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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 166/2010 – São Paulo, sexta-feira, 10 de setembro de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000074/2010. 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 14 de setembro de 2010, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral nas sessões de 

julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria de 

julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

  

0111       PROCESSO: 2008.63.01.042640-5 

RECTE: ISAURA DE ALMEIDA REIS 

ADVOGADO: SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/12/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2010. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6301001288 - SESSÃO DE 05/05/2010 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

2005.63.01.215919-3 - DECISÃO TR Nr. 6301049915/2010 - REINALDO MARIN (ADV. SP149266 - CELMA 

DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em inspeção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a ocorrência de erro no 

cadastramento da Ata nº. 29/2010, da sessão realizada no dia 05/05/2010, onde se lê “MANTÉM A SENTENÇA 

V.U.” leia-se “RETIRADO DE PAUTA”. 

Aguarde-se o julgamento do(s) recurso(s). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.11.004918-8 - DECISÃO TR Nr. 6301312049/2010 - GIVALDO ALMEIDA BATISTA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.15.006451-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312056/2010 - EDSON LUIZ DUARTE (ADV. SP110942 - 

REINALDO JOSE FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000620-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312057/2010 - CARLOS ALBERTO DE FREITAS (ADV. SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000544-9 - DECISÃO TR Nr. 6301312058/2010 - VERA LUCIA CANDIDO MARCELO (ADV. 

SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.008660-3 - DECISÃO TR Nr. 6301312060/2010 - CLAUDIO DE AROLDO PICHE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.11.006506-6 - DECISÃO TR Nr. 6301312061/2010 - ROBERTO BARBOZA (ADV. SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.005981-9 - DECISÃO TR Nr. 6301312062/2010 - ISRAEL PEDRO DE MIRANDA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004900-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312063/2010 - RENATO CARDOSO FILHO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004898-6 - DECISÃO TR Nr. 6301312064/2010 - GENILDO JANUARIO DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004759-3 - DECISÃO TR Nr. 6301312065/2010 - ZILDA PEREIRA DA SILVA GONÇALVES (ADV. 

SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001020-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312066/2010 - WALTER MARQUES SOUZA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.10.010681-3 - DECISÃO TR Nr. 6301312067/2010 - CELIA REGINA GOZETTO PISELLI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2008.63.09.002263-8 - DECISÃO TR Nr. 6301312068/2010 - JOSE PEDRO SOARES ANANIAS (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.06.002016-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312069/2010 - ANTONIO STRINGUETTA (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.01.020123-7 - DECISÃO TR Nr. 6301312070/2010 - MAGALI CABRAL DE MELLO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020105-5 - DECISÃO TR Nr. 6301312071/2010 - VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017183-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312072/2010 - SERGIO FERREIRA LIMA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016509-9 - DECISÃO TR Nr. 6301312073/2010 - JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016470-8 - DECISÃO TR Nr. 6301312074/2010 - CARLOS MATARESI FILHO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013363-3 - DECISÃO TR Nr. 6301312075/2010 - DELVAYR MAZZUCATO SOGAYAR (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.15.014430-1 - DECISÃO TR Nr. 6301312076/2010 - JOSE TONDELLI (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2007.63.15.003782-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312077/2010 - JOAO BATISTA PALADINI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.11.011735-9 - DECISÃO TR Nr. 6301312078/2010 - MIRIAM DOS SANTOS (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004613-4 - DECISÃO TR Nr. 6301312079/2010 - LUCIMAR NASCIMENTO DA SILVA (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO); ROSEMARY DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP104967 

- JESSAMINE CARVALHO DE MELLO); PAULO FERNANDO DO NASCIMENTO (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO); SUZY DO NASCIMENTO BATISTA (ADV. SP104967 - JESSAMINE 

CARVALHO DE MELLO); NICODEMOS DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP104967 - JESSAMINE 

CARVALHO DE MELLO); KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO 

DE MELLO); ANDERSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO); ALAN DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.09.010803-6 - DECISÃO TR Nr. 6301312080/2010 - ANGELA LUCIA DE CAMPOS (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.010773-1 - DECISÃO TR Nr. 6301312081/2010 - JOSE CLAUDIO FERNANDES (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 4/756 

2007.63.09.010580-1 - DECISÃO TR Nr. 6301312083/2010 - ADEMAR LEME DA SILVA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.010520-5 - DECISÃO TR Nr. 6301312084/2010 - EUCLIDES DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.010494-8 - DECISÃO TR Nr. 6301312085/2010 - AMANCIO MANOEL DE OLIVEIRA PASSOS (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.010473-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312086/2010 - FLORENCIA MARIA DE SOUZA MACHADO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.010472-9 - DECISÃO TR Nr. 6301312087/2010 - IDALINO OLIMPIO SAIS (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.000197-7 - DECISÃO TR Nr. 6301312088/2010 - JOSE AFONSO DO CARMO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.01.080393-2 - DECISÃO TR Nr. 6301312089/2010 - JOSE ANTONIO C NASCIMENTO (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077348-4 - DECISÃO TR Nr. 6301312090/2010 - OILTON GRAZIANI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077307-1 - DECISÃO TR Nr. 6301312091/2010 - LUCIA GALLINARI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076284-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312092/2010 - RICARDO TEIXEIRA DE ALMEIDA COSTA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075362-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312093/2010 - EUGENIO LUQUE PAGOTTI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075230-4 - DECISÃO TR Nr. 6301312094/2010 - CLODOALDO MACIEL DE GODOY (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071090-5 - DECISÃO TR Nr. 6301312095/2010 - MARIO CEZAR DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071084-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312097/2010 - MARA LUCIA SPINOSA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052737-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312098/2010 - JOSE HENRIQUE DA SILVA FILHO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050519-2 - DECISÃO TR Nr. 6301312099/2010 - FERNANDO LEITE DE CARVALHO E SILVA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.050429-1 - DECISÃO TR Nr. 6301312100/2010 - MARIA LUCIA BARROS DE ARAUJO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050030-3 - DECISÃO TR Nr. 6301312101/2010 - MARIA REGINA GALELLI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.049910-6 - DECISÃO TR Nr. 6301312102/2010 - HOMERO DE JESUS (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.049877-1 - DECISÃO TR Nr. 6301312103/2010 - CARMEM DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038870-9 - DECISÃO TR Nr. 6301312104/2010 - ELIDIA MALAGUTI BARBOSA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037671-9 - DECISÃO TR Nr. 6301312105/2010 - LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.035048-2 - DECISÃO TR Nr. 6301312106/2010 - BENEDITA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034670-3 - DECISÃO TR Nr. 6301312107/2010 - JOAO ROBERTO DAL AVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.032076-3 - DECISÃO TR Nr. 6301312108/2010 - MARIO ZONARO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030401-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312109/2010 - ANTONIO CABRAL BEZERRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.11.004127-2 - DECISÃO TR Nr. 6301312110/2010 - JOAO LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2005.63.01.215919-3 - DECISÃO TR Nr. 6301312111/2010 - REINALDO MARIN (ADV. SP149266 - CELMA 

DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.13.001520-9 - DECISÃO TR Nr. 6301312051/2010 - HELENA DA SILVA GONÇALVES (ADV. SP208182 

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.09.010036-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312052/2010 - LUIZA MARIA DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.005532-9 - DECISÃO TR Nr. 6301312053/2010 - ANA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2006.63.14.004707-0 - DECISÃO TR Nr. 6301312054/2010 - MOACYR DE ALMEIDA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

2006.63.14.004215-1 - DECISÃO TR Nr. 6301312055/2010 - NELSA MARIA DE JESUS SOUZA (ADV. SP160749 

- EDISON JOSÉ LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001289 - SESSÃO DE 17/08/2010 

  

ACÓRDÃO 

  

2010.63.03.003200-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291699/2010 - ANTÔNIO NUNES DE SOUZA (ADV. SP232680 - 

PATRICIA TANIKAWA ROSARIO, SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

  

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS 

AO JUÍZO DE ORIGEM. 

  

1. Foi sedimentado, neste Órgão Recursal, que o prazo decadencial - sem entrar no mérito da sua natureza jurídica, se 

decadencial ou meramente prescricional - somente se aplica para o futuro, ou seja, para os benefícios concedidos após a 

entrada em vigor da a nona edição da MP 1.523, em 27.06.1997. Para os benefícios concedidos antes dessa data, não 

haveria prazo para se pleitear a revisão. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta 

Regiões. 

3. Impossibilidade de aplicação do art. 515, § 3º do Código de Processo Civil, pois a apreciação do mérito da presente 

demanda, em princípio, envolve instrução probatória. 

4. Recurso conhecido e provido para afastar a alegação de decadência, com retorno dos autos ao Juízo de origem. 

  

  

  

III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

FGTS. ATUALIZAÇÃO DE CONTA VINCULADA COM APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS E 

CORRECAO MONETÁRIA DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2005.63.01.258361-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301298338/2010 - JOEL PAGAMISSE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.257954-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301298339/2010 - RAMIRO SOARES DE ARAUJO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

                PEDIDO REVISÃO BENEFÍCIO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO AUTOR. BENEFÍCIOS 

ENTRE 05/04/1991 E 31/12/1993. LIMITAÇÃO ART. 29, §2º, LEI 8213/91. APLICAÇÃO ART. 26, LEI 8870/94. 

BENEFÍCIO DO AUTOR DEVERÁ SER REVISTO. PROVIMENTO AO RECURSO. 

  

  

III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2009.63.10.006367-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301291688/2010 - OSWALDO BORTOLUCI (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005197-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291689/2010 - JOSE MARTINS BATISTA NETO (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004897-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291690/2010 - LOURDES DOS SANTOS PINHEIRO (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.011173-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291691/2010 - NELSON GUEDES BACELLAR (ADV. SP184488 - 

ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.03.002869-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291043/2010 - MILTON ANTONIO DE MENEZES (ADV. SP134685 - 

PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

  

                 REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPENTÊNCIA ABSOLUTA DA 

JUSTIÇA FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 109, INCISO I, DA CONSTUTUIÇÃO FEDERAL. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, extinguir o feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Participaram 

do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZADA INCAPCIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA (OU PARCIAL E PERMANENTE). 

1. Em que pese a regra de que a perícia judicial constitui-se como prova principal e determinante para análise de 

concessão dos benefícios previdenciários decorrentes de incapacidade do segurado, o Juízo nem sempre está adstrito às 

conclusões do expert, podendo aceitá-las ou rejeitá-las, no todo ou em parte, conforme disposição contida no art. 436 do 

Código de Processo Civil. 

2. Outrossim, o Juízo poderá analisar os elementos técnicos colhidos durante a realização da prova pericial, bem como 

as respostas do perito judicial aos quesitos formulados pelo próprio Juízo ou pela partes, e conjugá-los com a letra e a 

finalidade das disposições contidas na Lei, a fim de chegar a uma conclusão acerca do grau de incapacidade do 

segurado, que poderá ser diversa da conclusão técnica do perito judicial, pois fatores sócio-econômicos pertinentes, 

como idade, escolaridade, atividade habitual, possibilidade de desenvolvimento de outras atividades profissionais e de 

inserção do segurado no mercado de trabalho, são variantes que podem ser considerados para a concessão dos 

benefícios por incapacidade, de acordo com a interpretação finalística das normas previdenciárias da Lei de Benefícios. 

3. No caso in concreto, embora o perito judicial conclua pela incapacidade parcial e temporária (ou parcial e 

permanente) do segurado(a), que a princípio não permitiria a concessão de qualquer benefício por incapacidade, já que 

os artigos 42 e 59 da Lei exigem a incapacidade total, permanente ou temporária, para a concessão dos benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença respectivamente, considerando que o próprio expert judicial restringiu 

o exercício de atividades que demandem esforços físicos, em razão das doenças que acometem a parte autora, 

circunstâncias que aliadas aos fatores sociais pertinentes ao caso, como o fato da atividade habitual do segurado(a) 

demandar o uso de força física, o grau de escolaridade que impede o desenvolvimento de outras atividades 

profissionais, até mesmo aquelas elencadas pelo perito, sua inserção no mercado de trabalho, e a idade em relação às 

doenças que acometem o segurado(a), que ainda permitem a possibilidade de tratamento médico e retorno ao trabalho 

habitual, entendo que resta caracterizada a incapacidade total e temporária. 

4. Ademais, não obstante a incapacidade apontada pelo perito seja apenas parcial e não total, a própria Advocacia-Geral 

da União, representante do INSS, mediante o Enunciado nº 25, de 9 de junho de 2008, do Advogado-Geral da União, 

reconhece a concessão do benefício de auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o 

trabalho ou sua atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por 

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais. 

5. Assim, caracterizada a incapacidade parcial e temporária (ou parcial e permanente) para o exercício de sua atividade 

laborativa habitual, e comprovada a qualidade de segurado e o período de carência, de acordo com os documentos 

anexados aos autos, entendo que o autor(a) faz jus à concessão/restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, desde a data de início da incapacidade apontada pelo perito/ a data da realização da perícia judicial/ a data da 

cessão indevida do benefício, até que a autarquia federal promova nova avaliação médico-pericial. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.02.004116-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301296942/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DA ROCHA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.002533-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301296943/2010 - MARIO RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP267737 - 

RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.002437-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301296944/2010 - ANGELINO PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.002394-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301296945/2010 - VERAIRES AZEVEDO DE SOUZA (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.002194-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301296947/2010 - LUIZ CARLOS DE FARIAS (ADV. SP102553 - 

VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.015831-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301296948/2010 - LEONARDO IRENO DE BRITO (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.013093-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301296950/2010 - GILMAR SOARES DA CRUZ (ADV. SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.013091-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301296951/2010 - SIDNEI JORGE DE JESUS (ADV. SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.007638-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301296952/2010 - ODAIR CONTE (ADV. SP139921 - RODRIGO 

EUGENIO ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.006913-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301296953/2010 - JOSE ADAO GOMES DE MATOS (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.018603-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301296954/2010 - MARCOS BENEDITO PEREIRA (ADV. SP200306 - 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.005026-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301296955/2010 - APARECIDO DONIZETI ALVES (ADV. SP127831 - 

DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.017825-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301296933/2010 - VALDECIR ALVES DA ROCHA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.017410-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301296934/2010 - RONALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP201689 - 

EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.017325-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301296935/2010 - RONALDO LEANDRO GONZAGA (ADV. SP248868 - 

IDELFONSO EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.014382-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301296936/2010 - WILSON DE SOUZA (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.014231-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301296937/2010 - MARIA NUNES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL 

OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.012970-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301296938/2010 - MARIA IRENE DA SILVA SANTANA (ADV. SP161110 

- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.009769-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301296939/2010 - NOBERTO GOMES CARDOSO (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.007506-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301296940/2010 - VANDERLEY COSTA CHAVES (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.02.005259-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301296941/2010 - MARIA DO SOCORRO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) 

NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

  

1. Inclusão do 13º salário (gratificação natalina) no cálculo do salário de benefício. Impossibilidade. 

2. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

3. Recurso do INSS conhecido e provido. 

  

III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2008.63.19.002745-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297089/2010 - LIGIA LUZIA COSTA (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.001824-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297091/2010 - PEDRO DURVAL GUSMAO GARCIA (ADV. SP228704 

- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.001222-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297092/2010 - EDILAMAR PANSSONATO COUBE (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.15.012022-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297093/2010 - GETULIO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.011094-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297094/2010 - ADEMAR ALVES DE CARVALHO (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.006663-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297095/2010 - ROSALINA DE FREITAS JUSTO (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.003908-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297096/2010 - LUIZ GONZAGA MOREIRA (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.001388-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297098/2010 - BENEDITO TADEU DIAS FERRAZ (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.08.003921-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301297099/2010 - REINALDO MARTINS (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2007.63.15.015515-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297100/2010 - DAVID MOTOLO (ADV. SP242730 - ANA JULIA 

MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

  

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. 

Uma vez alterado o teto relativo a benefício previdenciário, como foi feito mediante a Emenda Constitucional nº 20/98, 

cumpre ter presente o novo parâmetro fixado, observados os cálculos primitivos. Entendimento do Colendo Superior 

Tribunal Federal. Recurso de sentença conhecido e provido. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: : Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2006.63.06.015272-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297243/2010 - ANTONIO GUEDES DINIZ (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.06.015236-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297244/2010 - GILBERTO ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2007.63.01.018099-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291681/2010 - LUIZ GONZAGA GUIMARAES (ADV. SP165467 - 

JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.11.005143-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301291682/2010 - LUIZ FELIX DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2006.63.01.084261-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301291683/2010 - MARIA APARECIDA DONIZETE RASTELLI (ADV. 

SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.074154-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301291684/2010 - MANOEL BAPTISTA MACEDO FILHO (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.069447-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301291685/2010 - IVO JOAQUIM DE SOUSA (ADV. SP085353 - MARCO 

ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZADA INCAPCIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA (OU PARCIAL E PERMANENTE). 

1. Em que pese a regra de que a perícia judicial constitui-se como prova principal e determinante para análise de 

concessão dos benefícios previdenciários decorrentes de incapacidade do segurado, o Juízo nem sempre está adstrito às 

conclusões do expert, podendo aceitá-las ou rejeitá-las, no todo ou em parte, conforme disposição contida no art. 436 do 

Código de Processo Civil. 

2. Outrossim, o Juízo poderá analisar os elementos técnicos colhidos durante a realização da prova pericial, bem como 

as respostas do perito judicial aos quesitos formulados pelo próprio Juízo ou pela partes, e conjugá-los com a letra e a 

finalidade das disposições contidas na Lei, a fim de chegar a uma conclusão acerca do grau de incapacidade do 

segurado, que poderá ser diversa da conclusão técnica do perito judicial, pois fatores sócio-econômicos pertinentes, 

como idade, escolaridade, atividade habitual, possibilidade de desenvolvimento de outras atividades profissionais e de 

inserção do segurado no mercado de trabalho, são variantes que podem ser considerados para a concessão dos 

benefícios por incapacidade, de acordo com a interpretação finalística das normas previdenciárias da Lei de Benefícios. 

3. No caso in concreto, embora o perito judicial conclua pela incapacidade parcial e temporária (ou parcial e 

permanente) do segurado(a), que a princípio não permitiria a concessão de qualquer benefício por incapacidade, já que 

os artigos 42 e 59 da Lei exigem a incapacidade total, permanente ou temporária, para a concessão dos benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença respectivamente, considerando que o próprio expert judicial restringiu 

o exercício de atividades que demandem esforços físicos, em razão das doenças que acometem a parte autora, 

circunstâncias que aliadas aos fatores sociais pertinentes ao caso, como o fato da atividade habitual do segurado(a) 

demandar o uso de força física, o grau de escolaridade que impede o desenvolvimento de outras atividades 

profissionais, até mesmo aquelas elencadas pelo perito, sua inserção no mercado de trabalho, e a idade em relação às 

doenças que acometem o segurado(a), que ainda permitem a possibilidade de tratamento médico e retorno ao trabalho 

habitual, entendo que resta caracterizada a incapacidade total e temporária. 

4. Ademais, não obstante a incapacidade apontada pelo perito seja apenas parcial e não total, a própria Advocacia-Geral 

da União, representante do INSS, mediante o Enunciado nº 25, de 9 de junho de 2008, do Advogado-Geral da União, 

reconhece a concessão do benefício de auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o 

trabalho ou sua atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por 

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais. 

5. Assim, caracterizada a incapacidade parcial e temporária (ou parcial e permanente) para o exercício de sua atividade 

laborativa habitual, e comprovada a qualidade de segurado e o período de carência, de acordo com os documentos 

anexados aos autos, entendo que o autor(a) faz jus à concessão/restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, desde a data de início da incapacidade apontada pelo perito/ a data da realização da perícia judicial/ a data da 

cessão indevida do benefício, até que a autarquia federal promova nova avaliação médico-pericial. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2006.63.02.010708-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297073/2010 - OSVALDO BISPO DE JESUS (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.013611-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297075/2010 - MARTA APARECIDA MEDEIROS (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.15.009663-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301297076/2010 - EMERSON DA SILVA ALVES (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.02.012654-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297077/2010 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP253284 

- FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.004047-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297079/2010 - MANUEL MESSIAS DOS REIS DE SOUZA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.014598-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297069/2010 - MARISOL SANTOS PEREIRA (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.010725-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297070/2010 - REGINA CELIA FORMAL BEZERRA (ADV. SP083392 

- ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.09.000450-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297071/2010 - DANIEL WILLIAM DO NASCIMENTO (ADV. 

SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.02.010743-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297072/2010 - OSVALDO DA SILVA (ADV. SP084546 - ELIANA 

MARCIA CREVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.075604-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301298144/2010 - DENISE GOMES TRIGUEIRO (ADV. SP225388 - ANA 

LUCIA DA COSTA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZADA INCAPCIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. COMPROVADA A QUALIDADE DE 

SEGURADO NA DATA DO INÍCIO DA INCAPACIDADE. RECURSO PROVIDO. 

1. No caso em análise, o perito judicial concluiu pela incapacidade total e temporária, fixando como início da 

incapacidade a data de 26.04.2007. 

2. Da análise do CNIS, anexado aos autos, nota-se que a parte autora ostentava a qualidade de segurado em 26.04.2007. 

3. Assim, caracterizada a incapacidade total e temporária para o exercício de sua atividade laborativa habitual, e 

comprovada a qualidade de segurado e o período de carência, de acordo com os documentos anexados aos autos, o(a) 

autor(a) faz jus à concessão/restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, desde a data do 

requerimento administrativo (DER)/ a data de início da incapacidade apontada pelo perito/ a data da realização da 

perícia judicial/ a data da cessação indevida do benefício, até que a autarquia federal promova nova avaliação médico-

pericial. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.01.031836-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301291804/2010 - FRANCISCA BEZERRA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP240211 - LUCIENE ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III EMENTA - 

  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. IMPROCEDÊNCIA POR FALTA DE INCAPACIDADE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA. DOENÇA INCAPACITANTE PARA A ATIVIDADE HABITUAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA RESTABELECER O BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO DOENÇA DESDE A CESSAÇÃO.   

  

  

IV ACÓRDÃO - 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

DANOS MATERIAL E MORAL - SAQUES DA CONTA POUPANÇA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE - CONDENAÇÃO DA CEF EM DANOS MORAIS - RECURSO DA CEF - DADO PROVIMENTO 

AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E AFASTAR A CONDENAÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

2005.63.01.293635-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301291257/2010 - BENON BEZERRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.015737-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301291293/2010 - MANOEL MESSIAS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2007.63.01.031461-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301291575/2010 - GAYNOR DO NASCIMENTO (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.031459-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301291576/2010 - NIVALDO JOSE LOPES (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014843-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301291577/2010 - ORDALIO DA SILVA (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.009565-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291578/2010 - IVO DE MELO BRAGA (ADV. SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.007963-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301291579/2010 - MARIA IRACEMA ROSARIO FRANCO (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2006.63.10.007560-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301297250/2010 - JOAO MOACIR SPADOTI (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

                               MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO ANTERIOR À 

LEI 9.032/95. APLICAÇÃO APENAS A FATOS OCORRIDOS APÓS A PUBLICAÇÃO. ALTERADO O 

ACÓRDÃO PARA NEGAR A INCIDÊNCIA DA LEI 9.032/95, DO BENEFÍCIO CONCEDIDO À PARTE 

AUTORA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O STF. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, reformar o acórdão, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2005.63.10.008328-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301290025/2010 - ELY SASSI CAMARGO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.006860-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301290026/2010 - TEREZINHA BORBA MARTINS DA ROSA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.005744-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301290027/2010 - CLEMENTINA MATIAS GERALDI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.005741-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301290028/2010 - JANDIRA SILVINO VITTI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.004434-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301290029/2010 - NEUSA MARIA DE GODOI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.001692-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301290030/2010 - MARIA ELISA SCANAVACHI VIZZACCARO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. Não comprovada a qualidade de segurado da parte autora 

pela prova documental acostada aos autos, inexiste o direito à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

e/ou auxílio-doença, por ausência de um de seus requisitos. Recurso de sentença provido.   

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
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recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2005.63.09.001115-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301298187/2010 - LUIZA DA CONCEIÇÃO LAURINDO DA CRUZ (ADV. 

SP223780 - KELLY CAMPOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2005.63.13.000774-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301298188/2010 - OTAVIO SILVA ALVES (ADV. SP263875 - 

FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.03.007935-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301298297/2010 - JOSE CARLOS BABLER (ADV. SP123128 - 

VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). III - EMENTA 

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FunDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ÍNDICE DE 5,38% REFERENTE A MAIO/1990 INDEVIDO. 

1.            Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2.            Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça e Recurso Extraordinário 226.855-7 de 21.08.2000. 

3.            Índice de 5,38% referente a maio/1990 indevido. 

4.            Parcial Provimento ao recurso interposto pela CEF. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. INCLUSÃO DO 13ª 

SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

  

1. Foi sedimentado, neste Órgão Recursal, que o prazo decadencial - sem entrar no mérito da sua natureza jurídica, se 

decadencial ou meramente prescricional - somente se aplica para o futuro, ou seja, para os benefícios concedidos após a 

entrada em vigor da a nona edição da MP 1.523, em 27.06.1997. Para os benefícios concedidos antes dessa data, não 

haveria prazo para se pleitear a revisão. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta 

Regiões. 

3. Julgamento conforme art. 515, § 3º, por tratar-se de matéria predominantemente de direito e já pacificada no âmbito 

do Poder Judiciário. 

4. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

5. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91. 

6. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

7. Recurso conhecido e parcialmente provido apenas para afastar a preliminar de decadência, no mérito, julga-se 

improcedente o pedido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, apenas para se afastar o reconhecimento da decadência e no mérito propriamente dito, julgar improcedente o 

pedido formulado na inicial, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 17/756 

2010.63.15.004999-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301290218/2010 - ILARIO JOSE FABIAN (ADV. SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004601-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301290219/2010 - JULIA BARBIERI PALMEZANI (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004073-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301290220/2010 - VANTUIR LUIZ (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.17.007655-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301290216/2010 - CLAUDIO MASTROCOLA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007377-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301290217/2010 - ANTONIO MARQUES NETO (ADV. SP290293 - 

MARCELO GUANAES DA MOTA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

  

FGTS. ATUALIZACAO DE CONTA VINCULADA COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS E 

CORRECAO MONETARIA DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS. RECURSO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2006.63.01.089557-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301298201/2010 - WALTER ROBLES CORRAL (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.089403-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301298202/2010 - ARISTIDES TAVARES PESSOA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.089123-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301298203/2010 - ELIAS KASSIS (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.088528-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301298204/2010 - LUIZ GUEDES (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.088465-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301298205/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.088110-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298206/2010 - ANTONIO INACIO DE ARAUJO (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.087858-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301298207/2010 - MARIO ROBERTO PAES (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2006.63.01.087825-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301298208/2010 - JOAQUIM JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.200332-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301298209/2010 - CLAUDIO FAZOLIM (ADV. SP084211 - CRISTIANE 

MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ÍNDICES DE 18,02 % (LBC) PARA JUNHO DE 1987, 5,38% (BTN) PARA MAIO/1990 E 7,00% (TR) PARA 

FEVEREIRO DE 1991 INDEVIDOS. 

  

1.            Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2.            Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça e Recurso Extraordinário 226.855-7 de 21.08.2000. 

3.            Índices de 18,02 % (LBC) para junho de 1987, 5,38% (BTN) para maio/1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991 indevidos. 

4.            Parcial Provimento ao recurso interposto pela CEF. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.03.007231-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301298238/2010 - ANTONIO MIRANDA LIMA (ADV. SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2008.63.03.007220-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298239/2010 - ANTONIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.006809-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301298240/2010 - RODRIGUES ALVES (ADV. SP217385 - RENATA 

NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2006.63.03.002980-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301298241/2010 - EDIMILSON SOUZA (ADV. SP078442 - VALDECIR 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2006.63.03.002942-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301298243/2010 - ORLANDO BORDIN (ADV. SP078442 - VALDECIR 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.023029-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301293026/2010 - JUAREZ PIRES CORREIA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM CONVERSÃO E CONTAGEM 

DE PERÍODO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PERÍODO RURAL. SENTENÇA PROCEDENTE. 

RECURSO DO INSS. RECURSO DA PARTE AUTORA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO INSS E NEGADO 

PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PERCENTUAL DE 7,00% (TR) PARA FEVEREIRO DE 1991 INDEVIDO. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1.            Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2.            Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça e Recurso Extraordinário 226.855-7 de 21.08.2000. 

3.            Afastada a condenação da correção da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pelo índice 

de 7,00% (TR) para fevereiro de 1991. 

4.            Parcial Provimento ao recurso interposto pela CEF. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.03.000914-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301298215/2010 - BENEDITO LUIS DIAS DE ARRUDA (ADV. SP241980 

- ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.012953-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301298216/2010 - VENICIO MARQUES DUARTE (ADV. SP216508 - 

DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.004248-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301290554/2010 - ADHEMARIO TELLES CARVALHO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INPC. ART. 14 DA LEI 6.708/79. MENOR VALOR TETO. 

SENTENÇA RECONHECEU A DECADÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA. AFASTADA A 

DECADÊNCIA, PORÉM NÃO ACOLHIDO O PEDIDO DA INICIAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

  

FGTS. ATUALIZAÇÃO DE CONTA VINCULADA COM APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS E 

CORRECAO MONETÁRIA DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 
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2005.63.01.208632-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301298290/2010 - SILVERIO DE ALMEIDA (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.355210-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298291/2010 - PEDRO VIDOTTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.355191-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298292/2010 - WALMIR PESSOA DOURADO (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PERCENTUAIS DE 5,38% (BTN) PARA MAIO DE 1990 E DE 7,00% (TR) PARA FEVEREIRO DE 1991 

INDEVIDOS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.            Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2.            Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça e Recurso Extraordinário 226.855-7 de 21.08.2000. 

3.            Afastada a condenação da correção da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pelos 

índices de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e de 7,00% (TR) para fevereiro de 1991. 

4.            Parcial Provimento ao recurso interposto pela CEF. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.03.009999-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298235/2010 - JOAO GONCALVES RODRIGUES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.009323-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301298236/2010 - JOSE DONIZETE QUINTILIANO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.006430-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301298237/2010 - EDSON LUIZ CARAVELLI (ADV. SP168026 - 

ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PERCENTUAL DE 10,14% (IPC) PARA FEVEREIRO DE 1989 INDEVIDO. RECURSO DA CEF 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.            Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2.            Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça e Recurso Extraordinário 226.855-7 de 21.08.2000. 

3.            Afastada a condenação da correção da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pelo índice 

de 10,14% (IPC) para fevereiro de 1989. 

4.            Dar parcial provimento ao recurso interposto pela parte CEF. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 
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2006.63.01.053076-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301298212/2010 - RUBENS DE MELLO ALVES (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.046512-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301298213/2010 - ROQUE RIBEIRO (ADV. SP218069 - ANDERSON 

MARCOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.006898-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301290551/2010 - ANTONIO NAGOT (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III EMENTA 

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INPC. ART. 14 DA LEI 6.708/79. MENOR VALOR TETO. 

SENTENÇA RECONHECEU A DECADÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA. AFASTADA A 

DECADÊNCIA, PORÉM NÃO ACOLHIDO O PEDIDO DA INICIAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2009.63.06.006287-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297222/2010 - IRIO ELIAS CORREA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006096-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297223/2010 - ALVARO FIRMINO (ADV. SP299126 - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2005.63.16.000877-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301298325/2010 - PEDRO VECHIATTO (ADV. SP172926 - LUCIANO 

NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - LEILA LIZ MENANI, SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). III - EMENTA 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RETORNO DOS AUTOS À TURMA 

RECURSAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 14, § 9º, DA LEI 10.259/2001. FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal ofertado pela parte autora, em face da decisão colegiada 

que negou provimento ao recurso interposto contra a sentença de improcedência do pedido de atualização da conta de 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 5.958/1973. 

2. Decisão da Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, determinando o encaminhamento do presente feito ao respectivo Juiz Relator para que, entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação. 

3. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação. 

4. Preenchimento concomitante dos requisitos previstos em lei: vínculo empregatício com início até 22-09-1971, 

permanência neste vínculo por mais de dois anos, término do vínculo dentro do prazo de prescrição trintenária, e opção 

pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 

5.958/73. 
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5. Possibilidade de aplicação dos juros progressivos relativamente às parcelas não atingidas pela prescrição trintenária, 

nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 

6. Retratação da decisão colegiada, para acolher o entendimento firmado pelo E. STJ, pela TNU e pela TRU. 

6. Recurso de sentença definitiva parcialmente provido. Sentença reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

exercer o juízo de retratação da decisão recorrida ao entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça e pela 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, relativamente à prescrição do 

direito pleiteado, e dar parcial provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e 

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.02.001696-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301289942/2010 - MARIA APARECIDA GARCIA DE BARROS (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.01.023138-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301289943/2010 - FRANCISCA GOMES BARBOSA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007670-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301289944/2010 - JOAQUIM LIMA BARBOSA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007124-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301289945/2010 - MARIA DO DESTERRO SENA DOS SANTOS (ADV. 

SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027291-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301289946/2010 - NICELIA DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP166798 - 

RODRIGO JOAQUIM MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054205-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301289938/2010 - EZEQUIEL JANUARIO DOS SANTOS (ADV. SP194114 

- GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.17.007833-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301289947/2010 - HILDA LEITE DA SILVA (ADV. SP262642 - 

FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006472-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301289948/2010 - MARIA MARTINS SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006039-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301289949/2010 - BENEDITA DE SOUZA GOMES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.004873-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301289950/2010 - LUCELIA DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.14.003737-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301289951/2010 - APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP132361 - ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.07.005007-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301289952/2010 - ISETE DOS SANTOS AMARAL (ADV. SP123339 - 

RUY GORAYB JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.06.006597-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301289953/2010 - FRANCISCA MENDES DE ARAUJO LUIZ (ADV. 

SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003692-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301289954/2010 - NOEMIA ALVES DA FONSECA (ADV. SP260065 - 

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003259-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301289955/2010 - MARIA APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP269555 - 

SERGIO FIRMINO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.04.006913-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301289956/2010 - MARCOS ANTONIO SILVA DINIZ (ADV. SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004514-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301289957/2010 - MARIA MARGARETE SALMASO (ADV. SP244807 - 

DINALVA BIASIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.03.009888-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301289958/2010 - MAGNOLIA FERNANDES (ADV. SP237870 - 

MARIANA COLETTI RAMOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.01.054971-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301289959/2010 - JOSE EDISIO LUCIO (ADV. SP235007 - JAIME 

GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049867-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301289960/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP108818 - MARCIA REGINA COVRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046763-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301289961/2010 - ANA DIVA DOS SANTOS (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046041-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301289962/2010 - MARCOS DA COSTA (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036100-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301289964/2010 - JOAO BOSCO GOMES DA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029860-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301289965/2010 - EDIVANEIDE GOMES DE ARAUJO (ADV. SP083035 - 

SHEILA REGINA CINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 24/756 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028673-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301289966/2010 - NILTON DE CARVALHO (ADV. SP149085 - RITA DE 

CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021229-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301289967/2010 - MARIA HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP101399 - 

RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013137-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301289969/2010 - MIRIAM DAMASCENO RIBEIRO DE CARVALHO 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.011918-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301289970/2010 - JOSE MARIO GARCIA CORRAL (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061221-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301289971/2010 - EDIMILSON BATISTA DE SOUZA (ADV. SP208427 - 

MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057672-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301289972/2010 - VLADIMIR DE CARVALHO (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055698-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301289973/2010 - LEONARDO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040976-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301289976/2010 - OLIVIA FERREIRA MOTA (ADV. SP261861 - MARIA 

LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022108-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301289977/2010 - SEVERINA MARIA RUFINO DA SILVA (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.017199-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301289939/2010 - LUIZ CARLOS MACHADO (ADV. SP130279 - MARIA 

HELENA DE OLIVEIRA BODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

DANOS MATERIAL E MORAL - OCORRÊNCIA DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, RESULTANTES DO 

INADIMPLEMENTO PELA CEF DA OBRIGAÇÃO DE CORRIGIR MONETARIAMENTE SUA CONTA 

VINCULADA DO FGTS, QUANDO DA EDIÇÃO DOS PLANOS ECONÔMICOS “VERÃO” E “COLLOR”- 

SENTENÇA IMPROCEDENTE -RECURSO DA PARTE AUTORA - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

2008.63.01.037347-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301291317/2010 - MARA LUCIA SPINOSA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064353-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291319/2010 - RENATO NAGASE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2008.63.11.000156-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301291672/2010 - INACIO LOIOLA TURAZZI DE MELO (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.01.029976-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291673/2010 - DEVACIR MANTOVANI (ADV. SP222064 - 

ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023251-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301291674/2010 - JOEL FRANCISCO (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022233-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301291675/2010 - MARLENA BECKLAS BERTOLUCCI (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.009957-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301291676/2010 - OTAVIO FERRAREZ (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.06.007368-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301291701/2010 - ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.02.011592-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301291702/2010 - GILBERTO LUIZ TOSTES (ADV. SP186602 - 

RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.010449-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291703/2010 - SERGIO ROBERTO NACARATO (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.01.085980-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301291704/2010 - RUBENS SOUZA RIBEIRO (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.17.005980-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301291709/2010 - ODILA APARECIDA GOYA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.01.028835-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301291710/2010 - RUY BATAGLIA THEODORO (ADV. SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.004358-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301291711/2010 - JACOMO APARECIDO BERNARDES (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.278245-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301291713/2010 - YOSHIHIRO YAMASHITA (ADV. SP152642 - 

DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM CONVERSÃO E CONTAGEM 

DE PERÍODO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

2006.63.11.012081-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291760/2010 - JOSE HENRIQUE SIMÕES FILHO (ADV. SP139048 - 

LUIZ GONZAGA FARIA, SP222770 - JOSÉ GERALDO BATALHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2005.63.04.001737-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301291782/2010 - JOSE CARLOS FERNANDES SEDANO (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos do autor e do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2008.63.07.004933-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291218/2010 - ANDRE LUIZ COELHO (ADV. SP189457 - ANA 

PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.003303-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301291220/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.002643-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291221/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.002498-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301291222/2010 - ANTONIO LUIZ SORRILLA (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.002392-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301291223/2010 - CLEUSA APARECIDA CARNEIRO CAMARGO (ADV. 

SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.000378-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291231/2010 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2005.63.01.099896-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301298056/2010 - ERONALDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.07.002944-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301298053/2010 - MARIO CARLOS GUILHERME MEZZENA (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

2006.63.02.011394-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301298054/2010 - DONIZETI APARECIDO ALVES (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.02.010449-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301298055/2010 - CLEVERSON LUIZ RODRIGUES GOMES (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO RMI. 

ARTIGO 53 DA LEI N. 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO GARANTIA 

DA RMI DIRETAMENTE PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO, MAS SIMPLESMENTE 

PROPORCIONAL A ELE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da autora para afastar a decadência e julgar improcedente o pedido inicial, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2009.63.10.004302-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297260/2010 - APARECIDO LUIS DA SILVA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.04.000234-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297261/2010 - ANESIA APARECIDA FELIX DE SOUZA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.252616-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301298151/2010 - LINDALVA CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais: Jairo Pinto da Silva, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

 São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2007.63.01.016688-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301291371/2010 - DENISE MOYSES GATTAZ (ADV. ) X INFRAERO -

EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP152368 - SIMONE 

REZENDE AZEVEDO); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

  

DANO MATERIAL E MORAL - RESPONSABILIDADE DA UNIÃO FEDERAL E DA INFRAERO - SENTENÇA 

PROCEDENTE - RECURSO DAS RÉS - NEGADO PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ÍNDICE DE 10,14% - IPC DE FEVEREIRO DE 1989. SÚMULA Nº 40 DA TNU. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA. 

1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Em relação ao índice de 10,14% (dez vírgula quatorze por cento), referente ao IPC para o mês de fevereiro de 1989, 

nenhuma diferença é devida posto que o índice aplicado administrativamente - LFT no percentual de 18,35% (dezoito 

vírgula trinta e cinco por cento) - é superior ao índice pleiteado. 

4. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5. Desprovimento ao recurso interposto pela parte autora, com sua condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, observado o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n. 1060/1950. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.11.005522-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297181/2010 - JOSE MARCIANO PEREIRA (ADV. SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2008.63.19.001388-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297183/2010 - DEVANIR BURGARELI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2008.63.13.000091-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297188/2010 - SOARES DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR JURÍDICO). 
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2008.63.11.004757-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297189/2010 - VALTER PIRES DOS SANTOS (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2008.63.11.004331-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297190/2010 - MARINALVA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2008.63.11.001421-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301297191/2010 - OSMAR FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB 58780). 

  

2008.63.11.001086-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297192/2010 - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2008.63.11.000379-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301297193/2010 - MARCOS HAVEL (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB 58780). 

  

2008.63.09.003217-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301297194/2010 - ARIOVALDO PINTO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.19.003861-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297195/2010 - JOSE ROBERTO ZANONI (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2007.63.13.001508-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297196/2010 - JOAO SILVIO WEZASSEK (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR 

JURÍDICO). 

  

2007.63.13.000825-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297197/2010 - FERNANDO PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR 

JURÍDICO). 

  

2007.63.11.008524-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297198/2010 - MANOEL SOARES CAVALHEIRO FILHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2007.63.11.008521-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297199/2010 - JOSÉ FERREIRA BARBOSA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2007.63.11.008493-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297200/2010 - ONEIDA ANUNCIATA DI SALVO ALBURQUERQUE 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2007.63.11.007546-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297201/2010 - JULIO CESAR C DUMARCO (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2007.63.11.007485-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297202/2010 - MANOEL FERNANDES ANUNCIAÇÃO (ADV. 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2007.63.11.004817-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297203/2010 - OSVALDO AUGUSTO BIAZON (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB 58780). 

  

2007.63.11.004593-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297205/2010 - JOAO CARLOS TAVARES RODRIGUES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB 58780). 
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2007.63.09.009024-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297206/2010 - ELZA VERGENASSE (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.03.010191-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297207/2010 - EDIR CARDOSO DE ANDRADE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.001219-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297208/2010 - AMARILDO ANTONIO LIBANIO (ADV. SP223217 - 

TATIANI MIRONE FISSORE, SP247616 - CICERO BOMFIM DO NASCIMENTO, SP287322 - ANA PAULA DE 

ARAUJO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2007.63.01.092198-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297209/2010 - SUSANNE GIESECKE (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092160-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301297210/2010 - ELZA APARECIDA LUGLIO (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.030420-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297211/2010 - OTTONI ALVES LIMA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.028297-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297212/2010 - NADIR LANGONE (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.03.019161-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297213/2010 - BENEDITO INOCÊNCIO DE PAULA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.14.000555-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301290255/2010 - EDIVAL APARECIDO CAMARGO DE AZEVEDO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA 

  

  

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) 

NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. 

  

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91. 

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2005.63.03.021832-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301292806/2010 - JORGE RODRIGUES (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM CONVERSÃO E CONTAGEM 

DE PERÍODO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO 

AUTOR. RECURSO DO INSS. NEGADO PROVIMENTO AOS RECURSOS. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

2008.63.02.001407-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291866/2010 - LUIZ ERNESTO DE SOUZA (ADV. SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP255863B - MARTHA SUZANA MARTINS DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

EMENTA 

  

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA CTPS OU DOCUMENTO SEMELHANTE. 

RECURSO PARTE AUTORA. NEGO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 9099/95. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE GARANTA 

SUBSISTÊNCIA AO SEGURADO. Pericial médica realizada que concluiu pela inexistência de incapacidade do 

segurado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Indevida a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença. Recurso de sentença improvido.   

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2008.63.01.020475-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301298147/2010 - SEVERINA DE SOUSA FERREIRA (ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.02.008992-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301298146/2010 - REGINA ISABEL ROZZETTO (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2009.63.11.002574-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301298066/2010 - JULIO CESAR OLIVEIRA DE MORAES (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2009.63.11.000852-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298067/2010 - ZORILDA FERREIRA LIMA (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2008.63.15.009976-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301298068/2010 - ANTONIO FRANKLIN DE ALMEIDA (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.09.003742-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301298069/2010 - WILSON CAETANO DA SILVA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.003732-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298070/2010 - SEVERINO HERMENEGILDO DA SILVA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.01.020121-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301298072/2010 - MARGARETE MARIA DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.09.010804-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301298073/2010 - JOSE MARCELINO CAVALHEIRO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.010801-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301298074/2010 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.010565-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301298075/2010 - JOSÉ ANTONIO BENEDITO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.010521-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301298076/2010 - VIRGINIA DA SILVA SAMPAIO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.010504-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301298077/2010 - JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.010420-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301298078/2010 - MILTON FLAREÇO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.010378-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301298079/2010 - EULALIA MARTINS DE LIMA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.06.007294-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301298080/2010 - JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 
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2007.63.01.076203-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301298081/2010 - CIRILO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075374-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301298082/2010 - DORALICE TEIXEIRA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075371-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298083/2010 - CELSO DOMENE (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075370-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301298084/2010 - WANDERLEY CHINGOTTE (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075368-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298085/2010 - FLAVIO LOPES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072434-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301298086/2010 - PHEDRO DA PAZ FONSECA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052805-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301298087/2010 - MARIA RAMOS DOS PRAZERES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052726-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301298088/2010 - ANGELA REGINA JOSE GONCALVES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.049989-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301298089/2010 - RENATO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.049701-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301298090/2010 - OSWALDO HIROYUKI SHIBATA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.049640-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301298091/2010 - ANTONIO SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.046128-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298092/2010 - ROSA DO CARMO WAGNER (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.035342-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301298093/2010 - CLEUNICE D'JIOVANNI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.035112-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301298094/2010 - JEFFERSON LIMONGELLI GOULART (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.032135-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301298095/2010 - LIA SCATTOLINI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.028229-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301298096/2010 - ANTONIO CARLOS CRUZ VILELA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.028148-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301298097/2010 - JOAO SIMEAO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.09.002768-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301298098/2010 - ANTENOR FLORINDO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE DECISÃO QUE DETERMINOU A BAIXA DOS AUTOS POR IMPOSSIBILIDADE DE 

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NÃO CONHECIMENTO. CONDENAÇÃO DO RECORRENTE 

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OBSERVADO O DISPOSTO NOS ARTS. 11 E 12 DA LEI N. 1060/1950. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.19.001850-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297323/2010 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.19.001848-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297324/2010 - AGNALDO DOMINGUES (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2007.63.01.011338-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301297325/2010 - PAULO AGUILEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.11.012035-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297326/2010 - EVERALDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2006.63.11.011444-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297327/2010 - JURANDIR JOSE PEREIRA (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB 58780). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: Jairo 

da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2009.63.17.002464-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301296874/2010 - DORCAS FRANCISCA DA SILVA RAMALHO (ADV. 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 
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2008.63.02.014676-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301296875/2010 - PEDRO RIBEIRO DE CASTRO (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.008633-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301296876/2010 - OTAIR VIEIRA (ADV. SP233561 - MARIELA 

APARECIDA FANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.02.004440-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301296877/2010 - JAIR GENARO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2007.63.17.005369-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301296878/2010 - ERONILDES ALVARES DOS SANTOS (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA). 

  

2007.63.11.003686-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301296879/2010 - BERNARDINO PEREIRA (ADV. SP093821 - RICARDO 

FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2007.63.01.021208-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301296880/2010 - SANDRA REGINA MENGATO ALEXANDRE (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2006.63.01.086751-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301296881/2010 - FRANCISCO ROMAO LAURETINO (ADV. SP156585 - 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2005.63.16.001680-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301296882/2010 - ANTONIO COSTA (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMAO PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2005.63.11.012248-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301296883/2010 - WALTER FRANCISCO (ADV. SP017410 - MAURO 

LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.13.000660-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301291355/2010 - TAINA GONCALVES TOBIAS (ADV. SP279646 - 

PAULO ROBERTO DIONÍSIO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). III - EMENTA 

  

DANOS MATERIAL E MORAL - DEPÓSITO DE DINHEIRO EM EQUIPAMENTO DA CEF - SENTENÇA 

IMPROCEDENTE -RECURSO DA PARTE AUTORA - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2007.63.01.093926-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291718/2010 - MARIA BENEDITA GOMES (ADV. SP100041 - 

APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.015289-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301291720/2010 - LAERCIO AUGUSTO FIDALGO (ADV. SP172359 - 

ADRIANO AUGUSTO FIDALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM CONVERSÃO E CONTAGEM 

DE PERÍODO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. 

NEGADO PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

2008.63.02.006805-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301293035/2010 - JOAO GERALDO RAIMUNDO (ADV. SP190709 - LUIZ 

DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.14.001015-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301293038/2010 - RAIMUNDO ANTONIO LOURENÇO (ADV. SP193911 

- ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.14.001594-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301293040/2010 - CARLOS ROBERTO NARCISO DE ALMEIDA (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.037377-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291390/2010 - NELSON FARIAS RIBEIRO (ADV. SP122406 - 

AUGUSTO POLONIO, SP162678 - MIRIAN ARAÚJO POLONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

  

DANOS MATERIAL E MORAL - AUTOR CONSTAVA COMO MORTO NO BANCO DE DADOS DA CEF- 

SENTENÇA IMPROCEDENTE -RECURSO DA PARTE AUTORA - NÃO CABE À CEF A ATUALIZAÇÃO DOS 

DADOS - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

2006.63.10.009618-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301292920/2010 - EDNALDO ALVES SANTANA (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM CONVERSÃO E CONTAGEM 

DE PERÍODO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO 

AUTOR. RECURSO DO INSS. NEGADO PROVIMENTO AOS RECURSOS. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM CONVERSÃO E CONTAGEM 

DE PERÍODO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO 

AUTOR. RECURSO DO INSS. NEGADO PROVIMENTO AOS RECURSOS. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

2006.63.01.083163-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301292737/2010 - LEONICE SOARES DE AZEVEDO (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.020049-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301292925/2010 - JOSE SIMOES DE ANDRADE (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.001363-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301292942/2010 - CALVINO CIPRIANO DA ROCHA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.083489-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301292948/2010 - WANDERLEI PIEDADE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.15.005553-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301292949/2010 - EUGENIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2006.63.10.012077-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301292951/2010 - LOIDISSON SILVA CARNEIRO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.17.003079-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301292952/2010 - MANOEL EMIDIO DA CRUZ (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.006985-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301292953/2010 - LUCIA FELIS ROSA (ADV. SP145929 - PATRICIA DE 

SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.03.001526-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301292954/2010 - MARIA DO SOCORRO ALVES (ADV. SP194212 - 

HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.01.024091-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301292955/2010 - JOAO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP203752 - PATRÍCIA VIANNA MEIRELLES FREIRE 

E SILVA ( SIAPE 1.358.048)). 

  

2005.63.10.003819-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301292956/2010 - LUIZ CARLOS MAJOLLI (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.14.003173-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301292957/2010 - KAZUO FRANCISCO KIKUCHI (ADV. SP144034 - 

ROMUALDO VERONEZE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

2006.63.07.005044-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301293023/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP133888 - 

MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2006.63.10.005649-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301298100/2010 - MANOEL JOSE DE LIMA (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB 

67876). III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2005.63.01.278398-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301298141/2010 - TATIANA DELGADO BONIFACIO (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2007.63.01.032334-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298143/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP100266 - 

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

 São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2008.63.01.019892-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301291379/2010 - CLOVES DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

  

DANOS MATERIAL E MORAL - LEVANTAMENTO DE FGTS - VALORES SACADOS INDEVIDAMENTE - 

CONTA RECOMPOSTA PELA CEF - SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. 

NEGADO PROVIMENTO. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2007.63.01.016184-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301291594/2010 - SERGIO MARIO DE OLIVEIRA FONSECA (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.063018-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301291595/2010 - LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.07.005554-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301291217/2010 - MARIA JOSE DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.004918-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301291219/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.002107-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291224/2010 - BENEDITO HELIO DE ARRUDA (ADV. SP103139 - 

EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.001692-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291226/2010 - JORGE PEREIRA (ADV. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2006.63.03.007741-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301291232/2010 - MICHELE LANGONI DIAS (ADV. SP193492 - 

VANESSA GARCIA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.02.008635-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301291419/2010 - ADMAR STRINI (ADV. SP193927 - SÍLVIO LUIZ 

BRITO, SP156263 - ANDRÉA ROSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.10.005153-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291423/2010 - ZULMIRA RONCHESELE BRAZ (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.07.001640-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301291424/2010 - MARIA JOSE OLIVEIRA DE MENDONÇA (ADV. 

SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.11.009455-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301291425/2010 - DALZU RIBEIRO DA SILVA REP/ P/ ANA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP080075 - RITA DE CASSIA ESTEFAN O BERNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 40/756 

2005.63.03.012191-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291426/2010 - OSCAR TAMIOSSI (ADV. SP236760 - DANIEL 

JUNQUEIRA DA SILVA, SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.17.002410-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301291568/2010 - ESPOLIO DE IRENE PIAZZA BIOTTO (ADV. 

SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.001454-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301291569/2010 - OSVALDO LIMA (ADV. SP247916 - JOSE VIANA 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto , nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.14.005269-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301290260/2010 - JOSE FRAGOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.02.006679-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301290259/2010 - JULIO GALDINO (ADV. SP268961 - JULIO CESAR 

DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.06.003349-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301290261/2010 - ESTEVAM BURLIM (ADV. SP282875 - MICHELLE DE 

SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.013883-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301290262/2010 - JOAO VIEIRA (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001289 - SESSÃO DE 17/08/2010 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

  

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. 

Uma vez alterado o teto relativo a benefício previdenciário, como foi feito mediante a Emenda Constitucional nº 20/98, 

cumpre ter presente o novo parâmetro fixado, observados os cálculos primitivos. Entendimento do Colendo Superior 

Tribunal Federal. Recurso de sentença conhecido e provido. 
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IV - ACÓRDÃO 

  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: : Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2008.63.10.010616-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297262/2010 - OLIVIO DE MOURA (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010572-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297263/2010 - TOMAZ ERNANDES DE MORAES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010560-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297264/2010 - JOSIVAL GUILHERME DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010494-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297265/2010 - JOAO JORGE DOMINGUES (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010338-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301297266/2010 - RUBENS ANGELO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009720-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297267/2010 - BENEDITO JACOVASSI APARECIDO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.03.009580-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297268/2010 - JOSE VALDERINO BRAGIATTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

                       São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2008.63.11.003420-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301298057/2010 - ANTONIO CARLOS DE LIMA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2007.63.11.007819-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301298058/2010 - MARCIO ELIDIO BARBOSA (ADV. SP139048 - LUIZ 

GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2006.63.11.007087-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301298059/2010 - ANTONIO CARLOS JANNA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2006.63.11.004113-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301298060/2010 - AURELIANO JOAO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 
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2007.63.02.003371-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298061/2010 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.000247-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301298062/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CHIAROTI 

(ADV. SP082225 - JOSE BENEDITO GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.01.051961-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298063/2010 - OSVALDO QUIQUETO PEREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019717-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301298064/2010 - MANOEL ELIO DA SILVA FILHO (ADV. SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019069-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301298065/2010 - JOSE DAIRTON RETT (ADV. SP116159 - ROSELI 

BIGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.04.007703-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291315/2010 - ALBERTINA NOTANA DE SOUZA (ADV. SP262778 - 

WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). III - EMENTA 

  

DANOS MATERIAL E MORAL - DEFEITO EM EQUIPAMENTO DA CEF - VALOR DEVOLVIDO - SENTENÇA 

IMPROCEDENTE -RECURSO DA PARTE AUTORA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE DANOS MORAIS - MERO 

DISSABOR - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

2008.63.19.001536-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301296873/2010 - LUIZ ANTONIO ORTOLANI LACERDA (ADV. 

SP108972 - ALEXANDRE DE CERQUEIRA CESAR JR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE); MINISTERIO DA AGRICULTURA PECUARIA 

E ABASTECIMENTO (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais : 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2005.63.15.005365-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301298186/2010 - NEIDE GOMES NOGUEIRA (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos interpostos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

  

 São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. DECISÃO MANTIDA. CONHECIMENTO DO AGRAVO LEGAL. NO 

MÉRITO NEGADO PROVIMENTO. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

conhecer do Agravo Legal e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2010.63.01.021551-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301291188/2010 - EDSON SIMOES AMPARO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.021534-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301291189/2010 - ANA LUCIA WAGNER DE ANDRADE (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.021529-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291190/2010 - NOEMI DA SILVA CONCEIÇAO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.021540-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301291191/2010 - JOSE BARBOZA (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.001101-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301290263/2010 - JOAQUIM ALVES DA SILVA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. JUROS 

PROGRESSIVOS. COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

INCIDÊNCIA DA PROGRESSIVIDADE DOS JUROS. RECURSO DA PARTE RÉ A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.01.059915-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301298346/2010 - MIGUEL PAULINO (ADV. SP147235 - ANDRE LUIZ 

STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.19.003624-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301298347/2010 - ANTONIO CALIANI (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ÍNDICE DE 10,14% - IPC DE FEVEREIRO DE 1989. SÚMULA Nº 40 DA TNU. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA. 

1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Em relação ao índice de 10,14% (dez vírgula quatorze por cento), referente ao IPC para o mês de fevereiro de 1989, 

nenhuma diferença é devida posto que o índice aplicado administrativamente - LFT no percentual de 18,35% (dezoito 

vírgula trinta e cinco por cento) - é superior ao índice pleiteado. 

4. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5. Desprovimento ao recurso interposto pela parte autora, com sua condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, observado o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n. 1060/1950. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.03.007351-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297301/2010 - WILSON DOMICIANO (ADV. SP192185 - RICARDO 

ALEXANDRE COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2008.63.11.006546-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297302/2010 - JORGE PEDRO DA SILVA (ADV. SP190255 - 

LEONARDO VAZ, SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2008.63.11.004297-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297303/2010 - JUAREZ JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2008.63.11.003775-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297304/2010 - FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. 

SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA, SP229820 - CRISTHIANE XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2008.63.11.000882-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297305/2010 - CARLOS ALBERTO DE PAULA BAPTISTA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB 58780). 

  

2007.63.11.007411-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297306/2010 - MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2007.63.11.005824-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297307/2010 - JOSE SOARES DA CONCEIÇÃO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 

58780). 

  

2007.63.11.005074-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297308/2010 - MARIO BASILIO DE SOUZA (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB 58780). 

  

2007.63.11.004997-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297309/2010 - MARIA DE LOURDES CARDOSO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 

  

2007.63.11.004249-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297310/2010 - JOAO RICARDO AFONSO NUNES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB 58780). 

  

2007.63.11.000795-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297311/2010 - TERCIO DE SOUZA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58780). 
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2007.63.08.003805-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297313/2010 - CARLOS APARECIDO HOLTZ DE ALMEIDA (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2006.63.01.067334-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297315/2010 - TOSHIKO HAMA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.005029-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297318/2010 - MARIA HELENA DA SILVA FRIAS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.242805-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297319/2010 - RONALD WOLNEY FRANCA (ADV. SP221586 - 

CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2008.63.06.011469-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301291233/2010 - RONALDO FERREIRA (ADV. SP198325 - TIAGO DE 

GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2007.63.03.000042-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301291235/2010 - SUELI CHIARELLI (ADV. SP130993 - LUCIA HELENA 

BACELO CASTELLANI LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.10.007725-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301291236/2010 - WANDA RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.06.005058-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291237/2010 - WLADYSLAW RENCZAKOWSKI (ADV. SP174550 - 

JESUS GIMENO LOBACO, SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.09.006304-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301291238/2010 - REBECCA DE ALMEIDA SUCUPIRA - MENOR (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.07.003663-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291239/2010 - MARIA JOSE SANTANA RICCI (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.04.000415-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291241/2010 - FLAVIO LUIS FERMINO DE JESUS (ADV. SP277140 - 

SILVIO SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2007.63.17.000844-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301291243/2010 - LUCIA ACACIA GONÇALVES (ADV. SP209816 - 

ADRIANA PEREIRA NEPOMUCENA, SP172946 - ORLANDO NARVAES DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.01.009834-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301291245/2010 - JOSE GONCALVES PEREIRA (ADV. SP085816 - 

FERNANDO JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.002146-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291246/2010 - PAULO CORREIA DA SILVA (ADV. SP141372 - 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.03.004475-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291247/2010 - TEREZINHA MARIA DO COUTO SILVA (ADV. 

SP138451 - MARIA LUISA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.014738-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301291248/2010 - MAGDALENA MARIA PEREIRA (ADV. SP154557 - 

JOÃO CARLOS MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.010567-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301291427/2010 - ZILDETE AVILA VILLAR (ADV. SP070737 - IVANISE 

ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.005498-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291695/2010 - NEUZA LUZIA MARTINS (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

  

                PEDIDO REVISÃO BENEFÍCIO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO AUTOR. BENEFÍCIOS 

FORA DO PERÍODO DE 05/04/1991 A 31/12/1993. LIMITAÇÃO ART. 29, §2º, LEI 8213/91. NÃO APLICAÇÃO 

ART. 26, LEI 8870/94. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. 

  

  

III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2009.63.11.006047-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241456/2010 - FILEMON HERMINIO ALVES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.          

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

  

  

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

  

2006.63.08.002719-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301291733/2010 - PAULO SINÉSIO PEREIRA (ADV. SP217145 - DANTE 

RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

  

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INCOMPETÊNCIA JEF. RECURSO PARTE AUTORA. 

NEGO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 9099/95. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

  

São Paulo, 06 de julho de 2010. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

  

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) 

NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. 

  

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91. 

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto , nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2010.63.14.001317-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301290245/2010 - GILBERTO ALEXANDRE DE MORAES (ADV. 

SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.000975-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301290246/2010 - PURIFICAÇÃO MARQUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.000970-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301290247/2010 - CARLOS ROBERTO DIAS BARBOZA (ADV. SP121522 

- ROMUALDO CASTELHONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.000422-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301290248/2010 - TOMAZ GIMENES NAVARRO (ADV. SP283015 - 

DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.000342-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301290249/2010 - ALCEMIR DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.000195-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301290250/2010 - ELIZEU BASSETE (ADV. SP282073 - DONIZETI 

APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.003193-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301290251/2010 - OSVALDO ALCALDE MARTIN (ADV. SP111981 - 

FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.001605-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301290252/2010 - DULCIDIO VANDERLEI GALAVOTI (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004348-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301290253/2010 - MARCOS TORRESI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002478-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301290254/2010 - TOSHIO TANIGAWA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2009.63.17.006526-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301290242/2010 - MARIO JOSE DA FONSECA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.01.046895-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301290243/2010 - ROBERTO NUNES DE MELO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.11.012097-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301298333/2010 - FRANCISCO DE ARAUJO FILHO (ADV. SP190202 - 

FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 

58780). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

exercer o juízo de retratação da decisão recorrida ao entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, relativamente à prescrição do 

direito pleiteado, e negar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e 

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2007.63.01.065930-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301291177/2010 - JOAO LUCIANO (ADV. SP137226 - ADERSON 

MARTIM FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.17.005898-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301291183/2010 - IRACI MANCINI (ADV. SP174519 - EDUARDO 

MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.11.004144-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301290410/2010 - SEBASTIÃO TIMÓTEO VIEIRA (ADV. SP018528 - 

JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.17.007281-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301290411/2010 - OSVALDO BONACHELLO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.001623-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301290412/2010 - ANTONIO DA COSTA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.001603-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301290413/2010 - LIDIA MEIER DORO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.007590-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301290414/2010 - AFONSO GUIZZARDI (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.006767-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301290416/2010 - ABRAHAO ISMAEL MARSICK (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.006320-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301290417/2010 - ANTONIO CARLOS DIAS MELERO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.005973-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301290418/2010 - MARIA SYLVIA MIRANDA TESTA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.005431-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301290419/2010 - MANUEL ROMAN ENCINAS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.005022-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301290420/2010 - DAMIAO CANDIDO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004814-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301290421/2010 - DINIS MARTINI (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004797-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301290422/2010 - LUIZ GUERRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004443-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301290425/2010 - LADISLAU CHORDAS (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004420-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301290427/2010 - JOAQUIM CASTRO NETO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004259-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301290431/2010 - NORTON RODRIGUES MACHADO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004006-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301290432/2010 - JOÃO CURCIO TAVARES (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.003394-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301290436/2010 - ANIBAL VIALE (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.002162-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301290438/2010 - JOAO INACIO DE SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.001549-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301290440/2010 - ROBERTO SOARES (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.11.004205-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301290442/2010 - AMERICO CERREDELO OTERO (ADV. SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.17.006368-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301290446/2010 - JOSE SPACCA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.005007-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301290449/2010 - CARLOS GARCIA BERBEL (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2007.63.17.002892-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301290451/2010 - MAURO FERREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.002336-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301290452/2010 - RUY SYRIO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva 

Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.17.006726-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301290273/2010 - CAETANO TACCI (ADV. SP207332 - PAULO SILAS 

CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.005432-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301290274/2010 - DIMITRY WAGAPOFF (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004477-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301290275/2010 - EGIDIO BIASOTTO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.003005-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301290276/2010 - SYNESIO ALARICO DELAZARI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.003002-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301290277/2010 - DETLEF SARAIVA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2009.63.06.003361-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297103/2010 - BERNARDO SCHLACHTA (ADV. SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000389-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297104/2010 - JOSE LUIZ MARGONAR (ADV. SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.14.000564-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297106/2010 - ADEMIRSON DE MARCHI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.000544-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297107/2010 - CELEIDE ANTONIA DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.000384-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301297108/2010 - PEDRA DIAS SALES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.11.004785-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297109/2010 - PEDRO TADEU DA SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.09.006060-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297110/2010 - TEREZINHA CANDIDO CHAGAS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005454-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297111/2010 - JOAQUIM APARECIDO LEMOS (ADV. SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.07.001537-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297112/2010 - JOSE SOARES PEREIRA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.06.007972-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297113/2010 - SEBASTIAO INACIO (ADV. SP087790 - EDSON DE 

OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.007644-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297114/2010 - SEBASTIAO MARQUES CABRERA (ADV. SP076836 - 

OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.04.003629-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297115/2010 - APARECIDO JOSE DE AZEVEDO MELO (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2008.63.02.011447-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297116/2010 - MARIA BERTASSIN CLEMENTE (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.008560-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297118/2010 - JOSE LINDOLPHO ZILIO (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO TADEU 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.01.026190-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297119/2010 - JOSÉ VENTURA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.17.008380-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297120/2010 - NEUSA ELERO DE SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.002078-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297121/2010 - JOSE FAUSTINO SOBRINHO (ADV. SP150513 - 

ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.14.002849-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297122/2010 - ADVINO AISSA (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE 

CAIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 
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2007.63.14.002429-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297123/2010 - EDE BORTOLOTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.14.000121-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297125/2010 - WALDINER PACHIEGA (ADV. SP219324 - DAVIS 

GLAUCIO QUINELATO, SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.12.002695-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297126/2010 - LUIS ANTONIO CARDOSO (ADV. SP076415 - 

WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.11.002783-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297127/2010 - DJALMA MONTEIRO VIEIRA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.002068-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301297128/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS FRANÇA (ADV. SP204287 

- FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.001662-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297129/2010 - LILIA PINTO DOS SANTOS (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.09.010406-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297131/2010 - JESSE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP174569 - 

LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.17.003611-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301297134/2010 - PAULO DANTES DA SILVA (ADV. SP201087 - 

MYLENE CRUZ DE JESUS DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.002398-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297137/2010 - JOSE FECHIO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.16.000986-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297138/2010 - ANTONIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.13.000414-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301297139/2010 - BENEDITO EXPEDITO GOUVEIA (ADV. SP251697 - 

VALDIR RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.11.008615-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297140/2010 - BENILDE NASCIMENTO CLEMENTE (ADV. 

SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.007370-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297141/2010 - JOSE LUIZ CARDOZO (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2006.63.10.006751-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297142/2010 - MARIA JOSETE LATORRE BRAGION (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.08.001304-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297143/2010 - JOSEFA CAMACHO BIRELO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2006.63.06.005141-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297144/2010 - JOAO ARAUJO (ADV. SP033009 - WALTER 

SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2005.63.13.000227-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297145/2010 - MARIA HELENA HADAD (ADV. SP184431 - 

MARCELO WILLIAM MOREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2005.63.11.009547-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301297146/2010 - KATHERINA SCHEVCHENKO (ADV. SP132055 - 

JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2005.63.11.008971-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297148/2010 - LUIZ CARLOS MANOEL (ADV. SP227876 - CARLOS 

ALESSANDRO DA SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2005.63.10.000094-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297149/2010 - JOÃO JOSÉ BELLANI (ADV. SP083343 - TANIA 

REGINA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.09.000241-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297150/2010 - RIVALDO ALFREDO DE LUNA (ADV. SP203475 - 

CARLOS ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2005.63.08.003440-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297151/2010 - PAULO BIANCHI (ADV. SP236332 - DANIELA 

ANDRADE DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2005.63.06.013130-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297152/2010 - MARIA DOMICILIA DA SILVA BATISTA (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.003726-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297153/2010 - EXPEDITO BERNARDO DA SILVA (ADV. SP179193 - 

SHEILA MENDES DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.006511-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297163/2010 - VALMIR MARTINS CAMPOS (ADV. SP100999 - 

AMELIA FRANCISCA DA MOTTA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.14.000322-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297164/2010 - REINALDO CARLOS GANDINI (ADV. SP217149 - 

DOUGLAS DE MORAES NORBEATO, SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

2006.63.10.010862-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297165/2010 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.09.004389-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297167/2010 - NELSON LOBO (ADV. SP125910 - JOAQUIM 

FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2005.63.11.011808-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297168/2010 - CASSIO CLEI DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.14.000030-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301297226/2010 - UDSONEIDE FREIRE DE MORAIS MARIANO (ADV. 

SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS, SP168954 - RENAN GOMES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.11.003267-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301297227/2010 - JOSE ANTONIO PUGLIESI (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2006.63.10.009985-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297228/2010 - JOAO ANGELO SILVESTRE (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.005207-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297229/2010 - RITA DE CASSIA PANTAROTO (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.16.000520-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301293081/2010 - JOAO ARNALDO FERNANDES MOREIRA (ADV. 

SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.06.010034-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301293082/2010 - MISAEL AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP220411A - 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL). 

  

2006.63.04.002827-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301293083/2010 - SÉRGIO ANDRES PEREZ FIGUEROA (ADV. 

SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

CHEFE). 

  

2006.63.04.002297-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301293084/2010 - JERSON CANAVEZZI (ADV. SP233553 - EVANDRO 

JOSE SANCHES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.006840-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301291120/2010 - ANTONIO RODRIGUES FILHO (ADV. SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2009.63.09.003002-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297336/2010 - NELSON ARAUJO DE BRITO (ADV. SP226925 - 

ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.08.001381-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297337/2010 - ORLANDO BENTO MARTINS (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.000700-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301297339/2010 - MARIA DA GLORIA GONZAGA DE JESUS (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.07.001457-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297340/2010 - IRENE BRANDAO (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.05.000808-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297343/2010 - VALDECIR DE LARA SILVA REPRESENTANTE 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.04.003845-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297344/2010 - IVAN SALTORI (ADV. SP266527 - ROGERIO BETTIN, 

SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.02.006139-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297345/2010 - THAINA MONTILHA PEREIRA (ADV. SP143299 - 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.005679-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297346/2010 - MARTHA GOUVEA DA SILVA (ADV. SP169665 - 

FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.17.009352-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297347/2010 - SANDRA ALVES DA SILVA (ADV. SP202553 - 

TATIANE LOPES BORGES, SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

2008.63.17.006113-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297349/2010 - GISELE PATRICIA GONCALVES (ADV. SP268175 - 

ZELI MODESTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.09.004344-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297351/2010 - HUMBERTO DE JESUS JUNIOR (ADV. SP120599 - 

ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.08.005218-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297352/2010 - MARIA LUCIA ALMEIDA (ADV. SP230302 - ANA 

CAROLINA PAULINO ABDO, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2008.63.08.004313-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297353/2010 - KARYN VITORIA DA SILVA QUINTILIANO (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2008.63.08.004312-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297355/2010 - DAIANE APARECIDA TEIXEIRA (ADV. SP176240 - 

HENRIQUE KSTNER JÚNIOR, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2008.63.08.003673-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297358/2010 - CLAUDIA PIRES DE MORAES (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2008.63.08.003672-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297360/2010 - ROSELI BRESIO (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2008.63.08.003201-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297361/2010 - MARIA DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2008.63.08.001952-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297362/2010 - GABRIELA ARRUDA SILVA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2008.63.08.001362-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297363/2010 - DANILO BRANCO FOGACA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2008.63.08.001110-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297364/2010 - PAULO SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2008.63.07.006559-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297365/2010 - MARIA ANGELICA DA SILVA (ADV. SP218278 - 

JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.005454-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297367/2010 - JOAO LUIZ PINTOR (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.06.013488-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297368/2010 - GILMAR APARECIDO GONCALVES (ADV. SP149480 

- ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.02.014202-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297374/2010 - ROGERIO APARECIDO MARTINS OLIVA (ADV. 

SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.012994-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297375/2010 - ADELAIDE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.008940-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297376/2010 - VIVIANE DAS NEVES (ADV. SP226684 - MARCELO 

BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.006816-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297377/2010 - LAIRA VITORIA DOS SANTOS RAZANAUSKAS 

(ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.006783-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297379/2010 - TALITA PATRICIA PIGNATA (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.005484-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297381/2010 - VANESSA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.002611-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297382/2010 - SARA MERARI PINHEIRO CANDIDO (ADV. 

SP258815 - PAULO HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.001382-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297384/2010 - BIANCA VITORIA NAGASAKO DOS SANTOS (ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.01.025776-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297389/2010 - ADELSON SANTOS DA SILVA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.17.008365-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297392/2010 - CLEUSA RIBEIRO SILVEIRA (ADV. SP155426 - 

CLAUDIA SANTORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.007772-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297393/2010 - REGINA MACIEL FERREIRA (ADV. SP159750 - 

BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.006482-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301297394/2010 - ANDRE LUIZ BUENO (ADV. SP194498 - NILZA 

EVANGELISTA, SP259801 - DANIELE NUNES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.002806-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297396/2010 - JOAO SODRE GALVÃO JUNIOR (ADV. SP162321 - 

MARIA LÚCIA MORENO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.14.003885-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301297397/2010 - ROSINEIA DA SILVA JANINI (ADV. SP243509 - 

JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.14.003757-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297399/2010 - LUCILIA DE SOUZA MOURA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.08.004528-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297401/2010 - MARCELO ANANIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2007.63.08.002925-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297402/2010 - CARLOS HENRIQUE BATISTA LEITE (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2007.63.08.002784-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297403/2010 - MIRIAN ALVES RODRIGUES (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2007.63.08.002090-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297404/2010 - FABIANA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2007.63.07.004834-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297405/2010 - APARECIDO LOURENCO (ADV. SP238609 - DANILO 

LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2006.63.14.001279-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301297406/2010 - ROSEVAL DE LIMA (ADV. SP096753 - NEUSA 

MARIA CUSTODIO); ALVARO AUGUSTO DE LIMA REPRESENTADO POR ROSEVAL DE LIMA (ADV. 

SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

2006.63.14.001154-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301297407/2010 - LOURDES DE MOARES DA SILVA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

2006.63.14.001116-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301297408/2010 - TATIANE PEREIRA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

2006.63.14.000237-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301297409/2010 - BENEDITA CONCEIÇAO DA SILVA (ADV. SP014343 

- JOAO SOLER HARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2006.63.14.000224-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297410/2010 - ALUISIO DO NASCIMENTO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); ORTENCIA CAETANO DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

2006.63.03.004357-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301297411/2010 - GUSTAVO CUSTODIO-REP. MARILSA APARECIDA 

PURIDELLI (ADV. SP248099 - ELAINE CRISTINA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.01.092265-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301297412/2010 - MARLI DAS GRAÇAS 

CARDOSO(CURADORA:MARIA APARECIDA CARDOSO) (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.312333-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301297415/2010 - GIOVANA RODRIGUES DA SILVA, POR SEU REP. 

LEGAL (ADV. SP244781 - ALINE DE LIMA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM CONVERSÃO E CONTAGEM 

DE PERÍODO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 

  

2008.63.03.003725-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291811/2010 - MARIA ALICE DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.004823-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301291812/2010 - JOSE FERNANDO NOGUEIRA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.04.005359-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301291813/2010 - JOSE ROBERTO TAVARES BAIALUNA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.01.026902-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291814/2010 - MANOEL ROMERO GONCALVES (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.17.006786-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301291815/2010 - JOSE VICENTE FERREIRA FILHO (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.16.000564-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291816/2010 - GERALDO SEBASTIAO LACERDA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.10.002725-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291817/2010 - EDUARDO GARBO (ADV. SP202992 - SIRLENE 

SILVA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.63.01.013518-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301291819/2010 - ADEMAR CRISP (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA 

ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.17.006566-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301291823/2010 - JORGE SANTINON PRIMO (ADV. SP212319 - 

PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.15.011272-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301291824/2010 - CLEBER DE OLIVEIRA (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.04.007451-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301291825/2010 - ABRAAO FELISBERTO DE CARVALHO (ADV. 

SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2006.63.04.002253-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301291826/2010 - JOSÉ VICENTE DA CRUZ (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2006.63.03.005350-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301291827/2010 - YARO RODRIGUES PRADO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.04.011147-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291828/2010 - AMAURY CEZAR PASCHOALINO (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.234868-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301298150/2010 - JOSE RIBEIRO (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS 

DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

 São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2006.63.01.089714-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301298197/2010 - ANTONIO JOAQUIM DE SANTANA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data da sessão) 
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2006.63.11.000269-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301291735/2010 - BENEDITO SEBASTIÃO PEDRO (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003316-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301291738/2010 - JOAO BAPTISTA COSTA ARAUJO (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.04.001157-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301291796/2010 - SEBASTIAO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2005.63.02.007313-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301291831/2010 - ELIAS FRANCISCO CARLOS ANDRADE (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.01.078354-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291857/2010 - JOSE COSTA ATAYDE (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.03.000902-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301291859/2010 - JOSENIR BARBOSA DA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.17.006265-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301291863/2010 - EDI FELIX (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2005.63.04.012150-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301291869/2010 - JOSÉ CARLOS BOTELHO (ADV. SP120949 - SANDRA 

REGINA LUMASINI DE CAMPOS, SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2006.63.07.003757-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301291872/2010 - APARECIDO DONIZETTI ROMANI (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2006.63.15.000429-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301291874/2010 - CICERO JERONIMO DA SILVA (ADV. SP186915 - 

RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2006.63.03.003521-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301292971/2010 - PAULO DA COSTA (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.000019-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301292997/2010 - BENEDITO SILVESTRE (ADV. SP248913 - PEDRO 

LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.058027-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301291571/2010 - DARI TELES DE ALMEIDA (ADV. SP206428 - FABIO 

MARQUES FERREIRA SANTOS, SP260436 - THAÍS LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, converter o julgmento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.04.004766-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301291194/2010 - VALDEMAR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. . 

  

2008.63.07.001528-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301297235/2010 - ALCIDES LAGONA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.09.006235-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297236/2010 - GIVALDO LIMA SANTOS (ADV. SP207359 - 

SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.027042-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301291181/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV. ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

INSS CONDENADO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS À DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. EXPEDIÇÃO 

RPV INDEFERIDA COM BASE NO ART. 46 DA LC 80/1994. CONFUSÃO ENTRE CREDOR E DEVEDOR. ART. 

381 CC/2002. IMPOSSIBILIDADE. NÃO SÃO DEVIDOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS À DPU QUANDO 

ATUA CONTRA PESSOA JURÍDICA A QUAL INTEGRA. SÚMULA 421 DO STJ. 

  

  

III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, composta pelos Exmos. 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali, por unanimidade, denegar 

o Mandado de Segurança, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

  

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador. 

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 
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declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2008.63.03.012478-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295880/2010 - PAULO VICENSI JUNIOR (ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.17.004628-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295883/2010 - ALEXANDRA NUNES TRINDADE 

PRADO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.002232-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295886/2010 - JOSE CORREIA CAMPOS (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.15.004571-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295887/2010 - JOSE TIMOTEO DE LIMA (ADV. 

SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.18.000431-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295898/2010 - MARIA DO ROSARIO ANDRADE 

BUKOW (ADV. SP071162 - ANTONIO DE PADUA FARIA, SP243600 - RONALD MARKS SILVA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.15.013623-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295903/2010 - TEREZA DE FATIMA MARCONDES 

(ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2008.63.15.013367-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295905/2010 - OSNIVAL JOSE BUFALO (ADV. 

SP211736 - CASSIO JOSE MORON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.011731-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295909/2010 - MANOEL ANDRADE SANTOS 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.03.012069-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295912/2010 - TEREZA MARIA DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.17.006268-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295881/2010 - FRANCISCO MOURA SURANO 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004482-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295884/2010 - JOAQUIM RIBEIRO QUEIROZ 

(ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.10.004078-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295889/2010 - CAROLINA BARELLA MOBILON 

(ADV. SP269407 - MAIARA AP PENA PINHEIRO MOBILON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.04.002682-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295891/2010 - ROSA ZORA FRANCHI DE CASTRO 

(ADV. SP183795 - ALEX BITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.03.010473-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295895/2010 - EUNICE PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.15.013901-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295900/2010 - LENIRA FERRARI BRANCALHAO 

(ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.012577-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295907/2010 - LEONILDA DE OLIVEIRA 

SIQUEIRA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.012341-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295908/2010 - EDUARDO PERLI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.04.007604-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295910/2010 - WALDOMIRO BUAVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2008.63.04.006250-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295911/2010 - REYNALDO ROCHA JARRO (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2008.63.03.007767-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295913/2010 - PEDRO APARECIDO EGIDIO (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA); VERA LUCIA EGYDIO (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA); ROSA 

HELENA EGYDIO DOS SANTOS (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.01.052532-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295915/2010 - PEDRO SANCHES LOPES (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052503-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295919/2010 - ORLANDO BARROS GAMA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052485-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295928/2010 - DEONIZIO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.10.019435-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295930/2010 - UGO BALDRATI (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018213-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295933/2010 - ADEL GONCALVES VILLAFANHA 

(ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017933-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295935/2010 - GENTIL SCARANELLO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017136-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295937/2010 - TERESA FRANCO DE CAMPOS 

(ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017127-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295940/2010 - APPARECIDA RODRIGUES 

CAMARGO (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016060-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295942/2010 - FLORINDO ANTONIALI (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.015333-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295944/2010 - ANNA CAROLINA MARCIANO 

MALLAMAN (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014571-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295947/2010 - ESPOLIO DE FRANCISCO DESTRO 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ); SUELI APARECIDA DESTRO ESTEVAM (ADV. SP240207A - 

JOSÉ TANNER PEREZ); MILTON ROBERTO DESTRO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ); 

EDMARCOS DESTRO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ); LUCIANA CRISTINA DESTRO MARTINS 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014505-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295949/2010 - JUVENCIO ALMEIDA (ADV. 

SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ, SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014185-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295951/2010 - GIOCONDO ANTONIO 

NEGRO(CURADORA MARIA TERESA MARCONI NEGRO) (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.10.013767-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295954/2010 - FERRUCIO TIRITAN (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013371-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295956/2010 - ACELIO CANATO (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.17.004889-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295882/2010 - BENEDITO PAULINO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.003246-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290754/2010 - ENO LIPPI (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

Embargos de Declaração interpostos pelo INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e 

Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2005.63.08.002617-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296859/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2007.63.01.028049-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296853/2010 - HELENA SEVERIANO ALMEIDA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. ERRO 

MATERIAL. 

1. Os embargos constituem a via adequada para sanar qualquer contradição existente no v.acórdão. 

2. Acolhidos os embargos opostos pelo INSS. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2009.63.04.002898-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296836/2010 - ANTONIO CASTRO VALVERDE 

(ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA. 

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador. 

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2009.63.02.003949-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290746/2010 - MARIA FERRAO DE SOUZA (ADV. 

SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 03 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2009.63.15.006912-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301291135/2010 - SHIROO WATANABE (ADV. 

SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 
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2005.63.09.007831-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290293/2010 - VICENTE BORGES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração interpostos pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2006.63.01.075657-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290367/2010 - MORGANA ALVES DA SILVA 

TEIXEIRA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.011123-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290575/2010 - BERTULINO HENRIQUE (ADV. 

SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.060242-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290594/2010 - OSVALDO BOCCATO BERTONI 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2009.63.02.008070-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290751/2010 - ODEDITE DOMINGUES COSTA 

SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.03.006218-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290752/2010 - JOAO PEDRO VIARTA FILHO (ADV. 

SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.003467-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301291122/2010 - MARIA JOSE LELLI (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e dar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 
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2008.63.17.008447-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301291176/2010 - JOAO KONOVALOV (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

  

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2006.63.01.015619-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290330/2010 - IARA HELENA GUEDES BRECHES 

(ADV. SP115583 - EDNA MARIA CALAFIORI RISSATO, SP220478 - ANA LYGIA TANNUS GIACOMETTI, 

SP207299 - FABRÍCIO AUGUSTO CALAFIORI RISSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e negar provimento aos recursos do autor e do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva 

Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2006.63.15.002197-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290382/2010 - IRIS DE OLIVEIRA DE MORAIS 

(ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos pela autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2005.63.01.277238-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296851/2010 - BENEDITO CLAUDIO MATTOS 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); MARIA LUCIA DOS SANTOS MATTOS (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA. 

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. ERRO MATERIAL 

NO TOCANTE A CONDENAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Os embargos constituem a via adequada para sanar qualquer contradição existente no v.acórdão. 

2. Acolhidos os embargos opostos pela parte autora. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2008.63.05.002145-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290698/2010 - APARECIDA YUMIOKA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 
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2008.63.04.003479-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290684/2010 - SUELI FERIGATO PEREIRA (ADV. 

SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos pelo INSS e acolher parcialmente os embargos de declaração interpostos pela autora, nos termos 

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2007.63.20.003573-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290611/2010 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO 

PAULO - CENTRO). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos pelo INSS e acolher os embargos de declaração interpostos pela autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena 

Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2008.63.01.062327-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290674/2010 - DEMICIO DA CONCEICAO 

PRAXDES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos pelo INSS e acolher os embargos de declaração interpostos pela autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena 

Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador. 

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2008.63.09.008443-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296090/2010 - LUCIA ROSA DA SILVA ALVES 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.03.001024-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296085/2010 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.02.004267-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296087/2010 - ROMILDA SARANSO DE SOUZA 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2003.61.84.055863-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296844/2010 - MIGUEL MARCIANO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador. 

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2006.63.16.000369-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296837/2010 - ADRIELE DA SILVA ROCHA, 

REPRESENTADA POR SUA GENITORA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.11.011741-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296838/2010 - HELAINE CRISTINA DA MATA 

NEVES (ADV. SP216085 - OSWALDO GERINO PEREIRA NEVES); STHEPHANYE CRISTINA DA MATA 

NEVES (ADV. ); STANLEY VINICIUS DA MATA NEVES (ADV. ); SUELEN CRISTINA DA MATA NEVES 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.01.002593-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295742/2010 - VANESSA APARECIDA BRITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036360-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295756/2010 - JOSE FERREIRA LOPES JUNIOR 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001083-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295758/2010 - CATARINA CARDOSO DE JESUS 

(ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.000332-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295760/2010 - VALDOMIRO GOUVEIA REIS (ADV. 

SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.04.002356-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295763/2010 - DURVALINA SCHIAVO REIS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2008.63.01.068394-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295765/2010 - NILDA LOPES (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.064116-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295771/2010 - SUELY AIKES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062357-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295773/2010 - JOSE MARCOS GOMES (ADV. 

SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061645-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295776/2010 - ROSANA MARIA XAVIER 

MIRANDA (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061356-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295778/2010 - ANELITO PEREIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060893-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295781/2010 - MIGUEL BENITO VAZQUEZ (ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.059199-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295784/2010 - LUZIA BEZERRA DE LUCENA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058514-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295785/2010 - TIAGO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA); TATIANE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056033-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295786/2010 - DERZILA MARIA RODRIGUES 

(ADV. SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054500-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295788/2010 - OSWALDO LOPES DIAS (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.048348-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295793/2010 - ANA MOCINHA BATISTA (ADV. 

SP256256 - PATRICIA VITERI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042275-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295797/2010 - SILVIA NELI CARNEIRO DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.038960-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295799/2010 - CARLOS ROBERTO BENETTI (ADV. 

SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038022-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295801/2010 - DAVID ALEXANDRE BENEVIDES 

(ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036427-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295803/2010 - JOSE MILTON PAULINO (ADV. 

SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA, SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035354-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295806/2010 - LUIZ DO CARMO PASSONI (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035326-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295808/2010 - BENEDITA APARECIDA DE JESUS 

DO AMARAL (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022754-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295811/2010 - JESUINO SANTOS SOUZA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.016669-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295812/2010 - LUIZA DE MARILAC A DE MELO 

PINTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.014816-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295814/2010 - CARLOS GONÇALVES (ADV. 

SP239623 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.011461-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295816/2010 - CELIA REGINA DA SILVA (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.011037-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295822/2010 - ALEX SANDRO DE LIMA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.05.001238-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295825/2010 - EDISON FRANCISCO BOTELHO 

AMARAL (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.01.090930-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295832/2010 - JOSE CANDIDO SALVADOR FILHO 

(ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.069547-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295840/2010 - LUCIA DE MARCO RANDOLLI 

(ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE, SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE); 

AMAURY RICARDO RANDOLLI (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.02.012937-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295872/2010 - BENEDITA VAROTI DUARTE (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.01.064138-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295769/2010 - YOSOKA TAMAOKI (ADV. 

SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054304-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295790/2010 - LUIZ VIEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025387-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295810/2010 - GABRIEL ABUHAB (ADV. SP211495 

- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.093391-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295829/2010 - FUZAKO TAMASHIRO SHIROMA 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.089806-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301295834/2010 - DOLORES MORENO DURAN (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador. 

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2005.63.01.187964-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296840/2010 - DAVID GASPARETI (ADV. SP112797 

- SILVANA VISINTIN); MARIA HELENA MARCINARI GASPARETI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.089311-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296270/2010 - VANDA APARECIDA DE ALMEIDA 

(ADV. SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.17.001376-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296208/2010 - NATANAEL PEREIRA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.01.021271-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296216/2010 - SUELI RITA GROSSI (ADV. 

SP140244 - LUCIANE CONCEICAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.19.002854-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296219/2010 - RODRIGO ALEXANDRO FIGUEIRA 

(ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.01.054984-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296233/2010 - ANDRE APARECIDO CRISPINHO 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022784-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296250/2010 - JUVENAL DIAS DA ROCHA (ADV. 

SP152036 - ADRIANA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.19.001659-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296261/2010 - NATALIA OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

2006.63.01.078361-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296272/2010 - RODRIGO BARBOSA COGHI (ADV. 

SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.305713-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296279/2010 - MARIA ALICE ZUCCHI (ADV. 

SP193981 - BIANCA GUALTIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.066670-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296263/2010 - LINEL MARCOS LINARDI (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2008.63.07.002898-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290724/2010 - MARIA JOSE BERNARDINO 

TROVAO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.17.001009-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301291158/2010 - NEUSA MODESTO DE JESUS (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador. 

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

  

2009.63.02.004078-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296336/2010 - MARIA DERINHA TEIXEIRA 

MARCELO (ADV. SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.17.001386-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296345/2010 - MARIA APARECIDA AFONSO 

MATOS (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.01.015739-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296347/2010 - FRANCISCA ELIETE DE SOUSA 

(ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.17.006478-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296350/2010 - JOAO MARCOLINO REDUCINO 

(ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.06.005483-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296355/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA 

(ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.10.011528-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296357/2010 - ISABEL TAVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.02.013180-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296359/2010 - HAIETE ACHKAR JRIEJE (ADV. 

SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2005.63.15.008587-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296361/2010 - BENEDITA RIBEIRO DE JESUS 

(ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.06.018390-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296352/2010 - NUZIA MARIA COLUSSO (ADV. 

SP236271 - NOEMIA NAKAMOTO, SP077523 - BENEDITO LEMES DE MORAES, SP123120 - ELAINE 

CRISTINA BUENO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.19.002900-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296338/2010 - TAMAR CELESTE FERREIRA (ADV. 

SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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2005.63.08.003776-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301296365/2010 - LEONOR VIDAL DA SILVA (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008862-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290753/2010 - ANTONIO MARTA (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB 58780). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

2008.63.17.005301-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301290737/2010 - CARLOS MARCAL (ADV. SP206941 

- EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

  

Ata Nr.: 6301000058/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 02 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

KYU SOON LEE, Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais MARCIO FERRO CATAPANI e FABIO RUBEM DAVID MUZEL. Participaram 

por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais FABIO RUBEM DAVID MUZEL e MARCIO 

FERRO CATAPANI. Ausentes, justificadamente, os Meritíssimos Juízes Federais ELIDIA APARECIDA DE 

ANDRADE CORREA, em razão de férias, e LEONARDO SAFI DE MELO, em razão de convocação para atuar 

no Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 

2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos 

números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2004.61.84.001541-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANIELLO LANGELA NETTO - REPR. POR ANDRE MAIRENA SERRTIELLO  

ADVOGADO: SP220853  - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.061337-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DA SILVA  

ADVOGADO: SP098143  - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.061726-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: ANTONIO SCABELLO 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.063846-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURO DA COSTA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO ADVOGADO DANILO PEREZ GARCIA - OAB SP195512 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.063849-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: SERGIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.075035-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BOSCO MOTA  

ADVOGADO: SP098501  - RAUL GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.135919-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARVALHO GALDINO  

ADVOGADO: SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2004.61.84.224088-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP059501  - JOSÉ JACINTO MARCIANO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.244057-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO QUITERIO  

ADVOGADO: SP161118  - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.244788-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: APARECIDO DONIZETE FERRAREZI 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.371158-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE INACIO COSTA  

ADVOGADO: SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.455842-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINESIO NUNES DA SILVA  

ADVOGADO: SP179566  - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.480000-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: IRIA PIRES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090557  - VALDAVIA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.485897-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAIR DIAS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP113875  - SILVIA HELENA MACHUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.565613-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ARY ATANAZIO 

ADVOGADO(A): SP203764  - NELSON LABONIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.011529-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SALVADOR DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.002659-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: LINDINALVA FIGUEIREDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP238857  - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.007536-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: ROBERTO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159561  - JULIANA FRANCO DE CAMARGO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.008110-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SEBASTIAO ISQUEIRDO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP160801  - PATRICIA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.068597-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSA BRIONE 

ADVOGADO(A): SP065561  - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.078381-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDOUARD GERARD LABBE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.094619-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTAO DE SOUZA NETO  

ADVOGADO: SP178544  - AGNALDO MENDES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.094629-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: ANTONIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP122293  - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.110745-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONILDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.134584-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP092078  - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.134608-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ALVES PONTES  

ADVOGADO: SP140676  - MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE VITTO AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.179152-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO TIGLEA  

ADVOGADO: SP164298  - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.185975-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121952  - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.195051-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALUISIO TOME DE SOUZA  

ADVOGADO: SP059501  - JOSÉ JACINTO MARCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.195418-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: GECILA DOS SANTOS VELOSO 

ADVOGADO(A): SP151974  - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.198329-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO MOSCHIAR FILHO 

ADVOGADO(A): SP084211  - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.200599-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP084211  - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.215889-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: MANOEL RODRIGUES PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP092639  - IZILDA APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.215915-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: AFONSO VICENTE 

ADVOGADO(A): SP069851  - PERCIVAL MAYORGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.217396-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DAMASCENO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.241312-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: FLORISVALDO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.253551-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GENY BUSSOLITTI CASTRILLO 

ADVOGADO(A): SP024296  - JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.257765-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERALDO ROMAO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.284632-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VICENTE FRANCISCO DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.284876-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAZARA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.287379-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP147229  - ALESSANDRA HELOISA GONZALEZ COELHO 

RCDO/RCT: IVAN MORAIS  

ADVOGADO: SP276492  - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.287801-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FELISMINO PEREIRA  

ADVOGADO: SP134833  - FRANCISCO DONIZETE DE FREITAS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.295249-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA FREIRE DE MOURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.300137-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO VARELA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.305222-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: FRANCISCO DE SOUZA ARAUJO  

ADVOGADO: SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.311168-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: MARIA DAS DORES BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP098143  - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.350025-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: NILTON RODRIGUES DO CARMO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP212675  - THAÍS DA SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.354235-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA SEVERINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.354993-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA INEZ COCOLETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.355052-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO GRANADO FILHO 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.355330-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE PAULO FARACO 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.356238-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NILSON RAMA 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.004386-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ROBERTO DAMIAO  

ADVOGADO: SP175974  - RONALDO APARECIDO CALDEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.007208-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GUILHERME HENRIQUE SOARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.009986-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA BELOUBE PASSELLA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.006186-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: NIVALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP138904  - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.007430-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO LUIS DA SILVA  
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ADVOGADO: SP127540  - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.010187-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONARDO LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP177982  - DEROSDETE SERAFIM FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.011246-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ERNESTA APPARECIDA VEZZANI COLOMBO 

ADVOGADO(A): SP210409  - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2005.63.03.013744-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA FRANCISCA TIBURCIO DE SCUZA  

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.03.014958-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO DE LIMA BARROS 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015363-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MOACIR MOMESSO 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016132-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERNANDDES  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.019057-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA APARECIDA DONHA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.019162-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAURO BANDEIRA DE TORRES 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.019581-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONISIO LOPES WANDERLEY  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.03.020123-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RENATO OCTAVIANO NEGRÃO 

ADVOGADO(A): SP101630  - AUREA MOSCATINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.010631-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: SEBASTIAO LOURIVAL TADEI 

ADVOGADO(A): SP029987  - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.001213-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LIZETE DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.05.001437-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DIONIZIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP113127  - SERGIO HIROSHI SIOIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.003547-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA REGINA LOPES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP172322  - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.006159-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.012113-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE DE PAULA RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.016011-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMAR CHIMITH  

ADVOGADO: SP172597  - FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.000447-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: JAIR BELLATO 

ADVOGADO(A): SP027086  - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.000720-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: JOSÉ LUCAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP027086  - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002877-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO VINCHE FILHO 

ADVOGADO(A): SP111996  - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002885-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ZILDA INOCENCIO 

ADVOGADO(A): SP111996  - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.004348-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDA CAROLINA CONTENTE  

ADVOGADO: SP170553  - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.000799-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RIVANILDO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP209953  - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.000782-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO HESPANHOL SOBRINHO  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.002124-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL JOSÉ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004510-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE QUIRINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.005408-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO SALES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP213974  - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.14.000678-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: LUZIA KRIMBERG SECA  

ADVOGADO: SP061841  - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.000510-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALBERTO ZANARDO  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.001799-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GALDINO FILHO  

ADVOGADO: SP143133  - JAIR DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.003602-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: ANTONIO DO CARMO CUBAS 

ADVOGADO(A): SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.006065-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS LEAL  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.006876-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DIRCE ROSA DE OLIVEIRA GOIS 

ADVOGADO(A): SP102807  - CAMILO CONCEICAO CASSIMIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.000874-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NELSON VECHIATO 

ADVOGADO(A): SP172926  - LUCIANO NITATORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.000879-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARSENIO ROBERTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP172926  - LUCIANO NITATORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.001575-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: HELIO MARQUES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP144341  - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.013535-9 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GEZA FRANCISCO KARL NICOLAUS SALAMON P/CURADORA EVA MARIA SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.014044-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE WILSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.016012-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.017783-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DA SILVA  

ADVOGADO: SP208917  - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.018030-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: OSMARIO SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP202255  - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.025188-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP165750  - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI 

RECDO: OSVALDO SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP165750  - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.01.025759-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ALIRIO SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP234153  - ANA CRISTINA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.025821-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JAYR DIAS DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP046059  - JOSE ANTONIO CEOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.047883-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARILVIA BRAZ VENDRAMINI 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.048423-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JAIME PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP145382  - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.048433-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AVELINO BERTOLE 

ADVOGADO(A): SP145382  - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.048444-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO BRAZ CACIRAGHI 

ADVOGADO(A): SP145382  - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.055980-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA JOSE MOURA 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.060612-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: APARECIDA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA 

RECTE: ALEX SOUZA DIAS 

RECTE: WENDEL SOUZA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070630-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DEISE ANGELA SIGOLO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP189530  - ELIANA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.073597-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISA ANGHINAH 

ADVOGADO(A): SP145250  - WILSON ROBERTO TORQUATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.087411-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA APPARECIDA MIOTTO TABACHI 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.087867-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TERESA RODOLPHO BERNARDI 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088158-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE EPIFANIO 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088161-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE APARECIDO PEREIRA DE SOUZA 
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ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088537-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP140789  - ADRIANA FUGAGNOLLI          (  MATR. SIAPE Nº  1.312.030  ) 

RECDO: AMELIA ROMANELLI  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089150-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERONIMO ERRELIAS 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089352-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADELINA MORILHA PARRA 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089654-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DOMINGOS DONATO 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.093010-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KAYKE ROSA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP193696  - JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.001572-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIANE APARECIDA DE SOUZA  
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ADVOGADO: SP188352  - JEDER BETHSAIDA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.002833-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 080101 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

RECTE: ARTUR CESAR BONACCORSI 

ADVOGADO(A): SP142886  - ARTUR CESAR BONACCORSI 

RECDO: BAOBA EMPREENDIMENTOS LTDA  e outro 

ADVOGADO: SP121609  - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.003639-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EDJANE TENORIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143517  - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.007017-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP121609  - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: ADAMASTOR MACHADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011226-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO(A): SP053238  - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015851-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015985-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADAO LUIZ SOARES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.018818-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELOISE VITORIA MONTEFUSCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000107-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VANIR MARSON 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000156-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABELLA PINHEIRO VALLOTO GOMES REP PELA MÃE 45973 

ADVOGADO(A): SP207884  - RICARDO VIEIRA DE ALMEIDA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000610-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SUNAMITA DA SILVA MEDEIROS  

ADVOGADO: SP152619  - SUZE MARA GOMES PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.001850-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERICA MARIA SOCORRO DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP142555  - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007707-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALFEU FISSORE 

ADVOGADO(A): SP223217  - TATIANI MIRONE FISSORE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.000910-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAIS CRISTINA ABREU DOS SANTOS  e outros 

RECDO: EVELLYN CRISTINA DOS SANTOS - (MENOR DE IDADE) 

RECDO: RYAN VICTOR JÚNIOR DOS SANTOS - (MENOR DE IDADE) 

RECDO: KAUAN ANTONIO JUNIOR DOS SANTOS - (MENOR DE IDADE) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.006349-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELVIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.002726-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP135285  - DEMETRIO MUSCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.07.003146-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO JOSE FILHO 

ADVOGADO(A): SP077632  - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003147-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LOURIVAL LOPES MAUSANO 

ADVOGADO(A): SP077632  - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003149-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALENCAR TAVELA 

ADVOGADO(A): SP077632  - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004150-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE LOURENÇO FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP077632  - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000644-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000920-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES TOLEDO SMARITO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.001623-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SUELI MARIA MARIM ZANONI 

ADVOGADO(A): SP121103  - FLAVIO APARECIDO MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.001826-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP142717  - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.008767-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DE PAULA MACHADO  

ADVOGADO: SP113875  - SILVIA HELENA MACHUCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009983-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO MARQUES RAMOS 

ADVOGADO(A): SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009989-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSCAR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.006064-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARLINDO ALVES SENA FILHO 

ADVOGADO(A): SP124077  - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.009665-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SCYLAS XAVIER DE CASTRO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP124077  - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.001402-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CECILIA DELGADO BATISTA  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.002515-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RCDO/RCT: VILSON FERNANDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.007928-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA REZENDE LARA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.15.008265-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: HILDA SOARES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000896-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: OSWALDO MARIANO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP089782  - DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002406-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ SABAINI  

ADVOGADO: SP101862  - ANTONIO CARLOS DA ROCHA POMBO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002621-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDSON ALCONDE PERES  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002960-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ANTONIO GONZAGA ATAIDE 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003065-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TARCILIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP198885  - WENDY CARLA FERNANDES ELAGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003192-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: VANDERSI DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP114159  - JORGE JOAO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.003833-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KELLY CRISTINA SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP222584  - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.003879-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: SERGIO CONRADO BONI 

ADVOGADO(A): SP054189  - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.003882-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ARMANDO VICARIA MINOZZO 

ADVOGADO(A): SP054189  - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.007242-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JUSTINO JORGE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP054189  - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.009852-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: STEPHANI SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP222160  - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.011336-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITA MARIA SILVERIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.020181-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: RUTH MARQUES BARONI 

ADVOGADO(A): SP208108  - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.021228-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CELIA FANGANIELLLO LAGONEGRO 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.022793-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MAURO DARTIBALI 

ADVOGADO(A): SP054189  - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.022936-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: AURELINA BRAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.027877-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS PRESTES MIRAMONTES NETO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028220-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANA EMILIA DE QUEIROZ VATTIMO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.028245-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PEDRO ENIO MAGYAR 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.029572-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BRITO  

ADVOGADO: SP110503  - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030257-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO POLLI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032233-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JUSTINIANO ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.035013-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045427-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: WALDIRA FERREIRA MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP163100  - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045865-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: OSMAR MONTEIRO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP209917  - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.047454-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MERCEDES AUGUSTO DE CICCO 

ADVOGADO(A): SP054513  - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049631-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO DANTAS DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050324-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LINA ANGELI FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP128323  - MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050680-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENI APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP187886  - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.054927-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIA LIDIA IGNACIO 

ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.061811-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 105/756 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.063291-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANA DOS REIS SOUSA 

ADVOGADO(A): SP150697  - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.064780-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NIVALDO DOMINGOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.065698-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NEIDE FAMA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP179031  - RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO ADVOGADO RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA - OAB SP179031 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.072630-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ELZA MARIKO KIYOHARA 

ADVOGADO(A): SP054189  - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.073318-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP220716  - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.074014-4 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA OTTALIA GAUDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075250-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA BERNARDETE GUARITA BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080432-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.081019-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ROSILDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP223662  - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.084092-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCILIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.085880-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA PEREIRA DA SILVA LAMEO 

ADVOGADO(A): SP240079  - SUZANA GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086138-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DUARTE SILVA 

ADVOGADO(A): SP220716  - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.086461-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO CARLOS GOMES 

ADVOGADO(A): SP098501  - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.087431-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: SERGIO LUIS NOGUEIRA PESCIOTTA 

ADVOGADO(A): SP177360  - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.087684-4 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ANTONIA FELICIANA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.087788-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE DA SILVA HERMINIO 

ADVOGADO(A): SP197543  - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.088393-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: IVANO VIRI 

ADVOGADO(A): SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090734-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HEITOR CLAUDIO LEITE E SILVA 

ADVOGADO(A): SP192817  - RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091111-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA ELIAMARIA GONCALVES RAMOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092187-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO WAGNER SILVA COENTRO 

ADVOGADO(A): SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094133-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARMELO HILARION ALMADA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000062-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LUIZ ROSSETTI NETO 

ADVOGADO(A): SP069741  - JOSE RICARDO LEMOS NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002549-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SOELY DE SENA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009342-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CLAUDIO ROBERTO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP204016  - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013072-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VERA LUCIA FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014709-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VERA LUCIA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014804-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: IZAURA SOUZA ALVES JAYME 

ADVOGADO(A): SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015248-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALIA LOURENÇO MARQUES  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015649-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO(A): SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009632-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS CAMPELO RIBEIRO REP. 62873  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011100-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELI ROSANA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP248913  - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.04.000456-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: BENEDITA APARECIDA REZENDE 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001771-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: JOÃO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001840-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID BASTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.04.002686-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: THEREZINHA DE AGUIAR BRANSELER 

ADVOGADO(A): SP246981  - DÉBORA REGINA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.004458-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA ANTUNES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.04.005371-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GUIOMAR MARTINS TOSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005703-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: ALCINA LEME CANELLATO 

ADVOGADO(A): SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006345-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEMIR ROBERTO MUSSELLI  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.04.007034-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO BUENO DE LIMA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.05.002352-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO JOSE DA COSTA  

ADVOGADO: SP177945  - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000289-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA DE LOURDES BOMBARDI DA SILVA  

ADVOGADO: SP110064  - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003544-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIANE CRISTINA FERNANDES  e outros 

RECDO: THAIS CAROLINE FERNANDES GOMES 

RECDO: VINICIUS HENRIQUE FERNANDES GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001271-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS APARECIDO DOS SANTOS BRITO  e outro 

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: LUAN MAIKON DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004614-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE RODRIGUES MARTINS FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004624-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OLIVINA TEODORA ROSA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004997-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.002118-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ PEDRO  DE AVILA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003854-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZINETE MARIA DA SILVA VILA 

ADVOGADO(A): SP222773  - THAÍS GALHEGO MOREIRA 

RECTE: DEVANIR MARTINS VILA 

ADVOGADO(A): SP222773-THAÍS GALHEGO MOREIRA 

RECTE: JHONE MARTINS VILA 

ADVOGADO(A): SP222773-THAÍS GALHEGO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 113/756 

PROCESSO: 2007.63.10.016681-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIANE DAMARES DA SILVA LEME BENTO  

ADVOGADO: SP121103  - FLAVIO APARECIDO MARTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.000251-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ROBERTO RODRIGUES GARCEZ 

ADVOGADO(A): SP197220  - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.000322-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP124077  - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.000754-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOÃO PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004239-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CARLOS JORGE 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007482-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CARLOS MATOS COSTA 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007486-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: MARCOS LUIZ LIMA GAMA 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008494-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDIO AVELINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008512-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HENRIQUE KATSUSHI KOGA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009333-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LINDAURA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP250572  - WELLINGTON DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010385-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO CESAR FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010895-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JHONATA PEREIRA DE ALMEIDA (MENOR, REPR P/SUA MAE)  e outros 

ADVOGADO: SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RCDO/RCT: VALDIR PEREIRA DE ALMEIDA (MENOR, REPR P/SUA MAE) 

ADVOGADO(A): SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RCDO/RCT: CAMILA PEREIRA DE ALMEIDA (MENOR, REPR.P/SUA MAE) 

ADVOGADO(A): SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.010973-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO BELEM GOMES (INCAPAZ, REPR.P/SEU PAI)  

ADVOGADO: SP178945  - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011635-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: TIAGO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000906-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INGRYD MELISSA DA SILVA  e outros 

ADVOGADO: SP060652  - EDMEA ANDREETTA HYPOLITHO 

RECDO: CLARA THAYNA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP060652-EDMEA ANDREETTA HYPOLITHO 

RECDO: LETICIA ROBERTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP060652-EDMEA ANDREETTA HYPOLITHO 

RECDO: BRUNA MICHELI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP060652-EDMEA ANDREETTA HYPOLITHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.001518-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA THEREZA MARTINS DAGNONE 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.001533-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.003302-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ODETE VEDOVELI PANDOLFELLE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.13.001597-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE LUIS DA SILVA TORRES 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001079-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: CARMEN JANETE TRAMONTE NOIA 

ADVOGADO(A): SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001382-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SUELI APARECIDA INÁCIO MARTINS E OUTROS 

ADVOGADO: SP132361  - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: BEATRIZ INACIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CARLA INACIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002543-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RICARDO LUIZ SOMER 

ADVOGADO(A): SP187971  - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECTE: BENEDITO LUIZ SOMER 

ADVOGADO(A): SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002947-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON ROSA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003723-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VANIA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO: SP120241  - MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO 
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RECDO: EDUARDO HENRIQUE SARTORELIO 

RECDO: ELIANA APARECIDA PIRES BARBARELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004238-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CHAFIC NASSER HADDAD  

ADVOGADO: SP238917  - ALINE PEREIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.002266-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: ISIS CASTILHO RENO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012865-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA PRUDENTE DOMINGUES  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014956-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: PAULO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015996-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNALVA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.000260-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LAZARO EMIDIO RODRIGUES FALCAO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001422-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: RAIMUNDO SOARES PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002789-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: HILDEBRANDO PAFUNDI 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003276-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIDE GOMES DA SILVA LOPES  

ADVOGADO: SP164298  - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003593-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEROLICE MONTEIRO  

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.17.004775-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP147302  - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005175-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOELIA TAVARES DOS SANTOS MESSIAS  

ADVOGADO: SP151782  - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.17.005841-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA SANTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.17.007165-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ESTELA RODRIGUES CORDEIRO KORALEWSKI  

ADVOGADO: SP217670  - PAULA ANDREIA COMITRE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007183-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LAURO GOUVEA DE NAPOLI 

ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007586-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESTOR MARTINS MENDES  

ADVOGADO: SP171843  - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008367-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO HENRIQUE LOPES  

ADVOGADO: SP040378  - CESIRA CARLET 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002005-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DANIEL MARINHO CINTRA 

ADVOGADO(A): SP180190  - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002686-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA DA SILVA CINTRA  

ADVOGADO: SP086369  - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002786-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NEUZA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001208-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ARIEL DE TARSO PIRES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001219-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ADAO CARLOS 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000111-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS HELVECIO LUCENA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000123-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RITA MARIA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP172265  - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000204-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDO BABETTO 
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ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.002594-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SEBASTIÃO DOMINGOS DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.003611-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIA LOURDES VIEIRA SALDANHA 

ADVOGADO(A): SP115405  - SEBASTIAO MOIZES MARTINS 

RECTE: LUIZ HENRIQUE SALDANHA- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP115405-SEBASTIAO MOIZES MARTINS 

RECTE: RAFAEL VIEIRA SALDANHA 

ADVOGADO(A): SP115405-SEBASTIAO MOIZES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.005444-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: AIDIA ALMEIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.007498-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GEOVANI ROSEMBERG CERQUEIRA CASEMIRO 

ADVOGADO(A): SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009666-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUNICE ALVES 

ADVOGADO(A): SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009980-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009994-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE BOSCO PINTO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010360-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MIRELLA TROMBINO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010544-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO AUGUSTO VELOZO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011238-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLAUDINO BATISTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011264-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ODAIR RIBAS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011489-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDGAR JOSE MARIA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011517-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLEMENTA RUIZ MARTINS 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011542-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MIGUEL DOS REIS TOALHAR 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012274-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014010-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERCIONICIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014401-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014627-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAURISA FELICIO CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.014762-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIZIO BEZERRA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014768-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADALBERTO SOBRAL DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014794-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CICERO CASEMIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014863-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014873-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SONIA REGINA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015121-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HENRIQUETA GUERRA ROSA  

ADVOGADO: SP137688  - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015336-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 125/756 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE SIMPLICIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP108141  - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016554-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CLECIO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016567-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA FANTINI 

ADVOGADO(A): SP207008  - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016619-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA NESLES CORREIA LOPES 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018596-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: IRMA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202608  - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018632-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FUMIE KAJITANI 

ADVOGADO(A): SP191835  - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020202-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021440-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ESTANISLAU CAMPOS CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP239903  - MARCELO CLEONICE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.022571-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEONICE ESMERALDA SILVA SOUZA 

RECTE: CARLOS HENRICK SILVA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024389-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZILDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP205434  - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.025454-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LUIS ANTONIO JUSTINO 

ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.025825-9 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA MOREIRA PINESSIO 

RECTE: WILIAN MOREIRA PINESSIO 

RECTE: LILIAN MOREIRA PINESSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026193-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ALINE MICHELE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032185-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032425-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SERGIO NATIS 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032464-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ORIDES MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202608  - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.036176-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ISAÍAS ARAÚJO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036669-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: RENATO ROMANELLI COELHO 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037112-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: TEODORA AUGUSTA DIAS 

ADVOGADO(A): SP174572  - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.039516-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE CAMPELO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.040261-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ADELINO DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO(A): SP092765  - NORIVAL GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 16 de agosto de 2010. 

Após, deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a 

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício na 

Primeira Turma Recursal. 

KYU SOON LEE 

Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Ata Nr.: 6301000058/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 02 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

KYU SOON LEE, Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais MARCIO FERRO CATAPANI e FABIO RUBEM DAVID MUZEL. Participaram 

por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais FABIO RUBEM DAVID MUZEL e MARCIO 

FERRO CATAPANI. Ausentes, justificadamente, os Meritíssimos Juízes Federais ELIDIA APARECIDA DE 

ANDRADE CORREA, em razão de férias, e LEONARDO SAFI DE MELO, em razão de convocação para atuar 

no Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 

2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos 

números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.01.040951-1 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ANALDINA BORGES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042098-1 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: JOSE VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.044053-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045185-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JERMANIO ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP267269  - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047078-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANA PANHOTA 

ADVOGADO(A): SP076928  - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048686-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIA HELENA DE PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051090-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CICERA BERNARDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP253815  - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052842-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCAS BARRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222584  - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.055650-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OLGA CLEUSA SANTOS DE PAULO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058025-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEIDE TAVARES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP211944  - MARCELO SILVEIRA 

RECTE: GERSON ORTIZ NUNES VIEIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RECTE: LUCAS TAVARES ORTIZ NUNES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RECTE: DANIEL TAVARES ORTIZ NUNES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058691-3 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EVANDRO FERREIRA DO RIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060646-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: STEFANY SABRINA DO MONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060848-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMARIO BARBOSA DE NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063961-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABELLY CHRISTINY GOMES DE JESUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.064972-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOSE RAYMUNDO VICTORINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.000133-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: GENY DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP248350  - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.002483-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: FLORACI FRANCISCA LOPES 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003129-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ISAEL BORGES 

ADVOGADO(A): SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003525-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORCELINA FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003806-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA MEIRA SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004355-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: RUY RAMOS 

ADVOGADO(A): SP212257  - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.005560-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CANUTO BRANDÃO  

ADVOGADO: SP205428  - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007495-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS HENRIQUE RAIMUNDO  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008251-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LANA GABRIELI ROCHA 

ADVOGADO(A): SP202625  - JOSÉ MARIO FARAONI MAGALHÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010503-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA SELEGATO VICENTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010642-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: KIYKO GOTO MATUZAKI 

ADVOGADO(A): SP047033  - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012252-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LEONOR ADOLPHO MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014707-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE IGUAL  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001311-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY DOS SANTOS DAVID  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002671-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENILDES MOREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165241  - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002978-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANTE ROGERIO DO PRADO  

ADVOGADO: SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004667-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAYENE CAROLINE F. DE PAULA -REP- AMANDA ROBERTA F. DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP082850  - ANTONIO GIACOMETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004843-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO JACINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 134/756 

PROCESSO: 2008.63.03.007411-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KAILAINY STEFANY FREITAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP246968  - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007619-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: NELSON TREVELIM 

ADVOGADO(A): SP114470  - CARLOS JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008248-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA OTRANTO JORGE AHNERT ORTENZI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008534-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIANE CRISTINA CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP120357  - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008828-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DIAS FERRAZ CAMARGO  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008949-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DA PENHA MACHADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009175-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RACHEL ALTINA DE OLIVEIRA PIMENTA REP JOSE M ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009463-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA DORTE MANOEL 

ADVOGADO(A): SP158942  - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009758-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA PEREIRA BUENO  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010156-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: OSVALDO FONSECA 

ADVOGADO(A): SP225064  - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011220-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DA SILVA MAIA PECCETO  

ADVOGADO: SP070737  - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011305-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANEZIA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011370-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL FERREIRA EUGENIO  

ADVOGADO: SP128973  - DINORAH MARIA DA SILVA PERON 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011400-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP202388  - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.013062-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: AMADO GONCALVES DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO(A): SP216508  - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000301-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RECDO: JOSUE MAYKON GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP183598-PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000460-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS REIS RECHIA  

ADVOGADO: SP212592  - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000661-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PASQUA LOREGIOLA MOLERO  

ADVOGADO: SP255959  - HAYDEÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001010-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOSE PEREIRA DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001023-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: BENEDITA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001481-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON GOMES DUARTE 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002316-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELICA MAIARA RODRIGUES BRITO  

ADVOGADO: SP183976  - DANIELE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004531-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JORGE APARECIDO PINTO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006852-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALTER CASOTI 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000607-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NICOLE GUEDES CAETANO REP P MARINA GUEDES SIMÃO E OUTRO 

RECDO: GERALD MARTINS CAETANO REP P MARINA GUEDES SIMÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.002020-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HILMA BENEDITO DA SILVA  

ADVOGADO: SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010286-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: GETULIO DE SOUZA BARRETO 

ADVOGADO(A): SP166911  - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011140-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA DE SOUSA CONRADO DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP157271  - SORAYA PRISCILLA CODJAIAN 

RECDO: WILLIAN GABRIEL SOUSA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013949-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: IGOR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222897  - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000569-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERCILIA LOURDES OLIVEIRA ALHO  

ADVOGADO: SP110874  - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002192-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IOLANDA DE OLIVEIRA ANDRADE  

ADVOGADO: SP145484  - GERALDO JOSE URSULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.08.002500-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANI CELESTINO CAETANO  

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.08.003212-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENELICE SANTOS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP083304  - JOSE GERALDO MALAQUIAS 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.08.004310-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO DE FATIMA ALBINO  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.08.005567-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAC DIAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.005824-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DE ALMEIDA CAMARGO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006968-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TATIANE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP222584  - MARCIO TOESCA 

RECTE: THAIS DA SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA 

RECTE: FELIPE DA SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA 

RECTE: YASMIN DA SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008756-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA DE CAMARGO RANGEL  

ADVOGADO: SP223931  - CARLOS EDUARDO AFFONSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009518-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP180632  - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000534-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP090904  - ADONES CANATTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000697-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEICAO FERNANDES ROSSLER  

ADVOGADO: SP176144  - CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000789-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SANTO PIAI  e outro 

ADVOGADO: SP082409  - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA 

RECDO: SEBASTIAO PIAI 

ADVOGADO(A): SP082409-ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000797-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA FURLAN DEMORI  

ADVOGADO: SP225095  - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.002759-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SANTO PRIOR LOPES  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005452-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DALVA APARECIDA PERISSOTO  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005492-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SALVADOR BRAZ DE MENEZES E OUTRO 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: MARIA DAS DORES OLIVEIRA DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005567-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ONOFRE BORGHIERI  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000442-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATEUS DIOGO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP227876  - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000747-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ALBERTO CANELAS 

ADVOGADO(A): SP140004  - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001100-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DORGIVAL BEZERRA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001899-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO BAPTISTA  

ADVOGADO: SP038784  - JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002671-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDMIR MOREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP098327  - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003121-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARIVALDO MOTA 

ADVOGADO(A): SP140004  - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003426-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SOCRATES RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003477-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUANNA NOBREGA MOTA FERREIRA  

ADVOGADO: SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004209-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA LINDINALVA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004750-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RILDO LUIZ SILVA 

ADVOGADO(A): SP120338  - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.008541-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO CARLOS RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP140326  - MARCELO IGNACIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.002187-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO RICCIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002987-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAGDA TORRES GUTIERREZ 

ADVOGADO(A): SP171868  - MARCELO CRISTIANO PENDEZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003555-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARCOS RICCI  

ADVOGADO: SP152909  - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004164-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OLGA AUGUSTA SCHIAVONI  

ADVOGADO: SP193911  - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.004671-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KETLEN GABRIELI PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP143109  - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000707-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ ALBERTO MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP043918  - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001931-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LEANDRO AUGUSTO PORTELLA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP248229  - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002747-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: ELIEL GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003522-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FARINELLO  

ADVOGADO: SP085958  - MARIA CECILIA MARQUES TAVARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.005397-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDA RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007958-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS PINTO 
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ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.15.010726-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: CONCEICAO DE MORAES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP250744  - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011099-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NAIR DE MORAES SOUZA 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011266-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA APARECIDA MORAES  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011267-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PALMA SANTOS  

ADVOGADO: SP236440  - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013173-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ORLANDO NICOLOSI 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013191-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DOMINGOS LOURENCO SERAFIM 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013196-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FERMIANO ANTONIO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013226-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SAUL CORRÊA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013231-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO SERAFIM FILHO 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013363-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GUIDO ZANATTA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000221-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZETE KARINA DOS SANTOS AMERICO E OUTROS 

ADVOGADO: SP149994  - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RECDO: THAMIRIS DOS SANTOS ORTEGA 

RECDO: TALISSON DOS SANTOS ORTEGA 

RECDO: JULIA DOS SANTOS ORTEGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001195-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUVIRGES CATHARINA MARQUES  
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ADVOGADO: SP184883  - WILLY BECARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000341-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: IVONE TENORIO CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000551-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: VALFRAN JORGE PORCIUNCULA 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000555-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE RINGER BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000613-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: PEDRO FREITAS BRANDÃO 

ADVOGADO(A): SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002147-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSÉ DE FREITAS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003823-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004275-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
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RECTE: ONESSIMO ALVES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008150-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JURACI HUERTA FORTE 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008228-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAURO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008291-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ELIAS FERREIRA CORREA 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008966-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JORGE LEONARDI 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008973-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: IRINEU FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009317-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CICERO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.009465-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: PEDRO GAZZI 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000475-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES OSVALDO BORGES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000574-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA DARCY SOBRAL  

ADVOGADO: SP058604  - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002479-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: JOSE CARLOS MISSIAS 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.003851-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: PAULO SERGIO MORAIS VITORIO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000836-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOYCE MARA DOMINGOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP142487  - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001395-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO ALBERTO PERES THEOTONIO 
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ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001616-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DORALICE PORTO MARTIMIANO 

ADVOGADO(A): SP111877  - CARLOS JOSE MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002651-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO COSTA LIMA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003042-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA DOS SANTOS NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP254156  - CIRLENE OLIVEIRA MOTA DE SOUZA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029088-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ELSIO PEREIRA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029092-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MANOEL MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030641-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NEUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP107875  - ANTONIO APARECIDO LEMES 

RECTE: YORRANA SANTOS ARAUJO 

RECTE: RAIRA SANTOS ARAUJO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.034271-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ALCIDES PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.034277-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: WALTER FERNANDES MORAES 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.034728-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: NILZA CERQUEIRA CESAR MEDINA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.046234-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE VIEIRA PINTO NETTO 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.047007-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ARCELINO NEVES GUSMAO 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.048172-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: IZOLDINO SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.050576-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: LAURA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.052989-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MENELIO VIRISSIMO FILHO 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.053865-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: RAIMUNDO TELES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.055673-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ARLINDO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.056331-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ANTONIO VALMIR DE ALMEIDA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.056343-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MANOEL PEREIRA AMARANTE NETO 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.001770-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DE SOUZA GARDENGHI  

ADVOGADO: SP106208  - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002001-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLY BEVILACQUA CARVALHO NEVES  

ADVOGADO: SP124028  - EDILAINE MARA GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002129-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JULIA SARDINHA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP243434  - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003242-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA CAMPIONI MANTOVANI  

ADVOGADO: SP169343  - CELSO BOTELHO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003629-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA LUZ ROZA  

ADVOGADO: SP267995  - ANDRE ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003984-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: EDNA PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004493-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA MARIA DE JESUS PINTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004666-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGISA DA COSTA PINTO CANTOLINI  

ADVOGADO: SP181198  - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004814-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISTIAN DE SOUZA OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005377-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NILZA DE ANDRADE DIAS  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006414-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NORALDINO LOBO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP256762  - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006868-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACY FIORI RODRIGUES  

ADVOGADO: SP263351  - CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007198-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA LISBOA DA SILVA  
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ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007533-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOAO SIQUEIRA BUENO FILHO 

ADVOGADO(A): SP171204  - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008214-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARISTELA MOMECI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP082012  - LUIZ ARTHUR SALOIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009240-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VALDEMAR CAETANO VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003234-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO MOGGI 

ADVOGADO(A): SP247639  - DOUGLAS APARECIDO SIMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003392-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSALIA HONORIO VIDAL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004001-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO SAMORA FILHO 

ADVOGADO(A): SP186011  - ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.007259-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: AFONSO TIENGO 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007468-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: MARIA CONCEIÇÃO SEVERINO LIBERALI 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007674-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NORMA APARECIDA FOLHAS DAMAS 

ADVOGADO(A): SP082185  - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007871-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: CELIA FONSECA ANADAO 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008144-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: JOSE CORDEIRO MANÇO 

ADVOGADO(A): SP272998  - ROGERIO SOARES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008503-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GISELI DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP085070  - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009173-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EDSON LUIS DONE 
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ADVOGADO(A): SP136195  - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009174-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SEBASTIAO MESSIAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP136195  - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009177-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AUGUSTO JOÃO MARQUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009192-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: EVALDO CAZAROTTO 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009402-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SERGIO JULIATO 

ADVOGADO(A): SP136195  - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009864-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: AURELIO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP082185  - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010354-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: RICIERI MAURO BALDIN 

ADVOGADO(A): SP204350  - RENATA MANZATTO BALDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 158/756 

PROCESSO: 2009.63.03.010358-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO CARLOS FERNANDES MENDES 

ADVOGADO(A): SP136195  - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010649-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NATALE DE JESUS DIAS FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP164312  - FÁBIO ORTOLANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010784-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FLAVIO BRAGA LEITE FILHO 

ADVOGADO(A): SP136195  - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001874-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE MIGUEL MATIAS  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002403-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002775-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITALINA DE LIMA REIS  

ADVOGADO: SP123455  - MARIA DE FATIMA SOARES REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003073-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AGUIMAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003320-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: NEUZA PRESOTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003614-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP166198  - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000231-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO VIEIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000385-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: HELIO GARCIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP207633  - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000386-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOSE PAROLINI 

ADVOGADO(A): SP207633  - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000391-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IRAMAR PASSOS JUAREZ 

ADVOGADO(A): SP207633  - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.06.001775-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDUARDA COSTA PEDROSO SALGADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003925-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: WALDIR AUGUSTO VIRIATO 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003927-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ANTONIO BENEDETTI 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004318-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: FRANCISCA RIBEIRO DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004329-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE ANTONIO DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.005508-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VANDERLEI CATALAO 

ADVOGADO(A): SP267269  - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006098-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NEWTON PIMENTA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006105-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006214-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FRANCISCO VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP267269  - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006290-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERMIRIO IZIDIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006420-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE BISPO SILVA 

ADVOGADO(A): SP180632  - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.007061-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE VALTER ALCANTARA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.008097-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VALTER DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP081060  - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000818-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINA RUSSO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.001296-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO ADELINO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.08.000693-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDINALVA APARECIDA FERREIRA BERGAMINI  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.08.001372-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDIVINA MINEIRO  

ADVOGADO: SP171710  - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.003019-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELI CRISTINA SOARES  

ADVOGADO: SP266960  - LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000579-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MANOEL SEVERINO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP076928  - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002328-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CAIO CESAR CASTILHO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP174572  - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.001070-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OLIMPIO DA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP142151  - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.001294-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS FRANCISCO GODOY  

ADVOGADO: SP278288  - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003437-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.003906-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO BORGES 

ADVOGADO(A): SP277000  - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004636-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDSON DE AZEVEDO ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP124077  - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005083-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOSEFA CELESTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 164/756 

PROCESSO: 2009.63.11.005399-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP085715  - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006080-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ARIOVALDO LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP185614  - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006188-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006829-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ANTHERO CARVALHO MENDES NETTO 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.007283-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PAULINO FIRMINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.007565-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LINDOLFO CERQUEIRA LEITE FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.008336-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE CARLOS GUILHEIRO 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.12.001402-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO ALVES MACHADO  

ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.000687-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JESUS GONZALEZ GONZALEZ 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DA ADVOGADA MARIANA MONTI PETRECHE - OAB SP261724 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.13.001005-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOANA BARRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP160947  - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002043-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP149491  - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003707-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA RIBEIRO DA ROSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003799-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI PEDRO  

ADVOGADO: SP238982  - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004080-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RUBENS BERNARDO GUAIBA SCHMIDT 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004416-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004929-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: TERTULIANO RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006228-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006425-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA IZABEL MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006882-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: ADAO PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP149491  - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.007087-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: MITSURU KOGA 

ADVOGADO(A): SP153365  - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007158-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP265602  - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007721-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JESUS DE GASPARI 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008487-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: HELENO ANTONIO MARIANO 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008511-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: HELIO DE JESUS GOMES 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008913-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: VILSON MORENO 

ADVOGADO(A): SP179880  - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009508-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE ANTUNES LOPES 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011134-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201011  - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.012133-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: ELENA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000422-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FIDERCINO MENDES DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000423-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA MOREL  

ADVOGADO: SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000426-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARCIA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000985-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDE NASCIMENTO DE ASSIS  

ADVOGADO: SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001282-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: GINESIO WYPYCH 

ADVOGADO(A): SP085810  - ASSUNTA FLAIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001562-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA LUNARDELLI WALCHHUTTER  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001607-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: FRIDA SCHNEIDER GUAZZELLI 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001626-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: MARINA BERTUQUI 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001711-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SONIA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001717-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARCO TADEU HERMENEGILDO DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.001720-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO CARLOS PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001723-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO ABSOLON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001776-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CIRINEU NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP229461  - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001780-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO CARLOS XAVIER 

ADVOGADO(A): SP256715  - GERSON ALVES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001823-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ROBERTO VARGAS 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001887-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESPERANZA FILOMENA ANTOGNONI CHACANA  

ADVOGADO: SP268175  - ZELI MODESTO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002076-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: MARIA INES DA SILVA NAGAI 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002089-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO NIVALDO BARBOSA FILHO 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002093-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SERGIO ARCANGELI 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002542-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA PIEDADE BASTOS  

ADVOGADO: SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002689-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002820-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CLAUDIO ALENCAR TOGNETTI 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003091-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ODAIR MARTINS 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.003945-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ANTONIO DANTE BERTI 

ADVOGADO(A): SP157045  - LEANDRO ESCUDEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004034-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GERALDO ROBSON ALVES 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004247-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: BENEDITO MAXIMINO 

ADVOGADO(A): SP224812  - VICENTE GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005166-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA ROSANGE XAVIER DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP262780  - WILER MONDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005795-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FRANCISCO CANDIDO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP193207  - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005831-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: RAIMUNDO VELOSO FALCÃO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006142-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JUNDI OSAWA 

ADVOGADO(A): SP076488  - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006266-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE APARECIDO VIANA 

ADVOGADO(A): SP227795  - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006273-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE OSCAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP076488  - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007098-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SEBASTIÃO FERREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007459-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MILTON MAGRI 

ADVOGADO(A): SP289312  - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.002270-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: HEITOR LONARDE 

ADVOGADO(A): SP137666  - FERNANDO CESAR LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.000251-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RECTE: DOMINGOS COSLOPE 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.03.001679-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES GRITTI 

ADVOGADO(A): SP113950  - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003091-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: RUBENS DE SALLES PUPO 

ADVOGADO(A): SP136195  - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.000534-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE OLIVEIRA DE ARAUJO IRMAO 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000887-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE ROBERTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000720-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: SAMUEL ROSA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP246987  - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.000496-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE LOURENCO BISPO 

ADVOGADO(A): SP099641  - CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

FEITO CRIMINAL 

HABEAS CORPUS : 0000002-93.2010.403.9701 

PROCESSO DE ORIGEM : 2009.61.21.000324-1 
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ASSUNTO : ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL 

IMPTE : OAB/SP 112.335, 221.614 e 253.423 - ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO, FABIANA ZANATTA 

VIANA e PEDRO LUIZ RAGASSI JUNIOR 

PACTE : RICARDO REIS DE CARVALHO  

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE TAUBATÉ/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, em razão da questão de ordem suscitada, anulou o julgamento realizado em 19 

de julho de 2010 e declarou extinta a punibilidade dos fatos, em tese, imputados ao paciente, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 16 de agosto de 2010. 

Após, deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a 

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício na 

Primeira Turma Recursal. 

KYU SOON LEE 

Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000075/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 16 de setembro de 2010, 

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral 

nas sessões de julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 

30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria 

de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.85.004719-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA BATISTA TORRES  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2005.63.01.042795-0 

RECTE: LUZIA FELIX DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2005.63.01.052868-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA MARCELINO E OUTRO 

ADVOGADO: SP109856  - ANA LUCIA PASCHOAL DE SOUZA 

RECDO: PAULO HENRIQUE MARCELINO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP109856-ANA LUCIA PASCHOAL DE SOUZA 

RECDO: PAULO HENRIQUE MARCELINO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP153167-GENI DE FRANCA BASTOS 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2005.63.01.286883-0 

RECTE: CLAUDIO GASPAR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2005.63.01.304748-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEAN CARLOS DA SILVA CINTRA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0006       PROCESSO: 2005.63.01.304765-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS VENANCIO DE PAIVA(REPR. POR EDIGLEY V DE PAIVA)  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2005.63.01.356746-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA LUCIA ANDRELLO RODRIGUES  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2005.63.03.019385-3 

RECTE: ADEMIR ANTONIO MONTREZOL 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2005.63.04.008555-0 

RECTE: RITA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2005.63.04.009446-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2005.63.05.000487-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOLORES CORREA  e outros 

RECDO: ANTONIO MARCOS CORREA 

RECDO: JOSE DO CARMO CORREA 
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RECDO: MARIA APARECIDA CORREA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2005.63.07.001670-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ANTONIA LUIZABETE LEONARDI  e outro 

ADVOGADO: SP083216  - MARIA HELENA DE MELLO MARTINS 

RECDO: SOLANGE LEONARDI 

ADVOGADO(A): SP083216-MARIA HELENA DE MELLO MARTINS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.10.006818-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR SOARES  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.14.001883-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZ ANTONIO GUERRA  

ADVOGADO: SP210290  - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2005.63.14.002302-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VANESSA FERNANDES ZARPELAO  e outro 

RECDO: TERESA FERNANDES ZARPELAO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2005.63.14.003083-1 

RECTE: JULIETA DO CÉU DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2005.63.16.002751-5 

RECTE: MARIA ENGEL 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2006.63.01.019896-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO RUFINO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP126564  - SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0019       PROCESSO: 2006.63.01.019967-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAYTON PEREIRA DINIZ  e outro 

ADVOGADO: SP207385  - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RCDO/RCT: FRANCISCA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2006.63.01.044381-9 

RECTE: JULIA NERY DE SOUZA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0021       PROCESSO: 2006.63.01.050672-6 

RECTE: PAULO MORAIS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2006.63.01.064720-6 

RECTE: DARCI FAGUNDES PELICANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0023       PROCESSO: 2006.63.01.072733-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES SEVERINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP088025  - ISABEL MARISTELA TAVARES CORDEIRO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2006.63.01.077890-8 

RECTE: RENAN MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP091846 - STEFAN VEGEL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0025       PROCESSO: 2006.63.01.082167-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEWTON AZEVEDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP216458  - ZULEICA DE ANGELI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2006.63.01.084100-0 

RECTE: SHIRLEY SANTIAGO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2006.63.01.086843-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BARBOSA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0028       PROCESSO: 2006.63.01.091197-9 

RECTE: MARIA GESY ALVES 

ADVOGADO(A): SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2006.63.01.092663-6 

RECTE: JUVENAL PEREIRA OTONI 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2006.63.01.093786-5 

RECTE: MARCIO LUIZ AMORIM 

ADVOGADO(A): SP182241 - ANTONIO RONALDO TAVARES BANDEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2006.63.01.094134-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA DOMINGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP158018  - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2006.63.02.003385-7 

RECTE: SONIA REGINA LAMIM 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2006.63.02.004948-8 

RECTE: ANTONIA LAZOTTI 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2006.63.02.008174-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: FERNANDO GARCIA BOTAN  

ADVOGADO: SP062961  - JOAO CARLOS GERBER 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2006.63.02.008750-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DIVINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2006.63.02.009313-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO DE ASSIS FURTADO  

ADVOGADO: SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2006.63.02.009382-9 

RECTE: JOSE LUIZ MENEZES 

ADVOGADO(A): SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2006.63.02.015303-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO SERGIO VIEIRA  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2006.63.02.016536-1 

RECTE: GLAUCE MADALENA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2006.63.02.016744-8 

RECTE: MARIA HELENA DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO(A): SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2006.63.02.017088-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONÇALO ANTONIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP183610  - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 181/756 

0042       PROCESSO: 2006.63.02.017683-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANGELA APARECIDA BIDOIA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2006.63.02.018634-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA ANGELICA ROCHA  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2006.63.04.001064-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA ALMEIDA DE PAULA - MENOR  e outro 

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: DALVA MONTEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2006.63.04.003802-2 

RECTE: MARIA NUNES DE ARAÚJO 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2006.63.04.005491-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA FAGUNDES DELFINO  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2006.63.04.006778-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMOR DE MARINS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2006.63.04.006863-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENCIA FALQUE FRANCISCO  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2006.63.05.000659-5 

RECTE: IZIDORA DOMINGUES MACHADO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2006.63.05.001547-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CLARICE PEREIRA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2006.63.05.001801-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA GIMENEZ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2006.63.06.001874-0 

RECTE: NEUZA FERREIRA ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2006.63.06.004947-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUDENIZA ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP236795  - FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2006.63.06.011609-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP108307  - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2006.63.07.000253-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DA SILVA DOS SANTOS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2006.63.07.002969-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JULIAO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2006.63.07.003095-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DIRCEU GEREMIAS DOS SANTOS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2006.63.09.000361-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVANETE TEIXEIRA SANTANA PP MARIA TEIXEIRA DE SANTANA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2006.63.09.000886-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAYTON B. DE ALMEIDA REPR.P/ BERNADETE B. DE ALMEIDA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2006.63.09.004372-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA CRISTINA DA SILVA- REP. CURADORA AMANDA C. DA SILVA  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2006.63.09.004388-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA THEODORA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP075392  - HIROMI SASAKI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2006.63.09.005283-0 

RECTE: SONIA FERREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP178332 - LILIAM PAULA CESAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2006.63.09.005980-0 

RECTE: GESSE COELHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2006.63.10.000716-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2006.63.11.003427-9 

RECTE: WELLINTON FLORENCIO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2006.63.12.000646-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATHARINA GONCALVES MARTINS  

ADVOGADO: SP086689  - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2006.63.13.001310-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO GOMES DA SILVA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2006.63.14.005261-2 

RECTE: OSVALDO ANTONIO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2006.63.15.001394-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO LUIS RAMOS/REPRESENTADO POR BENEDITO PEDRO RAMOS  

ADVOGADO: SP113829  - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2006.63.17.002131-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGNEZ ALVES LIMA  

ADVOGADO: SP160991  - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2006.63.17.002902-1 

RECTE: ROSIMEIRE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159750 - BEATRIZ DAMATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2006.63.19.000016-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP189946  - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0073       PROCESSO: 2007.63.01.001739-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JANAINA PAES DE BRITO  

ADVOGADO: SP267543  - ROBSON OLIVEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2007.63.01.003642-8 

RECTE: CARLOS HENRIQUE SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2007.63.01.007710-8 

RECTE: WESLEY DURVAL SILVA LOPES 

ADVOGADO(A): SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2007.63.01.018513-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIDE GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP080804  - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2007.63.01.021113-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DE JESUS BAHIA  

ADVOGADO: SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2007.63.01.025841-3 

RECTE: LARA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2007.63.01.026129-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENY ALVES GOMES  

ADVOGADO: SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2007.63.01.027163-6 

RECTE: ELENICE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 186/756 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2007.63.01.028627-5 

RECTE: MILTON DE MELO CASTANHA 

ADVOGADO(A): SP216458 - ZULEICA DE ANGELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2007.63.01.030518-0 

RECTE: ANTONIA SILVA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP196667  - FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SIAPE1.480.298) 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2007.63.01.046350-1 

RECTE: HELIA APARECIDA FLORENTINO BOIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0084       PROCESSO: 2007.63.01.053926-8 

RECTE: MARLENE CASTRILLO 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2007.63.01.061768-1 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2007.63.01.063920-2 

RECTE: LUIS ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0087       PROCESSO: 2007.63.01.067349-0 

RECTE: ADAIAS GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2007.63.01.080470-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ FARIA  
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2007.63.01.081784-0 

RECTE: BRUNO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2007.63.01.084253-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO SOARES DA SILVA.  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2007.63.01.084472-7 

RECTE: ROSEMEIRE DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP207164 - LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2007.63.01.087081-7 

RECTE: LUZINETE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2007.63.01.088037-9 

RECTE: ALMIRO BRITO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2007.63.01.088219-4 

RECTE: HELENA MARIA DOS SANTOS BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2007.63.01.091474-2 

RECTE: JOSE LIBERATO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2007.63.01.092106-0 

RECTE: AILZA PEREIRA DOS ANJOS BRITO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2007.63.01.092455-3 

RECTE: JOAO BATISTA XAVIER 

ADVOGADO(A): SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2007.63.01.094984-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IZILDA DA COSTA SERAFIM  

ADVOGADO: SP223996  - JULIANO VINHA VENTURINI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2007.63.02.000302-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDOEL RODRIGUES VIEIRA  

ADVOGADO: SP175721  - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2007.63.02.000880-6 

RECTE: DAIR DALPOGEDO 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2007.63.02.001331-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ICARO LUCAS BORGES DA SILVA  

ADVOGADO: SP217131  - CLAUDIA ROBERTA BEZERRA DE SOUZA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2007.63.02.001395-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALCIDES TASCA JUNIOR  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2007.63.02.002217-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA LOURENÇO STIGLIANO  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0104       PROCESSO: 2007.63.02.002925-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENNI GAZETA GOMES  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2007.63.02.002942-1 

RCTE/RCD: IDALINA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2007.63.02.003022-8 

RECTE: ANTONIO LUIS TORINO 

ADVOGADO(A): SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2007.63.02.003446-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA MARCHETTI LATTARO  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2007.63.02.003691-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOLINDA SILVA ALTINO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2007.63.02.004039-8 

RECTE: DEVANIR DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2007.63.02.004094-5 

RECTE: MILTON HONORATO 

ADVOGADO(A): SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2007.63.02.004491-4 

RECTE: MARIA LUCIA FRANCOLIN SAIA 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0112       PROCESSO: 2007.63.02.004664-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA DE LIMA BARBOSA  

ADVOGADO: SP171476  - LEILA DOS REIS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2007.63.02.005212-1 

RECTE: ANTONIA VALENTE FONSECA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2007.63.02.006760-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2007.63.02.009138-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA RODRIGUES MORAES  

ADVOGADO: SP262438  - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2007.63.02.009370-6 

RECTE: SILEIDE LEAL RAFACHINE 

ADVOGADO(A): SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2007.63.02.010738-9 

RECTE: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2007.63.02.010828-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2007.63.02.012340-1 

RECTE: ELIO ALVES RANGEL 

ADVOGADO(A): SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2007.63.02.013332-7 

RECTE: HELENICE PAULA FURTADO 

ADVOGADO(A): SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2007.63.02.013420-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCIA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2007.63.02.013620-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA SALGADO SALVADOR  

ADVOGADO: SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2007.63.02.013639-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NAIR GOMES DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 2007.63.02.014950-5 

RECTE: TEREZINHA MAGRON MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2007.63.02.015541-4 

RECTE: JOAO SIMOES FILHO 

ADVOGADO(A): SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2007.63.02.015883-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OZITA OLIVEIRA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP245369  - ROSELENE VITTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2007.63.02.015936-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISOLETE ELIZA DOS SANTOS MOURA  

ADVOGADO: SP121579  - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2007.63.02.016340-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARA ANGELICA LANZA POSSA  

ADVOGADO: SP229639  - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2007.63.02.016367-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HARUO FURUTA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2007.63.02.016742-8 

RECTE: PAULO SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2007.63.03.007359-5 

RECTE: ELIASQUIM BATISTA DEL RIO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2007.63.03.009560-8 

RECTE: MARIA INÊS ENIS POLETTO 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2007.63.03.011560-7 

RECTE: REGINA NUNES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2007.63.03.011562-0 

RECTE: LUZIMAR ISRAEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 193/756 

0135       PROCESSO: 2007.63.03.011602-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI DE ARAUJO  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0136       PROCESSO: 2007.63.03.011883-9 

RECTE: NELSON ANTERO 

ADVOGADO(A): SP241586 - ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2007.63.03.012667-8 

RECTE: MARIA MARLENE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0138       PROCESSO: 2007.63.03.012794-4 

RECTE: JOAO BATISTA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0139       PROCESSO: 2007.63.03.013033-5 

RECTE: CLEUSA FLORA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0140       PROCESSO: 2007.63.03.013214-9 

RECTE: ANTONIO SOARES TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2007.63.03.013623-4 

RECTE: JOSE DE LOURDES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2007.63.03.013813-9 

RECTE: AVANILDO LOPES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0143       PROCESSO: 2007.63.04.001237-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATANAEL TEIXEIRA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2007.63.04.001555-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA VALENTIM  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2007.63.04.002301-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OZEIA ALVARENGA(PROCURADORA:MÃE)  

ADVOGADO: SP141158  - ANGELA MARIA NOVAES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2007.63.04.003277-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA DA SILVA FLORINDO  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2007.63.04.003279-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SILVA  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2007.63.04.007011-6 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2007.63.04.007013-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERICA CRISTINA FERREIRA  

ADVOGADO: SP237930  - ADEMIR QUINTINO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2007.63.05.000317-3 

RECTE: IVAIR DELFINO 

ADVOGADO(A): SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2007.63.06.014645-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA VIEIRA PORTO  

ADVOGADO: SP254832  - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2007.63.06.015192-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO INACIO DE ARAUJO NETO  

ADVOGADO: SP172322  - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2007.63.06.016590-0 

RECTE: SARA CRISTINA DE BARROS SILVA 

ADVOGADO(A): SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2007.63.09.001437-6 

RECTE: MARIA JOVINA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2007.63.09.001985-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TALITA SANTANA DOS SANTOS (REPRES. ELISA ALVES DE SANTANA)  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2007.63.09.002062-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA BRITO  

ADVOGADO: SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2007.63.09.004557-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVIANE MORAES - INTERDITADA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2007.63.09.010049-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESPEDITA PEREIRA DA SILVA  
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ADVOGADO: SP193779  - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2007.63.10.001654-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEMERVAL TENORIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP204260  - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2007.63.10.012405-7 

RECTE: SEBASTIAO TOMAZINI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2007.63.10.014107-9 

RECTE: PASCOA VICENTIN MARCELO 

ADVOGADO(A): SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2007.63.10.016238-1 

RECTE: APARECIDA DE CARVALHO LIMA 

ADVOGADO(A): SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2007.63.10.017372-0 

RECTE: APARECIDO THOMÉ 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2007.63.10.017907-1 

RECTE: ISACAIR CAMPOS DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2007.63.10.018562-9 

RECTE: WALTER MARCELLO BRESSAN 

ADVOGADO(A): SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 197/756 

0166       PROCESSO: 2007.63.10.018581-2 

RECTE: IVONE SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2007.63.10.019083-2 

RECTE: MARIA INES BRANDINE 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2007.63.13.000222-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP259813  - FABIO ANTONIO NASCIMENTO FERREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2007.63.13.001664-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA DOS SANTOS SOUZA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2007.63.14.001599-1 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO TOPAN 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2007.63.14.002595-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LOURDES STURCHIO DE PAULA  

ADVOGADO: SP225267  - FABIO ESPELHO MARINO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2007.63.14.002762-2 

RECTE: LENIR CASTELANO DE SOUZA PIM 

ADVOGADO(A): SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2007.63.14.004143-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IRIDE SARGI CAVALLINI  

ADVOGADO: SP218323  - PAULO HENRIQUE PIROLA 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2007.63.15.003177-4 

RECTE: MARA RODRIGUES COSTA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2007.63.17.006675-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ROGERIO GATTI BARROS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2007.63.18.001227-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA PAVANI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP111059  - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2007.63.18.002927-7 

RECTE: SELMA JERONIMO SOARES 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2007.63.18.003363-3 

RECTE: LUZIA DE PAIVA RAMOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2007.63.19.001134-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: OZORIO MIRANDA  

ADVOGADO: SP239537  - ADRIANO MAITAN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2007.63.20.002614-8 

RECTE: JOÃO BOSCO PIRES 

ADVOGADO(A): SP182943 - MARIELZA MENDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2008.63.01.000870-0 

RECTE: LAURITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2008.63.01.002675-0 

RECTE: ANTONIO LUIZ PEREIRA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2008.63.01.003174-5 

RECTE: NATALIA DIANA DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0184       PROCESSO: 2008.63.01.003616-0 

RECTE: GERACINA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2008.63.01.005991-3 

RECTE: JOSE TARCISIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2008.63.01.006076-9 

RECTE: AUGUSTO ROBERTO CORRÊA OZANO 

ADVOGADO(A): SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2008.63.01.007115-9 

RECTE: IREUDA MOURA GUIMARAES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP228487 - SONIA REGINA USHLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2008.63.01.007440-9 

RECTE: SHIRLEY BAGI DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0189       PROCESSO: 2008.63.01.007765-4 

RECTE: DEIVES DIAS DE MELO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2008.63.01.008735-0 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2008.63.01.009042-7 

RECTE: EDILCIO FRANCISCO PASSOS 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2008.63.01.011962-4 

RECTE: WALTER DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2008.63.01.012030-4 

RECTE: ELZA DE OLIVEIRA RIOS 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2008.63.01.012336-6 

RECTE: LAUDELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2008.63.01.012372-0 

RECTE: FERNANDA APARECIDA PERES 

ADVOGADO(A): SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2008.63.01.016903-2 

RECTE: EDILENE GREGORIO FIASCHI 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2008.63.01.018749-6 

RECTE: LOURACI DE OLIVEIRA DIAS CORREA 

ADVOGADO(A): SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2008.63.01.019087-2 

RECTE: REGIVALDO MENDES SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2008.63.01.021460-8 

RECTE: VANILTO BUSQUET DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2008.63.01.021642-3 

RECTE: MARIA FERNANDA CABRAL VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP184046 - CAROLINA NOGUEIRA PEDROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2008.63.01.022199-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARION SILVESTRE DA SILVA  

ADVOGADO: RO000427  - FRANCISCO CARLOS MELLO MEDRADO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2008.63.01.025548-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCO CESAR GALLETTI  

ADVOGADO: SP224096  - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2008.63.01.025580-5 

RECTE: MARIA SALETE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0204       PROCESSO: 2008.63.01.030583-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: PERMINIO MIRANDA DA SILVA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2008.63.01.031424-0 

RECTE: DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2008.63.01.031691-0 

RECTE: HELOISA SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2008.63.01.032721-0 

RECTE: IVONILDO MOURA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2008.63.01.035174-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSEVAL MAGALHAES DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0209       PROCESSO: 2008.63.01.035180-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONADABIO DE OLIVEIRA MARCOS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2008.63.01.035281-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIR RIBEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP260335  - KELE CRISTINA VIEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2008.63.01.038135-5 

RECTE: JOSE FIDELIS DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0212       PROCESSO: 2008.63.01.038693-6 

RECTE: NATANAEL FREIRE DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2008.63.01.038886-6 

RECTE: ANTONIO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2008.63.01.038919-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIOVANA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP220762  - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2008.63.01.039748-0 

RECTE: EMANUELE VITORIA PIRES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0216       PROCESSO: 2008.63.01.040237-1 

RECTE: OSVALDO EUSTAQUIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2008.63.01.040494-0 

RECTE: GENIVALDA SANTOS DIAS 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2008.63.01.041747-7 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2008.63.01.042996-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANO VIEIRA DE JESUS  

ADVOGADO: SP038529  - RUDIARD RODRIGUES PINTO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2008.63.01.043373-2 

RECTE: ROSALVO BISPO DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2008.63.01.044980-6 

RECTE: BENEDITA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2008.63.01.045352-4 

RECTE: CLEITON DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0223       PROCESSO: 2008.63.01.047272-5 

RECTE: MAURICIO SAPATA MADEIRA 

ADVOGADO(A): SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2008.63.01.051859-2 

RECTE: JOSE ELIAS 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2008.63.01.051873-7 

RECTE: MAURO GOULART 

ADVOGADO(A): SP200616 - FLÁVIO DE ARAUJO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2008.63.01.053945-5 

RECTE: ROBERTO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2008.63.01.054236-3 

RECTE: ROSANGELA MARIA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0228       PROCESSO: 2008.63.01.055149-2 

RECTE: LEILA COSTA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2008.63.01.057157-0 

RECTE: IZABEL DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2008.63.01.057904-0 

RECTE: JOSE ALBERTO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2008.63.01.058927-6 

RECTE: HELENA RAMOS COELHO 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2008.63.01.064890-6 

RECTE: MARIA BRIGUENTI MOTA 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2008.63.01.064912-1 

RECTE: MARIA PAULINO DA SILVA BRASIL 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2008.63.01.064935-2 

RECTE: JOSE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2008.63.01.065032-9 

RECTE: CAROLINE SANTOS RODRIGUES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0236       PROCESSO: 2008.63.01.065176-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO BERTOGNA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2008.63.02.001754-0 

RECTE: MARCIO DONIZETI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2008.63.02.002120-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BERTOLETTI DE OLIVEIRA SALES  

ADVOGADO: SP243434  - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2008.63.02.002306-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE PAGOTTI SIMAO  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2008.63.02.002369-1 

RECTE: ABEL JULIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2008.63.02.002594-8 

RECTE: RAQUEL APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2008.63.02.003150-0 

RECTE: ROSANGELA DESIDERIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2008.63.02.014967-4 

RECTE: MARIA HELENA GRANADOS SIMPLICIO 

ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2008.63.03.003475-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSILENE APARECIDA GOMES DE SOUZA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0245       PROCESSO: 2008.63.04.001138-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES BRITO  

ADVOGADO: SP175267  - CIDINÉIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2008.63.04.001749-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MANCUSSO  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2008.63.04.002704-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2008.63.04.005183-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEUSA ROSA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP058909  - JOSE APARECIDO MARCUSSI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2008.63.04.005532-6 

RECTE: ISAURA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2008.63.04.007613-5 

RECTE: MARIA LUIZA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0251       PROCESSO: 2008.63.06.004564-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CARRINHO  

ADVOGADO: SP242512  - JOSE CARLOS POLIDORI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2008.63.06.011667-9 

RECTE: FRANCISCA RAIMUNDA BRITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2008.63.07.003683-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA COSTA FIM  

ADVOGADO: SP198579  - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2008.63.07.005985-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PAULO RODRIGUES SILVA  

ADVOGADO: SP239107  - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2008.63.07.007614-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA SOCORRO SENA  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2008.63.08.005905-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO CARVALHO SIMOES PINTO  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2008.63.08.005934-3 

RECTE: JAIME SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2008.63.09.000646-3 

RECTE: ALEXANDRE DOUGLAS ALCANTARA BARBIERI 

ADVOGADO(A): SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 209/756 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2008.63.09.001444-7 

RECTE: AMANDA VENANCIO MONTINO 

ADVOGADO(A): SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2008.63.09.002474-0 

RECTE: NATALIA CRISTINA LEANDRO 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2008.63.09.002786-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI CRISTINA LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP233077  - SILVANA DIAS BATISTA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2008.63.09.004818-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AMOS MACEDO  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2008.63.09.008753-0 

RECTE: NOEMIA FERNANDES CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2008.63.10.000264-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR LEITE DOS SANTOS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2008.63.10.001863-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SONIA TARGA TAVARES  

ADVOGADO: SP193627  - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2008.63.11.004468-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: DOROTEA DO CARMO 
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ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2008.63.11.005467-6 

RECTE: SUAYNE CORREA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0268       PROCESSO: 2008.63.11.005572-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID DOS SANTOS SAMAMEDE  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2008.63.12.000541-8 

RECTE: VIWALDO GARCIA FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP169416 - JOSÉ MARCELO VALENTIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2008.63.13.000552-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2008.63.13.000783-7 

RECTE: MARIA HELENA DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2008.63.13.001351-5 

RECTE: PAULO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2008.63.14.000343-9 

RECTE: JOSEFA APARECIDA GONCALVES DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0274       PROCESSO: 2008.63.14.001215-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLAUDIO ALVES COSTA  

ADVOGADO: SP219331  - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2008.63.14.001635-5 

RECTE: ISRAEL APARECIDO FLOR 

ADVOGADO(A): SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2008.63.14.002310-4 

RECTE: FATIMA CARDOSO ALVES 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2008.63.14.003276-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DURVALINA MARTINS GONCALVES  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2008.63.14.003421-7 

RECTE: LUIZ CARLOS EUZEBIO 

ADVOGADO(A): SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2008.63.14.003826-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUCAS DE LIMA FRANCISCO  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2008.63.14.004422-3 

RECTE: VALDIR ANTONIO RUDIAN 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2008.63.14.004479-0 

RECTE: MARIA APARECIDA MOREIRA MOTA 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2008.63.14.005041-7 

RECTE: JESUITA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2008.63.15.000225-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS APARECIDA DE MATOS  

ADVOGADO: SP153493  - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2008.63.15.003465-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO ANTONIO RODRIGUES DE LIMA  

ADVOGADO: SP153493  - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2008.63.15.005904-1 

RECTE: JOSE HIPOLITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2008.63.15.010967-6 

RECTE: SERGIO FERNANDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2008.63.16.001127-2 

RECTE: JOAO ROBERTO DAN 

ADVOGADO(A): SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2008.63.16.001555-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AILTON ALVES  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2008.63.17.000141-0 

RECTE: ANTONIO FERRI 

ADVOGADO(A): SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2008.63.17.001540-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER FRANCISCO MARTINE  

ADVOGADO: SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2008.63.17.002909-1 

RECTE: IVANILDA SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2008.63.17.004075-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVELIN ZERINA DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP098539  - PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2008.63.18.000319-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA CALDERA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP027971  - NILSON PLACIDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2008.63.18.002497-1 

RECTE: LUCIANA MARISTELA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2008.63.18.003677-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE NEVES PINHEIRO  

ADVOGADO: SP172977  - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2008.63.18.004909-8 

RECTE: ANGELA ROSA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0297       PROCESSO: 2008.63.19.003034-7 

RECTE: JAIR TOFOLETTI 

ADVOGADO(A): SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2008.63.19.004425-5 

RECTE: EVA DE FÁTIMA BATISTA OSSUNA 

ADVOGADO(A): SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2009.63.01.003101-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDERSON DO CARMO DA SILVA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0300       PROCESSO: 2009.63.01.004498-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO NUNES  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0301       PROCESSO: 2009.63.01.004639-0 

RECTE: WILSON CASEIRO 

ADVOGADO(A): SP231393 - LILIAN PATRICIA DE OLIVEIRA LARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2009.63.01.008580-1 

RECTE: TEREZINHA SARRIA VIANA 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2009.63.01.017616-8 

RECTE: MARIA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2009.63.01.020267-2 

RECTE: JOSE RIBAMAR SIQUEIRA DANTAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0305       PROCESSO: 2009.63.01.024956-1 

RECTE: SONIA MARIA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2009.63.01.025342-4 

RECTE: EDUARDO ARAUJO SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2009.63.01.031739-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIR VIEIRA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP249876  - RICARDO BRUNO DE PROENÇA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2009.63.01.033027-3 

RECTE: DANILO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0309       PROCESSO: 2009.63.01.033402-3 

RECTE: ANA RIBEIRO NOVAIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2009.63.01.035512-9 

RECTE: EURIDES GONCALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0311       PROCESSO: 2009.63.01.036349-7 

RECTE: MARIA PEREIRA TORRES 

ADVOGADO(A): SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2009.63.01.041725-1 

RECTE: ANTONIO BENEDITO CAMPOS SALLES 

ADVOGADO(A): SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0313       PROCESSO: 2009.63.01.046309-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: CARLOS EDUARDO BRITO ANJOS 

ADVOGADO(A): SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2009.63.02.000444-5 

RECTE: DENICI SELEGATO DE FRANCESCHI 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2009.63.02.001989-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIARA CRISTINA BATILIERI  

ADVOGADO: SP189429  - SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2009.63.02.003610-0 

RCTE/RCD: SAMUEL SPINELI CLARO 

ADVOGADO(A): SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2009.63.02.004198-3 

RECTE: LUCIA DELA COSTA PESSARELLI 

ADVOGADO(A): SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2009.63.02.004265-3 

RECTE: MERCEDES FLORENTINO 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2009.63.02.004274-4 

RECTE: ROBERTO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2009.63.02.004712-2 

RECTE: TEREZINHA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 217/756 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

JUÍZA FEDERAL LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000075/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 16 de setembro de 2010, 

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral 

nas sessões de julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 

30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria 

de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 

0321       PROCESSO: 2009.63.02.004811-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDA SILVA  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2009.63.02.004821-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICTOR EMANUEL DA CRUZ  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2009.63.02.004857-6 

RECTE: SEBASTIANA CANDIDA LAURENTI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2009.63.02.005584-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2009.63.02.006260-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA HELENA PEREIRA NUNES  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2009.63.02.006840-0 

RECTE: JOICE CRISTINA LINS 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2009.63.02.007162-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILVA MOREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP200076  - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2009.63.02.007230-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO AUGUSTO DE MELO  

ADVOGADO: SP277999  - EUSEBIO LUCAS MULHER 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2009.63.02.007316-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES LIMA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2009.63.02.007739-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSVALDINA RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2009.63.02.008483-0 

RECTE: HILDEBRANDO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2009.63.02.008598-6 

RECTE: MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2009.63.02.008628-0 

RECTE: MARTA MARIA GARABINE GIMENES 

ADVOGADO(A): SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2009.63.02.008916-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO HENRIQUE DA SILVA  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2009.63.02.009280-2 

RECTE: ANA VITALINA DE OLIVEIRA LEMES 

ADVOGADO(A): SP093976 - AILTON SPINOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2009.63.02.009432-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTA MARIA DA SILVA BALTHASAR  

ADVOGADO: SP126426  - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2009.63.02.009780-0 

RECTE: LUZIA DA CONCEICAO BERNARDO 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2009.63.02.010046-0 

RECTE: MARIA HELENA BENTO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2009.63.02.010358-7 

RECTE: CLELIA APARECIDA ROBERTO 

ADVOGADO(A): SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0340       PROCESSO: 2009.63.02.010887-1 

RECTE: MARIA SUELI DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2009.63.02.011175-4 

RECTE: CRISTINA APARECIDA ROSA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2009.63.02.012013-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DA ROCHA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP214242  - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2009.63.02.012701-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA HONORATO DA SILVA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2009.63.02.012897-3 

RECTE: FELIPE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2009.63.03.000103-9 

RECTE: DURVALINA PIETROBON FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2009.63.03.002303-5 

RECTE: CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2009.63.03.002354-0 

RECTE: EVA MARIA AVELAR 

ADVOGADO(A): SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2009.63.03.002467-2 

RECTE: ELZA MARIA DA ROCHA LIMA 

ADVOGADO(A): SP274769 - MARIA ALICE SALOMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2009.63.03.002828-8 

RECTE: MARIA DO SOCORRO MARINHO MOTA 

ADVOGADO(A): SP253079 - JOAO HENRIQUE QUINTANA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2009.63.03.003188-3 

RECTE: CLARICE FRANCISCA LUZIANO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2009.63.03.003193-7 

RECTE: LUISA DOS REIS DA COSTA LIMA 

ADVOGADO(A): SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2009.63.03.003794-0 

RECTE: JUAREZ ALEX DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP225784 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA REIS STECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2009.63.03.004133-5 

RECTE: FRANCISCO MAURO GONCALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0354       PROCESSO: 2009.63.03.004171-2 

RECTE: APARECIDA FRANCA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0355       PROCESSO: 2009.63.03.005909-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA BISPO DOS SANTOS  
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ADVOGADO: SP244601  - DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2009.63.03.006198-0 

RECTE: JERONIMO BUENO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210292 - DÉBORA CRISTINA FLEMING RAFFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2009.63.03.006315-0 

RECTE: VALDIVIA GOMES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP225784 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA REIS STECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2009.63.03.008299-4 

RECTE: ALCIDES NUNES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0359       PROCESSO: 2009.63.03.009271-9 

RECTE: LAUDICEIA APARECIDA FERREIRA PATRUSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0360       PROCESSO: 2009.63.03.009842-4 

RECTE: MARIA FRANCISCA DO CARMO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2009.63.04.001878-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANANIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP230055  - ANANIAS FELIPE SANTIAGO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2009.63.04.003294-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇAO APARECIDA SOUZA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP126431  - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2009.63.04.003501-0 

RECTE: DANILO TROPEA VALVERDE 

ADVOGADO(A): SP279363 - MARTA SILVA PAIM 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2009.63.04.003897-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS LANE DEUS DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2009.63.05.000745-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZETE DA SILVA MOURA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2009.63.05.001936-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS NEVES DIAS DOS SANTOS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2009.63.05.002376-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS RAFAEL ASSUNCAO  

ADVOGADO: SP252598  - ANA LUCIA MAJONE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2009.63.05.003212-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MOTTA DOS SANTOS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2009.63.06.003839-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA LIMA CARDIM  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2009.63.06.004388-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALINE DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2009.63.06.004968-3 

RECTE: RONIE FLORENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2009.63.06.005036-3 

RECTE: MARIA LIMA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2009.63.06.005247-5 

RECTE: MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2009.63.06.008478-6 

RECTE: MARIZETE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2009.63.07.002554-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACINTA APARECIDA SANTOS  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2009.63.07.003442-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZAURA LOURENCO  

ADVOGADO: SP144037  - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2009.63.07.003912-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANY DE SOUZA LOPES  

ADVOGADO: SP164375  - CARLA APARECIDA ARANHA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2009.63.07.004246-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI APARECIDA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2009.63.08.001607-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ISIDORO BERTOLANI  

ADVOGADO: SP082956  - WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2009.63.08.002254-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANA CAMARGO MOREIRA  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2009.63.08.002287-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DA COSTA CABRAL  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2009.63.08.003183-0 

RECTE: REGINA APARECIDA SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2009.63.09.001219-4 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP226534 - DAVID DE CARVALHO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2009.63.09.001268-6 

RECTE: FABIANO PINHEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2009.63.09.001654-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO DA SILVA CAMARGO  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2009.63.09.003328-8 

RECTE: ANELITA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247868 - ROSANGELA MENDES DOS SANTOS RAPOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0387       PROCESSO: 2009.63.09.003601-0 

RECTE: FRANCISCO CARLOS RAPOSO 

ADVOGADO(A): SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2009.63.09.004223-0 

RECTE: JOSÉ ROSENDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2009.63.09.006771-7 

RECTE: EDSON MEDINA 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2009.63.09.007383-3 

RECTE: MARIA ANTONIA DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP245992 - CAROLINE APARECIDA CRUZ ENGELENDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2009.63.11.000304-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMARIO LEITE DA SILVA  

ADVOGADO: SP272017  - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2009.63.12.001230-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA ROBERTA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2009.63.12.002063-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIJANE JULIA DA COSTA  

ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2009.63.12.002278-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GESSI ORACY CARDOSO DA SILVA  
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ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2009.63.12.002457-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOLINA RODRIGUES MORAES TIBURCIO  

ADVOGADO: SP120077  - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2009.63.13.000617-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2009.63.13.000973-5 

RECTE: ANESIA ROCHA PARLETA 

ADVOGADO(A): SP268716 - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2009.63.13.001024-5 

RECTE: CLEUSA DOS SANTOS FAGANELLI 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2009.63.14.000491-6 

RECTE: IRAIDES APARECIDA FRANZIN BONFADINI 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 2009.63.14.000952-5 

RECTE: ANA ALICE REGATIERI CAIRES 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2009.63.14.001323-1 

RECTE: CLARICE MARIA DE JESUS MORAES 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0402       PROCESSO: 2009.63.14.002209-8 

RECTE: JORGE HUMBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2009.63.14.002604-3 

RECTE: EUCLIDES PARDIM NEVES 

ADVOGADO(A): SP179503 - CLAÚDIO WILLIANS DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2009.63.14.003529-9 

RECTE: AMARILDO NARCISO 

ADVOGADO(A): SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2009.63.15.004871-0 

RECTE: MARIA DAS CHAGAS ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2009.63.15.008156-7 

RECTE: MARIA MADALENA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2009.63.16.001042-9 

RECTE: VALDEREZ ALVES SOLIMAN RAMADAN DAOUD 

ADVOGADO(A): SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2009.63.17.000723-3 

RECTE: CRISTIANO SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2009.63.17.001737-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DE SALES  

ADVOGADO: SP262780  - WILER MONDONI 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2009.63.17.003603-8 

RECTE: MARIA MARLENE DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2009.63.17.003635-0 

RECTE: EISENHOWER JONAS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP211875 - SANTINO OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2009.63.17.004717-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL RIGHI PINHEIRO  

ADVOGADO: SP238612  - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2009.63.18.001380-1 

RECTE: ANDRADE GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2009.63.18.001665-6 

RECTE: FRANCISCA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2009.63.18.001918-9 

RECTE: ELZA TEIXEIRA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2009.63.18.002343-0 

RECTE: ALAIDE DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2009.63.18.002486-0 

RECTE: FRANSERGIO REONALDO BASSI 
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ADVOGADO(A): SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2009.63.18.003177-3 

RECTE: SANNY MARIA OLIVEIRA MARINHO 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2009.63.18.003866-4 

RECTE: SEBASTIAO ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2009.63.18.004120-1 

RECTE: ROBSON APARECIDO SOARES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 2009.63.18.004451-2 

RECTE: DJALMA MARTINS BATISTA 

ADVOGADO(A): SP027971 - NILSON PLACIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2009.63.18.004608-9 

RECTE: JOSE DONIZETI FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2010.63.03.001821-2 

RECTE: MARIA JOSEFA SANCHES SEGALLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0424       PROCESSO: 2005.63.01.003934-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE BARBOSA SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP172627  - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES 

RECDO: RAFAEL BARBOSA DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 231/756 

0425       PROCESSO: 2005.63.01.026468-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NILSON MANOEL DE LIMA  

ADVOGADO: SP152936  - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2005.63.01.086934-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE JOSE DA COSTA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2005.63.01.087771-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP187783  - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2005.63.01.342411-0 

RECTE: ROBERTO CAMARGO DE CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2005.63.02.004951-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS TOFANI  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2005.63.04.000422-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ANTONIO FAZAN  

ADVOGADO: SP208917  - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2005.63.07.002704-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE DE JESUS RIBEIRO BENTO  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2005.63.08.000035-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE PEREIRA DA PALMA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2005.63.08.000257-5 

RECTE: JOSE CARLOS FARIA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2005.63.10.001240-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMIRA DINA DA CONCEIÇÃO  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2005.63.11.005824-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP223205  - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2005.63.15.002115-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE GALVÃO DE MELO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2005.63.16.001509-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA FAZAN DE FREITAS  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2006.63.01.079352-1 

RECTE: ROSICLER MORA CUER 

ADVOGADO(A): SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2006.63.02.005307-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCELO BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2006.63.02.009152-3 

RECTE: APARECIDO SEIXAS 
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ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2006.63.02.011861-9 

RECTE: GILMAR SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2006.63.02.011975-2 

RECTE: ODETE ROSA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2006.63.02.013652-0 

RECTE: MANOEL CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2006.63.02.013970-2 

RECTE: MARIA APARECIDA CHRISTIANO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2006.63.02.014824-7 

RECTE: ANTONIO MARCOS ROSA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2006.63.02.015220-2 

RECTE: JOSE ADAIR SANCHEZ 

ADVOGADO(A): SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2006.63.07.000408-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: OLAVO CORREIA JUNIOR  

ADVOGADO: SP057850  - OLAVO CORREIA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0448       PROCESSO: 2006.63.09.002426-2 

RECTE: FELISBERTO EUCLIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP166200 - APARECIDO DOS SANTOS TONAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2007.63.01.069513-8 

RECTE: MERCES DE OLIVEIRA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0450       PROCESSO: 2007.63.02.001686-4 

RECTE: JULIO CESAR RIBEIRO JOSE 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2007.63.02.002342-0 

RECTE: JOAO LUIZ TONELO 

ADVOGADO(A): SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2007.63.03.009944-4 

RECTE: PAULINO DOMINGOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0453       PROCESSO: 2008.63.01.033093-1 

RECTE: CELINA MARTINHA DIAS 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2008.63.01.038167-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: EVA RODRIGUES NUNES 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2008.63.01.038346-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: SERGIO AGNALDO MALTAROLLI 

ADVOGADO(A): SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2008.63.01.038958-5 

RECTE: AMARILDO QUIRINO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0457       PROCESSO: 2008.63.01.056188-6 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 2008.63.01.059807-1 

REQTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

REQDO: OLAVO CORREIA JUNIOR  

ADVOGADO: SP057850  - OLAVO CORREIA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2008.63.01.065622-8 

RECTE: SEVERINA BATISTA SESTI 

ADVOGADO(A): SP177286 - CÍNTIA QUARTEROLO RIBAS AMARAL MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2008.63.02.002245-5 

RECTE: ALMIR FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2008.63.02.004909-6 

RECTE: MARLENE FATIMA ALVARENGA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2008.63.02.006880-7 

RECTE: AVANDA RITA DA SILVA VALADAO 

ADVOGADO(A): SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2008.63.02.008108-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA VILLALTA RODRIGUES  
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ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2008.63.02.008179-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA LUCELIA BALDRINI BEDINELLO GONCALVES NETTO  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2008.63.02.011430-1 

RECTE: JULIO VILACA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2008.63.02.012156-1 

RECTE: CICERA ROSENDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2008.63.02.013909-7 

RECTE: VITA APARECIDA AMANCIO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2008.63.03.008989-3 

RECTE: HILDECI BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2008.63.03.011670-7 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175678 - SIMONE DA SILVA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2008.63.04.000470-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISA FERNANDES HARTMANN  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0471       PROCESSO: 2008.63.04.001643-6 

RECTE: EVALDO VILELA FERREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0472       PROCESSO: 2008.63.05.001861-2 

RECTE: SONIA DE FATIMA PONTES DE OLIVEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0473       PROCESSO: 2008.63.05.001872-7 

RECTE: MARIA APARECIDA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0474       PROCESSO: 2008.63.06.013414-1 

RECTE: ROSELI RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2008.63.09.004589-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESPEDITA COSME PEREIRA LACERDA  

ADVOGADO: SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2008.63.17.005675-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIDE GOMES PINTO  

ADVOGADO: SP274597  - ELAINEGOMES DE SOUSA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2009.63.01.021299-9 

RECTE: GERALDA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP227161 - CARLA ELIS ZILLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2009.63.01.022289-0 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2009.63.02.000335-0 

RECTE: MARIA APARECIDA MORAES PINTAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 238/756 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2009.63.02.005202-6 

RECTE: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2010.63.01.007280-8 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0482       PROCESSO: 2010.63.01.021559-0 

IMPTE: ANTONIO AMARO 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

IMPTE: ALICE DE JESUS RAMOS 

ADVOGADO(A): SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2010.63.01.023559-0 

RECTE: DEVAIR JOAQUIM FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2005.63.01.277393-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA DE FATIMA CERQUEIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP194523  - ÂNGELA VIEIRA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2005.63.01.312368-6 

RECTE: MARIA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2005.63.02.014781-0 

RECTE: SALVIANA PEREIRA DA MATTA 

ADVOGADO(A): SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0487       PROCESSO: 2005.63.02.014860-7 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2005.63.03.015089-1 

RECTE: REINALDO DO COUTO HEIN 

ADVOGADO(A): SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2005.63.03.020470-0 

RECTE: ORIVAL DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2005.63.04.010476-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS BONI - REP.PELA CÔNJUGE - SILVANA HELENA NOGUEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2005.63.04.012533-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ BEZERRA PEIXOTO  

ADVOGADO: SP142534  - SONIA MARIA BERTONCINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2005.63.06.016127-1 

RECTE: MARIA ARCO VERDE DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2005.63.08.000246-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE INACIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2005.63.08.000680-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA GONÇALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2005.63.08.002782-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA DOMINGUES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2005.63.08.002792-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DA SILVA MACEDO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2005.63.08.003868-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2005.63.08.003870-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR FAGUNDES ALVES  e outro 

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: NAIR FAGUNDES ALVES 

ADVOGADO(A): SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2005.63.09.008547-7 

RECTE: JOSE DIVINO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP205145 - LUCIANO DA SILVA GAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2005.63.12.000184-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA SOARES DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP120077  - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2005.63.14.002871-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NEUSA CARDOSO PERNA  

ADVOGADO: SP137392  - JUSSARA DA SILVA TAVARES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0502       PROCESSO: 2005.63.14.003051-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS MAZOCHO  

ADVOGADO: SP123749  - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2005.63.14.003366-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ROSIMEIRE CRISTINA ORELLI DE LIMA  

ADVOGADO: SP240632  - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2005.63.15.002124-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDEMAR VIEIRA MOTA FILHO  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2005.63.15.004903-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTINA LUIZA DA CRUZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP101603  - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2005.63.16.000573-8 

RECTE: DIRCE ALVES PEREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123503 - APARECIDO DONIZETE GONCALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2006.63.01.006762-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA CORTES MENDEZ  

ADVOGADO: SP191601  - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2006.63.01.013168-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NAZARÉ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP119156  - MARCELO ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2006.63.01.020387-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NAZARETH DA SILVA ASSIS  

ADVOGADO: SP062228  - LUIZ CARLOS PRADO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2006.63.01.023766-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS FERNADEZ  

ADVOGADO: SP155596  - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2006.63.01.029824-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JORGE FAUSTINO  

ADVOGADO: SP175482  - WAGNER PASQUINI DIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2006.63.01.041062-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDO OLIVEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2006.63.01.048701-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUSITANIA DORALICE DA SILVA  

ADVOGADO: SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2006.63.01.049710-5 

RECTE: JOANA EVANGELISTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0515       PROCESSO: 2006.63.01.050704-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172050 - FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI  (MAT. SIAPE Nº 1.480.475) 

RECTE: GESIANE KENNIA LOPES DA SILVA 

RECDO: JOAO HENRIQUE DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2006.63.01.051810-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2006.63.01.053659-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA DA SILVA MATA  

ADVOGADO: SP079620  - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2006.63.01.058262-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO PEDRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2006.63.01.059298-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANUEL VIEIRA DE MELO  

ADVOGADO: SP135060  - ANIZIO PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2006.63.01.068297-8 

RECTE: MARIA MERCEDES DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP102364 - MARIA SALETE DOS SANTOS RAMIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2006.63.01.070301-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA DINIZ  e outros 

ADVOGADO: SP218574  - DANIELA MONTEZEL 

RECDO: HYGOR DINIZ CORREA 

ADVOGADO(A): SP218574-DANIELA MONTEZEL 

RECDO: WAGNER TADEU DINIZ CORREA 

ADVOGADO(A): SP218574-DANIELA MONTEZEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2006.63.01.073488-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE DA LUZ OLIVEIRA  e outro 

ADVOGADO: SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: ANGELICA DAMIANA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2006.63.01.077878-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORGIVAL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP086116  - REJANE AUGUSTA RODRIGUEZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2006.63.01.082477-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CORREA  
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ADVOGADO: SP209767  - MARIA APARECIDA COSTA MORAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2006.63.01.083309-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EXPEDITA DA SILVA BOTELHO  

ADVOGADO: SP186161  - ALEXANDRE CALVI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2006.63.01.083741-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELISANGELA DE FRANÇA  

ADVOGADO: SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2006.63.01.083787-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP095952  - ALCIDIO BOANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2006.63.01.084497-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA DA SILVA FELISMINO  

ADVOGADO: SP094152  - JAMIR ZANATTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2006.63.01.087099-0 

RECTE: DANIEL PORFIRIO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2006.63.01.087729-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO FEITOZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP011010  - CARLOS CORNETTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2006.63.01.088954-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES REIS  

ADVOGADO: SP199257  - VERA LÚCIA MARQUES DE SOUSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0532       PROCESSO: 2006.63.01.089895-1 

RECTE: MARIA BISPO DAS FLORES 

ADVOGADO(A): SP105097 - EDUARDO TORRES CEBALLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2006.63.01.093862-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDALVA DE JESUS FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP179566  - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2006.63.01.093891-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2006.63.01.094038-4 

RECTE: ANTONIO DA SILVA TORRES 

ADVOGADO(A): SP156695 - THAIS BARBOUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2006.63.02.005189-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO ROBERTO COSTA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP212284  - LIGIA LUCCA GONCALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2006.63.02.006711-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALTAIR ROSSI  

ADVOGADO: SP204275  - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2006.63.02.009460-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELINDA PEREIRA DA SILVA MASSELI  

ADVOGADO: SP135245  - RENE ARAUJO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2006.63.02.009656-9 

RECTE: JOSE ROBERTO COSTA 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 2006.63.02.010713-0 

RECTE: MARCOS ANTONIO VIOTTI 

ADVOGADO(A): SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2006.63.02.013424-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTHA APARECIDA BONFIM  e outro 

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: MONICA EDUARDA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 2006.63.02.013643-9 

RECTE: NEUSA MUNERATO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 2006.63.02.013983-0 

RECTE: VILMA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2006.63.02.014213-0 

RECTE: DIONIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2006.63.02.014384-5 

RECTE: TERESA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2006.63.02.014413-8 

RECTE: FLORIVALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0547       PROCESSO: 2006.63.02.016063-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO XAVIER DA SILVA  

ADVOGADO: SP136687  - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 2006.63.02.016405-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DE FALCHI GARCIA  

ADVOGADO: SP215563  - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2006.63.02.016747-3 

RECTE: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 2006.63.02.016772-2 

RECTE: CATARINA CARNEIRO SOUSA 

ADVOGADO(A): SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2006.63.02.017183-0 

RECTE: JOSE MESSIAS PICOLO 

ADVOGADO(A): SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2006.63.02.017802-1 

RECTE: ELEUSA DE FATIMA ALEIXO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2006.63.02.018276-0 

RECTE: EDVALDA SOARES GOMES VIDAL 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2006.63.02.018323-5 

RECTE: EMILIO DONISETE NOVATO 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2006.63.02.019195-5 

RECTE: CICERA FAGUNDES DE OLIVEIRA MENOSSI 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2006.63.03.000378-3 

RECTE: VALDIR PINEDA 

ADVOGADO(A): SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2006.63.03.000581-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA PEREIRA DE ANDRADE  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2006.63.03.001977-8 

RECTE: CLAUDIA CONCEIÇÃO SILVA OLIOZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0559       PROCESSO: 2006.63.03.003540-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSA DOMINGOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2006.63.03.003617-0 

RECTE: ORIDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2006.63.03.007160-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA  

ADVOGADO: SP163484  - TATIANA CRISTINA SOUTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2006.63.03.007824-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA AUGUSTA DAVID  

ADVOGADO: SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2006.63.03.008069-8 

RECTE: IDENE REGINA L'ASTORINA 

ADVOGADO(A): SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2006.63.04.003212-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA DE JESUS FIRMINO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2006.63.04.004703-5 

RECTE: MARIA APARECIDA PARDINI DE ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2006.63.04.005013-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP029987  - EDMAR CORREIA DIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2006.63.04.005668-1 

RECTE: JOSE CLARET SABINO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2006.63.04.006466-5 

RECTE: ROBERTO MERCA ROSZIK 

ADVOGADO(A): SP239276 - ROSANA APARECIDA RIBEIRO BAGINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2006.63.04.007267-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DE MORAES SANCHEZ  

ADVOGADO: SP208700  - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2006.63.05.000113-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DANIEL JOAQUIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 2006.63.05.001031-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GORDIANO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP185674  - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2006.63.05.001632-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEUZA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP205457  - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2006.63.06.008437-2 

RECTE: ALCIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2006.63.07.000647-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA BARBOSA DE OLIVEIRA COSTA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2006.63.07.001448-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES JOAQUINA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP170553  - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2006.63.07.004442-5 

RECTE: APARECIDA DE LURDES MORETTO GALASSI 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2006.63.08.000076-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAQUILIA IZABEL LUCIO  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0578       PROCESSO: 2006.63.08.000306-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA APARECIDA GOMES FERREIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2006.63.08.000331-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILDA DA SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP206949  - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2006.63.08.000335-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURICIO APARECIDO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP213900  - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2006.63.08.000806-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENTO BENEDITO SANTANA  

ADVOGADO: SP245061  - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2006.63.08.000864-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE APARECIDA DIAS NEGRAO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2006.63.08.001045-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEMENTINA RODRIGUES BEZERRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2006.63.08.001199-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2006.63.08.001328-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA MARIA DE MELO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2006.63.08.001331-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISETE FERREIRA REVERONI  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2006.63.08.001349-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA BENEDITA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2006.63.08.001600-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUINO DIAS DA ROCHA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2006.63.08.001611-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO PAULA LANDIM  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2006.63.08.001623-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS REGINALDO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2006.63.08.001654-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAC FERNANDES JARDIM  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2006.63.08.001715-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAGMAR APARECIDA ALVES VIEIRA  

ADVOGADO: SP245061  - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2006.63.08.002069-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA ORTIZ PAGLIATTO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2006.63.08.002272-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA AYOUB  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2006.63.08.002348-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CIPRIANO FILHO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2006.63.08.002605-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARDOSO DA SILVA  

ADVOGADO: SP206949  - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2006.63.08.002921-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOMINGOS JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2006.63.08.003054-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA TEIXEIRA DO PRADO  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2006.63.08.003220-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2006.63.08.003892-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MARGARIDA DE CARVALHO PINTO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0601       PROCESSO: 2006.63.08.003902-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA TEREZINHA PEDROSO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2006.63.09.000650-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR NUNES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP146840  - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2006.63.09.000658-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEANDRO CASTRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP166360  - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2006.63.09.002768-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLUCE FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP168380  - ROSIMERI DE JESUS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2006.63.09.002771-8 

RECTE: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP015155 - CARLOS MOLTENI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2006.63.09.003747-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA  

ADVOGADO: SP141670  - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2006.63.09.005513-1 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2006.63.09.005611-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO DA SILVA BRANCO  

ADVOGADO: SP210450  - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2006.63.09.006002-3 

RECTE: ARNON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2006.63.10.000876-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA APARECIDA NUNES DUARTE  

ADVOGADO: SP156478  - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 2006.63.10.001982-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATHALINA MARTIN MIRON  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2006.63.10.004908-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTINA SA CACCIANIGA  

ADVOGADO: SP090904  - ADONES CANATTO JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2006.63.10.006317-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA CARVALHO DE SOUZA PIOVANI  

ADVOGADO: SP155481  - ANTONIO CARLOS SANCHEZ MACHADO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2006.63.10.006507-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2006.63.10.007225-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS SAMUEL GUIMARÃES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2006.63.10.007254-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MANOEL SALUSTIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP115066  - PAULA SAMPAIO DA CRUZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2006.63.10.010588-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADOLFO CAETANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2006.63.10.010759-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIETY MATIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2006.63.11.000310-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP155763  - ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2006.63.11.007032-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JANDYRA DE SOUSA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0621       PROCESSO: 2006.63.11.009658-3 

RECTE: OZEAS MIGUEL ESMERO 

ADVOGADO(A): SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2006.63.11.009678-9 

RECTE: MARINES MATIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2006.63.11.010950-4 

RECTE: VALDETE MORAES NUNES 

ADVOGADO(A): SP187686 - FABIO RIBEIRO BLANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0624       PROCESSO: 2006.63.12.000474-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA PAIUTTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP225208  - CINTYA CRISTINA CONFELLA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2006.63.12.000717-0 

RECTE: ANTONIO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2006.63.12.001428-9 

RECTE: ANA ANDRADE PEREIRA BORRI 

ADVOGADO(A): SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2006.63.12.002315-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILY SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP225144  - THAIS RENATA VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2006.63.13.000297-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELZUITA MACEDO DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2006.63.13.000611-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUINA FRANCISCA DE SOUSA VIANA DE JESUS  

ADVOGADO: SP224442  - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2006.63.13.001272-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELIANA CARDOSO DE SOUZA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2006.63.13.001453-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLIDES DE ALMEIDA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0632       PROCESSO: 2006.63.14.000510-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE ALVES NETO  

ADVOGADO: SP200329  - DANILO EDUARDO MELOTTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2006.63.14.000917-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JUVENILA RITA DA CUNHA CAZAROTI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2006.63.14.001478-7 

RECTE: HELENA LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2006.63.14.001857-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: APARECIDA BERNARDI DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP151830  - MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2006.63.14.001977-3 

RECTE: CREA LOURDES RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2006.63.14.002141-0 

RECTE: IRENE FERREIRA LISBOA 

ADVOGADO(A): SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 (...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

JUÍZA FEDERAL LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000075/2010. 
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Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 16 de setembro de 2010, 

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral 

nas sessões de julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 

30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria 

de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 

0638       PROCESSO: 2006.63.14.002440-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ELIAS FERNANDES DE LIMA  e outro 

ADVOGADO: SP181986  - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR 

RECDO: MARIA FERNANDES DE LIMA MALAVAZI 

ADVOGADO(A): SP181986-EMERSON APARECIDO DE AGUIAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2006.63.14.002441-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: IRENE DE OLIVEIRA BERCHIOR  

ADVOGADO: SP218320  - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2006.63.14.002562-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOAO SCHIMIDT NETO  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 2006.63.14.003364-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: LAZARO RUIZ  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2006.63.14.003722-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: EVA MONTEIRO DE BARROS  

ADVOGADO: SP144561  - ANA PAULA CORREA LOPES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2006.63.14.003942-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: VANILDE DE JESUS PERUSSINI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0644       PROCESSO: 2006.63.14.004292-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ALEXANDRE RODRIGUES LEPRE  

ADVOGADO: SP190192  - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2006.63.14.004447-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA APARECIDA DISPATTI DA CRUZ  

ADVOGADO: SP222153  - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2006.63.14.004849-9 

RECTE: MARIA ABADIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2006.63.14.005016-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADEMIR DOMINGOS ANDREOTTI  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2006.63.14.005061-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO CARLOS MARCELLO  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 2006.63.15.001044-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DIAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 2006.63.15.001211-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE GOMES DA SILVA BERNARDI  

ADVOGADO: SP125883  - LAZARO DE GOES VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 2006.63.15.002823-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THOMÉ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 261/756 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 2006.63.15.005195-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇÃO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 2006.63.15.005833-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: PÉQUERMAN AYRES SILVA FERREIRA 

RECDO: JOAO TIBURCIO FERREIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2006.63.15.008934-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZELINA CIPRIANA TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP082029  - BENEDITO DE ALBUQUERQUE FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 2006.63.15.009741-0 

RECTE: LUCINEIA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 2006.63.15.010141-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP153365  - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2006.63.15.011034-7 

RECTE: REGINA ESTER SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 2006.63.16.002084-7 

RECTE: MIGUEL MARQUES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP085583 - AKIYO KOMATSU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 2006.63.16.003702-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA EDITE DA SILVA  

ADVOGADO: SP178467  - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2006.63.17.002110-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HERMINIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP244951  - GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2006.63.17.002186-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELY ROSA PRAZERES  

ADVOGADO: SP267348  - DEBORA DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2006.63.17.002416-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDEBRANDO BRAZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2006.63.17.002418-7 

RECTE: MARIA ELENA PADILHA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 2006.63.17.002550-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAVALCANTE DA SILVA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2006.63.17.003583-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MACHADO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2006.63.17.004035-1 

RECTE: ANA LUCIA DIAS 

ADVOGADO(A): SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0667       PROCESSO: 2006.63.17.004221-9 

RECTE: FRANCISCA DE LUCCA ZANATTA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2007.63.01.002122-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA DAS DORES SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0669       PROCESSO: 2007.63.01.002138-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GAMA LOPES E OUTROS 

RECDO: FRANCIELLE APARECIDA LOPES 

RECDO: ALTIERES HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 2007.63.01.004455-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ARLINDO DA SILVA  e outros 

ADVOGADO: SP104587  - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RECDO: JEFERSON ARLINDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104587-MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RECDO: JESSICA BRUNA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104587-MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0671       PROCESSO: 2007.63.01.006881-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREDENIR MARIA VITAL AMANCIO SANTOS  

ADVOGADO: SP226858  - ROBERTA BILLI GARCEZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 2007.63.01.009048-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OSCAR DIAS  

ADVOGADO: SP248600  - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 2007.63.01.009761-2 

RECTE: CLEIA APARECIDA MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP101106 - JOSE ROBERTO ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0674       PROCESSO: 2007.63.01.011673-4 

RECTE: AMARA AMELIA PEREIRA GUEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0675       PROCESSO: 2007.63.01.012140-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP208953  - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 2007.63.01.012164-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ VALDOMIRO DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 2007.63.01.013264-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MURILO GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP208767  - GISELE MACEA DA GAMA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 2007.63.01.013355-0 

RECTE: MARIA DO CARMO VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 2007.63.01.015529-6 

RECTE: JOSE RICARDO FERREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 2007.63.01.018303-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANEUDA GONÇALVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP080804  - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2007.63.01.020940-2 

RECTE: DILMA CALDEIRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP239000 - DJALMA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0682       PROCESSO: 2007.63.01.021065-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DE LIMA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2007.63.01.022179-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANALTO VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2007.63.01.024103-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SOARES HOLANDA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 2007.63.01.024159-0 

RECTE: JOANA MARIA GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 2007.63.01.025631-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR XAVIER DA SILVA  

ADVOGADO: SP044620  - JOSE IDELCIR MATOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 2007.63.01.025696-9 

RECTE: JUDITE NATALINA MADALENO 

ADVOGADO(A): SP054144 - CLAUDIO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2007.63.01.025717-2 

RECTE: MARILEIDE SOARES PESSOA 

ADVOGADO(A): SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 2007.63.01.026194-1 

RECTE: MERCEDES ALVEZ NEIVA 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0690       PROCESSO: 2007.63.01.026228-3 

RECTE: ERNANDINA MARIA LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2007.63.01.026296-9 

RECTE: ANTONIO SALVADOR EDUARDO 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 2007.63.01.026316-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVIANE ROCCA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP231730  - CARLOS EDUARDO REDUA GONÇALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 2007.63.01.026716-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA REGIANE MARQUES DE TOLEDO  

ADVOGADO: SP223706  - ERLAN RODRIGUES ANDRADE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 2007.63.01.027558-7 

RECTE: DOMINGOS DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 2007.63.01.028311-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA ABGAIR FURTUNATO  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 2007.63.01.029687-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO GIORDAN  

ADVOGADO: SP087645  - CACILDA VILA BREVILERI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 2007.63.01.030903-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDE APARECIDO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP206939  - DIONE MARILIM GOULART ALVARES DE LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 267/756 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 2007.63.01.035020-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: LETICIA DA SILVA LEME 

RECDO: LISETE DA SILVA  

ADVOGADO: SP211698  - SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0699       PROCESSO: 2007.63.01.047416-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP218443  - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 2007.63.01.047418-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMEU ASSIS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP173303  - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 2007.63.01.048884-4 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2007.63.01.055051-3 

RECTE: ANA APARECIDA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 2007.63.01.064258-4 

RECTE: MARLUCIA TEODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 2007.63.01.064898-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA GONÇALVES NICOLLI  

ADVOGADO: SP098653  - IZILDINHA LUZ REBELLO TEIXEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0705       PROCESSO: 2007.63.01.067242-4 

RECTE: NEIDE VERA RUAS 

ADVOGADO(A): SP081276 - DANILO ELIAS RUAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 2007.63.01.069034-7 

RECTE: CLEUZA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0707       PROCESSO: 2007.63.01.069373-7 

RECTE: CECILIA HELENA PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2007.63.01.069613-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE ASSUNCAO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP242068  - CARMEN TEREZINHA FARIAS DA ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2007.63.01.070545-4 

RECTE: NILCE ALVES 

ADVOGADO(A): SP244494 - CAMILA ACARINE PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 2007.63.01.070624-0 

RECTE: AGENIR GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 2007.63.01.071689-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE ALVES BARBOSA TAKAHASHI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 2007.63.01.071998-2 

RECTE: ALARICO PIMENTEL NETO 

ADVOGADO(A): SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0713       PROCESSO: 2007.63.01.072330-4 

RECTE: RAQUEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2007.63.01.073133-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: GUILHERME R. DE SOUSA (REP. MARIA EDNA ) 

ADVOGADO(A): SP179417-MARIA DA PENHA SOARES PALANDI 

RECDO: MARIA JOSE GONÇALVES  

ADVOGADO: SP179417  - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0715       PROCESSO: 2007.63.01.074111-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO GOMES CARDIM BRUNO  

ADVOGADO: SP134170  - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 2007.63.01.074792-8 

RECTE: CARLOS ALBERTO ALCANTARA COELHO 

ADVOGADO(A): SP188905 - CARLA ANDRÉIA ALCÂNTARA COELHO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 2007.63.01.075165-8 

RECTE: ALMIR DA PAIXAO LARANJEIRA 

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 2007.63.01.076116-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERINA CORDEIRO BARBOSA  e outro 

ADVOGADO: SP216458  - ZULEICA DE ANGELI 

RECDO: KELLY CRISTINE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP216458-ZULEICA DE ANGELI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0719       PROCESSO: 2007.63.01.076319-3 

RECTE: JOSE ROBERTO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0720       PROCESSO: 2007.63.01.077230-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRAN GURGEL BATISTA  

ADVOGADO: SP206911  - CASSIA DA ROCHA CARAMELO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 2007.63.01.078247-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVANIR JOSE BORGES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 2007.63.01.079370-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MERCIA ABREU RODRIGUES VIEIRA( REP. MARCIO RODRIGUES VIEIRA) 

RECTE: VITOR ABREU RODRIGUES VIEIRA 

RECDO: MARIA LUCIA CARDOSO MOREIRA  

ADVOGADO: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2007.63.01.083538-6 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO(A): SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2007.63.01.083568-4 

RECTE: ANALIA NERES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 2007.63.01.084755-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FATIMA FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP206924  - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 2007.63.01.085879-9 

RECTE: JOSE PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 2007.63.01.088328-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA BARBOZA DOS SANTOS BARROS  

ADVOGADO: SP253100  - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 2007.63.01.090068-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS VILA NOVA MESSIAS  

ADVOGADO: SP186486  - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2007.63.01.090647-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEGISMUNDO GERALDO DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2007.63.01.092046-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DALVA MARIA MIRANDA DE FARIAS  

ADVOGADO: SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0731       PROCESSO: 2007.63.01.092979-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: BALBINO LISBOA MANCINHO 

ADVOGADO(A): SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 2007.63.01.094044-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTELITA DA SILVA GONCALO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 2007.63.01.094271-3 

RECTE: MARIA JOSE GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0734       PROCESSO: 2007.63.01.094316-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTERIO MACARIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP224096  - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 2007.63.01.094734-6 

RECTE: ALVACI RACHID ABRANTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0736       PROCESSO: 2007.63.01.094960-4 

RECTE: RENATA ARAUJO POZZANI 

ADVOGADO(A): SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2007.63.01.095405-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: RICARDO LUCAS XAVIER MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP085551-MIRIAN DE FATIMA GOMES 

RECTE: DANIELLE APARECIDA XAVIER MAGALHÃES 

ADVOGADO(A): SP085551-MIRIAN DE FATIMA GOMES 

RECDO: BENEDITA GOIS DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2007.63.02.000019-4 

RECTE: VERA FILOMENA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 2007.63.02.000069-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL BIANQUINI  

ADVOGADO: SP213987  - RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 2007.63.02.000293-2 

RECTE: JOSE CICERO MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 2007.63.02.001124-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CANDIDA PERES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP154896  - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 2007.63.02.001164-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABET BAUER SANCHES  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0743       PROCESSO: 2007.63.02.001165-9 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA CATALAO 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2007.63.02.001170-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 2007.63.02.001234-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO VERNILO  

ADVOGADO: SP153619  - ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2007.63.02.001458-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES CASALI DE LIMA  

ADVOGADO: SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 2007.63.02.001482-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTA CRISTINA SILVA LIRA  

ADVOGADO: SP127831  - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 2007.63.02.001769-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVINA LIMA DE MELO  

ADVOGADO: SP128658  - VELMIR MACHADO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 2007.63.02.002866-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP225211  - CLEITON GERALDELI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 2007.63.02.003011-3 

RECTE: SILVIA LUCIA BERNASCONI VILLELA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 2007.63.02.003283-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ABILIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP159340  - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2007.63.02.003606-1 

RECTE: EPHIGENIA MARIA PAVANI 

ADVOGADO(A): SP104129 - BENEDITO BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2007.63.02.003693-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA LOPES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP141924  - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2007.63.02.003877-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 2007.63.02.004205-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOANIRA CAROLINA MARTINS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 2007.63.02.004392-2 

RECTE: JANICE DE FATIMA GOMES SOUZA 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECTE: JULIANA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECTE: JOAO PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2007.63.02.004404-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS CORREA  

ADVOGADO: SP217802  - VANESSA DAL SECCO CAMPI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 2007.63.02.004573-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR LIMA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 2007.63.02.004727-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO ANTONIO LOPES BALBINO  

ADVOGADO: SP163743  - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 2007.63.02.004775-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES APARECIDA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP201993  - RODRIGO BALDOCCHI PIZZO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 2007.63.02.004795-2 

RECTE: ADILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 2007.63.02.005198-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP200306  - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 2007.63.02.005241-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA BEZERRA FERNANDES  

ADVOGADO: SP200306  - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2007.63.02.005361-7 

RCTE/RCD: RAIMUNDO NONATO SILVA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 2007.63.02.006875-0 

RECTE: JOAO DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 2007.63.02.007227-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO MOREIRA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 2007.63.02.007520-0 

RECTE: ALBERTINO FALEIROS PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 2007.63.02.008019-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO FERREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 2007.63.02.009357-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VITOR DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 2007.63.02.009752-9 

RECTE: JOSE ELIAS DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 2007.63.02.010272-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR BORGES FAZZIO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 2007.63.02.010275-6 

RECTE: EDIVALDO DE SOUZA FURQUIM 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0773       PROCESSO: 2007.63.02.010592-7 

RCTE/RCD: CELIA MARIA GUILHERMITTI LANCA 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 2007.63.02.010789-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA D'ARC TASQUINE CAMPOS  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 2007.63.02.010957-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP239124  - JULIANA CAZARINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 2007.63.02.011105-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA KINDLER PEREIRA  

ADVOGADO: SP127831  - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 2007.63.02.012147-7 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 2007.63.02.013070-3 

RECTE: MARISA PALANDRE 

ADVOGADO(A): SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 2007.63.02.013584-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE SOUSA MUNHOZ  

ADVOGADO: SP226117  - FABIO JOSE FABRIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 2007.63.02.014920-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI FRANCO GARBELINI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 2007.63.02.015495-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA NATALINA GONÇALVES FACIROLI  

ADVOGADO: SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 2007.63.02.015566-9 

RECTE: RONALDO ADRIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 2007.63.02.016393-9 

RECTE: ANTONIA UMBELINA ROSA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 2007.63.02.016621-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP205428  - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 2007.63.02.017029-4 

RECTE: MARCIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 2007.63.03.000117-1 

RECTE: AURELIA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 2007.63.03.001472-4 

RECTE: LUCAS GUSTAVO ASSIS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 2007.63.03.002893-0 

RECTE: MARIA JOSE RODRIGUES 
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ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 2007.63.03.003516-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA NEUSA PICELLI MARTINS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 2007.63.03.003798-0 

RECTE: LOURDES CONCEIÇÃO GARCIA DE SÁ 

ADVOGADO(A): SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 2007.63.03.004170-3 

RECTE: MAURICIO DE FREITAS BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 2007.63.03.007427-7 

RECTE: BRAZ CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP134653 - MARGARETE NICOLAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 2007.63.03.007833-7 

RECTE: CICERA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 2007.63.03.008526-3 

RECTE: FRANCISCO ZAGO 

ADVOGADO(A): SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 2007.63.03.009833-6 

RECTE: NAIR GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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0796       PROCESSO: 2007.63.03.010407-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALVO PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0797       PROCESSO: 2007.63.03.011745-8 

RECTE: ELIZABETE CASELATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0798       PROCESSO: 2007.63.03.012598-4 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0799       PROCESSO: 2007.63.03.012739-7 

RECTE: CARLOS SERGIO SILVERIO DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0800       PROCESSO: 2007.63.03.012899-7 

RECTE: SILENE CARNEIRO DE CARVALHO ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP136680 - JOSE CARLOS ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 2007.63.03.012997-7 

RECTE: JAIR BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 2007.63.03.013277-0 

RECTE: ROSALINA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0803       PROCESSO: 2007.63.03.013727-5 

RECTE: MARIA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 2007.63.03.013815-2 

RECTE: MARIA APARECIDA NARDI JASPER 
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ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 2007.63.03.014105-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP228579  - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 2007.63.04.000625-6 

RECTE: GERALDO NAZZI 

ADVOGADO(A): SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0807       PROCESSO: 2007.63.04.001128-8 

RECTE: ANTONIO DE ASSIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0808       PROCESSO: 2007.63.04.001650-0 

RECTE: OLENI HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 2007.63.04.002764-8 

RECTE: TEREZINHA BARBOSA DE ABREU PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0810       PROCESSO: 2007.63.04.003274-7 

RECTE: LUCELIA VOLPINI 

ADVOGADO(A): SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECTE: MONICA LUCIANA VOLPINI OVIDIO 

ADVOGADO(A): SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RECTE: MONICA LUCIANA VOLPINI OVIDIO 

ADVOGADO(A): SP111937-JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 2007.63.04.006430-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANTONIA SANTANA DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP090650  - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0812       PROCESSO: 2007.63.04.007143-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUGRACIA DE JESUS GONÇALVES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0813       PROCESSO: 2007.63.04.007863-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DULCE DA SILVA MARCELINO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0814       PROCESSO: 2007.63.05.000090-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR BONFIM GERVASIO  

ADVOGADO: SP167921  - ADILSON ALVES DE MELLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 2007.63.05.000100-0 

RECTE: MARIA CHAVES NARDES 

ADVOGADO(A): SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 2007.63.05.000235-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MEIRE MACIEL MOREIRA  

ADVOGADO: SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 2007.63.05.000293-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA LUIZ FERREIRA PISOLER  

ADVOGADO: SP177945  - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 2007.63.05.000467-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENÊ DUTRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 2007.63.05.000572-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: APARECIDA DE RAMOS ALVES  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0820       PROCESSO: 2007.63.05.001951-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CACILDA DE PAULA BANDEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 2007.63.05.002028-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA STRUCK  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 2007.63.05.002128-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE JAMIL DA SILVA REIS  

ADVOGADO: SP177945  - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 2007.63.06.002447-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE SOARES LOPES  

ADVOGADO: SP263851  - EDGAR NAGY 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 2007.63.06.002985-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNER PEREIRA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP206066  - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 2007.63.06.006633-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO LUCIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP143657  - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 2007.63.06.006945-4 

RECTE: FABIO ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 2007.63.06.008111-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA MARIA DA COSTA  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 2007.63.06.008353-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA GOMES BARBOSA 

RECTE: JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO 

RECDO: MARLI TENORIO E OUTRO 

ADVOGADO: SP135285  - DEMETRIO MUSCIANO 

RECDO: MARLI REGINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP135285-DEMETRIO MUSCIANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0829       PROCESSO: 2007.63.06.009721-8 

RECTE: ESTHER RAMOS PELIZZON 

ADVOGADO(A): SP098181A - IARA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 2007.63.06.017652-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAFALDA COSCARELLI DA COSTA  

ADVOGADO: SP087776  - ROSENI LUIZA DA PAIXAO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 2007.63.06.018190-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA SOARES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP161546  - OSVALDO JOSÉ DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 2007.63.06.021799-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA VITOR DE BRAGA  

ADVOGADO: SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 2007.63.06.023250-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SUELI ROSA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 2007.63.07.003390-0 

RECTE: RITA MARIA OLIVEIRA MORAIS 

ADVOGADO(A): SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 2007.63.07.003711-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISABEL DE NARDO MARGARIDA  

ADVOGADO: SP083216  - MARIA HELENA DE MELLO MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 2007.63.08.000021-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOURENÇO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 2007.63.08.000084-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 2007.63.08.000172-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER HOHMANN  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 2007.63.08.000190-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PIMENTEL DE LIMA  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 2007.63.08.000419-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA DO CARMO ROSA FONSECA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 2007.63.08.000428-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ROSSINI VILLEN  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 2007.63.08.000943-8 

RECTE: MARIA RITA FERREIRA DA COSTA 
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ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 2007.63.08.000999-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICIO ROMANO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 2007.63.08.001039-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARLOS PINTO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 2007.63.08.001075-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA ALFINI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 2007.63.08.001194-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 2007.63.08.001262-0 

RECTE: MARIA DO CARMO CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 2007.63.08.001346-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIDE MARIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 2007.63.08.001540-2 

RECTE: THAIS APARECIDA DE ALMEIDA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0850       PROCESSO: 2007.63.08.001863-4 

RECTE: NILTON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 2007.63.08.002359-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE TRINDADE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 2007.63.08.002467-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MASSAI TAKANO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 2007.63.08.002792-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MIOTTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP083206  - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 2007.63.08.002836-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLEIDSON CHARLES DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0855       PROCESSO: 2007.63.08.003071-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURIO MOACIR DE SOUZA  

ADVOGADO: SP210355  - DÉBORA MILO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 2007.63.08.003183-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDA RIBEIRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 2007.63.08.003245-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESSE LUIZ RODRIGUES DE JESUS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0858       PROCESSO: 2007.63.08.003541-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO AGNALDO PAULINO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 2007.63.08.003786-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO TAVARES DE LIMA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 2007.63.08.003862-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO FIGUEIREDO SOARES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 2007.63.08.003909-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MAURICIO SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 2007.63.08.004124-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA ROQUE  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 2007.63.08.004305-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA RONCHI HESPANHOL  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 2007.63.08.004512-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE ANDREIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 2007.63.08.004873-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OLINDA MORAES LANGRAF  

ADVOGADO: SP083206  - ANTONIO JOSE PELEGATI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0866       PROCESSO: 2007.63.08.004876-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE APARECIDA RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 2007.63.08.004878-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CAMILOTI  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 2007.63.08.004884-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA APARECIDA MARIANO DIAS  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 2007.63.08.005040-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAMELA GONÇALVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0870       PROCESSO: 2007.63.08.005123-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO MONTEIRO  

ADVOGADO: SP269240  - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 2007.63.09.003631-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMIRO IRINEU DA SILVA  

ADVOGADO: SP186299  - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 2007.63.09.007385-0 

RECTE: MIGUEL PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 2007.63.09.008547-4 

RECTE: ROBERSON ARAUJO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 2007.63.09.009218-1 

RECTE: DURVAL MAZZETTII 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 2007.63.09.010046-3 

RECTE: SEBASTIAO ALVES SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 2007.63.09.010577-1 

RECTE: EDICILENE SOUZA COSTA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 2007.63.09.010768-8 

RECTE: REGINA OLIVEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 2007.63.10.001688-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OCELIA CATARINA DMENGEON  

ADVOGADO: SP149991  - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 2007.63.10.002237-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON SANTANA MAIA  

ADVOGADO: SP142717  - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 2007.63.10.002257-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANGELA MARIA DEGIACOMO  

ADVOGADO: SP228754  - RENATO VALDRIGHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0881       PROCESSO: 2007.63.10.004539-0 

RECTE: JOSE ANTONIO DEGANE 

ADVOGADO(A): SP212200 - ANNA MARIA SCHUTHZ TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 2007.63.10.014775-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM ACACIO CUSTODIO  

ADVOGADO: SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 2007.63.10.014920-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MOREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP204260  - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 2007.63.10.015253-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BALTIERI  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 2007.63.10.016145-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSENIR MARIA BUZELLO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 2007.63.10.017764-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA LEITAO BATISTA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 2007.63.10.018488-1 

RECTE: MARIA DE LOURDES BATISTELA MIANI 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 2007.63.11.000145-0 

RECTE: APARECIDO PEREIRA DO NASCIMENTO REP/ P/ 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 2007.63.11.002029-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANE DA SILVA AGOSTO FERNANDES PIMENTA  

ADVOGADO: SP119082  - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 2007.63.11.003042-4 

RECTE: JOSE LOPES SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0891       PROCESSO: 2007.63.11.005800-8 

RECTE: JOSE AIRTON DA ROCHA MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 2007.63.11.006530-0 

RECTE: MAURO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 2007.63.11.007400-2 

RECTE: ROMILDO MIRAGAIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 2007.63.11.007763-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ROSEMEIRE ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 2007.63.11.008173-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ODILON ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0896       PROCESSO: 2007.63.11.011190-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: BENEDITO RISOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0897       PROCESSO: 2007.63.11.011697-5 

RECTE: MARIA DO ROSARIO JESUS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 2007.63.12.000345-4 

RECTE: DIRCE APARECIDA LIMA 

ADVOGADO(A): SP021120 - GIPSY PELLEGRINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 2007.63.12.001280-7 

RECTE: IZELDITA FRANCISCA DA SILVA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 2007.63.12.002010-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSIFINA ALVES TININ  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0901       PROCESSO: 2007.63.12.004357-9 

RECTE: GILSA AGUAR SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 2007.63.13.000776-6 

RECTE: MARIA CAROLINA ALVES DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 2007.63.13.001607-0 

RECTE: AGENOR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0904       PROCESSO: 2007.63.14.000177-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA NECILDA DOS SANTOS GALLERANI  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 2007.63.14.000183-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: SEBASTIANA SILVEIRA LOPES  e outro 

ADVOGADO: SP144561  - ANA PAULA CORREA LOPES 

RCDO/RCT: ERICA ROBERTA LOPES 

ADVOGADO(A): SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0906       PROCESSO: 2007.63.14.000677-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GENY PEDRAZANI MOREIRA  

ADVOGADO: SP222153  - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0907       PROCESSO: 2007.63.14.000751-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EURIPEDES DE MELO CONSTANTINO  

ADVOGADO: SP238917  - ALINE PEREIRA MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 2007.63.14.000776-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA PAULA PIMENTEL DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 2007.63.14.001409-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DOMINGOS JESUS MARTINS  

ADVOGADO: SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 2007.63.14.002073-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO WALTER AGUDO ROMAO  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 2007.63.14.002255-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: EVA VITORIA NOBILE DA SILVA  

ADVOGADO: SP142170  - JOSE DARIO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 2007.63.14.002260-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DERCILIA MELO CATOSSO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0913       PROCESSO: 2007.63.14.002628-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE DOMINGOS UNGARO  

ADVOGADO: SP193911  - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 2007.63.14.002715-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EDNA MARIA DE ARAUJO PADOVANI  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 2007.63.14.002968-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIA DE SOUZA TRIPODI  

ADVOGADO: SP073571  - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 2007.63.14.003237-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EDGAR CARNEIRO  

ADVOGADO: SP062052  - APARECIDO BERENGUEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 2007.63.14.003490-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARCELO FERNANDES MACIEL  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 2007.63.14.003496-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADELIA SOARES DE CARVALHO  e outro 

RECDO: APARECIDA SOARES DE CARVALHO FAGUNDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0919       PROCESSO: 2007.63.14.003504-7 

RECTE: VERA LUCIA GALHARDO CARRAL 

ADVOGADO(A): SP168384 - THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 2007.63.14.003541-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP073571  - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 2007.63.14.004317-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ERNESTINA DE OLIVEIRA ROCHA  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 2007.63.15.005263-7 

RECTE: FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 2007.63.16.000572-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS SARTORI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0924       PROCESSO: 2007.63.16.000704-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONICE LOSSAVARO POLTRONIERI  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 2007.63.16.001021-4 

RECTE: ERMITA VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 2007.63.16.002237-0 

RECTE: JOSE ANTONIO BRITO 

ADVOGADO(A): SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 2007.63.17.002624-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO ANTONIO FERREIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 2007.63.17.004867-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURIZETE PEIXOTO DE MENDONÇA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 2007.63.17.005639-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREMILDA ANTÃO BEZERRA  

ADVOGADO: SP211864  - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0930       PROCESSO: 2007.63.17.007446-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON CRUZ  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

JUÍZA FEDERAL LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000075/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 16 de setembro de 2010, 

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral 

nas sessões de julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 

30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria 

de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 
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0931       PROCESSO: 2007.63.17.008622-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIVAN DE SOUSA  

ADVOGADO: SP177246  - MARIO HIROSHI ISHIHARA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 2007.63.18.000302-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BEATRIZ MARLENE PEIXOTO LOPES  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 2007.63.18.000650-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUGENIA MARIA DE MELO SILVA  

ADVOGADO: SP022048  - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 2007.63.18.000678-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS MORAES  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 2007.63.18.000734-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA PINTO BOTEGA  

ADVOGADO: SP086369  - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 2007.63.18.001275-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESIO ALVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 2007.63.18.001898-0 

RECTE: NILSON CARDOSO DE SA 

ADVOGADO(A): SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 2007.63.18.002139-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUGUSTA BARBOSA DE S. FORTUNATO  
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 2007.63.18.002297-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DA CONCEICAO S PINTO  

ADVOGADO: SP061447  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 2007.63.18.002315-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSLENE RAMOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 2007.63.18.002398-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DONIZETE DE MORAIS  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 2007.63.18.002458-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILA DE SIQUEIRA SPIRLANDELLI  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0943       PROCESSO: 2007.63.18.002811-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MARIA DA SOLEDADE GARCIA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 2007.63.19.000819-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: SILVINO ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP088773  - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0945       PROCESSO: 2007.63.19.002417-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: SILMARA MARQUES  

ADVOGADO: SP096982  - WANIA BARACAT VIANNA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0946       PROCESSO: 2007.63.19.002424-0 

RECTE: LAIR TUZZI 

ADVOGADO(A): SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 300/756 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 2007.63.19.003985-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: VALENTIN STRUZIATTO FILHO  

ADVOGADO: SP152839  - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0948       PROCESSO: 2008.63.01.005125-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERVALINO SOARES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP211815  - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0949       PROCESSO: 2008.63.01.006180-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO MACEDO BARRETO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 2008.63.01.006207-9 

RECTE: SHIRLEY CLAUDETE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0951       PROCESSO: 2008.63.01.007845-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PETRONILA SEVERINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP211944  - MARCELO SILVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0952       PROCESSO: 2008.63.01.008513-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: MANOEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0953       PROCESSO: 2008.63.01.016699-7 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0954       PROCESSO: 2008.63.01.031681-8 

RECTE: MANOELA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0955       PROCESSO: 2008.63.01.035469-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WENCESLAO LUIS LARES PINEYRUA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0956       PROCESSO: 2008.63.01.037043-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMILSON OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP203181  - LUCINEIDE FARIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 2008.63.01.037760-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA COSTA PRATES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 2008.63.01.039831-8 

RECTE: FUSAKO TAKAMORI 

ADVOGADO(A): SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0959       PROCESSO: 2008.63.01.042503-6 

RECTE: CARMITA VIEIRA CONDE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP216416 - RAQUEL WEIGERT BEHR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0960       PROCESSO: 2008.63.01.052962-0 

RECTE: MARIA INES MARQUES DE MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0961       PROCESSO: 2008.63.01.060310-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0962       PROCESSO: 2008.63.01.062735-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON AUFRAUSINO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP170959  - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 2008.63.01.063657-6 

RECTE: MARIA DO AMPARO ALVES DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0964       PROCESSO: 2008.63.01.065373-2 

RECTE: EDNA XAVIER KORNISKI 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 2008.63.01.068656-7 

RECTE: JOSELITO DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO(A): SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0966       PROCESSO: 2008.63.02.000119-1 

RECTE: GENIRCE PETEROSSI ENES 

ADVOGADO(A): SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0967       PROCESSO: 2008.63.02.000349-7 

RECTE: CLEONICE PARREIRA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0968       PROCESSO: 2008.63.02.001213-9 

RECTE: MARLENE APARECIDA KASINESKAS 

ADVOGADO(A): SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0969       PROCESSO: 2008.63.02.001452-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO SQUESARIO  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0970       PROCESSO: 2008.63.02.001733-2 

RECTE: CLAUDETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0971       PROCESSO: 2008.63.02.001999-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HENRIQUE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP207304  - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 2008.63.02.002441-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DONIZETE GENARO  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0973       PROCESSO: 2008.63.02.002605-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO VICENTE PENA  

ADVOGADO: SP199776  - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0974       PROCESSO: 2008.63.02.002921-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARCENIO IGNACIO DE PAULA FILHO  

ADVOGADO: SP169641  - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0975       PROCESSO: 2008.63.02.003255-2 

RECTE: MARCIA GINATTO CONSTANTE 

ADVOGADO(A): SP213924 - LUCIANA MARTINS DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0976       PROCESSO: 2008.63.02.003847-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE SANTANA  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0977       PROCESSO: 2008.63.02.004057-3 

RECTE: IVO ROQUE DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP267361 - MAURO CÉSAR COLOZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP213212  - HERLON MESQUITA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0978       PROCESSO: 2008.63.02.004137-1 

RECTE: AMARILDO APARECIDO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0979       PROCESSO: 2008.63.02.004212-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0980       PROCESSO: 2008.63.02.004643-5 

RECTE: CLEIDE ABILIO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0981       PROCESSO: 2008.63.02.004742-7 

RECTE: FRANCISCO FLAVIO MENEZES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0982       PROCESSO: 2008.63.02.005013-0 

RECTE: MARCOS ROBERTO JARDIM AGUILAR 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0983       PROCESSO: 2008.63.02.005480-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CRISOSTOMO FILHO  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0984       PROCESSO: 2008.63.02.005804-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PALACIO  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0985       PROCESSO: 2008.63.02.006066-3 

RECTE: JOSE APARECIDO ARANTES 

ADVOGADO(A): SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0986       PROCESSO: 2008.63.02.006103-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE CEZAR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0987       PROCESSO: 2008.63.02.006136-9 

RECTE: MARIA RITA BORTOLETTO MARIANO 

ADVOGADO(A): SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0988       PROCESSO: 2008.63.02.006324-0 

RECTE: JOSE DE FATIMA DE OLIVEIRA CAETANO 

ADVOGADO(A): SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0989       PROCESSO: 2008.63.02.006366-4 

RECTE: ISRAEL RODRIGUES PORTO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0990       PROCESSO: 2008.63.02.007095-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA APARECIDA MORAES TUBERO  

ADVOGADO: SP214242  - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0991       PROCESSO: 2008.63.02.007331-1 

RECTE: JOAO BATISTA GANDINI SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0992       PROCESSO: 2008.63.02.007347-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO TEIXEIRA RAMOS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0993       PROCESSO: 2008.63.02.007387-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARIA CAETANO OLIVEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0994       PROCESSO: 2008.63.02.007398-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP116261  - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0995       PROCESSO: 2008.63.02.007550-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO LAZARO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0996       PROCESSO: 2008.63.02.008078-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEICAO DA SILVA SALOTTI  

ADVOGADO: SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0997       PROCESSO: 2008.63.02.008081-9 

RECTE: JOSE CARLOS PRECIOZO 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0998       PROCESSO: 2008.63.02.008086-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP264035  - SABRINA DANIELLE CABRAL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0999       PROCESSO: 2008.63.02.008134-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GALDINO RAMOS  

ADVOGADO: SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1000       PROCESSO: 2008.63.02.008271-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA GOMES DA COSTA VIEIRA  

ADVOGADO: SP207375  - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1001       PROCESSO: 2008.63.02.008414-0 

RECTE: MARCOS ALEXANDRE DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1002       PROCESSO: 2008.63.02.008574-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROMILDO NUNES DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1003       PROCESSO: 2008.63.02.008662-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHEILA CRISTINA GONCALVES  

ADVOGADO: SP253678  - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1004       PROCESSO: 2008.63.02.008858-2 

RECTE: LUIS CARLOS BATILIERI 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1005       PROCESSO: 2008.63.02.008997-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP192008  - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1006       PROCESSO: 2008.63.02.009064-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE APARECIDA LOPES  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1007       PROCESSO: 2008.63.02.009596-3 

RECTE: MARIA REGINA BARRETO COSTA 

ADVOGADO(A): SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1008       PROCESSO: 2008.63.02.009712-1 

RECTE: NEUZA MARIA MIOTTO PADILHA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1009       PROCESSO: 2008.63.02.009819-8 

RECTE: VILSON PERIM 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1010       PROCESSO: 2008.63.02.010038-7 

RECTE: MARIA LOURDES DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1011       PROCESSO: 2008.63.02.010282-7 

RECTE: LUCIA HELENA BROCHETTO GAVALDAO 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1012       PROCESSO: 2008.63.02.010337-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMARILDO SALES  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1013       PROCESSO: 2008.63.02.010424-1 

RECTE: ZITA DE OLIVEIRA VILLA 

ADVOGADO(A): SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1014       PROCESSO: 2008.63.02.010560-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LOUREIRO FERNANDES  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1015       PROCESSO: 2008.63.02.010937-8 

RECTE: DIRCE DE OLIVEIRA DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1016       PROCESSO: 2008.63.02.011114-2 

RECTE: EDEMILSON VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1017       PROCESSO: 2008.63.02.011481-7 

RECTE: PETERSON APARECIDO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1018       PROCESSO: 2008.63.02.011484-2 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS NIRSCHL 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1019       PROCESSO: 2008.63.02.011678-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1020       PROCESSO: 2008.63.02.012055-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUISA CAIXETA GOMES  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1021       PROCESSO: 2008.63.02.012070-2 

RECTE: MARIA DO CARMO DAMECENO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1022       PROCESSO: 2008.63.02.012100-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIA HELENA GOBATI LUCA  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1023       PROCESSO: 2008.63.02.012637-6 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP093976 - AILTON SPINOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1024       PROCESSO: 2008.63.02.012651-0 

RECTE: JOSE RODRIGUES BARANDA FILHO 

ADVOGADO(A): SP245857 - LILIAN BRÍGIDA GÁRCIA BARANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1025       PROCESSO: 2008.63.02.012758-7 

RECTE: IRMA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1026       PROCESSO: 2008.63.02.013315-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEISE PIRES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP233462  - JOAO NASSER NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1027       PROCESSO: 2008.63.02.013415-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1028       PROCESSO: 2008.63.02.013460-9 

RECTE: ENEDINA DA SILVA ALMOCREVE 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1029       PROCESSO: 2008.63.02.013510-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE DOS SANTOS CHICALE  

ADVOGADO: SP189184  - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1030       PROCESSO: 2008.63.02.013604-7 

RECTE: VILMAR FERNANDES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1031       PROCESSO: 2008.63.02.013636-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA BODONI  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1032       PROCESSO: 2008.63.02.013671-0 

RECTE: CLARICE ROCHA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1033       PROCESSO: 2008.63.02.014029-4 

RECTE: MARIA ANGELICA ROBERTO LIMA 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1034       PROCESSO: 2008.63.02.014124-9 

RECTE: MARIO DE SOUZA BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1035       PROCESSO: 2008.63.02.014146-8 

RECTE: GERONICE PEREIRA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1036       PROCESSO: 2008.63.02.014374-0 

RECTE: SILVANIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1037       PROCESSO: 2008.63.02.014427-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA BICALHO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1038       PROCESSO: 2008.63.02.014898-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON DE FREITAS  

ADVOGADO: SP205568  - ANDREZA VIRGÍNIA BOCHIO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1039       PROCESSO: 2008.63.02.014907-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENI BRANDAO PRADO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1040       PROCESSO: 2008.63.02.014938-8 

RECTE: DALMO CESAR SCAPIN 

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1041       PROCESSO: 2008.63.03.002039-0 

RECTE: EDMILTON MANOEL 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1042       PROCESSO: 2008.63.03.002079-0 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1043       PROCESSO: 2008.63.03.003281-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1044       PROCESSO: 2008.63.03.005467-2 

RECTE: NEOMISIA DO ROSARIO DA SILVA PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP242230 - RODRIGO JOSE PERES DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1045       PROCESSO: 2008.63.03.007488-9 

RECTE: IRENI ALFREDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1046       PROCESSO: 2008.63.03.008112-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA BISPO  

ADVOGADO: SP261692  - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1047       PROCESSO: 2008.63.03.008562-0 

RECTE: MARIA APARECIDA SANTATERRA 

ADVOGADO(A): SP130997 - VANIA CLEMENTE SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1048       PROCESSO: 2008.63.04.002070-1 

RECTE: CARLOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1049       PROCESSO: 2008.63.04.002159-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1050       PROCESSO: 2008.63.04.002566-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA FARQUE CASTELLI  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1051       PROCESSO: 2008.63.04.003624-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIETA OLIVEIRA DE MORAIS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1052       PROCESSO: 2008.63.04.004595-3 

RECTE: ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1053       PROCESSO: 2008.63.04.004604-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CHIQUITA SILVA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1054       PROCESSO: 2008.63.04.005044-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE APARECIDA JACINTO  

ADVOGADO: SP230055  - ANANIAS FELIPE SANTIAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1055       PROCESSO: 2008.63.04.005081-0 

RECTE: ELIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP102852 - DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1056       PROCESSO: 2008.63.04.005160-6 

RECTE: WILSON BENEDITO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1057       PROCESSO: 2008.63.04.006925-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTANIRA APARECIDA ROSA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1058       PROCESSO: 2008.63.04.007082-0 

RECTE: NOE TEIXEIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1059       PROCESSO: 2008.63.05.000073-5 

RECTE: AGEMIRO ANDRELINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1060       PROCESSO: 2008.63.05.000877-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JOSIAS PEREIRA  

ADVOGADO: SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1061       PROCESSO: 2008.63.05.001191-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INÁ MACHADO DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP260685  - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1062       PROCESSO: 2008.63.05.001303-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ARAGAO CHAVES  

ADVOGADO: SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1063       PROCESSO: 2008.63.05.002119-2 

RECTE: MARILIA PEDROSO DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1064       PROCESSO: 2008.63.06.001698-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE DE SOUZA MOURA  

ADVOGADO: SP104382  - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1065       PROCESSO: 2008.63.06.002227-2 

RECTE: ANGELINA CLEMENTE CABRAL 

ADVOGADO(A): SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1066       PROCESSO: 2008.63.06.003035-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS JOSE SANTONI  

ADVOGADO: SP240079  - SUZANA GOMES BARRETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1067       PROCESSO: 2008.63.06.003545-0 

RECTE: JOAQUIM BEZERRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1068       PROCESSO: 2008.63.06.004507-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI BELMONTE  

ADVOGADO: SP172322  - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1069       PROCESSO: 2008.63.06.005378-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 316/756 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO SANTOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1070       PROCESSO: 2008.63.06.008935-4 

RECTE: CELMO ANTONIO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1071       PROCESSO: 2008.63.06.008963-9 

RECTE: ROSEANE APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1072       PROCESSO: 2008.63.06.009761-2 

RECTE: ROMOALDO HERCULANO LIMA 

ADVOGADO(A): SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1073       PROCESSO: 2008.63.06.010162-7 

RECTE: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1074       PROCESSO: 2008.63.06.010632-7 

RECTE: MARIA ROSA VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1075       PROCESSO: 2008.63.06.010958-4 

RECTE: ISABEL PEREIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP163675 - TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1076       PROCESSO: 2008.63.06.011415-4 

RECTE: MARIA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1077       PROCESSO: 2008.63.06.011863-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DA SILVA CAMPOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1078       PROCESSO: 2008.63.06.012648-0 

RECTE: DORINHA RAIMUNDA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1079       PROCESSO: 2008.63.06.012968-6 

RECTE: ZILDENE DO CARMO MOURA 

ADVOGADO(A): SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1080       PROCESSO: 2008.63.06.012989-3 

RECTE: FLORIPES BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1081       PROCESSO: 2008.63.06.013361-6 

RECTE: IAZINA DO AMARAL OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1082       PROCESSO: 2008.63.06.013945-0 

RECTE: LUZIA CLARA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1083       PROCESSO: 2008.63.06.014075-0 

RECTE: LEONICE GOMES 

ADVOGADO(A): SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

1084       PROCESSO: 2008.63.06.014643-0 

RECTE: JOSE APARECIDO DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1085       PROCESSO: 2008.63.06.015031-6 

RECTE: JOSE CICERO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1086       PROCESSO: 2008.63.07.000167-8 

RECTE: NILZA MARIA VAZ PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP220534 - FABIANO SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1087       PROCESSO: 2008.63.07.000999-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES MATOSINHO SERRANO  

ADVOGADO: SP250579  - FABIOLA ROMANINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1088       PROCESSO: 2008.63.07.001000-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVEM MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP239107  - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1089       PROCESSO: 2008.63.07.001323-1 

RECTE: EVA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1090       PROCESSO: 2008.63.07.001713-3 

RECTE: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1091       PROCESSO: 2008.63.07.001816-2 

RECTE: THEREZA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1092       PROCESSO: 2008.63.07.004611-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA FRONJA  

ADVOGADO: SP255977  - LUCIANA ROZANTE POLANZAN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1093       PROCESSO: 2008.63.07.005076-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE RAMOS BRUNO  

ADVOGADO: SP237985  - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1094       PROCESSO: 2008.63.07.005658-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITE MARIA DE SOUZA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1095       PROCESSO: 2008.63.07.005666-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRLENE APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP119682  - CARLOS EDUARDO COLENCI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1096       PROCESSO: 2008.63.07.006150-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA VIEIRA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP077632  - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1097       PROCESSO: 2008.63.08.000582-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ROSA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1098       PROCESSO: 2008.63.08.000642-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VALMIRA MAZZINI  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

1099       PROCESSO: 2008.63.08.000794-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1100       PROCESSO: 2008.63.08.000994-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS ROSA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

1101       PROCESSO: 2008.63.08.001202-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES ARMANDO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1102       PROCESSO: 2008.63.08.001314-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS BERNARDES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1103       PROCESSO: 2008.63.08.001712-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVAN DA SILVA COSTA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

1104       PROCESSO: 2008.63.08.001723-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA APARECIDA GUASSU  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1105       PROCESSO: 2008.63.08.001831-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE GARCIA QUADROS  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1106       PROCESSO: 2008.63.08.001842-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

1107       PROCESSO: 2008.63.08.002152-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CORDEIRO DE LIMA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 321/756 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1108       PROCESSO: 2008.63.08.002660-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE DE JESUS COSTA BRITTO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1109       PROCESSO: 2008.63.08.002673-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR NUNES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1110       PROCESSO: 2008.63.08.002863-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NINAUDA PENASSI DE SOUZA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1111       PROCESSO: 2008.63.08.003084-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR DO CARMO  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1112       PROCESSO: 2008.63.08.003094-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON JOAQUIM  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1113       PROCESSO: 2008.63.08.003124-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA APARECIDA FREDERICO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1114       PROCESSO: 2008.63.08.003456-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE SOUZA CASTILHO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1115       PROCESSO: 2008.63.08.003563-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA LUCIA DE MIRANDA MARTINS  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1116       PROCESSO: 2008.63.08.003633-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1117       PROCESSO: 2008.63.08.003646-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM MARTINS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1118       PROCESSO: 2008.63.08.003661-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERMINIANO BATISTA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1119       PROCESSO: 2008.63.08.003782-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO GARBIN  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1120       PROCESSO: 2008.63.08.004134-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILMA APARECIDA BONJORNO CHAGAS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1121       PROCESSO: 2008.63.08.004282-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES GUIMARAES  

ADVOGADO: SP143148  - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1122       PROCESSO: 2008.63.08.004603-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO PEREIRA PRIMO  

ADVOGADO: SP279529  - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1123       PROCESSO: 2008.63.08.004696-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: FRANCISCA LOPES GUIDO  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1124       PROCESSO: 2008.63.08.004821-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA DEL PESO CORTEZ GUERREIRO POSO  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1125       PROCESSO: 2008.63.08.004991-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇÃO APARECIDA LEITE BORANELLI  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1126       PROCESSO: 2008.63.08.005810-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA CASTRO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1127       PROCESSO: 2008.63.08.005843-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA MIRANDA VARGEM  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1128       PROCESSO: 2008.63.08.005974-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA CARVALHO FARIA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1129       PROCESSO: 2008.63.08.006146-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARDOSO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1130       PROCESSO: 2008.63.09.000848-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OKADA YANETADA  

ADVOGADO: SP187518  - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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1131       PROCESSO: 2008.63.09.001398-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO QUIRINO DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1132       PROCESSO: 2008.63.09.001763-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SADAKO ISHIKAWA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1133       PROCESSO: 2008.63.09.006011-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLAUDIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1134       PROCESSO: 2008.63.09.006371-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA MARIA DIAS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1135       PROCESSO: 2008.63.09.006885-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO ROBERTO TAVARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP298050  - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1136       PROCESSO: 2008.63.09.009057-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU PEDRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP245105  - DULCIMARA REIS OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1137       PROCESSO: 2008.63.09.009092-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCOS FERREIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1138       PROCESSO: 2008.63.10.000186-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BESERRA DE MELO COSTA  

ADVOGADO: SP115066  - PAULA SAMPAIO DA CRUZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1139       PROCESSO: 2008.63.10.001379-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 325/756 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RIBEIRO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1140       PROCESSO: 2008.63.10.002638-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GEORGINA SILVA ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1141       PROCESSO: 2008.63.10.003345-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA MIRANDA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

1142       PROCESSO: 2008.63.11.006181-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1143       PROCESSO: 2008.63.12.000612-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORINDA DALLANTONIA MARIANO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1144       PROCESSO: 2008.63.12.004327-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UMBELINA SOARES BORGES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1145       PROCESSO: 2008.63.12.004762-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANITA DE SOUZA E SILVA  

ADVOGADO: SP120077  - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1146       PROCESSO: 2008.63.13.000825-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA FRANCISCA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP160436  - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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1147       PROCESSO: 2008.63.14.000079-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUIZA DE MARTIM RODRIGUES  

ADVOGADO: SP144561  - ANA PAULA CORREA LOPES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

1148       PROCESSO: 2008.63.14.000168-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADILSON PAGLIOTTO  

ADVOGADO: SP168384  - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1149       PROCESSO: 2008.63.14.000272-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LINDOLFO ELOY DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP153437  - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1150       PROCESSO: 2008.63.14.000573-4 

RCTE/RCD: ALEXANDRO ROBERTO FUZARO 

ADVOGADO(A): SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

1151       PROCESSO: 2008.63.14.000588-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENEDITA DE OLIVEIRA BRAGA  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1152       PROCESSO: 2008.63.14.000726-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: RITA DE CASSIA FERRAREZI  

ADVOGADO: SP225267  - FABIO ESPELHO MARINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1153       PROCESSO: 2008.63.14.000809-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: MAURÍCIO MARTINS PEREIRA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

1154       PROCESSO: 2008.63.14.001074-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GERALDO JOSE DA COSTA  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1155       PROCESSO: 2008.63.14.001594-6 

RECTE: ZORITE FONSECA LIMA 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1156       PROCESSO: 2008.63.14.001630-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ODETE FERREIRA CAMPOS  

ADVOGADO: SP175643  - KEILA BIDÓIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1157       PROCESSO: 2008.63.14.001761-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SILAS RENZETTI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1158       PROCESSO: 2008.63.14.001810-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ODETE RODRIGUES ALVES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1159       PROCESSO: 2008.63.14.002005-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VALDIR PORFIRIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP130695  - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1160       PROCESSO: 2008.63.14.002165-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: ADELIA DO CARMO BARROTTI  

ADVOGADO: SP134910  - MARCIA REGINA ARAUJO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1161       PROCESSO: 2008.63.14.002532-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALDEMIR PULIANI  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1162       PROCESSO: 2008.63.14.002650-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO MARTINS DE SOUZA  
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ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1163       PROCESSO: 2008.63.14.003391-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANA MARTINS CARVALHO  

ADVOGADO: SP096753  - NEUSA MARIA CUSTODIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1164       PROCESSO: 2008.63.14.003590-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NAIR FIASCHI DA ROCHA  

ADVOGADO: SP132720  - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1165       PROCESSO: 2008.63.14.003673-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IVALDO DONIZETI ANTONIASSI  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

1166       PROCESSO: 2008.63.14.003768-1 

RECTE: ADHEMAR CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1167       PROCESSO: 2008.63.14.004927-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EZAIRA DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP219331  - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1168       PROCESSO: 2008.63.15.001379-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA HERCULANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1169       PROCESSO: 2008.63.15.001764-2 

RECTE: ANNA BARBOSA PEZZOTTI 

ADVOGADO(A): SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1170       PROCESSO: 2008.63.16.000786-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONINO SIMOES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172786  - ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1171       PROCESSO: 2008.63.16.000869-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES DAS NEVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP229709  - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1172       PROCESSO: 2008.63.16.001097-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIMAR IGNACIA PROTETI ALVES  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1173       PROCESSO: 2008.63.16.001760-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA RODRIGUES DE LIRA  

ADVOGADO: SP245981  - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1174       PROCESSO: 2008.63.16.002966-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA GARCIA CORADINI  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1175       PROCESSO: 2008.63.16.003060-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEDINA DE LIMA RIBEIRO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1176       PROCESSO: 2008.63.18.000137-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FAGUNDES DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP083366  - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1177       PROCESSO: 2008.63.18.002394-2 

RECTE: IRMA MARIA LARA 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1178       PROCESSO: 2008.63.18.002998-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA PINHEIRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP262100  - LUANA ROMEIRO LEAO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1179       PROCESSO: 2008.63.18.004884-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA GIMENES DA CRUZ  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1180       PROCESSO: 2009.63.01.001550-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ROSA MARIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

1181       PROCESSO: 2009.63.01.014170-1 

RECTE: MARLUCE HERCULANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1182       PROCESSO: 2009.63.01.030701-9 

RECTE: MARIA IGNES TUROLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

1183       PROCESSO: 2009.63.01.037076-3 

RECTE: BENEDITA FERNANDES CAPELLE 

ADVOGADO(A): SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1184       PROCESSO: 2009.63.01.044665-2 

RECTE: TEREZA BARBOZA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

1185       PROCESSO: 2009.63.01.052703-2 

RECTE: ATAIDE LEME DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MT011670B - JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1186       PROCESSO: 2009.63.02.001843-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA FERREIRA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1187       PROCESSO: 2009.63.02.002940-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SEBASTIANA DA SILVA  

ADVOGADO: SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1188       PROCESSO: 2009.63.02.003748-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OFELIA FONSECA DA SILVA  

ADVOGADO: SP258155  - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1189       PROCESSO: 2009.63.02.003826-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE JESUS FORMISANO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1190       PROCESSO: 2009.63.02.004756-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL FERNANDES MARTINS  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1191       PROCESSO: 2009.63.02.004996-9 

RECTE: JOVITA FERREIRA CARCINONI 

ADVOGADO(A): SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1192       PROCESSO: 2009.63.02.006502-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TELMA VOLPINI BUENO DE MORAES  

ADVOGADO: SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1193       PROCESSO: 2009.63.02.009150-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONYLDA BREGGE LOPES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1194       PROCESSO: 2009.63.02.009199-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA GONDEK DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

1195       PROCESSO: 2009.63.02.010730-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA GIMENES NUNES  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1196       PROCESSO: 2009.63.02.011673-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE CURTULO GIRO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

1197       PROCESSO: 2009.63.03.003015-5 

RECTE: MIRACY GAMA PENEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

1198       PROCESSO: 2009.63.03.004541-9 

RECTE: JOSEFINA DE MENEZES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1199       PROCESSO: 2009.63.03.005946-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GONCALVES DE LIMA  

ADVOGADO: SP272998  - ROGERIO SOARES FERREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1200       PROCESSO: 2009.63.03.009015-2 

RECTE: PEDRA ALVES DE ALMEIDA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

1201       PROCESSO: 2009.63.04.002247-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES ALMEIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1202       PROCESSO: 2009.63.04.005346-2 

RECTE: BENEDITO CELIO VIRGULINO 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1203       PROCESSO: 2009.63.04.005415-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DUSOLINA MAGIOLI CYPRIANO  

ADVOGADO: SP265214  - ANA PATRÍCIA GONÇALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1204       PROCESSO: 2009.63.04.005951-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR PEDRO  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1205       PROCESSO: 2009.63.05.000908-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OLIVIO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1206       PROCESSO: 2009.63.05.001901-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARCELINA BISPO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP177945  - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1207       PROCESSO: 2009.63.06.001546-6 

RECTE: JOSELITA JOAQUIM SUZART 

ADVOGADO(A): SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1208       PROCESSO: 2009.63.07.000276-6 

RECTE: VALDETE MARIA BASSO NETTO 

ADVOGADO(A): SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 334/756 

1209       PROCESSO: 2009.63.07.000519-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO MANGILI  

ADVOGADO: SP236868  - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1210       PROCESSO: 2009.63.07.002243-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA JACINTA VILAS BOAS  

ADVOGADO: SP214789  - ELIANE APARECIDA CORRER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1211       PROCESSO: 2009.63.07.002590-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ATRIBONO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP211735  - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1212       PROCESSO: 2009.63.07.003082-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JULIA DE SOUZA CARVALHO  

ADVOGADO: SP161472  - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1213       PROCESSO: 2009.63.07.003740-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONILDA ACOLA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP233360  - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

1214       PROCESSO: 2009.63.08.000273-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMINDA MOREIRA CASTRO DE LIMA  

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1215       PROCESSO: 2009.63.08.000743-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CORREA PROENCA  

ADVOGADO: SP279529  - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1216       PROCESSO: 2009.63.08.003032-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA RODRIGUES ANTONIO  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

JUÍZA FEDERAL LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001290 
  

LOTE Nº 89009/2010 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.059479-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273479/2010 - JAQUELINE DE 

JESUS SANTOS COLONA (ADV. SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem 

honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. Fica a parte autora ciente de que o prazo para 

recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias. P.R.I. 

  

2009.63.01.055519-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315785/2010 - ANTONIA RAMOS 

DE LIMA (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.052950-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311245/2010 - ELIAS DOMINGOS 

DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 

1º da Lei nº 10.259/01. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.01.014648-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301313396/2010 - MARIA L DAS GRACAS OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre o cumprimento da 

obrigação a que foi condenada, dê-se ciência à parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha de 

cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

2008.63.01.057723-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301314281/2010 - MARIA LUIZA SATYRO TEIXEIRA (ADV. ); 

JOSE COUTINHO TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se oa autores para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca da petição 

apresentada pela CEF. 

  

2010.63.01.034988-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301316184/2010 - ANTONIO SERRA ALMEIDA (ADV. SP217407 - 

ROSANGELA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do processo indicado no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os autos 

conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.032693-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311320/2010 - WELLINGTON CARLOS NANTES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 19/08/2010: manifeste-se o réu sobre as alegações 

do autor, no prazo de 15 dias. Intimem-se. 

  

2008.63.01.043612-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301313761/2010 - SIDINEZ MARIA DE JESUS (ADV. SP247558 - 

ALEXANDRE PINTO LOUREIRO, SP217773 - RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA, SP248503 - IGOR FORTES 

CATTA PRETA, SP183044 - CAROLINE SUWA, SP237386 - RAFAEL SOARES DA SILVA VEIRA, SP286234 - 

MARCELA PRICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Nada a deferir, visto que se trata de processo findo. Dê-se baixa. 

  

2008.63.01.048491-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301313642/2010 - RICARDO FRASSON (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luiz Soares da Costa, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica em Clínica Geral no dia 

23/09/2010, às 14h00, com o Dr. José Otávio De Felice Júnior, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, 

situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se com urgência. 

  

2009.63.01.022274-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301315446/2010 - RIVALDO VARANDA FRANCISCO (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL); IZABEL IVANEZ FRANCISCO HIRT (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL); 

MARIA LUCIA FRANCISCO MARCOS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL); VALDIR ANJULA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL); CLEBER CRISTIANO ANJULA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL); 

ROBSON LUIZ ANJULA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL); ERIKA PATRICIA ANJULA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL); ARALDO SIDNEI FRANCISCO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP038399 - VERA 

LUCIA D'AMATO, SP265382 - LUCIANA PORTO TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/02/2011, às 

15:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2004.61.84.582872-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301315476/2010 - CLAUDETE CLAUDIANO CALEGARI (ADV. 

SP159602 - SAMUEL UBIRATAN DA SILVA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. Após, Dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.036875-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301314192/2010 - DINALVA DANIEL DE FRANCA (ADV. 

SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036835-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301314225/2010 - JOAO VICTOR FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.342823-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301313390/2010 - LUIZ MESQUITA FIALHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Quanto aos juros progressivos, os extratos fundiários são 

imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: 

quanto deve ser depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada adimplida. Defiro à CEF o prazo 

suplementar de 90 dias. Sem prejuízo, apresente a parte autora os extratos e cópia da CTPS legíveis do período em que 

pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, já que lhe imposto o ônus de comprovação do ato constitutivo de seu 

direito, sob pena de arquivamento. 

  

2010.63.01.005321-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301313042/2010 - PEDRO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que assiste razão ao INSS. Posto isso, intime-se a parte 

autora para que cumpra o quanto determinado na decisão proferida em 18.03.2010, no prazo suplementar e derradeiro 

de 20(vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.004163-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301042170/2010 - JOAO LUIZ MARTINS PONTES (ADV. SP133060 

- MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o embargante para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca 

da petição e documentos da CEF. Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

2010.63.01.017951-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301313301/2010 - JOSE CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 02/07/2010: Junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos 

descritos na petição. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para o reagendamento da perícia em 

clínica médica. Intimem-se. 

  

2010.63.01.037814-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301313527/2010 - JOSE AURI AGOSTINHO SANTOS (ADV. 

SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos: 1- cópia 

legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, 

obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. 2-comprovante de residência 

atual (até 03 meses antes do ajuizamento da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Após, conclusos para apreciação do pedido de antecipação 

de tutela. Intime-se. 

  
2010.63.01.037856-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301313569/2010 - RUBENS BONFIM (ADV. SP255312 - BRUNO DE 

OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037777-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301313372/2010 - ERALDO EUFRASIO DA SILVA (ADV. SP220762 

- REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036248-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301314265/2010 - EDMILSON DE OLIVEIRA BATISTA FERREIRA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. Providencie, ainda e em igual prazo, referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo , telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.036723-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301307394/2010 - CARVALHO DE OLIVEIRA CIRINO (ADV. 

SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com 

endereço completo, croqui, telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, voltem conclusos 

para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.026746-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301139967/2010 - JAQUELINE CRISTINA SILVA HERICHS (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória 

enviada ao Juizado Especial Federal de Campinas, comunique-se com o Juízo Deprecado, solicitando informações 

sobre o cumprimento. 

  

2010.63.01.011952-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301307416/2010 - SIMONE ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta incapacidade. 

  

2004.61.84.202329-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301313657/2010 - JOANNA COSTA TEIXEIRA (ADV. SP050608B - 

CAMILA COSTA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Odail Teixeira, Altair Costa Teixeira, Marcia Costa Teixeira e Artur Costa Teixeira 

formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 25/08/2008. 

Analisando os autos, verifico que os requerentes comprovaram suas qualidades de herdeiros da autora, tendo direito ao 

recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ela em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Odail Teixeira CPF 170.465.138-72, Altair Costa Teixeira, 917.979.778-

49, Marcia Costa Teixeira CPF 057.991.708-81, Artur Costa Teixeira CPF 112.248.018-06, na qualidade de 

dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e 

artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado no Banco 

do Brasil, oficie-se o Banco do Brasil para que libere o referido numerário em nome do habilitado Odail Teixeira, que 

ficará responsável pela destinação dos valores aos demais herdeiros da parte que lhes compete por herança. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.037179-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301313786/2010 - JOSE JORGE QUINTINO (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não constam o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício. Prazo: 10 (dez) dias. Ademais, em igual prazo, junte referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo contemporâneo à data da propositura da ação, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Intime-se a ré para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto à contraproposta apresentada pela parte autora. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030621-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301306129/2010 - PAMELA SOUSA VILARINDO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028918-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301306133/2010 - ELADIR TERTULIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.043244-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301306025/2010 - NOEMIA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, expeça-se 

ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os extratos junho e julho de 1987 (Plano Bresser) referentes à 

conta-poupança nº 013.00034859-0, agência 0241. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora sobre o ofício 

do INSS através do qual informa o cumprimento da obrigação de fazer, concernente à 

implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício previdenciário, bem como a comprovação do pagamento 

dos atrasados. Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Dê-se 

baixa. 

  

2009.63.01.030003-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301314039/2010 - MARIA QUITERIA MEIRA RIBEIRO (ADV. 

SP219017 - PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.044549-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301314043/2010 - TEREZA DE JESUS CASSIANO (ADV. SP122651 - 

MARIA IZABEL FERREIRA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2003.61.84.067899-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301314035/2010 - SEBASTIAO GOMES DA SILVA (ADV. SP105416 

- LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2003.61.84.051198-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301314036/2010 - BENEDITO FELIX SIMÕES (ADV. SP187081 - 

VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.587474-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301314034/2010 - ANTONIO VILL (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2003.61.84.045985-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301314037/2010 - ELIONE NUNES COSTA BARBOZA (ADV. 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.029179-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301312878/2010 - ANTONIO EMIDIO DA SILVA (ADV. SP162612 - 

HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.061079-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301314857/2010 - TAMIRES DA SILVA VIANA (ADV. SP090822 - 

JOSE ALVES DAS CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); EDITORA PEIXES ZULO (ADV./PROC. ). Cumpra a autora o determinado em 

05/07/2010, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  
2010.63.01.037757-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301313639/2010 - EDNALDO FERREIRA BATISTA (ADV. SP227995 

- CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037193-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301314126/2010 - FABIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037815-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301315304/2010 - MAURO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037586-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301309848/2010 - GERALDO HENRIQUE DE MATOS (ADV. 

SP301494 - AMIRACY RODRIGUES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056802-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301037799/2010 - CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE DAS FLORES 

(ADV. SP074506 - MARIA DAS GRACAS FONTES L DE PAULA) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - 

EMGEA (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte requer a extinção do processo, sem julgamento do 

mérito, eis que houve pagamento pela CEF.    

Aguarde-se o resultado do conflito negativo de competência, que está sendo apreciado pelo TRF-3ª Região. 

São Paulo/SP, 23/02/2010. 

  

2006.63.01.070678-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301314283/2010 - ELZA MARIA MANOEL PAIXAO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-

se acerca do parecer da contadoria. 

  

2010.63.01.008678-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301300045/2010 - NIVALDO ROSA BITTENCOURT (ADV. 

SP239375 - EDUARDO CAPELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a documentação acostada, determino a realização de nova perícia médica na 

especialidade clínica médica com a Dra. Lígia Célia Leme Forte Gonçalves no dia 28/09/2010 às 14 horas, nas 

dependências deste Juizado (4º andar). Deverá a parte autora no dia agendado para a perícia trazer todos os documentos 

de que disponha para a constatação de sua incapacidade, além dos documentos de identificação pessoal com foto.    

Intime-se 

  

2010.63.01.023836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315192/2010 - MARIA APARECIDA DA CUNHA BATISTA 

OLIVEIRA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborada pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que 

salientou a necessidade da autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 03/11/2010, às 15h00, aos cuidados 

da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César- São Paulo. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.024667-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301311486/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245431 

- RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X CARLOS EDUARDO MALAGUTI ME (ADV./PROC. ); CARLOS 

EDUARDO MALAGUTI (ADV./PROC. ). Dê-se ciência da redistribuição. Aguarde-se o julgamento. Intime-se. 
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2007.63.01.048452-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301315448/2010 - VICENTE FRANCISCO DE MELLO (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Fica desde já agendada audiência de conhecimento de sentença para o dia 12/11/2010, às 

15:00 horas, dispensada desde já a presença das partes. Intimem-se. 

  

2010.63.01.037629-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301309370/2010 - CALEBE HENRIQUE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2005.63.01.357815-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301313415/2010 - IVONE HONORIO ANHAS (ADV. SP195092 - 

MARIANO JOSÉ DE SALVO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos ao 

Gabinete Central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

2007.63.01.026746-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296023/2010 - JAQUELINE CRISTINA SILVA HERICHS (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da carta precatória anexada aos 

06/08/2010, no prazo de 10 (dez) dias. No mais, aguarde-se a audiência já redesignada. 

  

2008.63.01.028315-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301314030/2010 - ANTONIO FURLAN (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)                Origem: 3a VARA - FORUM FEDERAL DE 

S.BERNARDO DO CAMPO Nº Processo: 200761140015391 indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.037783-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301313404/2010 - AUREA APARECIDA TURCCI DE LIMA (ADV. 

SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito.            Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos 

do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º. da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Com a 

documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos 

para extinção. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.058303-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301315837/2010 - WALTER FRANCO DA SILVA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI); EDNA BESSI FRANCO DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI); GIOVANNA BESSI FRANCO DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o pedido de reconsideração nos termos formulados pelo demandante. A vista do 

falecimento do procurador judicial, devolvo prazo recursal. Intimem-se. 

  

2010.63.01.034117-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301312883/2010 - REGINA CELIA DE SOUZA NAVARRO (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar dos autos cópias do processo administrativo do benefício objeto da 
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demanda. Assim, determino o prazo de 60 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora, junte cópias do processo administrativo do benefício objeto da demanda, bem como comprovante de 

residência atual, em nome próprio contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2005.63.01.275384-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301315318/2010 - PEDRINHA APARECIDA JAGOCHITZ (ADV. 

SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios). Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a juntada do documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal 

para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.019687-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315393/2010 - ANTONIO CARLOS FRANCA (ADV. SP181499 - 

ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de neurologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 08/10/2010, às 

12h00min, com o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado 

na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2008.63.01.060291-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311777/2010 - ANTONIO JOSE CESARIO (ADV. SP075348 - 

ALBERTO DUMONT THURLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2009.63.01.029537-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119035/2010 - MARIA ANUNCIACAO RODRIGUES (ADV. 

SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP (ADV./PROC. ). Vistos. Petição de 14/04/2010: 

encaminhem-se os autos ao magistrado prolator da decisão de 30/03/2010. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.037827-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301313553/2010 - ALFREDO MAZZARELLA (ADV. SP257404 - 

JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.037834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301313465/2010 - JURANDIR ALVES DE SOUZA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade junte a parte autora aos autos cópia legível do cartão do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem 

como junte aos autos RG da parte autora e junte, ainda, comprovante de residência atual (até três meses anteriores à 

data da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 
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2009.63.01.056802-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301314285/2010 - CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE DAS FLORES 

(ADV. SP074506 - MARIA DAS GRACAS FONTES L DE PAULA) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - 

EMGEA (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conforme já expliciatdo na decisão anterior, aguarde-se o 

resultado do conflito negativo de competência, que está sendo apreciado pelo TRF-3ª Região. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre o cumprimento da obrigação a que foi condenada, dê-se ciência à parte autora e nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se 

baixa findo. 

  
2008.63.01.042147-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301313513/2010 - MARIA ENY SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2004.61.84.395204-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301313518/2010 - HENNY LOWENTHAL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.037185-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315734/2010 - LORIVAL MENDES LEMOS (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do processo nº 200863010085717 indicado no termo). Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do 

benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 

Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para 

constar o número do benefício objeto do pedido. Ainda, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 30 (trinta) dias, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, comprovante de residência atual contemporâneo 

à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias 

quanto à localização de sua residência quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, ocasião 

em que a prevenção será analisada.                         Silente, conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.023274-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301315546/2010 - MARCOS ANTONIO BATISTA (ADV. SP275628 - 

ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada em 25/08/2010: Cite-se. 

  

2009.63.01.063744-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301315486/2010 - SANDRA DE SOUZA CAIXETA (ADV. SP231506 

- JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jose Otavio De Felice Junior, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Oftalmologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 10/11/2010, às 13 h e 

30 min, com o Dr. Orlando Batich, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Rua Domingos de 

Moraes, 249- Ana Rosa / São Paulo - SP - Cep 04009-000. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.037824-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301313117/2010 - ODILIA MALACHIAS DE LIMA (ADV. SP034466 

- CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, se necessário, juntando documentação para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), processo administrativo, eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, bem como comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito.    
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Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os autos 

conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2009.63.01.004161-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301316048/2010 - LESLE PEQUENO (ADV. SP165956 - RAFAEL 

LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO); RAPHAEL 

HENRIQUE PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY 

KLEBER MILANI MELARI MODESTO); RAFAELA PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO 

PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO); GABRIEL HENRIQUE 

PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER 

MILANI MELARI MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição juntada em 03/09/2010: A ligação telefônica efetuada por servidores deste Juizado 

foi devidamente autorizada por este magistrado, a fim de que se noticiasse às partes, antes da publicação da decisão por 

mim lançada nos autos às 15h53, do dia 03/09, o cancelamento da audiência, com o escopo de evitar desnecessários 

deslocamentos à sede deste Juízo. Note-se que a decisão contém o deferimento da prova técnica requerida pela parte 

autora, única providência que se revela útil nesta fase do processo, restando, pois, por ora, prejudicado qualquer outro 

ato processual, inclusive a audiência. Os Juizados Especiais informam-se pelo princípio da oralidade, mas tal não 

significa que, a título de fomentar o aludido princípio, autorize-se a prática de atos inúteis. Assim, a realização de 

audiência deve se justificar na necessidade concreta da produção de alegações e provas orais. Ocorre que, no caso em 

exame, o único ponto de fato controvertido diz respeito à saúde do de cujus, o que só por exame pericial se pode provar. 

Portanto, nos termos do art. 400, II, do CPC, não se justifica a prova testemunhal. Neste sentido, não assiste razão à 

parte autora quanto ao seu requerimento. Aguarde-se a realização da perícia indireta. 

  

2009.63.01.056802-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301031345/2010 - CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE DAS FLORES 

(ADV. SP074506 - MARIA DAS GRACAS FONTES L DE PAULA) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - 

EMGEA (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Federal. Pelo 

presente, tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência, a fim de prestar as informações que me foram requisitadas 

pelo TRF-3ª Região, nos autos de nº 2010.03.00.000624-8/SP. Trata-se de ação de cobrança proposta pelo Condomínio 

Edifício Parque das Flores em face da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, distribuída, inicialmente, à 23ª Vara 

Federal Cível. Referido juízo declinou da competência, determinando a remessa dos autos para este Juizado Especial 

Federal, considerando que valor da causa excederia o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. Vindo-me os autos 

conclusos, entendi que os Juizados Especiais Federais não possuem competência para a apreciar a causa. Com efeito, 

entendi, na linha da jurisprudência que venho perfilhando, que o art. 6º, I, da Lei 10259/2001 estipula que pode ser parte 

no Juizado Especial Federal Cível como autores as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, 

assim definidas na Lei nº. 9317/96, sendo que, no caso em tela, a parte autora não se encontra incluída em nenhuma 

dessas hipóteses. Em razão de aludido entendimento, assim, suscitei o conflito negativo de competência. Estou à 

disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários. 

  

2007.63.01.042596-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294324/2010 - KOICHI IKEGAMI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em respeito às 

normas contidas no art. 12, V, cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Concedo o prazo de trinta dias para 

que os sucessores juntem aos autos certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo 

para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de 

endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.037836-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301313623/2010 - ROSEMARY JOSEFA DE AQUINO (ADV. 

SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º. da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. No mesmo prazo e penalidade, 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.004645-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301315580/2010 - CELSO CARDOSO LOPES (ADV. SP213795 - 

ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 17/08 e 03/09/2010: 

Tendo em vista a justificativa apresentada e o objetivo de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e 

consequente prejuízo à parte autora, determino a designação de nova perícia a ser realizada no dia 28/09/2010, às 

09h00min, aos cuidados do mesmo perito, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de 

identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes 

poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do 

laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.038542-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315103/2010 - CLEUDENICE REIS DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficiada 

a dar cumprimento à obrigação a que condenada, a CEF informa o cumprimento. Intime-se o(a) demandante. Nada 

sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

  

2004.61.84.096475-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311356/2010 - DARCI NADAL (ADV. SP030650 - CLEUZA 

ANNA COBEIN, SP166513 - DARCI NADAL JUNIOR, SP174067 - VITOR HUGO MAUTONE, SP169971 - LÉA 

ALVES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Oficie-se pessoalmente o responsável pela Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal, para que, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco( dias, informe o resultado do processo administrativo, informando inclusive se houve 

ressarcimento ao autor. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.006517-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301314287/2010 - FRANCISCO PEREIRA LOPES DA MATA (ADV. 

SP146245 - TEODORO GUILHERME GRUENWALDT DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se as partes para que, no prazo de 

10 dias, manifestem-se acerca do ofício apresentado pela lotérica. No mais, aguarde-se a audiência. Int. 

  

2008.63.01.043332-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301313090/2010 - FERMINA MIRON GERALDI (ADV. SP119724 - 

JOSE MARQUES PENTEADO SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que cumpra a decisão proferida 

anteriormente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se 

encontra. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte a parte autora cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.037630-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301311788/2010 - BENEDITA DE ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038950-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301316149/2010 - MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP148505 - VANILDA ASSONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.050479-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301311560/2010 - MIGUEL GARCIA GALHARDO (ADV. SP207008 

- ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé dos processos -Origem: 17a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - Nº Processo: 
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199961000164728 e Origem: 1a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - Nº Processo: 

199961140036670, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.040421-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301313763/2010 - ISAIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP220716 

- VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo exposto, determino a realização de perícia médica, na especialidade de ortopedia, a 

ser realizada no dia 07/10/2010, ás 09:00 horas, com o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede desse Juizado 

Especial Federal, Av. Paulista, nº 1345, 4º andar. Determino que o autor apresente toda a documentação médica, no 

prazo de 10 (dias), sob pena de preclusão de prova. Sem embargo, fica ciente o autor que deve apresentar a referida 

documentação (original) no dia da perícia designada. Após a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para, 

querendo, no prazo de dez dias, juntarem suas considerações. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

  

2004.61.84.517704-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301311439/2010 - ANTONIO BALBINO (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Anexo 200461845177042.pdf - 01/09/2010: Cumpra a decisão anteriormente proferida no sentido de apresentar a 

certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor benefícios) no prazo de 30 dias. 

  

2010.63.01.037638-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301314253/2010 - JOSE MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do pedido. 

Verifico, que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.                        

Com efeito, não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está 

devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do 

Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

“c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, 

a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, 

em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, deverá a parte autora regularizar o feito 

juntando, também, aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da 

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, comprovação 

do requerimento administrativo do benefício pleiteado e emende a inicial, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Regularizados os autos, prossiga-se o feito.                         Intime-se. 

  

2009.63.01.004161-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301311568/2010 - LESLE PEQUENO (ADV. SP165956 - RAFAEL 

LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO); RAPHAEL 

HENRIQUE PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY 

KLEBER MILANI MELARI MODESTO); RAFAELA PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO 

PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO); GABRIEL HENRIQUE 

PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER 

MILANI MELARI MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a alegação de incapacidade do de cujus, e diante dos documentos médicos 

juntados aos autos, defiro a prova requerida no dia 15/1/2010 e, assim, determino a realização de perícia indireta, que 

designo para o dia 20/10/2010, às 14 horas, a ser realizada no 4º andar do prédio deste Juizado, com o médico clínico 

Dr. ELCIO RODRIGUES DA SILVA, devendo a representante dos autores comparecer munida de todos os 

documentos que porventura possua referentes à doença de Adalberto Henrique de Lima. O perito médico deverá 

esclarecer se o falecido apresentava incapacidade laboral, informando em que consistia tal incapacidade, seu grau (total 

ou parcial/ temporária ou permanente) e principalmente a data de início da incapacidade e, se o caso, data de sua 

cessação. Com a juntada do laudo, intimem-se as partes. Int. 

  

2010.63.01.029950-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301313312/2010 - EDVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia do procedimento administrativo do benefício pleiteado na 

exordial, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

2007.63.01.042269-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301139637/2010 - SILVIO CARVALHO CHAIM (ADV. ); CINDIA 

REGINA CURCI MIRANDA CHAIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.009105-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301314266/2010 - JOSE HUGO GOMES DE MATOS (ADV. 

SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); ANDREA FERREIRA GOMES DE MATOS (ADV. SP151636 - 

ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, determino que oficie-se novamente a CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

para que apresente os extratos referentes ao período demonstrado na petição do autor, acostada aos autos em 

21/07/2009. Após, conclusos para prolação de sentença. Int. Oficie-se. 

  

2008.63.01.054804-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301312973/2010 - PAULO EVARISTO URBANI DA 

CARVALHINHA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 31/08/2010: Recebo o 

aditamento à inicial. Observo que os extratos já estão às fls. 59/105 do anexo 11.05.2009.pdf - 21/08/2009. Cite-se 

novamente a CEF. Int. 

  

2008.63.01.045971-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301073281/2010 - FRANCISCA TEREZA DA SILVA ALVES (ADV. 

SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES, SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES); ANTONIO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa 

em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente.                              Intime-se o Réu 

para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado 

aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo 

de 10 (dez) dias.                            Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta 

incapacidade. 

  

2008.63.01.001317-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301313438/2010 - MARCIA TEREZINHA DA SILVA (ADV. 

SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se à empresa Biolav Com. E Ind. de Prods. Quim. Ltda, no endereço constante da 

petição anexada em 26/08/2010, para que esclareça as divergências verificadas nos salários de contribuição 

apresentados pela autora e aqueles registrados no CNIS, apresentando, no prazo de 30(trinta) dias; a relação dos salários 

de contribuição que foram pagos ao autor, no período de 01/02/1993 a 15/12/1998. Caso a relação de salários de 

contribuição seja a mesma apresentada pelo autor, deverá esclarecer por que razão informou relação diversa junto ao 

INSS. Intimem-se 

  

2010.63.01.037551-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301311444/2010 - JOSE NILTON DOS SANTOS MEIRA (ADV. 

SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento 

ao feito. Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10, 

de 21/06/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. No mesmo prazo e penalidade, junte 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 
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2010.63.01.037285-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301314143/2010 - AILTON MANGABA (ADV. SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037807-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301315290/2010 - BENEDITO ALBUQUERQUE REGO (ADV. 

SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038170-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301315481/2010 - ANTONIO JOSE DA MOTA (ADV. SP265084 - 

ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.058387-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301228959/2010 - ORLANDO RHEIN FELIPPELLI (ADV. ); REGINA 

CELI RIBEIRO LEMOS FELIPPELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, determino que se escaneie o verso da presente exordial, para 

que, após, haja a análise de prevenção. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.028454-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315199/2010 - BRENO SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão de 

indeferimentoda tutela, proferida em 16/07/2010, por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a juntada dos laudos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  Com aceitação dos termos da 

referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos 

cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou 

caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em 

pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034038-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301306191/2010 - LEONARDO LUIZ CALANDRIN DE ANDRADE 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035248-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301306197/2010 - ANA CRISTINA RIOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034414-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301306204/2010 - SELMA MENDES MARQUES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.053898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315443/2010 - MARIKO YAMAMURA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); TAKASSI TASHIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que junte aos autos cópia da certidão de casamento. 

Decorrido o prazo, à conclusão. Intime-se. 

  

2010.63.01.037959-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301313092/2010 - EURIDES LOPES CARDOSO (ADV. SP158610 - 

SEBASTIÃO LOPES LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento 

da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. 

Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 
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residência atual contemporêneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. sob pena de extinção sem resolução do mérito. Regularizados 

os autos, conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.036227-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301300886/2010 - MARIA DE OLIVEIRA MESSIAS (ADV. SP154213 

- ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da 

Receita Federal. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação 

da tutela. Intime-se 

  

2009.63.01.008403-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301313317/2010 - SÉRGIO FELTRIN (ADV. SP128191 - FERNANDO 

RECHE FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição anexada em 02/09/2010: primeiramente, esclareça a serventia. Após, conclusos. 

  

2009.63.01.027517-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301311600/2010 - NADIR BALABEM (ADV. SP235021 - JULIANA 

FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei 

nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.053843-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301311345/2010 - JORGE VIEIRA DAS NEVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das 

informações da CEF sobre a correção a conta, dê-se ciência à parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado 

em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o 

levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de 

expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

2010.63.01.021156-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297273/2010 - MARIA LEDA DE LUNA (ADV. SP186301 - 

MARIA JOSEFA DE LUNA MANZON, SP285686 - JOAO GABRIEL DE BARROS FREIRE, SP285891 - 

MARCELO LUIS MARCONDES RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o alegado pela autora na petição anexada em 19/08/2010, designo nova 

perícia médica para o dia 24/09/2010, às 14h00min, no 4º andar deste Juizado, ficando nomeado para o ato o Dr. 

BERNARDINO SANTI, ortopedista. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto, bem como de todos os documentos e exames médicos que comprovem a doença alegada sendo que o não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem resolução do mérito. A eventual participação de 

assistente técnico será admitida nos termos da Portaria 95/2009-JEF, de 28.08.2009. Faculta-se às partes a apresentação 

de quesitos no prazo legal (art. 12, §2º da lei 10.259/2001) 

Com a anexação do laudo, remeta-se o feito ao Gabinete Central, para inclusão em lote de julgamento. Intimem-se as 

partes. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.041908-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301312919/2010 - REIKO UENO (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL 

DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora apresente aos autos cópia do termo de nomeação de curador 

provisório. Após retornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.051637-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301315987/2010 - ADELINA ESTEVES MARTINS - ESPOLIO 

(ADV. ); ARLINDO MARTINS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o comprovante de que a parte autora 

diligenciou junto a Ré data de 26/07/2010, aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias para o fornecimento dos extratos. 

Decorrido o prazo, oficie-se a CEF, requisitando a medida. Intime-se.Cumpra-se. 

  

2005.63.01.073689-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301310876/2010 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP187722 

- RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN 

(ADV./PROC. ). Em face da decisão proferida acerca do conflito de competência suscitado, determino a devolução dos 

autos à 20ª Vara Cível. Intime-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.037595-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301312709/2010 - LUIZ FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de 

Varzea Paulista que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. Registre-se, por fim, que nas causas afetas 

ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da 

Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação 

prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal 

de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com 

as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2010.63.01.033253-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301313523/2010 - JULIA DE SOUZA SANTOS SILVA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo, por 15 (quinze) dias, conforme requerido. Intime-se. 

  

2008.63.01.009856-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301308901/2010 - TSUTOMU TAKANO - ESPOLIO (ADV. SP198740 

- FABIANO GUSMAO PLACCO); NEY TSUTOMU TAKANO (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO, 

SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO); TSUTOMU TAKANO - ESPOLIO (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 dias para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis 

do CPF e RG do falecido, bem como todos os documentos referentes ao espólio ou que possam comprovar o alegado, 

bem como providencie os requerentes certidão de dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS. Intime-se. 

  

2007.63.01.092773-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301308957/2010 - GERALDINO MARTINHO SALVADOR (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.088294-7, originário da 17ª Vara Cível Federal, tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança nº 15598-6, referente ao Plano Bresser e o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária da conta-poupança nº 15598-6, referente ao Plano Verão, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.006517-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122149/2010 - FRANCISCO PEREIRA LOPES DA MATA (ADV. 

SP146245 - TEODORO GUILHERME GRUENWALDT DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao Magistrado que 

presidiu a audiência e determinou a adoção das providências realizadas. 

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2010.63.01.037779-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301313602/2010 - JOAQUIM CIRILLO FILHO (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela.           

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.058387-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301303802/2010 - ORLANDO RHEIN FELIPPELLI (ADV. ); REGINA 

CELI RIBEIRO LEMOS FELIPPELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a certidão anexada aos autos virtuais no dia 08/07/2010, 

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer os números das contas poupanças objeto da presente 

ação. Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.010039-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294142/2010 - EMERSON CHARLES DOS SANTOS (ADV. 

SP181766 - ALEXSANDER SAMIR SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no termo de prevenção anexado 

aos autos, por visarem correção quanto a contas diferentes da objeto desta demanda, não verifico identidade entre os 

feitos capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles e o presente, que visa correção da conta 

poupança no. 990020897. Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito.            
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Contudo verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Ademais, indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos 

autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do 

Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o 

consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. No 

presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento que 

comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

  

2007.63.01.043728-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301297758/2010 - FRANKI MASSAO YUQUE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 97.0011831-2, que tramita na 14ª Vara Cível 

Federal, ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.010949-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301314288/2010 - JOSE ZAN - ESPOLIO (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para integral 

cumprimento da decisão proferida em 22/10/2009, juntando aos autos certidão de casamento da Sra. Dulce de Campos 

Zan. Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para retificação do polo 

ativo. Após, ao gabinete Central para inclusão na pauta de julgamento (POUPANÇA). Int. 

  

2008.63.01.018288-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301314726/2010 - JOAO SIDOR (ADV. SP140924 - CLAUDIA 

FERREIRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O INSS 

foi intimado da sentença em 14/04/2010. O prazo para a interposição do recurso inominado findaria em 26/04/2010. No 

dia 26/04/2010 realmente houve problema no sistema processual, conforme certidão constante do anexo certidão 

protocolo 043.doc - 31/08/2010. Entretanto, no dia 27 de abril a partir das 07h21min, o sistema operou normalmente, 

razão pela qual mantenho a decisão que deixou de receber o recurso do INSS que somente foi protocolizado no dia 

28/04/2010 e, na ocasião, nada mencionou acerca da indiponilidade do sistema. 

  

2010.63.01.033744-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311485/2010 - MARINES FRANCA DA SILVA XAVIER 

CALADO (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., 

dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.025576-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301313608/2010 - ANA BASTOS DURAES DE SOUSA (ADV. 

SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves perita em 

clinica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/09/2010 às 17h30, 

aos cuidados do Dr. Bernadino Santi, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá 

comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.030314-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301312991/2010 - AUGUSTO CORREIA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebos 

os recursos do autor e dos réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intimem-se as partes 

contrárias para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem as apresentações destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.032372-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301313829/2010 - VILMA CORVINO GABRILLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Por pretender o índice de 

correção monetária referente ao mês de maio de 1990 (Plano Collor I), deve a parte autora apresentar extrato do mês 
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imediatamente posterior, para comprovação da não aplicação do pretendido reajuste. Dessa forma, concedo-lhe o prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. Intime-se. 

  

2008.63.01.054640-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315442/2010 - ELIS ANDRADE BERTI (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a 

parte autora sobre o contido no ofício anexado pela CEF em 24/08/2010, no prazo de 20 (vinte) dias. Decorrido o prazo, 

à conclusão. Intime-se. 

  

2004.61.84.242805-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301312977/2010 - ANTONIO DE SOUZA NETO (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Por três vezes intimado(a) a manifestar-se com vistas a continuidade da execução, o(a) 

demandante fez mera insurgência genérica sem nenhum elemento concreto de impugnação. Indefiro a requerida 

remessa a contadoria Judicial, vez que esta está para auxiliar o juízo na tomada de decisões e não para substituir a parte, 

mormente com capacidade postulatória. Destarte, nada tendo sido acrescentado ao esclarecimento do feito, a mingua de 

extratos,torna-se inviável a execução do julgado. Remetam-se ao arquivo com baixa findo. 

  

2007.63.01.013154-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301310151/2010 - NOBUO TUTUMI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos, guia de depósito, informando o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos 

da condenação. O(a) demandante, devidamente intimado, quedou-se inerte.  Diante destas constatações, considero 

entregue a prestação jurisdicional e determino o arquivamento dos autos eletrônicos. Dirija-se o(a) demandante, titular 

da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.039946-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301305414/2010 - GILDETE ALVES SANTANA DOS SANTOS 

(ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO, SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não 

verifico relação de identidade entre o presente processo e aquele indicado no termo de prevenção, posto que a parte 

autora postula a aplicação de expurgos em meses diferentes. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.037869-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301313648/2010 - JANE APARECIDA LIMA PEREIRA (ADV. 

SP232492 - ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e 

penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio contemporâneo à 

data da propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.021918-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301315520/2010 - NIVALDO PIRES CORREIA (ADV. SP048832 - 

MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luis Soares da Costa perito em psiquiatria que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se às avaliações em clínica geral e neurologia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/09/2010 às 15h30, 

aos cuidados da Dr. Roberto Antonio Fiori , conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá 

comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.038169-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301315343/2010 - ROSEMEIRE APARECIDA TONASSI (ADV. 

SP234414 - GRACIELE DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 20 

da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Regularizados os autos, conclusos, através livre distribuição, para apreciação do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.027099-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301312968/2010 - ZELIA FIUSA SANTOS (ADV. SP177865 - SONIA 

MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS, SP192788 - MARIA LENE ALVES ZUZA KRELING) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no 

prazo comum de 10 (dez) dias acerca do laudo pericial acostado aos autos em 30/08/2010 e, em seguida, inclua-se em 

lote de pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre distribuição. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021699-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301313439/2010 - LETICIA PINHEIRO DA COSTA (ADV. SP196983 

- VANDERLEI LIMA SILVA); LAIS PINHEIRO DA COSTA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a parte autora prazo 

improrrogável de 30 dias para cumprimento da determinação proferida no dia 06/07/2010, sob pena de preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.034682-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301313141/2010 - SONIA APARECIDA MAGNANI (ADV. SP179328 

- ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do pedido. 

Verifico, que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.  Com efeito, não 

se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar 

provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente 

representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que 

tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

“c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado e 

 emende a inicial, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. No mesmo prazo e sob a mesma pena regularize, a parte autora, o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-

se. 

  
2010.63.01.037654-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301313685/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP184112 - 

JONAS FERREIRA BUSTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.037756-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301313691/2010 - ROSANGELA VILLA NOVA GOMEZ (ADV. 

SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, determino a baixa dos autos. 

  
2008.63.01.042643-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315335/2010 - JOAQUIM NUNES DA MOTA (ADV. SP136658 - 

JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.094741-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301315340/2010 - MANOEL PEREIRA BRANDAO- ESPOLIO 

(ADV. , ); VERA LUCIA BRANDAO (ADV. SP233524 - MAGDALENA ALVES RODRIGUES); VALDECI 

APARECIDA BRANDAO (ADV. SP233524 - MAGDALENA ALVES RODRIGUES); GILBERTO PEREIRA 

BRANDAO (ADV. SP233524 - MAGDALENA ALVES RODRIGUES); APARECIDA MARIA BRADAO (ADV. 

SP233524 - MAGDALENA ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  
2010.63.01.037952-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301313140/2010 - JOSE PEREIRA RAMOS (ADV. SP267549 - 

RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036213-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301315327/2010 - VALMIR THEODORO DOS REIS (ADV. SP257523 

- SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.021070-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315830/2010 - OSCARLINO MONTEIRO - ESPOLIO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, 

determino a devolução dos autos à 8ª Vara Cível Federal de São Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de 

estilo.Int. 

  

2010.63.01.021290-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311323/2010 - GIVALDO BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência para conhecimento de sentença para o dia 25/10/2010, às 16 horas. 

Dispenso o comparecimento das partes. Int. 

  

2008.63.01.037484-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301313828/2010 - NELSON GUIMARAES (ADV. ); YARA SILVA 

GUIMARAES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o requerido pela parte autora e concedo-lhe o prazo improrrogável de 60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte aos autos cópia legível dos 

extratos faltantes. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.045809-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301315303/2010 - ADAO CAJUEIRO DA SILVA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A rigor, o aditamento não poderia ser recebido, eis que não formulado em momento 

oportuno. Entretanto, à vista dos contornos do caso concreto, considerando os princípios que norteiam os Juizados 

Especiais e a necessidade de se adotar, em cada caso, a medida mais justa e equânime (Lei 9.099/95, art. 6º), intime-se o 

INSS para que, no prazo de 30 dia, manifeste-se acerca do aditamento aditamento anexado pela parte autora em 

14/06/2010. Int. 

  

2007.63.01.043728-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301196452/2010 - FRANKI MASSAO YUQUE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam 

comprovar a existência e a titularidade da conta. Outrossim, em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a 

parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do processo ali referido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.052544-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311554/2010 - CLAUDE GRITTI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo -Origem: 3a VARA - FORUM FEDERAL DE 
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S.BERNARDO DO CAMPO -Nº Processo: 9715131573, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.037781-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301315254/2010 - CLAUDIO LIVINO BORGES (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio contemporâneo à data da 

propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.023899-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301313616/2010 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

justifique o não comparecimento à perícia médica do dia 27/07/2010, sob pena de extinção do feito nos termos do Art. 

267, inciso III do CPC. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o aditamento apresentado 

pela parte autora.                                    Cite-se a CEF. 

  

2007.63.01.043580-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301312027/2010 - MARIA JOSE SANCHES (ADV. SP192221 - 

GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043579-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301312028/2010 - ALBERTA ABIBI BRAJATO (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.037719-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301313662/2010 - DANIELA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP087670 

- DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo 

prazo de dez dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. No mesmo prazo e 

penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, à conclusão. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.036003-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301309748/2010 - ELIETE LIMA DOS SANTOS (ADV. SP208535 - 

SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Preliminarmente, esclareça a parte autora a propositura da presente demanda levando em consideração a propositura da 

ação no. 2008.63.01.057669-5, transitada em julgado, esclarecendo, de forma minudente, ser ou não o caso de 

agravamento da patologia lá discutida, ou informando a ocorrência de nova doença no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do processo sem resolução do mérito. Ainda, sujeita à aplicação da mesma pena e no mesmo prazo, 

regularize a autora o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo.                          Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.033979-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301313393/2010 - EMILIA PALANDI (ADV. SP208657 - KARINE 

PALANDI BASSANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão 

firmado nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato jurídico perfeito, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 

do STF, dou por entregue a prestação jurisdicional. Intime-se. Nada sendo comprovadamente impugnado, arquivem-se, 

com baixa findo. Ressalto que eventual discordância quanto a validade ou execução do acordo firmado pelas partes 

deverá ser argüida em sede própria. 

  

2009.63.01.061990-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301306317/2010 - JACO GALDINO SOUZA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Élcio Rodrigues da Silva (clínico 
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geral), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação ortopédica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia para o dia 29/09/2010, às 

10h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Priscila Martins (ortopedista), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com 

fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente 

técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 

2009.Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações e, após, 

voltem conclusos. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se. 

  

2008.63.01.064438-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294293/2010 - DEILY MARA DE OLIVEIRA (ADV. SP190732 - 

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO); CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP190732 - 

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO); MARIA BENEDICTA DE LORENA (ADV. SP190732 - 

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Verifico não haver identidade entre as demandas capaz 

de configurar litispendência ou coisa julgada entre o processo 2008.63.01.064437-8 e o presente. 

Para normal prosseguimento do feito, cumpra na integra a parte autora o determinado no despacho anteriormente 

proferido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, Após, tornem os autos concluso. Intime-se. 

  

2008.63.01.058389-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301303409/2010 - REGINA CELI RIBEIRO LEMOS FELIPPELLI 

(ADV. ); CONSTANCA RIBEIRO LEMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a certidão anexada aos autos virtuais no dia 

08/07/2010, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer os números das contas poupanças 

indicadas no processo n.º 2008.63.01.058387-0. Após, tornem conclusos para análise de prevenção. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.079832-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301103155/2010 - IVANILDA IMACULADA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, cadastrado no 

sistema do juizado como: “040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 002 - RMI ART. 1º 

LEI 6.423/77 - ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.”, para aplicação da correção monetária pela variação da OTN/ORTN. A 

ação foi julgada procedente em lote e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração 

dos valores devidos a título de atrasados. No entanto, o Instituto réu devolveu os autos sem cálculo, sob a justificativa: 

“DIB INVALIDA PARA REVISAO ORTN/OTN.” Sendo certo que a aludida justificativa foi prestada à míngua de 

qualquer esclarecimento concreto, que permitisse entender a posição adotada pela ré e que referida informação possui 

linguagem técnica que somente pode ser corretamente interpretada pelo próprio INSS determino seja o referido Instituto 

oficiado para que esclareça a este Juízo, de forma clara e objetiva o motivo da impossibilidade do cumprimento à 

sentença, comprovando documentalmente tal alegação ou justificando a ausência de direito da parte autora. Tal 

intimação deve ser acompanhada da advertência que o não cumprimento da presente decisão, dará ensejo aos 

procedimentos cabíveis, inclusive com a responsabilização pessoal do servidor do INSS que causar embaraços para a 

efetivação da presente determinação judicial.. Posto isto, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio 

ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua 

Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do 

trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o 

fazê-lo, através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2010.63.01.032212-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301313785/2010 - HELENA VIEIRA (ADV. SP093532 - MARIA DE 

JESUS DOS SANTOS DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexada em 13/08/2010, como aditamento à inicial. Em face do pedido de 

alteração do nome, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após, junte cópia do cartão do CPF. Intime-se. 

  

2008.63.01.063170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301305855/2010 - IRMEN ROCHA CALASSO (ADV. SP050584 - 

CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.61.00.012997-1 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança referentes ao 

mês de junho de 1987 e o objeto destes autos são as contas-poupança referentes ao mês de janeiro de 1989, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.010200-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301314729/2010 - MIHARU KITAGAWA (ADV. SP083675 - SILVIA 

JURADO GARCIA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se as partes acerca da decisão prolatada em 25/08/2010 in verbis: Trata-se de 

ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em 

depósitos mantidos em cadernetas de poupança. Converto o julgamento em diligência. Inicialmente, esclareço que, para 

o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), são necessários 

extratos de janeiro de 1989 e fevereiro de 1989. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2004.61.84.388208-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301314262/2010 - SYLVIA DE LIMA RAMOS PASSOS (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca do ofício 

do INSS protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o cumprimento da obrigação de fazer 

contida no(a) v./r. acórdão/sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante dos atrasados. Caso discorde 

deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que entende de direito. No silêncio da 

parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação remetam-se os 

autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório ou precatório, conforme opção a ser 

manifestada em igual prazo pela parte autora, haja vista que o montante dos atrasados apurados excedem a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

  

2010.63.01.026131-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301313313/2010 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora cópia integral do procedimento administrativo do benefício 

pleiteado na exordial, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

2008.63.01.059460-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311322/2010 - JOSE ANTONIO MARIA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente do Procedimento Administrativo anexado aos autos pelo autor em 27/07/2010. 

 Concedo prazo suplementar de 15 dias para que o autor emende a inicial, conforme determinado em 27/05/2010. 

Aguarde-se a audiência anteriormente designada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035661-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295666/2010 - LUCIANE GAMA DOS SANTOS (ADV. SP211698 

- SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após o cumprimento, voltem 

conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.037960-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301315438/2010 - MARIA CECILIA RODRIGUES DE ANDRADE 

(ADV. SP211679 - ROGÉRIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio contemporâneo à data da propositura da ação, condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.014802-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301297422/2010 - AGUEDA MARIA TRONI (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dr(a). Cynthia Altheia Leite dos Santos, que salientou 

a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia a 23/09/2010, às 12:00h, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Fábio Boucault Tranchitella, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com 

foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 
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alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o 

processo nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

2004.61.84.586299-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301315674/2010 - EDMILSON JORMIRO ARAUJO (ADV. SP152642 

- DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 07/07/2010, tendo em vista que 

os valores referentes aos atrasados já se encontram requisitados em nome da parte autora e incluídos na proposta 

09/2010. Outrossim, o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado 

Especial Federal o foro competente para dirimi-la. Intime-se. 

  

2004.61.84.244134-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301312934/2010 - LUIZ SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de habilitação formulado em 17/03/2010, porquanto consta nos autos 

decisão de extinção da execução proferida em 19/04/2007, com trânsito em julgado. Destarte, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

  

2009.63.01.001906-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301312979/2010 - ANTONIO GOMES DE MELO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos 

autos em 30/08/2010, Decorrido o prazo, tornem-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2004.61.84.454063-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301315457/2010 - OLIVIO DE CAMPOS (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em decisão. Diante a manifestação favorável da parte autora e uma vez que, segundo aponta o parecer contábil, o 

valor apresentado pela Autarquia-ré nos autos do processo está correto, homologo os cálculos efetuados pelo INSS e 

lançados no sistema informatizado deste Juizado Especial Federal e determino o prosseguimento do feito com a 

expedição de requisição de pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.001949-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301316110/2010 - ALZIRA MATIJANCOF (ADV. SP109302 - 

AMILTON PESSINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se à parte autora para manifestação, no prazo de quinze dias, e, se for o caso juntada de 

documentos, sob pena de preclusão da prova. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, determino a baixa dos autos. 

  

2002.61.84.011233-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301316085/2010 - JOSÉ MARIA DE CAMPOS (ADV. SP215281 - 

VIRGINIA PATRICIA DE OLIVEIRA ZENZEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2004.61.84.079832-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301316024/2010 - IVANILDA IMACULADA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.051363-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301316036/2010 - ANNA LUIZA DOS SANTOS (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.013257-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132537/2010 - FRANCISCO ALMINO UCHOA (ADV. SP181499 - 

ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS.                            Após, ao gabinete central para inclusão na pauta de 

incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  
2010.63.01.037552-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301312276/2010 - MARIA TEIXEIRA PEREIRA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301313825/2010 - ARLINDO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038130-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301315263/2010 - ALBERTO CARLOS PERES LEME (ADV. 

SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037854-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301313636/2010 - VALDEMAR BEZERRA DOS SANTOS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual contemporâneo à data da propositura da ação, em nome próprio e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.036704-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301313889/2010 - MARCOS ANTONIO NUCI (ADV. SP289166 - 

DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037811-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301313603/2010 - JOSE HENRIQUE DE MORAIS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.094000-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301314282/2010 - ALEX SANDRE LENNINE IGOR MOTA (ADV. 

SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que, a despeito de qualquer debate quanto à aplicação para os 

cálculos do Provimento COGE 64/2005, este foi expressamente previsto no dispositivo da sentença já transitada em 

julgado, de acordo com o entendimento do magistrado de antanho. Por conseguinte, não se tratando de erro material, o 

Provimento COGE 64/2005 deve ser observado. Outrossim, consoante parecer da contadoria, nos cálculos apresentados 

pela parte exequente estariam inseridos índices não contemplados na sentença, os quais, então, não podem ser 

reclamados. Desta sorte, informando a contadoria que a CEF efetuou os cálculos de acordo com o Manual de Cálculos 

242/2001 (ao qual se refere o Provimento 64/2005), na forma, pois, do estabelecido na sentença, não há se falar na 

diferenças asseveradas. Posto isso, intimem-se as partes e, após, arquivem-se os autos. 

  

2009.63.01.006897-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301314727/2010 - JOSE HELENO (ADV. SP237831 - GERALDO 

JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intimem-se as partes acerca da decisão prolatada em 26/08/2010, in verbis: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de recurso 

com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas 

complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. Intime-se. 

  

2008.63.01.048201-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301312260/2010 - JOSE FRANCISCO DA FONSECA (ADV. 

SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA, SP253135 - SAMUEL BARBOSA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013063-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301312261/2010 - MARIA ANDRADE DA SILVA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043727-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301312275/2010 - CRISTINA NEVES CASTAGNA (ADV. SP032341 - 

EDISON MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059363-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301312304/2010 - FRANCISCO HARO ACENCIO (ADV. SP098290 - 

MARCELO CLAUDIO DO CARMO DUARTE); THERESINHA AMARAL HARO (ADV. SP098290 - MARCELO 

CLAUDIO DO CARMO DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041220-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301312315/2010 - MARIA REGINA APARECIDA MASCIOTRO 

(ADV. SP050805 - ANA MARIA MANSOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068823-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301312324/2010 - ANTONIO GOMES PESSOA (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063419-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301312333/2010 - CLAUDIA NOBUKO MINEMATSU (ADV. 

SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065586-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301312345/2010 - CARLOS EDUARDO INTRIERI (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068613-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301312347/2010 - FELISBELA DE JESUS ONOFRE (ADV. SP096945 

- ANTONIO RENATO DE LIMA E SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.051122-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301312358/2010 - FLORISVALDO DE MORAES BRAZ (ADV. 

SP197390 - GUSTAVO TADASHI GOMES KITAYAMA); ODETE BARBOSA BRAZ (ADV. SP197390 - 

GUSTAVO TADASHI GOMES KITAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093369-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301312360/2010 - LUCIA MARIA GONÇALVES RAIMUNDO (ADV. 

SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036969-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301313696/2010 - CELIA REGINA MELITA (ADV. SP209176 - 

DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício. No prazo 

de 10 (dez) dias, no mesmo prazo junte comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 
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2010.63.01.037819-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301313599/2010 - MARIA EGLE PAOLETTI DE QUEIROZ 

ARANHA (ADV. SP102376 - VICENTE DE PAULO DE OLIVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico, que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. Com efeito, não se trata de exigência de esgotamento das vias 

administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta 

administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, 

devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de 

qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme 

garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 

20 da Lei 10.259/2001. Destarte, deverá a parte autora regularizar o feito juntando, também, aos autos comprovante de 

residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Concedo prazo de 10 (dez) dias, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado e emende a inicial, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Regularizados os autos, à 

conclusão. Intime-se. 

  

2003.61.84.059953-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301313741/2010 - CELSO LUIS KONIG (ADV. SP118659 - 

MARILICE ALVIM VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante o retorno da Carta Precatória noticiando o falecimento da parte autora, dê-se vistas 

ao INSS para que requeira o quê de direito, no prazo de 20 (vinte) dias. Com a manifestação tornem conclusos, 

decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

  

2010.63.01.037771-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301313609/2010 - HELENA MARIA SANTIAGO (ADV. SP185394 - 

TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias. No mesmo prazo junte comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.047512-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311533/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP208487 

- KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052829-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301311508/2010 - SOLANDIA FELIX DE CARVALHO (ADV. 

SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036850-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301316035/2010 - MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA AVELAR 

(ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos 

anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Intime-se. 
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2010.63.01.024917-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301313712/2010 - MARIA NEUSA DELFRATE DA SILVA (ADV. 

SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que na petição inicial não se encontra devidamente nítida a assinatura do advogado 

a quem foi outorgada a procuração ad judicia.  Determino o prazo de 10 dias para a regularização dos autos, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.024094-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301313767/2010 - OLAVO CELESTINO SANTOS - ESPOLIO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o espólio de Olavo Celestino Santos pretende a revisão de 

benefício previdenciário recebido em vida pelo(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Por outro lado, 

em existindo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 112 da Lei n° 8213/91 excepciona a regra e a ordem 

sucessória do Código Civil: O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados 

à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes 

habilitados à pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente 

o(a) pensionista.  Não existindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem os herdeiros, juntando, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.016746-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301313144/2010 - JOEMIR DIAS DOS SANTOS (ADV. SP147048 - 

MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o teor do laudo socioeconômico e o não comparecimento à perícia médica agendada intime-se o autor 

para que, em 10 (dez) dias, justifique sua ausência e informe se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob 

pena de extinção do processo. Intimem-se. 

  

2010.63.01.023019-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311695/2010 - JESSI APARECIDA BONIFACIO COSTA (ADV. 

SP274888 - VANESSA LOPES DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 03/11/2010, às 

12h30min, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2007.63.01.042269-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301306029/2010 - SILVIO CARVALHO CHAIM (ADV. ); CINDIA 

REGINA CURCI MIRANDA CHAIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os 

extratos junho e julho de 1987 (Plano Bresser), janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão) e abril, maio e junho de 1990 

(Plano Collor I) referentes à conta-poupança nº 013.00099672-6, agência 0268. Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.031107-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311257/2010 - TERTULINA MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. ); 

MARIA DA CONCEICAO DA SILVA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 26/08/2010: aguarde-se a audiência 

anteriormente agendada. 

  

2009.63.01.037228-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301314274/2010 - SEBASTIAO DUETIS MENDES (ADV. SP211821 - 

MARIA CELIA BENEDITO MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista as alegações da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na 

petição acostada aos autos em 18/12/2009, primeiramente defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga 

aos autos inicial, sentença, acórdão, transito em julgado e certidão de objeto e pé do processo 93.0008374-0, que 

tramitou na a 11a. Vara Civel Federal. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.036196-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315324/2010 - GENI LUIZA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2009.63.01.049460-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301315455/2010 - LUIZ GONZAGA FERRAZ DE ARRUDA 

(ESPOLIO) (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO, SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); ARISWALDA 

LUZ DE ARRUDA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 25/08/2010: Oficie-se ao Banco 

Santander S/A, no endereço declinado na petição juntada pela parte autora em 05/08/2010, requisitando cópia dos 

extratos de FGTS de Luiz Gonzaga Ferraz de Arruda, de janeiro de 1967 a janeiro de 1980, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se e intime-se 

  

2010.63.01.037218-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301314004/2010 - VERA STEPHANO BARBOSA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino a intimação da autora para que promova o aditamento da inicial, fazendo constar o 

referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, no mesmo prazo junte comprovante de residência em nome 

próprio (até três meses anteriores à propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2007.63.01.036560-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301311218/2010 - FRANCISCO TEODORO (ADV. SP177915 - 

WALTER GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo complementar de 30 (trinta) dias para juntada aos autos da certidão de (in) 

existência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS (setor de benefícios), não serve 

PIS/PASEP. Intime-se. 

  

2007.63.01.048452-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301307514/2010 - VICENTE FRANCISCO DE MELLO (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.021370-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301312045/2010 - MARINA DOMINGAS DOS SANTOS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Sérgio José Nicoletti, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de provas 

indispensáveis ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica em Clínica Geral no dia 

23/09/2010, às 13h30min, com o Dr. José Otávio De Felice Júnior, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, 

situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.038223-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301315197/2010 - GERALDO PEREIRA FILHO (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as circunstâncias em que ocorreram seu 

atropelamento, face os termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, no intuito de se verificar a competência 

deste Juizado Especial Federal para processamento do presente feito. Intime-se. 

  

2008.63.01.042808-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301313323/2010 - PAULO ARAUJO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da 

prevenção. Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constarem anexados aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na(s) conta(s) e em relação a todos os períodos 

que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2009.63.01.011290-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299448/2010 - CUSTODIO QUIRINO (ADV. SP163290 - MARIA 

APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054696-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301315441/2010 - MANOEL CORREIA DE ARAUJO (ADV. 

SP082892 - FAUSTO CONSENTINO, SP240927 - MANAYRA FONTES CONSENTINO, SP185115 - MAYZA 

FONTES CONSENTINO, SP240928 - MARCELA FONTES CONSENTINO, SP235855 - LEANDRO VICENZO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.016538-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301313385/2010 - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Quanto aos juros progressivos, os extratos fundiários são 

imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: 

quanto deve ser depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada adimplida. Defiro à CEF o prazo 

suplementar de 90 dias. Sem prejuízo, em igual prazo, apresente a parte autora os extratos do período em que pretende 

ver aplicada a taxa progressiva de juros, já que lhe imposto o ônus de comprovação do ato constitutivo de seu direito, 

sob pena de arquivamento. 

  

2009.63.01.009319-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301311432/2010 - CARLO BONANDIN (ADV. SP088485 - JOSE 

ITAMAR FERREIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200963010079874, deste Juizado Especial Federal, teve sentença homologatória de desistência, já transita em julgado, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas.  Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que 

possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.036813-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301307424/2010 - RODRIGO DE SOUSA XAVIER MENDES (ADV. 

SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, processo nº 20096301002180669 em 

trâmite na 5ª Vara Previdenciária, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, bem como comprovante de residência, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o 

cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) v./r. acórdão/sentença e apresenta planilha de cálculo 

referente ao montante dos atrasados. Caso discorde deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando 

aos autos os cálculos que entende de direito.  No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de 

concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, providencie a serventia a remessa dos autos à Seção 

de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do ofício requisitório. 

  

2004.61.84.255600-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301314193/2010 - OLIVO GERINELDO ALACON DAVID (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2004.61.84.378757-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301314211/2010 - MILTON CESAR PRADO DA SILVEIRA (ADV. 

SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR); MARIA ISAURA MILANESI (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.044162-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301314208/2010 - YAHE ITOYAMA (ADV. SP137861 - MARIA 

AMELIA LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na(s) conta(s) e em 

relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2008.63.01.039946-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301313944/2010 - GILDETE ALVES SANTANA DOS SANTOS 

(ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO, SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por 

pretender o índice de correção monetária referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), deve a parte autora 

apresentar extrato do mês imediatamente posterior, para comprovação da não-aplicação do pretendido reajuste. Dessa 

forma, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.038180-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301315672/2010 - LUIZ DE MORAES (ADV. SP252634 - HENRIQUE 

AGUIAR DE SOUZA, SP291812 - JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2005.63.01.187174-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301313835/2010 - ANTONIO MAZO (ADV. SP238982 - DANIEL 

HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A Decisão anterior não foi cumprida integralmente. A requerente á habilitação deve juntar 

carta de concessão da pensão por morte no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. 

Decorrido tal prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.081724-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301316134/2010 - MARCOS TAVARES DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-

se o V. Acórdão, devolvendo-se o feito ao juízo de origem - 19ª Vara Cível Federal, após a devida impressão de todas 

as peças que se encontram digitalizadas neste Juizado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.037744-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301315234/2010 - CLAUDOALDO MIGUEL DE FREITAS (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038137-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301315762/2010 - NILSON SILVEIRA DE SOUZA (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 
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2009.63.01.055434-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301313492/2010 - THAINA SILVA DA COSTA (ADV. SP149266 - 

CELMA DUARTE); VANIA HADDAD DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Comprovem as autoras o trânsito em julgado da sentença . Prazo: 20 (vinte) dias. 

Oportunamente, conclusos para sentença. 

  

2010.63.01.000094-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301286579/2010 - ADILSON DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP115742 - ADILSON DE SOUZA CARVALHO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES 

DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO). Diante do exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo para julgar o feito, e em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa de todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, para livre distribuição a uma das Varas Cíveis da Capital. 

Determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento. Publique-se. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.055930-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301286750/2010 - TRICYA CRISTINA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); LUCAS DE LIMA SILVA (ADV./PROC. 

SP275856 - EDUARDO MARTINS GONÇALVES). reconheço a incompetência da Justiça Federal para o julgamento 

do pedido 

  

2009.63.01.019425-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301315302/2010 - P FRANCISCO DA SILVA ME (ADV. SP124518 - 

CRISTIANE APARECIDA REGIANI GARCIA, SP195905 - TATIANA YOSHIDA CASTRO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA em relação ao MM. Juízo Federal da 7ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, 

remetendo a questão para a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma prevista no art. 105, I, 

d, da Constituição Federal. Expeça-se o competente ofício à Presidência Tribunal Regional Federal, na forma do artigo 

118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópia integral dos autos, inclusive desta 

decisão. Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado. Intime-se. 

Oficie-se. 

  

2007.63.01.070370-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301164227/2010 - FRANCISCO EMILIO BACCARO NIGRO (ADV. 

SP026497 - ELEONORA MARIA NIGRO KURBHI, SP029665 - REGINA BARBARA NIGRO MAZON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante a 

retificação do valor da causa, efetuada pela parte autora para exprimir o preciso conteúdo econômico da demanda, 

reputo este Juizado Especial Federal incompetente para processar e julgar o feito, nos termos do art. 3º da Lei n.º 

10.259/01. Assim, remetam-se os presentes autos virtuais para distribuição a uma das Varas Cíveis da Subseção de São 

Paulo, expedindo-se o pertinente e, se o caso, extraindo-se as cópias necessárias para formação de autos físicos. 

Int. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.043481-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301142493/2010 - DAGOBERTO JORGE FONTANESI (ADV. SP243329 

- WILBER TAVARES DE FARIAS); IRACEMA FONTANESI BLUM (ADV. SP243329 - WILBER TAVARES DE 

FARIAS); YARA FONTANESI GRANDIS (ADV. SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS); MARCELO 

LANZA FONTANESI (ADV. SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS); ADRIANA LANZA FONTANESI 

RENAULT DE CASTRO (ADV. SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, INDEFIRO o quanto 

requerido. Intimem-se os autores para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta e titularidade do de 

cujus no período rogado em relação à conta 32286, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou não juntados os documentos, voltem-me os autos conclusos para a extinção do 

feito. 

Int. 

  

2009.63.01.056380-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287037/2010 - LUZANIRA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. A 

parte autora deverá informar, por escrito, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma 

prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao 

pedido referente ao valor das parcelas vencidas que superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação 

será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que 

consta dos autos, bem como apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. Prazo: até o 

dia e hora da audiência ora cancelada. Int. Após, à Contadoria. 
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2007.63.01.069955-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301180405/2010 - CONCEIÇAO APPARECIDA FRAZAO NOGUEIRA 

DE MATTOS (ADV. SP187927 - SUYLAN ABUD DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em respeito às normas contidas no art. 12, V, conjugado 

com os artigos 991 e 1.027, todos do Código de Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se apenas ao 

lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou 

não havendo inventário, ou, ainda, na hipótese de adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto 

dos herdeiros ou ao herdeiro único. Assim, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, esclareça sua legitimidade ativa, demonstrando documentalmente ser cotitular da(s) 

conta(s) indicada(s) na inicial e/ou o falecimento do titular apontado (com cópia de certidão de óbito), devendo, nessa 

última hipótese: 

a) comprovar que é inventariante do espólio, se ainda pendente inventário, ou única sucessora/ herdeira do de cujus; b) 

ou retificar o polo ativo para incluir, como litisconsortes, todos os herdeiros/ sucessores, caso não seja a única pessoa 

nessa condição, juntando, cópia do cartão de CPF, RG, comprovante de endereço com CEP e instrumento de 

procuração. Outrossim, observo que a parte autora, antes de ajuizar a presente demanda, solicitou à CEF, 

administrativamente, extratos da(s) conta(s)-poupança n.º 1654.013.43025255-3, mas não obteve resposta (fls. 16/17 da 

petição inicial). Assim, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os extratos da(s) conta(s) constante(s) 

da(s) solicitação (solicitações) que instrui(em) a inicial, com relação ao(s) período(s) pleiteado(s) na exordial (junho/ 

setembro 1987 e jan/ fev 1989), como também esclareça seus titulares. Consigne-se, ainda, que, em caso de 

encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de resultado negativo 

de busca com relação ao período da pesquisa. 

Após, dê-se vista à parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para, se o caso, juntar eventuais 

documentos em sentido contrário. Prazo: 15 (quinze) dias. Em seguida, à conclusão. 

  

2009.63.01.029537-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301314284/2010 - MARIA ANUNCIACAO RODRIGUES (ADV. 

SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP (ADV./PROC. ). Diante da r. decisão do E. TRF3, 

remetam-se os autos à 21ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo. 

  

2010.63.01.019852-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301313497/2010 - ANGELITA ARAUJO DE MELO (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). /Tendo em vista o laudo médico pericial, que nos dá conta da inexistência de incapacidade 

laborativa, bem como por não vislumbrar, em uma análise inicial, nenhuma inconsistência no laudo exarado, indefiro o 

pedido de tutela antecipada. Dê-se ciência às partes e, ato contínuo, inclua-se o feito em pauta incapacidade, para 

oportuno julgamento, através livre distribuição. Intime-se. Cumpra-se . 

  

2009.63.01.025297-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301287086/2010 - ARIZIO VENANCIO MARTINS (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. A 

parte autora deverá informar, por escrito se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma 

prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao 

pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na 

ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. As partes poderão 

manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que entenderem pertinentes 

ao julgamento da lide. Prazo: até o dia anterior ao da audiência ora cancelada. Int. Após, à Contadoria. 

  

2007.63.01.069951-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301180417/2010 - LEA ABUD (ADV. SP187927 - SUYLAN ABUD DE 

SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em respeito às normas contidas no art. 12, V, conjugado com os artigos 991 e 1.027, todos do Código de 

Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se apenas ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou não havendo inventário, ou, ainda, na 

hipótese de adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Assim, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

regularize sua representação processual: 1) comprovando que é inventariante do espólio, se ainda pendente inventário, 

ou única sucessora/ herdeira do de cujus; 2) ou retificando o polo ativo para incluir, como litisconsortes, todos os 

herdeiros/ sucessores, caso não seja a única pessoa nessa condição (vide certidão de óbito de fl. 17 da inicial), juntando, 

cópia do cartão de CPF, RG, comprovante de endereço com CEP e instrumento de procuração. Observo, também, que a 

parte autora, antes de ajuizar a presente demanda, solicitou à CEF, administrativamente, extratos de sua(s) conta(s)-

poupança, mas não obteve resposta. Desse modo, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os extratos 

da(s) conta(s) constante(s) da solicitação que instrui a inicial (fl. 20 da petição inicial) e/ou de outra(s) conta(s) 
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referente(s) ao número do CPF da parte autora, eventualmente existente(s), com relação ao(s) período(s) pleiteado(s) na 

exordial (jun/ set 1987 e jan/ fev 1989). Para se facilitar a localização, encaminhe-se cópia da referida solicitação e, se o 

caso, de outros documentos indicativos da existência de conta(s). Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou 

inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com 

relação ao período da pesquisa. Após, abra-se vista à parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, devendo, se 

o caso, juntar documento indicativo da existência da(s) conta(s) apontada(s) na inicial.  Em seguida, à conclusão. 

  

2010.63.01.038121-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301315207/2010 - JOSE DALVO DE SOUSA FILHO (ADV. SP173632 - 

IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e 

social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2008.63.01.068010-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301310754/2010 - EVA MARIA DE SOUZA LOBO (ADV. SP139270B - 

LUIS CARLOS DE MOURA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre o teor da petição protocolada pela CEF 

em 20/07/2010, no prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

2010.63.01.034070-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301309436/2010 - JOSE DOMINGOS DA MOTA (ADV. SP098077 - 

GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional objetivando a renúncia de seu benefício 

previdenciário, para requerer novo benefício com o cômputo do tempo em que verteu contribuições obrigatórias ao 

INSS após sua aposentação, para fins de concessão de novo benefício mais vantajoso. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Passo ao 

exame da medida de urgência. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Todavia, neste juízo inicial, não restou 

demonstrado preencher a parte autora os requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia 

oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial, além da instrução processual adequada para fins de 

convencimento do juiz. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, 

ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento. Cite-se. P.R.I. 

  

2007.63.01.048827-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301313524/2010 - SATURNINO ANTERO DOS SANTOS (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para melhor organização dos trabalhos, designo o dia 29/09/2010, às 17:00 horas para 

audiência de conhecimento de sentença, dispensado o comparecimento das partes (não será instalada a audiência). 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034621-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301313354/2010 - ANA GERALDA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.035806-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301301087/2010 - SINVAL FREITAS PEREIRA (ADV. SP180561 - 

DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200863010419917 tem como objeto benefício previdenciário com DER em 17/07/2008 (pedido que foi julgado 
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improcedente) e o benefício objeto destes autos é o de nº 534.929.913-8, com DER em 04.01.2009. Observo que a 

aferição da identidade de demandas se dá em relação aos fatos. Deve-se observar e cotejar os fatos apreciados na 

sentença já transitada em julgado e os agora submetidos a julgamento. Posto isso, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 dias, esclareça acerca do processo apontado no termo de prevenção, informando, ainda, a data de início da 

incapacidade e se esta seria decorrente da mesma enfermidade asseverada na ação anterior. Após os esclarecimentos, 

voltem-me os autos para a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.  

DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da 

Lei nº 1.060/50. Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Todavia, na 

hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a 

oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a 

alegada incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte 

autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado 

pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para 

desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória 

postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037907-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301313109/2010 - RUTH SEMIGUINI NETTO (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037762-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301313376/2010 - OLAVO LUIZ DA SILVA (ADV. SP232895 - 

ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antes de apreciar a expedição de 

ofício à Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de 

cumprir integralmente a decisão proferida anteriormente, bem como para comprovar a expressa recusa do 

órgão em fornecer a documentação.  

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está 

representada por profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições 

públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

2008.63.01.050422-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301314860/2010 - EDUARDO ANTONIO TEDESCO (ADV. SP038529 - 

RUDIARD RODRIGUES PINTO); EVA MONTORO TEDESCO-----ESPÓLIO (ADV. SP038529 - RUDIARD 

RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052068-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301314862/2010 - JOAQUINA MARQUES (ADV. SP270222 - RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051809-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301314864/2010 - ESAU MESSIAS PAULOSO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045702-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301314865/2010 - JOSE ALFREDO VIEIRA (ADV. SP114835 - 

MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065085-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301314867/2010 - ALCIR LOPES DAS NEVES----ESPÓLIO (ADV. 

SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO); ALTAIR 
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MARCHESINI DAS NEVES (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - MARCEL AFONSO 

ACENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.065064-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301314868/2010 - PERCILDE OGALLA FORMAGGI (ADV. SP196743 - 

KARINA GISELE NOBREGA, SP235114 - PRISCILA KREMPEL BORELLI, SP272024 - ANAPAULA ZOTTIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049437-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301314870/2010 - LEE SUN SEN - ESPOLIO (ADV. SP274489 - FABIO 

DE CARVALHO TAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041215-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301314873/2010 - ROBERTO MATSUMOTO (ADV. SP017827 - 

ERNANI AMODEO PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035648-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301311420/2010 - ADILSON LUIZ QUARESMA BREHENDES (ADV. 

SP098023 - ADILSON LUIZ QUARESMA BREHENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. Cuida-se de ação ajuizada por ADILSON 

LUIZ QUARESMA BREHENDES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando, em sede de cognição 

sumária, a inexigibilidade de dívida, exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito e condenação em danos 

morais. Aduz o autor que não firmou nenhum contrato com a ré. É o relatório. Decido. A concessão da tutela antecipada 

depende da presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, in casu, a prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Em que pese se verifique 

a plausibilidade e urgência do pedido, eis que a manutenção do nome do autor em cadastro de inadimplentes, 

certamente lhe causa grande prejuízo, não verifico a verossimilhança das suas alegações. Ressalto que a petição inicial 

não contém nenhum documento que corrobore as alegações descritas no seu bojo. Posteriormente, em sede de 

aditamento, o qual recebo nesta oportunidade, o autor trouxe extrato obtido pela internet dando conta da existência de 

uma ocorrência junto ao SPC no valor de R$ 1.152,68, relativo ao contrato no. 208002, junto à Caixa Econômica 

Federal. Contudo, até o presente momento, a única informação verossímil é a ocorrência dessa dívida, não se 

incumbindo o autor de demonstrar a plausibilidade das suas alegações. Assim sendo, INDEFIRO, por ora, a tutela 

antecipada requerida. 

Cite-se. Aguarde-se a realização da audiência. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.029669-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301313071/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034489-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301313347/2010 - ODILIO MARCELINO DA SILVA (ADV. SP141603 - 

IVONE DA SILVA SANTOS, SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.048835-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301313556/2010 - JOSE MIRAS SANCHES (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para 

melhor organização dos trabalhos, designo o dia 28/09/2010, às 14:00 horas para audiência de conhecimento de 

sentença, dispensado o comparecimento das partes (não será instalada a audiência). Cumpra-se. 

  

2007.63.01.048840-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301313597/2010 - MARIA ASSUNTA RODRIGUES DUTRA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para melhor organização dos trabalhos, designo o dia 22.09.2010, às 15:00 horas para 
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audiência de conhecimento de sentença, dispensado o comparecimento das partes (não será instalada a audiência). 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.033715-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301309392/2010 - MIGUEL ANTONIO TARTARELLA (ADV. 

SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de benefício de aposentadoria por idade.  

DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Todavia, neste juízo inicial, não restou 

demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva 

da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem 

como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária.  Em razão disso, 

fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de 

tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. Ante o exposto, 

indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento. 

P.R.I. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.034758-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301309422/2010 - STEFANI CRISTINA PASSOS DE JESUS (ADV. 

SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de benefício assistencial.  DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Não obstante 

o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações 

excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os 

pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a 

realização de perícia médica e social, cuja conclusão esclarecerá a alegada incapacidade e hipossuficiência econômica. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de 

legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa 

presunção. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação 

na ocasião do julgamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.032889-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301313617/2010 - JUCELIA AZEVEDO RANGEL DE ALMEIDA 

(ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Examinando os fatos e fundamentos do pedido, bem assim os 

documentos trazidos pela parte autora, verifico não estar presente prova inequívoca das alegações, sendo necessária 

dilação probatória, em especial com a juntada dos formulários de contestação de saque preenchidos pela autora e com o 

esclarecimento da ré quanto à origem dos débitos lançados na fatura apresentada pela autora. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.011829-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301304439/2010 - MARIA APARECIDA CARNEIRO DE PAULA 

(ADV. SP221607 - EDUARDO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por ora, determino que a parte 

autora junte, no prazo de 10 dias, aos autos cópia de sua CTPS e CNIS para verificação da função habitualmente 

exercida e qualidade de segurado. Após, voltem conclusos. Int 

  

2009.63.01.025277-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301287111/2010 - ROSELI MELO DA ROCHA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. A 

parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do ajuizamento 

da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado 

Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 
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As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência ora cancelada. Int. Após, à Contadoria. 

  

2010.63.01.005393-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301288368/2010 - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP274953 

- ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 27/07/2010: defiro parcialmente o requerido. Ao setor de perícias para 

agendar perícia médica na área de clínica médica (anoto que este juízo não tem peritos em todas as especialidades, 

tendo o clínico geral habilitação para examinar a demandante e, se o caso, indicar perícia em outra área).  Quanto à 

expedição de ofício para apresentação de documentos, a autora deverá comprovar, documentalmente, ter requerido 

cópia dos mesmos junto aos hospitais mencionados, não se justificando a intevenção do juízo se não comprovada a 

impossibilidade de obtenção dos documentos ou recusa do detentor em fornecê-los. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.032815-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301313833/2010 - ANA LUCIA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034015-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301315209/2010 - MARLENE DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.034068-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301311174/2010 - DEOLINDA BOMBARDA VIOTTO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Laudo pericial de 14/07 - Vista às partes. Prazo - 15 (quinze) dias. Após, com ou sem 

manifestação, voltem conclusos para esta Magistrada. Int. 

  

2009.63.01.025063-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286993/2010 - SONIA MARIA BELOTTI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos 

dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para 

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no 

art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido 

referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na 

ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. As partes poderão 

manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que entenderem pertinentes 

ao julgamento da lide. Prazo: até o horário da audiência ora cancelada. Int. Após, à Contadoria. 

  

2009.63.01.034648-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301313335/2010 - MARTA NEIA RODRIGUES (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, 

determinando à autarquia a implantação do benefício assistencial em favor de MARTA NEIA RODRIGUES, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida não inclui os atrasados. 

Anexo CORREÇÃO DE POLO ATIVO.PDF - 23/08/2010: Junte a parte autora no prazo de 05 dias cópia da certidão 

de curatela, uma vez que no documento juntados aos autos não consta que o curador aceitou o encargo e prestou o 

compromisso. 

Sem prejuízo, ciência às partes dos laudos periciais. Após, ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 
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2007.63.01.048848-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301313601/2010 - SONIA JACINTO DO AMARAL (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para melhor organização dos trabalhos, designo o dia 21.09.2010, às 16:00 horas para 

audiência de conhecimento de sentença, dispensado o comparecimento das partes (não será instalada a audiência). 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.020572-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301314723/2010 - ANTONIO WAGNER RIZZATTI (ADV. SP083176 - 

JOSE PAULO GIANNINI JUNIOR, SP124389 - PATRICIA DE CASSIA B DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Manifestem-se as partes acerca dosesclarecimentosdo 

perito. Prazo: 5 dias. Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada com urgência. Int. 

  

2007.63.01.048530-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301313468/2010 - PAULO GLAGLIATO (ADV. SP027177 - ANTONIO 

IRINEU PERINOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Para melhor organização dos trabalhos, designo o dia 04.10.2010, às 18:00 horas para audiência de conhecimento de 

sentença, dispensado o comparecimento das partes (não será instalada a audiência). Cumpra-se. 

  

2010.63.01.003905-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301315172/2010 - JOSE MARCELO FAVORETTO (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifica-se dos documentos acostados pela parte autora que os autos n. 2007.61.83.004286-

2, indicados no termo de prevenção deste processo, dizem respeito a ação proposta pela parte autora objetivando, em 

síntese, a concessão de benefício previdenciário de natureza acidentária. O referido processo tramitou perante a 2.ª Vara 

Previdenciária Federal de São Paulo, tendo sido reconhecida a incompetência do Juízo de remetido para distribuição à 

Vara de Acidente de Trabalho, tendo sido o mesmo julgado extinto em apreciação do mérito. No caso em tela, a parte 

autora objetiva a concessão de benefício de auxílio doença NB 521.815.570-1, de sorte que resta afastada a 

configuração de eventual prevenção. Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela tem-se que não restou 

demonstrada o fundado receio de dano irreparável ou de díficl reparação, ou mesmo abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu, uma vez que o arquivo CNIS acostado aos autos, demonstra que a parte autora 

é atualmente benefíciária do auxílio doença NB 539.513.948-2, com data de cessação prevista para novembro de 2010. 

 Ao Gabinete Central, para inclusão em pauta incapacidade. Int. 

  

2010.63.01.037860-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301313367/2010 - IVONETE NUNES CANDIDO (ADV. SP173419 - 

MARLENE LIMA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de ser determinada a imediata 

implantação de aposentadoria por tempo de contribuição. DECIDO. 

Passo ao exame da medida de urgência. Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no 

âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Todavia, 

neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, 

sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base nos 

documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação 

da carência necessária, assim como o contagem de tempo de serviço. Em razão disso, fica afastado o requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que 

o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas 

mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. Ante o exposto, indefiro a medida 

antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento. Cite-se. P.R.I. 

  

2009.63.01.026876-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301307425/2010 - SILVANI DE SOUZA ALMEIDA (ADV. SP177728 - 

RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 dias para a parte autora juntar cópia do procedimento administrativo. 

Transcorrido o prazo, com ou sem a juntada, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

2007.63.01.069932-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301180454/2010 - PAULO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP174063 - 

THAIS COLLI DE SOUZA, SP195349 - IVA MARIA ORSATI); SONIA MARIA MARTINS COLLI (ADV. 

SP174063 - THAIS COLLI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora, antes de ajuizar a presente demanda, solicitou 

à CEF, administrativamente, extratos de sua(s) conta(s)-poupança n.º 9901314-3, agências 1679 ou 0302, mas não 

obteve resposta (fls. 19, 21 e 22 da petição inicial). Assim, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os 

extratos da(s) conta(s) constante(s) da(s) solicitação (solicitações) que instrui(em) a inicial, com relação ao(s) período(s) 
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pleiteado(s) na exordial (junho/ setembro 1987 e jan/ fev 1989). Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou 

inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com 

relação ao período da pesquisa. 

Após, dê-se vista à parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para, se o caso, juntar eventuais 

documentos em sentido contrário. Prazo: 15 (quinze) dias. Em seguida, à conclusão. 

  

2009.63.01.024609-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301314994/2010 - APARECIDO PONCE OIOLI (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). "Pretende o autor a revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento,como especial, do período de 29/04/1995 a 10/12/1997.  Contudo, não juntou 

aos autos laudo técnico, o qual reputo indispensável, a partir de 29 de abril de 1995, para comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade 

física e em caráter permanente, não ocasional nem intermitente. Assim, concedo o prazo de 30(trinta) dias, para que o 

autor, devidamente representado por advogado, junte aos autos o referido documento. Cancele-se a audiência agendada. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para este magistrado. P.R.I 

  

2010.63.01.034481-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301313349/2010 - MAURICIO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Todavia, na hipótese em exame não 

estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte contrária e, 

especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada incapacidade. Em razão 

disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de 

legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa 

presunção. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação 

na ocasião do julgamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.048814-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301313507/2010 - ADAO SILVA DUTRA (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para 

melhor organização dos trabalhos, designo o dia 30.09.2010, às 16:00 horas para audiência de conhecimento de 

sentença, dispensado o comparecimento das partes (não será instalada a audiência). Cumpra-se. 

  

2010.63.01.026642-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301313575/2010 - SIUMARA WITZLER (ADV. SP187539 - 

GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o laudo médico pericial, que nos dá conta da existência de incapacidade total e temporária da parte 

autora, bem como por ter sido cessado o benefício de auxílio-doença no mês de setembro de 2009, bem como que sua 

incapcidade remonta ao mês de julho daquele ano, determino seja restabelecido o benefício de auxílio-doença até 

11/08/11, caso não haja julgamento do feito neste lapso temporal, diante da data limite de reavaliação. Oficie-se ao 

INSS para que cumpra a liminar, no prazo: 45 (quarenta e cinco) dias a contar de sua intimação. Ato contínuo, inclua-se 

o feito em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre distribuição. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.033427-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301313345/2010 - IVONE DA SILVA LIMA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.037763-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301313363/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA NASCIMENTO 

(ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038006-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301315183/2010 - RITA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.034338-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301313338/2010 - CATARINO MARCELINO DA SILVA (ADV. 

SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2007.63.01.066092-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301300720/2010 - JAIR DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos 

extratos referente ao Planos Verão e Collor I a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob descumprimento de ordem judicial. Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.056468-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301287099/2010 - HEDY LAMAR GOMES CEZAR GONZALEZ (ADV. 

SP212881 - ANA PAULA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. A 

parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do ajuizamento 

da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado 

Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Prazo: dia anterior ao da audiência ora cancelada. Int. Após, voltem conclusos. 

  

2010.63.01.037775-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301313358/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

formulado pela parte autora visando à concessão de benefício assistencial. DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício 

da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Não obstante o princípio da celeridade, 

informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso 

conceder a tutela de urgência. Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à 

concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica e 

social, cuja conclusão esclarecerá a alegada incapacidade e hipossuficiência econômica. Em razão disso, fica afastado o 

requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-

se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam 

necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. Ante o exposto, indefiro 

a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento. Por fim, 

considerando a necessidade de exame pericial social e econômico a ser realizado no domicílio da parte autora, concedo-

lhe o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça seu endereço, indicando trajeto com pontos de referência e croqui. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.021393-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301304441/2010 - GABRIEL MACEDO SILVA (ADV. SP243714 - 

GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Por ora, concedo o prazo de 20 dias para que a apresente cópia da CTPS e CNIS da mãe do autor, de seu irmão de 18 

anos e de comprovante de recebimento de benefício de seu avô. Após, voltem conclusos. Int 

  

2010.63.01.037784-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301313356/2010 - ANDRE LUIS VEDOVATE (ADV. SP234330 - 

CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a super invalidez da parte autora. Ademais, foi concedido na via administrativa, 

primeiramente, auxílio-doença, posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez e, a despeito da possibilidade 

de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Ademais, tendo-se em vista que a parte autora já recebe o benefício previdenciário, resta esvaziado o caráter 

essencialmente alimentar, ensejador de urgência necessária para a concessão de tutela antecipada. Portanto, indefiro a 

medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2008.63.01.045971-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301292950/2010 - FRANCISCA TEREZA DA SILVA ALVES (ADV. 

SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES, SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES); ANTONIO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Trata-se de ação em que ANTONIO 

ALVES DA SILVA E OUTRO, sucessor de Francisca Tereza da Silva Alves requer a concessão de aposentadoria por 

invalidez. Realizada perícia médica na especialidade clínica médica, não restou caracterizada situação de incapacidade 

laborativa. No entanto, foram designadas duas outras perícias médicas na mesma especialidade. A parte autora não 

compareceu a perícia médica, designada para o dia 23/09/2009, justificando sua ausência por estar internada nesta data, 

bem como não compareceu na perícia designada para o dia 29/10/2009, pois esta veio a óbito. Assim sendo, para que se 

comprove se, de fato, a autora possuía qualidade de segurada quando de seu óbito, designo perícia médica indireta para 

o dia 21/09/2010, às 15:00 horas, a ser realizada no 4º andar do prédio deste Juizado, com a médica especialista em 

Clínica Médica, Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves.                  Deverá Antonio Alves da Silva, esposo de 

Francisca Tereza da Silva Alves, devidamente habilitado no presente feito, levar todos os documentos, exames e 

prontuários médicos que possua referentes às doenças de sua esposa falecida. O perito médico deverá esclarecer se a 

falecida apresentava incapacidade laboral, informando em que consistia tal incapacidade, seu grau (total ou parcial/ 

temporária ou permanente) e principalmente a data de início da incapacidade e, se o caso, a data de sua cessação. O 

habilitado deverá comparecer à perícia munido de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que 

possuir que comprovem a incapacidade da falecida. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Com a apresentação do laudo médico, 

dê-se vistas às partes para manifestarem-se quanto aos laudos no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.056321-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301287023/2010 - YASUKO UENO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos 

dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para 

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. A parte autora deverá informar, por escrito, se caso o valor da causa 

na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite 

de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 

vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela 

totalidade dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide. Prazo: até a data e horário da audiência ora cancelada. Int. Após, à 

Contadoria. 

  

2010.63.01.016807-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301311416/2010 - JANAILDA SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, para determinar o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença NB31/531.933.674-4, em nome da autora, JANAILDA SOUZA OLIVEIRA - RG: 

18.283.927-8, pelo período de 06 (seis) meses, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, em 24/08/10. 

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. Cumpra-se. 

Oficie-se. Intime-se. 
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2007.63.01.048464-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301313463/2010 - ANTONIO DE SANCTI (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para 

melhor organização dos trabalhos, designo o dia 01.10.2010, às 13:00 horas para audiência de conhecimento de 

sentença, dispensado o comparecimento das partes (não será instalada a audiência). Cumpra-se. 

  

2010.63.01.000094-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301312765/2010 - ADILSON DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP115742 - ADILSON DE SOUZA CARVALHO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES 

DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO). Tendo em vista a petição de 

02.09.2010, reconsidero a decisão 6301286579/2010, de 01/09/2010. 

Com a renúncia do autor aos valores que excedem o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, o processo deve 

ser analisado e julgado no foro ajuizado. Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento, agendado para 

19.10.10, às 17:00 horas. 

Int. 

  

2010.63.01.037758-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301313374/2010 - MARIA MARLI DA MOTA LEANDRO (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.037993-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301315181/2010 - AMARO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, 

faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para 

o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.033658-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301309380/2010 - MARIA ELZA MATIAS (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita 

ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no 

âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Todavia, 

na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva 

da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS 

reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de 

cognição sumária, essa presunção. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a 

possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2006.63.01.083594-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301315792/2010 - EDILSON AFFONSO DOS SANTOS (ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, declaro extinta a execução e determino o envio dos autos ao arquivo. 

  

2010.63.01.033216-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301308328/2010 - TAMICO OUGUSIKU (ADV. SP054513 - GILSON 

LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez. DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e 

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Todavia, na hipótese 
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em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte 

contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada incapacidade. Em 

razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de 

legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa 

presunção. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação 

na ocasião do julgamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.024980-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301286974/2010 - LUIZ TASSO (ADV. SP277000 - WALTER LUIZ 

DONOFRIO SOBRINHO, SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de 

prova em audiência, cancelo a audiência designada. As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos 

autos, bem como apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. Prazo: até o dia e horário 

da audiência ora cancelada. Int. Após, voltem conclusos. 

  

2010.63.01.017433-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301313333/2010 - DOUGLACI DOS SANTOS (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DEFIRO a tutela de urgência, para determinar a implantação do benefício assistencial de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor do autor. Oficie-se ao INSS, assinalando prazo de 30 

dias para cumprimento, sob as penas da lei. Manifestem-se as partes sobre as provas. 

  

2010.63.01.033258-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301309407/2010 - EDIVALDO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de ser 

determinada a imediata implantação de aposentadoria por tempo de contribuição, com o cômputo e conversão dos 

tempos de serviço especiais. DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e 

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Passo ao exame da medida de urgência. Não obstante o princípio da celeridade, 

informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso 

conceder a tutela de urgência. Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para 

a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da 

Contadoria Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema 

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como o contagem de tempo de serviço 

comum e especial.  Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS 

reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de 

cognição sumária, essa presunção. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a 

possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento. Cite-se. P.R.I. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.055434-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286498/2010 - THAINA SILVA DA COSTA (ADV. 

SP149266 - CELMA DUARTE); VANIA HADDAD DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Venham-me conclusos para a sentença, que será oportunamente 

publicada pela imprensa oficial. Saem intimados os presentes. Escaneie-se o documento apresentado em audiência. 

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.06.001671-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301313003/2010 - CARLOS SADAO DE SOUZA (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Roberto Antonio Fiore, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/09/2010, às 14h30min, aos cuidados 

do Dr. Sérgio José Nicoletti, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte 

autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos que 

possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no 

prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, 
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nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para 

eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.000946-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301313500/2010 - JOSE SERAFIM DA SILVA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto 

no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos comprovante de residência atual contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito, sem 

resolução do mérito. Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2010.63.06.001565-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301313519/2010 - AFONTO LANDI (ADV. SP157346 - CLAYTON 

VALENTIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.004325-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301316131/2010 - MARIO EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Em vista da decisão do E. Tribunal Regional Federal remetam-se os autos, 

com nossas homenagens, a Justiça Federal da subseção judiciária de Santos. Int 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.11.003163-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301314123/2010 - YASUMITU JOSE ARATA (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. 

SILVIO TRAVAGLI). À vista do ofício n. 08/2010 recebido do JEF - SANTOS, acostado aos autos em 14/01/2010, no 

qual a magistrada solicita a devolução dos autos virtuais, bem como da decisão proferida pela E. TRF- 3ª Região, que 

julgou prejudicado o conflito de competência suscitado, remetam-se os autos ao JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

SANTOS, com as nossas homenagens. Oficie-se a Turma Recursal. Int. e cumpra-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.20.001935-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301272017/2010 - JOAQUIM FERREIRA NETO (ADV. SP148299 - 

DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - GUSTAVO 

CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do parecer da contadoria. Int. 

  

2007.63.20.002459-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301316198/2010 - FABIANA MITIE TAKESHITA (ADV. SP133869 - 

CARLOS EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 

- ÍTALO SÉRGIO PINTO). homologo os cálculos da contadoria, dou por cumprida a obrigação e determino o 

arquivamento dos autos. 

  

2007.63.20.001951-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301314728/2010 - MANOEL JOSE LOPES (ADV. SP170891 - 

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Por sentença transitada em julgado a CEF foi condenada nos seguintes termos:  “Diante do 

exposto, JULGO PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho de 1987, no percentual de 26,06%, referente ao Plano Bresser e o 

percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989, Plano Verão, e abril de 1990, Plano Collor, 44,80%, este 

apenas no que se refere à conta poupança não bloqueada, descontando-se o percentual então aplicado. Verificada a 

prevenção, a mesma não ocorre em relação a estes autos. Dê-se baixa no controle eletrônico de prevenção, caso haja 

necessidade. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em 

julgado, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, com o índice reconhecido 

por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e aplicando-se ao montante apurado a 

mesma correção determinada pela legislação vigente à época do creditamento da remuneração, e ainda juros de 1% ao 

mês, estes a contar da citação. Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância Judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.” O feito encontra-se em fase de execução. Considerando o parecer da contadoria judicial e que a sentença 
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transitada em julgado não foi clara acerca da aplicação dos juros remuneratórios de 0,5% capitalizados mensalmente, 

ela deve ser interpretada da forma mais vantajosa ao devedor, razão pela qual acolho os cálculos da CEF e dou por 

cumprida a obrigação. Arquivem-se os autos. 

  

2007.63.20.001870-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315665/2010 - SEBASTIAO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Diante da comprovação do 

adimplemento da obrigação pela ré e da manifesta concordância do(a) demandante, considero entregue a prestação 

jurisdicional e determino a remessa dos autos ao arquivo. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001291 

  
2007.63.01.065321-1 - ISAMARA JODA DA SILVA (ADV. SP181137 - EUNICE MAGAMI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte-se aos autos, cadastrando-se a advogada Dra. 

Elizabeth B. de Oliveira apenas para efeito de consulta e envio de petições. Dê-se ciência à Dra. Eunice Magami 

Cardinale da revogação de seu mandato pela autora. Indefiro a vista dos autos fora de cartório, vez que os autos são 

virtuais. Após, abra-se conclusão por livre distribuição." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001292 

  

PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES (NO PRAZO DE 10 DIAS), NO PROCESSO ABAIXO 

RELACIONADO, ACERCA DO LAUDO/ESCLARECIMENTOS PERICIAIS, NOS TERMOS DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

2010.63.01.016336-0 - REINALDO DO NASCIMENTO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001293 

  

2004.61.84.501503-0 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP103142 - NINA PERKUSICH) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : "Embora entenda possível a aplicação do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, no presente feito o requerimento formulado pela advogada Nina Perkusich, OAB/SP 103.142 há que ser 

indeferido. Isso porque seu mandato encontra-se revogado desde março de 2009, conforme se verifica da petição 

acostada aos autos em 04.03.2009. Assim, havendo indicativo de resistência à pretensão da advogada, a questão 

transformando-se em verdadeira lide, debate que deve se travar vias próprias, isto é, em demanda autônoma, porquanto, 

além de se tratar de uma nova ação e ser incompatível com os princípios que orientam os Juizados Especiais, passará a 

haver uma demanda autônoma apenas entre pessoas não submetidas à competência da Justiça Federal. O mesmo 

argumento aplica-se ao pedido de "reserva" dos valores que a advogada entende devido, por ser providência de natureza 

cautelar - e por isso mesmo acessória - em relação à eventual ação ajuizada perante a Justiça Estadual para satisfação do 

crédito da advogada. 
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Portanto, indefiro o pedido o pedido de execução de honorários contratuais formulado pela advogada Dra. Nina 

Perkusich, OAB/SP 103.142. Intimem-se as partes e a advogada Dra. Nina Perkusich, OAB/SP 103.142." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001294 

  
2009.63.01.056476-4 - IVANETE DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes do laudo pericial. Faculto-

lhes a apresentação de impugnação no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Int." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001295 

  

PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES (NO PRAZO DE 10 DIAS), NO PROCESSO ABAIXO 

RELACIONADO, ACERCA DO LAUDO/ESCLARECIMENTOS PERICIAIS, NOS TERMOS DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

2009.63.01.000143-5 - MONICA NOGUEIRA CORREA PEREIRA LIMA (ADV. SP010460 - WALTER EXNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001296 

  
2010.63.01.001177-7 - LUCAS RODRIGUES MANCCINI (ADV. OAB/SP 70756 - SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do pedido de justiça gratuita, junte 

a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza e a procuração para que seu advogado possa recorrer de fato 

em seu nome, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-

se. Cumpra-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001297 

  

2005.63.01.150517-8 - MANOEL MARIO REIS (ADV. SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 27/07/2010 - Requeira o autor o 

que de direito. No silêncio, retornem ao arquivo." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001298 

  

PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, ACERCA DOS 

CÁLCULOS PERICIAIS CONTÁBEIS (NO PRAZO DE 10 DIAS), NOS TERMOS DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

2010.63.01.025541-1 - ANELFO CORREA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001299 
  

LOTE Nº 89134/2010 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.01.015667-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301313630/2010 - ELIZABETE MARTINEZ MORAES 

(ADV. SP179689 - FLAVIA LEÇA PAULEIRO, SP250481 - MANOEL GUSTAVO DE SOUSA BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o expediente 

do dia 06/09/2010 foi suspenso, nos termos da Portaria 6134, de 02/09/2010, e que os cálculos da Contadoria apuraram 

Renda Mensal Atual de R$ 536,23 em Agosto de 2010, inferior àquela que está sendo paga atualmente pelo INSS, 

intime-se a parte autora, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse no prosseguimento do feito. 

Redesigno audiência para o dia 30/11/2010 às 17:00 horas, dispensando-se a presença das partes (Pauta extra). 

Int. 

  

2009.63.01.009575-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301305282/2010 - HOVANES SARKISSIAN (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de aposentadoria por idade formulado por HOVANES 

SARKISSIAN. Verifico que, caso julgado procedente o pedido da parte autora, o valor a que ela faria jus a título de 

atrasados, na data do ajuizamento do feito, quando somado às doze parcelas vincendas, seria superior à alçada deste 

Juizado, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (R$ 30.112,10). Assim, concedo ao autor o prazo de 10 

(dez) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à eventual renúncia aos valores que ultrapassam a 

alçada deste Juizado, na data do ajuizamento (R$ 27.900,00), sob pena de remessa do processo a uma das Varas 

Previdenciárias Federais desta Capital. 

Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.055162-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301307409/2010 - GISLEYNE SUELLEN GOMES 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por GISLEYNE SUELLEN GOMES, representada por 

sua mãe Roseli Aparecida dos Santos, objetivando a cobrança dos valores atrasados referentes ao benefício de pensão 

por morte percebida pela menor. Alega em síntese, que em 18/06/2008, solicitou administrativamente pensão por morte, 

porém seu pedido foi indeferido por falta de apresentação da certidão de óbito. Esclarece, que informou a Autarquia 

sobre a impossibilidade de apresentar referido documento, uma vez que estava aguardando o andamento do processo 

ajuizado perante o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, o qual tinha como objeto a lavratura de certidão de óbito 
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de seu genitor e instituidor da pensão, Sr. Gilberto Luiz Gomes. Por fim informa que, ao invés de apresentar recurso 

contra a decisão de indeferimento, optou por dar entrada em novo requerimento administrativo, já que esta seria a forma 

mais rápida de ter seu pedido de pensão por morte deferido. Assim, em 05/06/2009, fez novo requerimento, o qual foi 

deferido com DIP na data da DER. Insurge-se, assim, contra a data de início de pagamento da pensão, já que esta 

passou a ser paga a partir da data do segundo requerimento administrativo e não da data do óbito do ex-segurado. 

Ocorre que, no presente caso, foi anexada aos autos pesquisa DATAPREV, onde se pode observar que o irmão da 

autora, Israel Santos Gomes, nascido em 14.10.2005, também é beneficiário da pensão (NB 147.140.081-3, DER em 

27/11/2008). Assim, considerando-se que o pagamento das parcelas em atraso da pensão por morte da autora poderá 

influir diretamente no valor do benefício já concedido faz-se necessária a inclusão no pólo passivo deste filho do ex-

segurado. Diante do exposto, determino a citação de Israel Santos Gomes, residente e domiciliado na rua PV Pau 

Amarelo, nº 19, casa, Zona rural, Município de Umbaúba, Sergipe, para que passe a integrar a lide como co-réu. Após, 

considerando-se que a matéria tratada dispensa prova oral, tornem os autos conclusos para sentença. Considerando-se a 

menoridade da autora, intime-se o MPF desta decisão. Expeça-se carta precatória. Intimem-se. 

  

2009.63.01.018417-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286665/2010 - IVETE TANTOS SARACINO (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, determino que seja oficiado DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada 

de Atendimento de São Paulo - Centro, para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia do processo 

administrativo do benefício NB 42/ 111.638.459-8, com DIB em 08/01/1999, com todos os documentos que o 

instruíram, sob pena de busca e apreensão. Redesigno audiência para o dia 23/11/2010 às 17:00 horas, dispensando-se a 

presença das partes (Pauta Extra). Oficie-se. Int. 

  

2009.63.01.004089-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301313070/2010 - MARLY RUIZ (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto à proposta de acordo anexada em 30/08/2010. Desde logo, à vista os 

princípios que orientam os Juizados Especiais, redesigno audiência para conhecimento de sentença, dispensando-se a 

presença das partes, para o dia 20/10/2010 às 17:00 horas (pauta extra). Int. 

  

2009.63.01.011494-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287650/2010 - SANDRA REGINA CARAZZA 

(ADV. SP245534 - LUCI MIRIAM SCHAEFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, Petições anexas aos autos em 12.08.2010 e 02.09.2010: Defiro, e 

portanto, determino o cancelamento a audiência designada para o dia 24.09.20010 e redesigno-a para 20.10.2010, às 

15:00 horas. Intimem-se. 

  

2009.63.01.061919-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301311953/2010 - MARISA APARECIDA 

HERNANDES DIAS (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

São Paulo - Centro para que, em 45(quarenta e cinco) dias, apresente a cópia integral do procedimento administrativo 

do NB21/149.556.756-4, sob pena de busca e apreensão. Decorrido o prazo, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Por conseguinte, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/08/11, às 13h00min. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.016561-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286826/2010 - APARECIDA HELENA CORREIA 

(ADV. SP161753 - LUIZ RAMOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ). Agendo a perícia médica na especialidade em NEUROLOGIA para o dia 04/10/2010, às 13 

horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o(a) Dr(a). NELSON SAADE. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de documento pessoal com foto, seus laudos 

e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada. As partes podem apresentar quesitos até a data da perícia. 

A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. Redesigno a audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 23/11/2010, às 15 horas, ficando dispensado o comparecimento das partes (Pauta 

Extra). Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.057665-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286668/2010 - ANTONIO MOREIRA (ADV. 

SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido da parte autora consistente em renúncia da aposentadoria por tempo de 

serviço para obtenção de nova aposentadoria, considerando os salários-de-contribuição dos períodos posteriores à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 384/756 

percepção do benefício. Conforme parecer da contadoria judicial, para calcular o requerido faz se necessário à 

apresentação da cópia integral do processo administrativo. Tendo em vista que o INSS já foi oficiado para apresentar 

cópia integral do processo administrativo (NB 42/106.306.198-6), porém a Autarquia manteve-se inerte. Assim, expeça-

se mandado de busca e apreensão. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 21/10/2011 às 

14:00 horas. P.R.I.C. 

  

2009.63.01.020718-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286667/2010 - JAIR SANTORIO (ADV. SP152247 - 

WALTER CAMILO DE JULIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O feito não se encontra em termos para julgamento, tendo em vista que não houve resposta 

ao ofício nº. 3006/2010 enviado à 3ª Vara de Acidentes do Trabalho de São Paulo, solicitando cópia integral do 

processo nº 369/86, em que o autor é Jair Santorio. Assim, determino que seja novamente oficiada a 3ª Vara de 

Acidentes do Trabalho de São Paulo, reiterando o pedido de envio da cópia integral do processo nº. 369/86, em que o 

autor é o Sr. Jair Santorio. Poderá a parte autora, apresentar a cópia do referido processo, no prazo de até 30 (trinta) dias 

anteriores à audiência.              Em consequência, redesigno para o dia 04.11.2011, às 13:00 horas audiência de 

instrução e julgamento, ficando dispensada a presença das partes. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.023971-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286593/2010 - PAULO CESAR FREIRE (ADV. 

SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, tendo em vista a Portaria n.º 6134 de 02/09/2010 que suspendeu o expediente 

no dia 06/09/2010 nas Seções Judiciárias da Justiça Federal da Terceira Região, determino o cancelamento da audiência 

designada para o dia 06/09/2010, às 13:00 horas, dando-se baixa na pauta de audiências. Trata-se de ação proposta em 

face do INSS na qual pretende o autor o reconhecimento do período trabalhado sujeito a condições especiais e a 

conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial. Intime-se a parte 

autora para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, apresente laudo técnico em relação ao 

período laborado na empresa BASF S/A, documento este indispensável para análise de atividade em condições 

especiais. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 02/12/2010, às 15:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

  

2008.63.01.006071-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252696/2010 - EULALIA SALES DA SILVA (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que até a presente data o Banco Santander Banespa não cumpriu as 

determinações contidas na decisão datada de 08/07/2010 (6301243594/2010), intime-se pessoalmente o gerente do 

Banco Santander Banespa, para que forneça a este Juízo, no prazo de 30(trinta) dias, a relação do salários de 

contribuição da parte autora, durante o período compreendido entre setembro de 2001 e agosto de 2005, sob pena de 

desobediência. Redesgino audiência para o dia 17/02/2011, às 17:00 , dispensando-se a presença das partes. (Pauta 

extra). Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001300 

  

  

  

ACÓRDÃO 

  

2007.63.08.004961-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301300199/2010 - NEUZA CAIANA DE LIMA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

  

RECURSO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. REQUISITOS PREVISTOS EM LEI 

PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. Afasto as preliminares arguidas pela autarquia. 

2. No que se refere ao mérito, tenho que os argumentos expostos em recurso de sentença já foram analisados de forma 

detida e expressa na decisão ora recorrida, cujos argumentos adoto como razão de decidir. 

3. Sentença recorrida mantida por seus próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 

9099/95 combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

4. A conclusão do perito judicial é de que a parte autora apresenta incapaz de desempenhar suas atividades habituais. 

Tal conclusão não foi afasta pelo conjunto probatório presente no caso concreto. 

5. Em estando a parte autora assistida por advogado, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação, apurados até a data da sentença - limitados a 06 salários mínimos vigentes na data da execução. 

6. Recurso conhecido e não provido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 22 de julho de 2010 (data do julgamento). 

  

2007.63.10.017727-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301261705/2010 - JOSE PASCOAL GALDINO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

  

RECURSOS DE SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. REQUISITOS PREVISTOS EM LEI 

PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. No que se refere ao mérito, tenho que os argumentos expostos em recursos de sentença já foram analisados de forma 

detida e expressa na decisão ora recorrida, cujos argumentos adoto como razão de decidir. 

2. Sentença recorrida mantida por seus próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 

9099/95 combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

3. A conclusão do perito judicial é de que a parte autora apresenta incapaz de desempenhar suas atividades habituais. 

Tal conclusão não foi afasta pelo conjunto probatório presente no caso concreto. 

4. A data de início do benefício deve ser mantida como constante da r. sentença recorrida, tendo em vista que o laudo 

pericial apenas atestou uma situação anteriormente existente. 

5. Recursos conhecidos e não providos. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento aos 

recursos do INSS e da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

  

São Paulo, 22 de julho de 2010 (data do julgamento). 

  

2008.63.07.002593-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301301399/2010 - DANIEL RIBEIRO PRIMO (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. (data de julgamento). 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

2007.63.10.017727-0 - DECISÃO TR Nr. 6301311864/2010 - JOSE PASCOAL GALDINO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos verifico que foram anexados aos autos virtuais dois acórdãos referentes a sessão de julgamento 

do dia 22 de setembro de 2010, anexados em 23/07/2010 e 26/07/2010. 
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Todavia, observo que equivocadamente foi cadastrado o acórdão anexado aos autos virtuais em 23/07/2010, razão pela 

qual torno-o sem efeito. 

Assim, anule-se o termo nº 6301258452/2010 e publique-se o termo nº 6301261705/2010, anexado aos autos em 

26/07/2010. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DESPACHO TR 

  

2008.63.07.002593-2 - DESPACHO TR Nr. 6301301328/2010 - DANIEL RIBEIRO PRIMO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito à ordem. 

Providencie a Secretaria o cancelamento do acórdão equivocadamente assinado pelo Excelentíssimo Senhor Juiz 

Federal Marcelo Costenaro Cavali. 

Cumpra-se. 

  

  

  

PORTARIA nº 63010000087/2010, de 31 de agosto de 2010 

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 80/2010 - deste JEF SP, datada de 16/08/2010, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 82/2010- deste JEF SP, datada de 25/08/2010, referente a Escala de Férias - 

exercício 2011 

  

RESOLVE:  

  

I - ALTERAR em parte os termos da Portaria 80/2010, para CANCELAR o item X - referente a interrupção de férias 

da servidora MYRNA MARTINS RODE - RF 5630. 

  

II - ALTERAR em parte os termos da Portaria 82/2010 - escala de férias 2011, referente à servidora DERCI LEON 

CHAVES - RF 1072, período anteriormente marcado para 01/07 a 30/07/2011  e fazer constar o período de 07/02 a 

08/03/2011. 

  

III - ALTERAR os períodos de férias da servidora LUCY YUMI FUJITA - RF 5913, anteriormente marcados para 

03/11 a 12/11/2010 e 08/12 a 17/12/2010 e fazer constar os períodos de 16/11 a 25/11/2010 e 09/03 a 18/03/2011 

  

IV - INCLUIR na Portaria 82/2010 - deste JEF SP, o período de férias - exercício 2011 da servidora ANA PAULA 

NEVES CAMARGO - RF 5683, para fazer constar o período de 08/09 a 07/10/2011 - ( SIM ) Antecipação da 

Gratificação Natalina    ( NÃO ) Antecipação da Remuneração 

  

V- ALTERAR o período de férias da servidora DEISE APARECIDA DIAS - RF 3985, anteriormente marcado para 

22/09 a 08/10/2010 e fazer constar o período de 08/09 a 24/09/2010. 

  

VI - ALTERAR em parte os termos da Portaria 82/2010 ( Escala de Férias 2011) referente ao servidor EDUARDO 

BARROS DE JESUS - RF 4978, para alterar os períodos de 01/02 a 20/02/2012 e 08/09 a 17/09/2012 e fazer constar os 

períodos de 18/08 a 06/09/2011 e 03/10 a 12/10/2011. 

  

   

VII - ALTERAR o período de férias da servidora ALESSANDRA TOLEDO NANCI M. FERREIRA - RF 4095, 

anteriormente marcado para 04/03 a 18/03/2011 e fazer constar os períodos de 18/02 a 04/03/2011 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 387/756 

VIII - ALTERAR o período de férias da servidora DENISE MACHADO VALENCIO ALVES DE JESUS - RF 4999, 

anteriormente marcado para 13/10 a 22/10/2010 e fazer constar o período de 03/11 a 12/11/2010. 

  

  

IX - ALTERAR em parte os termos da Portaria 82/2010 ( Escala de Férias 2011) referente à servidora JOSEFA 

ORDONIO DA SILVA - RF 3987, para alterar o período 03/07 a 18/07/2011 e fazer constar o período 04/07 a 

18/07/2011. 

  

X - ALTERAR em parte os termos da Portaria 82/2010 ( Escala de Férias 2011) referente à servidora ELIS 

SANCHEZ- RF 4512, para alterar o período 06/02 A 16/02/2012 e fazer constar o período 09/01 A 18/01/2012. 

  

XI - ALTERAR o período de férias da servidora LUCIANA DE SOUZA OLIVEIRA - RF 3968, anteriormente 

marcado para 16/11 a 30/11/2010 e fazer constar o período de 03/12 a 17/12/2010 

  

XII - RATIFICAR os períodos de férias das servidoras abaixo relacionadas, já incluídas na Portaria 82/2010 deste JEF 

SP - o período de fruição será ultrapassado, pela absoluta necessidade de serviço. 

  

 4095 ALESSANDRA TOLEDO NANCI MARTINS FERREIRA 

1a.Parcela: 16/03/2012 a 30/03/2012 

2a.Parcela: 17/08/2012 a 31/08/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4935 GISLAINE HIRATA ISHIBA 

1a.Parcela: 10/10/2011 a 27/10/2011 

2a.Parcela: 09/04/2012 a 20/04/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4746 MARINA BASTOS DIAS 

1a.Parcela: 02/05/2012 a 31/05/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

XIII - ALTERAR o período de férias do servidor FABIANO MATOS DE OLIVEIRA - RF 4379, anteriormente 

marcado para 19/09 a 28/09/2011 e fazer constar o período de 26/09 a 05/10/2011. 

  

XIV - ALTERAR os períodos de férias da servidora ANA MARIA SOUZA VEIGA - RF 3059, anteriormente 

marcados para 13/10 a 22/10/2010 e 03/11 a 12/11/2010 e fazer constar o período de 29/11 a 18/12/2010. 

  

 São Paulo,  31 agosto de 2010.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 92/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

2010.63.03.000558-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026690/2010 - RALF RICHAU 

(ADV. SP163389 - OVÍDIO ROLIM DE MOURA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos Juizados Especiais 

Federais, visando à anulação de lançamentos fiscais correspondentes aos ajustes das declarações de imposto de renda da 
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parte autora pertinentes aos exercícios de 2005 e 2006, ao argumento da não-incidência ou da isenção de verbas 

trabalhistas de caráter indenizatório, relativamente à ajuda de custo para transferência nacional de domicílio 

profissional. 

Apresentou a ré, União - Fazenda Nacional, a contestação que segue: “DOS FATOS Trata-se de ação ordinária, onde o 

Autor requer a anulação de autos de infração lavrados pela Receita Federal do Brasil em razão de o autor ter declarado 

como isentos do imposto de renda valores recebidos a título de ajuda de custo em razão de remoção de um município 

para outro. DO DIREITO Dispõe o art. 6º, inc. XX da Lei 7.713/88: Art. 6.º. Ficam isentos do imposto de renda os 

seguintes rendimentos percebidos por pessoa físicas: (...): XX - ajuda de custo destinada a atender as despesas com 

transporte, frete e locomoção do beneficiário e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita 

à comprovação pelo contribuinte. À luz desse dispositivo legal, o Parecer Normativo COSIT n.º 010, de 17 de agosto de 

1992, alerta que, para comprovação do deslocamento, o documento hábil, no caso de ser utilizado para esse fim o 

serviço de companhias aéreas, e/ou agências de viagens, será o bilhete de passagem, a fatura da agência de viagens ou 

documento semelhante. No caso de transporte marítimo, fluvial ou rodoviário, a respectiva nota fiscal de serviços. Claro 

está, portanto, que o pagamento de ajuda de custo deve se revestir de caráter indenizatório, eventual, para que não se 

confunda com complemento salarial, bem como possa ser comprovada a sua finalidade, por meio de documento hábil, 

uma vez que tais verbas se destinam exclusivamente a ressarcir os gastos do funcionário e de sua família com 

transporte, frete e locomoção para localidade diversa daquela em que residia. É de se imaginar que a empresa, ao 

ressarcir as despesas realizadas pelo funcionário transferido, no tocante à mudança de seus bens e à sua viagem e de sua 

família ao local de destino, o fazia mediante a apresentação do bilhete de passagem ou nota fiscal de serviço ou do 

estabelecimento, quando a viagem incluía pernoite. Sobre tais recursos de caráter meramente indenizatório não incide o 

imposto de renda na fonte. Ocorre que não há nada dos autos que comprovem os gastos com a mudança. Nesse ponto, 

cabem algumas considerações acerca da legislação tributária, levando-se em conta alguns aspectos relacionados à 

natureza dos rendimentos recebidos pelos contribuintes. O imposto de renda tem o campo de incidência bastante 

abrangente. O artigo . 43 do Código Tributário Nacional - CTN (Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966), com as 

alterações da Lei Complementar n.º 104, de 10 de janeiro de 2001, dispõe que o fato gerador é a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica de renda e de proventos de qualquer natureza, estando a incidência do imposto de 

renda independente da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da 

fonte, da origem e da forma de percepção. O Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n.º 3.000, de 26 de março de 

1999 - RIR/1999), consolidando as disposições gerais sobre a abrangência do conceito de rendimento bruto, assim 

enuncia em seu artigo 37, 'verbis': Art. 37. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, os proventos de qualquer natureza, assim 

também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados (Lei n.º 5.172, de 

1966, art. 43, incisos I e II, e Lei n.º 7.713, de 1988, art. 3.º § 1.º). Cabe ressaltar, por oportuno, o que dispõe: o § 4.º do 

art. 3.º da Lei n.º 7.713/1988 (artigo 38 do RIR/1999): § 4.º - A tributação independe da denominação dos rendimentos, 

títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, 

e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte 

por qualquer forma e a qualquer título. Por conseguinte, a incidência do imposto de renda vincula-se à natureza do 

rendimento, independentemente da denominação, classificação contábil adotada pela fonte pagadora, do momento do 

pagamento ou da forma da percepção da renda. No entanto, a lei tem o poder de isentar rendimentos específicos, 

retirando-os do campo de incidência tributária. O artigo 150, § 6.º, da Constituição Federal, exige lei específica para a 

concessão de isenções e o artigo 176 do CTN expressa que a isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre 

decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, devendo ser literal a 

interpretação da lei tributária que outorga a isenção (artigo 111 do CTN). As isenções do Imposto de Renda da Pessoa 

Física são as expressamente especificadas no artigo 39 do RIR/1999, não estando os abonos salariais aí contemplados, 

assim entendidos como “vantagem pecuniária recebida por alguém devido a uma situação específica” (Plácido e Silva, 

Vocabulário Jurídico, Vol. I). Tal parece ser a natureza dos recursos pagos pela empresa ao Autor, em duas parcelas, 

por ocasião de sua transferência. Pelo relato trazido por ele, referidos valores - na data da mudança e após transcorridos 

12 meses dela - não possuem caráter indenizatório, devendo, portanto, ser tributáveis na fonte. Do exposto, portanto, há 

que se chegar às seguintes conclusões: a) os valores ressarcidos pela empresa a título de ajuda de custo, sendo estes 

relativos a despesas com locomoção dos bens, bem como da viagem do funcionário transferido e de sua família para o 

destino, quando devidamente comprovadas, não são tributáveis na fonte; b) por outro lado, as parcelas pagas, em 

número específico de salários, no mês da transferência do funcionário e após 12 meses transcorridos dessa data, são 

tributáveis na fonte, porquanto não possuem caráter indenizatório. Em conclusão, diante das razões apresentadas, 

afigura-se sem amparo legal a pretensão deduzida pelo Autor, e em razão disso, requer a União (Fazenda Nacional) seja 

julgada totalmente IMPROCEDENTE a presente ação.”. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção indevida. 

Aduz a parte autora que a sociedade empresária empregadora incluiu as verbas em questão nas informações de 

declaração de imposto de renda, mas prestou esclarecimentos à ré por meio de procedimento administrativo de 'Solução 

de Consulta', referentemente ao ano-calendário de 2004, o que vale também para o ano-base de 2005. 

Afirma a parte autora que declarou esses valores como não-tributáveis, mas que, em consequência da inclusão desses 

mesmos valores na declaração prestada ao Fisco pela empregadora no total tributável, as declarações de ajuste anual de 

imposto de renda da pessoa física dos exercícios de 2005 e 2006 foram retidas na “malha fina” pela SRFB. E esse 
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procedimento acabou por impedir o autor de receber restituições devidas, segundo sustenta, em decorrência do indevido 

aumento da base de cálculo. Por tais razões, protocolizou, em 2009, requerimento administrativo de 'retificação de 

lançamento', do qual não colheu até a data do ajuizamento da pretensão, nenhum posicionamento da SRFB. Assevera, 

assim, que sendo indevida a exação, são indevidos os lançamentos e as respectivas cobranças referentes ao tributo, à 

multa e aos juros. Pretende, destarte, o cancelamento das notificações e a anulação dos respectivos lançamentos. 

Observa-se que a parte autora deixou de apresentar as impugnações referidas nos 14 a 17 e 23 do Decreto n. 

70.235/1972, conforme instruções que acompanham a notificação. Apresentou, no entanto, intempestiva Solicitação de 

Retificação de Lançamento, SRL, nos termos dos arts. 145 e 149 do Código Tributário Nacional - CTN, em face da 

notificação de lançamento de ofício para o ajuste da declaração do imposto de renda do exercício de 2006, ano-

calendário de 2005. 

A omissão de um lado e a irregularidade de outro, não impedem, contudo, a devolução das quantias recolhidas 

indevidamente aos cofres públicos, em face do caráter indenizatório das verbas trabalhistas em questão. 

Não obstante, não há como rechaçar a atividade desenvolvida pela parte ré, ao que consta no estrito cumprimento do 

dever legal, do qual sequer tem a opção de agir senão segundo a interpretação administrativa da legislação aplicável à 

espécie. A Ajuda de Custo a que se refere o dispositivo legal em questão, é a que se reveste de caráter indenizatório, 

destinando-se a ressarcir os gastos do empregado com transporte, frete e locomoção, em virtude de sua remoção para 

localidade diferente daquela em que residia. É o que se extrai, também, da legislação referente às relações de trabalho, 

tanto no âmbito da Consolidação da Leis do Trabalho como de Regime Jurídico dos Servidores Públicos. Sem esses 

requisitos, as importâncias pagas sob essa rubrica serão consideradas salários e receberão o tratamento tributário 

dispensado para o caso. 

Diante disso, não há como, em caso de acolhimento da pretensão deduzida na petição inicial, atribuir-se consequências 

moratórias à parte ré; do que não se extrai, entretanto, a não ser a rejeição apenas parcial da contestação, nenhum efeito 

prático, pois os critérios para a atualização de valores restituíveis devem ser os mesmos utilizados pela União - FN 

no recebimento de valores que lhe são devidos, ou seja, mediante aplicação do índice do SELIC. 

Note-se que a declaração prestada pela empregadora não prova nada além do que seu próprio conteúdo, ou seja, a 

própria declaração, segundo a qual a informação colhida pela Solução de Consulta de abril de 2005 corroborou o 

recolhimento do imposto de renda retido na fonte referentemente ao ano-calendário de 2004. 

É de se observar, porém, que, por um lado, há uma proporcionalidade na evolução patrimonial do autor de 2003 a 2006, 

e que, por outro lado, constam dos autos documentos que revelam, num momento, um domicílio no Rio de Janeiro e, 

em outro momento, em Valinhos. E tratando-se de ajuda de custo para remoção de Município, é suficiente a 

comprovação da mudança do domicílio profissional. 

Diante da exposição supra, acolho em parte a pretensão, para deferir a restituição do imposto de renda que teve como 

base de cálculo os valores recebidos para ajuda de custo de remoção de Município, com deslocamento do domicílio 

profissional da parte autora. 

Sobre o valor da restituição incidirão os índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante 

aplicação da 'taxa' referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao 

imposto de renda retido na fonte, sobre pagamentos recebidos pela parte autora a título de verbas trabalhistas de caráter 

indenizatório, nos termos da exposição supra expendida, e, por conseguinte, o direito à repetição dos respectivos 

valores, não atingidos pela prescrição, ressalvadas eventuais restituições já efetivadas administrativamente. 

Certificado o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio da parte 

autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da respectiva Declaração de Imposto de Renda, 

nos termos da fundamentação, bem como para que apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, abrindo-

se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurada quantia a restituir, expeça-se requisição de pagamento. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2008.63.03.004188-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026620/2010 - EDUARDO DE 

FREITAS (ADV. SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para condenar a 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ao pagamento de indenização por danos materiais no 

total de R$ 116,62 (cento e dezesseis reais e sessenta e dois centavos) e de compensação pelos danos morais no 

montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), valores que devem ser acrescidos de juros e de correção monetária na forma 

da fundamentação. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 
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Após o trânsito em julgado e elaborado o cálculo do valor atualizado pela Contadoria Judicial, conforme a 

fundamentação, oficie-se à EBCT para que efetue o depósito do montante devido, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.03.005863-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026960/2010 - ONESIMO 

ANDRADE COSTA - ESPÓLIO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, em face da União, objetivando a extensão aos proventos da parte autora da diferença 

havida entre o percentual recebido e o índice de 28,86%, previsto nas Leis 8.622/93 e 8.627/93, a partir de 1º de janeiro 

de 1993, devidamente atualizadas, desde a incorporação até a data do efetivo pagamento. 

Aduz que o direito de crédito correspondente a 28,86% foi oficialmente reconhecido pela ré quando da edição da 

Medida Provisória n. 1.704/98, da Medida Provisória n. 1.812/98 e reedições, bem assim do Decreto n. 2.693/98 e da 

Portaria-MARE n. 2.179/98. Assevera a parte autora que não aderiu ao plano de pagamento parcelado previsto pela na 

referida MP n. 1.812/1998. 

Na contestação apresentada, a parte ré argui a ausência de “interesse processual, vez que a sua situação perante a 

Administração Federal já foi solucionada com a edição das Medidas Provisórias nº 1775-6/1998 e 2.225/01, que além 

de estender administrativamente os percentuais de 28,86% a todos os servidores públicos federais, determinou que os 

valores relativos aos passivos lhes seriam pagos em 14 parcelas a vencerem nos meses de agosto e dezembro, cujos 

pagamentos tiveram início em dezembro/99 (28,86%). Destarte, carece o autor do necessário interesse processual, 

devendo, pois, ser extinto o processo sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo, eis que sua pretensão - complementação na sua remuneração da diferença do reajuste de 28,86% - torna-se 

incompatível diante da situação jurídica ora apresentada.”; alega a prejudicial da prescrição; e, no mérito propriamente 

dito da causa, pugna pela improcedência do pedido, ressalvando, ainda, acerca de consectários decorrentes de eventual 

condenação. 

Argumenta a ré que desde a publicação da Medida Provisória nº 1.704, de 30 de junho de 1998, o percentual de 28,86% 

foi estendido aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo 

Federal, o qual passou a ser paga já nos meses subseqüentes. 

Sustenta a ré que, nos termos do Decreto n. 2.693/98, para ter direito à percepção das referidas diferenças havidas, a 

autora deveria ter aderido ao plano de pagamento parcelado, pelo prazo que se estendeu até 19/05/1999, nos termos da 

MP 2.169-43, de modo que, não o fazendo em tempo hábil, é de se concluir que renunciou aos valores que ora pleiteia, 

já que sua pretensão encontra resistência no princípio da legalidade, uma vez que inexiste diploma legal autorizando o 

recebimento em parcela única das diferenças pertinentes aos reajustes de 28,86% e 3,17%, sendo que o pleito 

envolvendo o percentual de 3,17% foi solucionado com a edição da Medida Provisória n. 2.225/2001, que, além de 

estender administrativamente o referido percentual a todos os servidores públicos federais, determinou que os valores 

relativos ao passivo lhes seriam pagos em 14 parcelas a vencerem nos meses de agosto e dezembro, cujo primeiro 

pagamento ocorreu em dezembro de 2002. 

Assevera a ré que, nos termos da Constituição Federal, não pode ser ignorada a força cogente dos artigos 6º da MP-

1775-6/1998 e 11 da MP nº 2.225/2001, cujos comandos normativos devem ser observados por todos os entes 

integrantes do Poder Público, sendo certo que no próprio princípio da moralidade administrativa está inserido o dever 

do Administrador de gerir o dinheiro público dentro das regras da responsabilidade e austeridade orçamentária que o 

interesse de toda a coletividade exige. 

Fica afastada a preliminar de ausência do interesse de agir tendo em vista que, pela controvérsia estabelecida quanto ao 

mérito da causa, restou evidenciada a resistência à pretensão. 

Observe-se que o pedido de condenação da União é específico em relação ao pagamento das diferenças relativas à 

aplicação do percentual de 28,86%, de reajuste concedido a militares. 

O art. 1º do Decreto n. 20.910/1932 estipula que: “as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, 

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram”. Também o art. 110 da Lei n. 

8.112/90 dispõe que: “O direito de requerer prescreve: I- em 5(cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação 

de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho 

...”. 

A pretensão tem por objeto o recebimento de uma só vez do crédito reconhecido pela União mediante pagamento 

parcelado, tendo transcorrido, portanto, interregno superior aos referidos cinco anos até a data do protocolo da petição 

inicial, tendo em vista que a Medida Provisória n. 1775-6 teve sua edição e vigência em 1998. 

Pelo exposto, reconhecida a prescrição, julgo improcedente o pedido. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a Justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2008.63.03.008145-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027083/2010 - EDNA 

VALLADARES DIAS - ESPÓLIO (ADV. SP097493 - IRACEMA VALLADARES CORREA DIAS); JACIRA 
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VALLADARES CORREA DIAS (ADV. ); JUSSARA APARECIDA VALLADARES CORREA DIAS DE 

CARVALHO (ADV. ); IRACEMA VALLADARES CORREA DIAS (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, objetivando a incorporação das diferenças resultantes da aplicação da estruturação da 

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, relativamente a integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da 

Previdência Social, do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - 

FUNASA, instituída pela MP n. 301/06, convertida, posteriormente, na Lei n. 11.355/06, independentemente da opção 

imposta, ao argumento de que não se esclareceu quais as conseqüências exatas que gerariam a assinatura do respectivo 

termo de opção. 

Na contestação apresentada, argumenta a parte ré que, “Assim como todos os demais possíveis beneficiados com a MP 

301/06, convertida na Lei nº 11.355/06, a autora recebeu o Termo de Opção para que fizesse a sua opção irretratável de 

aderir ou não ao novo Plano de Carreiras.”. 

Aduz a parte ré que, “Conforme a própria autora faz prova, o Termo de Opção foi-lhe enviado, acompanhado, inclusive, 

de orientações (Carta Circular SEPAI 882/06, juntada pela autora) que esclareciam quem poderia optar pelo Plano, seus 

efeitos financeiros, prazo para envio da resposta, qual a situação que os aposentados teriam optando ou não pelo Plano, 

entre outras. Nota-se, então, que a autora possuía todas as informações necessárias para que fizesse julgamento acerca 

da conveniência ou não em optar pelo Plano instituído pela MP 301/06. Não tendo feito tal opção, não pode agora, 

passado o prazo estipulado em lei, vir ao judiciário requerer a sua inclusão no Plano de Carreiras ao arrepio da lei. 

Ressalte-se que não há nos autos nenhuma alegação e muito menos provas de que a autora seja incapaz, apesar de seus 

problemas físicos. Assim, possui e possuía discernimento para fazer a opção pela sua inclusão no Plano de Carreiras. 

Em assim não procedendo, não faz jus aos benefícios previsto na MP 301/06 e Lei nº 11.355/06. Esta Procuradoria 

oficiou ao Ministério da Saúde para obter informações acerca do presente processo, tendo sido informado que a autora 

não firmou o Termo de Opção pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho nos prazos estabelecidos em lei e 

nem nas prorrogações abertas pelas MPs nº 341/06 e 386/07.”. 

A prescrição da pretensão da parte autora incide apenas sobre as eventuais diferenças anteriores ao quinquênio que 

precede à data do protocolo da petição inicial. 

No mérito propriamente dito, há que se considerar que a opção em questão gerava consequências decorrentes das 

condições impostas na referida lei, quais sejam, a renúncia às parcelas incorporadas por decisão administrativa ou 

judicial, referentes ao adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº 7.686/88, bem como as reduções 

proporcionais à implementação das tabelas de vencimento básico de que trata o art. 7º, da Lei nº 11.355/2006 e as 

conversões dos valores excedentes em diferença pessoal nominalmente identificada - VPNI. Vê-se, portanto, que a lei 

facultou ao servidor optar pela nova carreira (art. 6º) e consignou (art. 2º, parágrafos 2º ao 5º) os efeitos decorrentes 

desta adesão, resguardando, ainda, a irredutibilidade remuneratória dos optantes (art. 2º, § 6º). Eventuais 

esclarecimentos acerca das consequências advindas da assinatura do termo de opção deveriam ser buscados pelos 

próprios servidores interessados nas unidades de Recursos Humanos às quais estivessem vinculados, ou nos sindicatos 

das respectivas categorias, ou, ainda, até mesmo em consulta a profissionais especializados. 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2008.63.03.011135-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027045/2010 - JOSE FAIS NETTO 

(ADV. SP056639 - AGENOR ANTONIO FURLAN); MARIA DA GLORIA SEBER FAIS (ADV. SP056639 - 

AGENOR ANTONIO FURLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208773 - JAQUELINE 

CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.03.012252-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027084/2010 - REINALDO 

GUERRA (ADV. SP268085 - KARINA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, SP294597 - ALEXANDRA PRADA 

BARRETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento de indenização por danos materiais no total de R$ 500,00 (quinhentos reais) e de compensação pelos danos 

morais no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), valores que devem ser acrescidos de juros e de correção 

monetária na forma da fundamentação. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 
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Após o trânsito em julgado e elaborado o cálculo do valor atualizado pela Contadoria Judicial, conforme a 

fundamentação, oficie-se à CEF para que efetue o depósito do montante devido, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.008849-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026693/2010 - GUILHERME PIRES TORRES (ADV. 

SP225209 - CLAUDIO HENRIQUE ORTIZ JUNIOR, SP265316 - FERNANDO ORMASTRONI NUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB SP 16967 A ). Trata-se de Recurso de 

Embargos de Declaração interposto contra a sentença sem resolução de mérito proferida nos autos virtuais. 

Insurge-se a parte autora, ora embargante, contra a sentença prolatada, sob o fundamento de que há contradição ou 

omissão a ser dirimida, em razão do pedido formulado em sua inicial, que não teria sido analisado no julgado proferido. 

É o relatório. D E C I D O 

Sem razão o embargante. 

A sentença prolatada foi publicada no dia 19/03/2010, começando a escoar o prazo para embargos declaratórios no dia 

útil seguinte que foi 22/03/2010, terminando no dia 26/03/2010, sendo que houve regular expediente na Justiça Federal 

nestes referidos dias. 

Todavia o embargante somente protocolou seus embargos declaratórios no dia 29/03/2010, conforme consta da petição 

via 'internet', ou seja, fora do prazo peremptório de cinco dias, previsto no artigo 48 da Lei 9.099/95 

Destarte, não recebo os embargos declaratórios, porque intempestivos, mantendo a sentença embargada, com fulcro no 

artigo 48, da Lei 9099/95 e CPC. 

  

2010.63.03.005602-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026771/2010 - LUCIANE DE 

CAMARGO (ADV. SP272209 - SIDNEIA MARA DIOGO S. VIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA - MASSA FALIDA (ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). Trata-se de Ação Possessória, em face da 

CAIXA e outro. 

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a homologação 

da desistência, conforme pode ser conferido: 

  

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

  

                          Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o 

feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

                          Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

                          Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que a parte autora, 

já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos 

do feito virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.002738-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025980/2010 - ROSANA MARIA 

FRANCO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.003012-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025981/2010 - ANTONIO MANUEL 

PAULINO DE CARVALHO (ADV. SP192923 - LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002336-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025983/2010 - JOSE APARECIDO 

CELETTE (ADV. SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001961-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026377/2010 - SIDNEI BUENO DE 

GODOI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003717-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026654/2010 - JOSE BERNARDO 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004303-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026773/2010 - OSVALDO LORCA 

FADINI-ESPOLIO (ADV. SP083948 - LUIS CARLOS JUSTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002401-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026774/2010 - DIVA MURILLO 

MAGALHÃES DOS SANTOS (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.007687-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026776/2010 - CARLOS GUATEMY 

DA SILVA NEVES (ADV. SP118978 - EDUARDO RODRIGUES GONZAGA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000161-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025982/2010 - MARIA DE 

LOURDES ARAGAO VIEIRA DE PASSOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004811-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026477/2010 - LISEICA DE 

CASTILHO CUNHA FERRANTE (ADV. SP264948 - JULIANA CUNHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.003523-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022076/2010 - OSWALDO 

VASCONCELOS (ADV. SP259503 - VAGNER OSCAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, já 

qualificada nos autos, em face da ré, constante da exordial. 

Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a parte autora. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n. 9.099/95, c/c 

com artigo 1º da Lei n. 10.259/01.  

Custas e honorários na forma da lei. 

Publicada em audiência saem as partes presentes intimadas. 

  

2010.63.03.000999-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027351/2010 - APARECIDA 

MADALENA CALEGARI GUIMARO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por APARECIDA 

MADALENA CALEGARI GUIMARO, já qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Informa a autora que requereu, administrativamente, o benefício de aposentadoria por idade rural (NB 143.059.475-3, 

DER 09/11/2009). Solicitava o reconhecimento do tempo de trabalho rural, em regime de economia familiar, nos 

períodos de 08.08.1984 a 09.11.2009. O requerimento foi indeferido. 

Em juízo, regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da improcedência do 

pedido. Não argüiu preliminares. 

Em audiência de instrução foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvida a testemunha Rubens Biazotto. 

  

É a síntese do relatório. Decido. 
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Inicialmente, defiro à autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das 

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e seguintes): 

1. idade mínima de 65 anos para homem e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos para a 

mulher que exerceram atividades rurais; 

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso 

da autora, para 138 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício; 

O artigo 143 da Lei de Benefícios, em sua redação atual, dispõe o seguinte: 

                       Art. 143: 

                       O trabalhador rural, ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, 

na forma da alínea “a” dos incisos I e IV e nos incisos VI e VII do art. 11 desta lei, pode requerer aposentadoria por 

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta lei, 

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. (Redação dada pela Lei nº 

9.032, de 1995) . 

  

     No processo em análise, a autarquia previdenciária não reconheceu o período trabalhado pela autora na atividade 

rural, conforme pleiteado, alegando falta ou defeito da documentação e desempenho de outras profissões.  

     Para a comprovação da atividade, a autora apresentou os documentos abaixo enumerados, entre outros:  

1-            Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cosmópolis e exercício de atividade rural pela autora, 

no período de 1984 a 2009;    

2-            Escritura de doação de parte ideal de terras, Sítio Dois Monjolos, de 50% do total da propriedade de 2,1 

hectares, constando como doadora Harpance (ou Arpalice) Furquim Calegari, mãe da autora e como donatário Armando 

Calegari, irmão da autora, qualificado como funcionário público. A doação se deu com reserva de usufruto vitalício.  

3-            Declaração para Cadastro de Imóvel Rural, em 04/11/1992, firmada pela proprietária Harpance Furquim 

Calegari.  

4-            Certificado de Cadastro de imóvel rural, de 08/11/2009, referente ao Sítio Dois Monjolos, área total de 2,2 

hectares, contribuinte Harpance Furquim Calegari.  

  

 Ouvida em juízo, a autora afirmou que é herdeira de seu pai, na propriedade do Sítio Dois Monjolos, numa pequena 

área, inferior a meio alqueire. Que seus irmãos também têm “pedacinhos” da terra herdada. Que a propriedade de todos 

os herdeiros tem, somadas as suas áreas, 11 alqueires. 

Afirma a autora que desde 1984 e até hoje ela e seu marido vivem da produção do seu sítio, cultivando legumes, 

hortaliças, cana-de-açúcar. Que o sítio fica em Paulínia e ela mora em Cosmópolis, dirigindo-se todos os dias para lá. 

Indagada, afirmou que vende os produtos que cultiva na feira em Cosmópolis, aos sábados e domingos. Que além dos 

produtos do sítio, revende laranjas e vende caldo de cana, que, segundo ela, é cultivada na sua terra. Que é proprietária 

de máquina para a extração do caldo da cana. 

Afirmou ainda que, embora vivam do que a terra dá, ouve um “pequeno período” em que o seu esposo “foi obrigado a 

trabalhar em firma”, porque os ganhos com a terra e a feira apresentavam-se insuficientes para a sua sobrevivência. 

Trabalhou como motorista, “puxando gás”. 

A testemunha Rubens Biazotto ratificou as informações prestadas pela autora. 

Em sede de contestação e no requerimento administrativo, o INSS argumenta que a autora não pode ser enquadrada 

como segurada especial porque se dedica a outra profissão. Que desde 1997, tem autorização da Prefeitura de 

Cosmópolis para a realização de comércio ambulante e que a autorização era válida até 2009. 

Ademais, segundo o réu, desde 2005 e até os dias atuais a autora recolhe contribuições para a Previdência, como 

contribuinte individual, com as profissões de feirante e comerciante. 

Já o marido da autora, Alfredo de Almeida Guinaro, qualificou-se, na certidão de casamento, realizado em 10/05/1975, 

como motorista. Pelos dados do CNIS, ele foi segurado obrigatório da Previdência Social, em atividades urbanas, nos 

períodos de 1986 a 1990 e de 1990 a 1996. Neste último período, exerceu a função de motorista, para o empregador 

Liquigás. 

Compulsados estes autos e as provas colacionadas, verifico que o pleito da autora não merece prosperar. 

Em primeiro lugar sobre o imóvel rural, não há nos autos nenhum documento comprovando a existência de uma 

propriedade de 11 alqueires de terras, como afirmado pela autora. Todos os documentos referem-se a uma propriedade 

de 2,2 hectares, de propriedade da mãe da autora. 

Por outro lado, a autora não apresentou nenhum documento comprovando as suas alegações de que recebeu, por 

herança, meio alqueire de terra, o seu “sitinho”. O único documento apresentado é a escritura de doação de 50% da 

parte ideal do imóvel, com reserva de usufruto vitalício, feito pela mãe da autora ao seu irmão Armando. Nos 

documentos fiscais apresentados, mesmo nos mais recentes (Declaração de ITR para o exercício de 2009), consta o 

nome da mãe da autora na condição de contribuinte. 

Pelo conjunto de provas apresentado entendo que tem razão o INSS quando afirma que a atividade econômica principal 

da autora é o comércio e não a atividade rural, na condição de segurada especial, em regime de economia familiar. 
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Em primeiro lugar, o marido da autora não ficou por pouco tempo em atividade profissional urbana. Na condição de 

segurado obrigatório, com registro formal de emprego, foram 10 anos, entre 1986 e 1996, período todo incluído no que 

a autora pretende que seja reconhecido como de exercício da atividade rural, em regime de economia familiar. 

Um ano depois do desligamento do cônjuge da autora de seu emprego urbano, ela obtém a licença da Prefeitura de 

Cosmópolis para exercer a atividade de vendedora ambulante. Em 2005, passa a contribuir para a Previdência Social na 

condição de feirante e comerciante. 

Por todo o exposto, entendo que a parte autora não reuniu documentação hábil para comprovar que efetivamente tenha 

trabalhado em atividade agrícola, no período alegado e, sobretudo, que tal trabalho tenha ocorrido na situação de 

segurada especial, em regime de economia familiar. É possível que tenha a sua horta, onde cultiva legumes e cana-de-

açúcar, mas esta não é, segundo as provas do autos, a atividade principal da autora, mas sim as de feirante e 

comerciante. 

Não faz jus, portanto, a autora, ao benefício pretendido. 

                 

         Dispositivo. 

  

    Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora APARECIDA MADALENA CALEGARIA 

GUIMARO, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000859-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027354/2010 - JAIR TOLOTO 

(ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP256762 - RAFAEL 

MIRANDA GABARRA). Vistos, 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, cumulada com pedido de reconhecimento de tempo de 

trabalho rural e de tempo de trabalho em condições especiais e de tempo de trabalho comum não reconhecido, proposta 

por JAIR TOLOTO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa o autor que requereu o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 142.122413-

2, DER 09/11/2009), cumulado com o reconhecimento de período de trabalho rural, de 1969 a 1985 e de tempo de 

trabalho em condições especiais, durante todo o seu tempo de serviço, urbano ou rural. O benefício foi indeferido.  

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo o reconhecimento da improcedência dos pedidos. Não alegou 

preliminares.  

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas Luiz 

Rodrigues e Antônio Bernardo. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

Analisados os autos, observa-se que o autor reivindica o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, 

cumulada com o reconhecimento de tempo de trabalho em atividade rural, como segurado especial, em regime de 

economia familiar, e como empregado rural, sem registro formal de emprego, nos termos previstos nos artigos 11, I e 

VII, a, c/c o artigo 55, § § 1º e 2º da lei 8212/91, além de tempo de trabalho em condições especiais, em todo o tempo 

de trabalho do segurado. 

O comando do artigo 55 § 3º da lei 8213/91 veda a admissão de prova exclusivamente testemunhal para a comprovação 

do tempo de trabalho rural. Como se trata de norma legal, a ela se vincula o julgador, o que se constitui numa exceção 

ao princípio do livre convencimento do juiz, informador do processo civil brasileiro. A prova testemunhal deve ser 

corroborada por início de prova material. 

Para a comprovação do tempo de trabalho rural, verifico que o autor juntou aos autos o seguinte documento: 

ü              Certidão de casamento do autor, em 29/11/1980, em que está qualificado como lavrador.  

Ouvido em Juízo, disse o autor que começou a trabalhar em atividade rural aos nove anos de idade, com a sua família, 

na cidade de Jaguapitã/PR, no Sítio Jaguapitã. Nesses primeiros tempos, o seu pai era meeiro e ele o auxiliava, na 

cultura do café e de gêneros de sobrevivência. Cuidavam de dez mil pés de café. 

Afirma que nessa condição trabalhou por doze anos. Depois disso, mudou-se para a cidade de Cianorte/PR, para 

trabalhar numa fazenda do mesmo empregador, na condição de empregado, onde passou a exercer a função de 

tratorista. O trabalho não foi registrado. Lá havia outras culturas, como milho, soja, trigo e cana. Afirmou ainda o autor 

que trabalhou em condições insalubres porque lidava com venenos e agrotóxicos, tendo sido vítima de intoxicação em 

duas ou três oportunidades. 

Depois desse período, o autor retornou a Jaguapitã, para trabalhar na Fazenda San Martin. 
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Depois de um período de trabalho urbano, no município de Salto/SP, o autor voltou à atividade agropecuária, na 

Fazenda Pito Aceso, no município de Rolândia/PR, voltando a exercer a função de tratorista. Neste contrato, contudo, já 

houve registro em carteira e sua atividade rural já foi reconhecida pelo INSS. 

Ouvidas, as testemunhas ratificaram as informações prestadas pelo autor. 

Compulsados os autos e as provas colacionadas, entendo que a parte autora não reuniu documentação hábil - provas 

materiais corroboradas pela prova testemunhal - para a comprovação do exercício da atividade rural no período 

pretendido. 

 Na verdade, a parte autora não apresentou nenhum documento para a comprovação da atividade rural, quer no período 

que alega ter trabalhado como segurado especial, quer no período seguinte, em que trabalhou como empregado. O único 

documento apresentado, em juízo e no requerimento administrativo, foi a sua certidão de casamento, que foi celebrado 

quando o autor já exercia atividade registrada em CTPS. 

Assim, considerando-se todo o exposto, deixo de reconhecer e homologar o período de trabalho rural pretendido pelo 

autor, entre 01/01/1969 e 08/10/1980, diante da inexistência de qualquer início de prova material, que fosse corroborada 

pela prova testemunhal apresentada, nos termos estabelecidos na Lei de Benefícios e na Súmula 149 do STJ. 

Pleiteia o autor - ainda - o reconhecimento do caráter especial das atividades por ele prestadas em condições 

consideradas insalubres, tanto urbanas como rurais, em toda a sua carreira profissional. 

Como não foi reconhecido o período de trabalho rural entre janeiro de 1969 e outubro de 1980, analiso o requerimento 

para o reconhecimento de atividade especial do autor entre 03.03.1980 (em atividade urbana, como ajudante geral) e 

09.11.2009, data da DER. 

Novamente, verifica-se que a parte autora abstém-se de apresentar qualquer documento comprobatório das atividades 

especiais realizadas. Na verdade, não se discriminam as atividades efetivamente realizadas pelo autor, em quais 

períodos, nem qual a legislação que se lhe aplica. O único documento apresentado em juízo, o Perfil Psicográfico 

Previdenciário, referente ao empregador Centro Espírita Operários do Bem, além de não ter sido apresentado no 

requerimento administrativo, não aponta elementos insalubres a que o autor estivesse submetido no exercício da 

atividade. 

Verifico que a parte autora está assistida por advogado nesta lide, como também esteve no requerimento administrativo. 

Cabe ao autor apresentar as provas e os fundamentos jurídicos constitutivos do seu direito. Entre os requerimentos 

formulados na inicial, requer-se a expedição de ofícios aos empregadores do autor para que remetam os formulários e 

laudos pertinentes ao trabalho insalubre que tenha sido realizado pelo autor, sem sequer apresentar qualquer justificativa 

da omissão da parte autora em desincumbir-se do ônus que lhe cabe. 

Desta forma, deixo de reconhecer o caráter especial das atividades profissionais desenvolvidas pelo autor, entre março 

de 1980 e novembro de 2009, pela absoluta ausência de provas do caráter insalubre da atividade realizada. Da mesma 

forma, indefiro o pedido para a realização de perícia técnica da insalubridade, diante da ausência de especificação, na 

inicial, de quais as atividades, empregadores e elementos insalubres que devem ser objeto da perícia. 

Finalmente, quanto ao pedido de autor de reconhecimento de tempo de trabalho comum, prestado entre 01.02.1990 e 

30.01.1993, não reconhecido administrativamente, reconheço a existência de tal prestação de serviços, para fins 

previdenciários, considerando-se que a anotação do contrato na CTPS do autor conforma-se com os requisitos 

instituídos no artigo 62 do Decreto 3048/1999. 

Destarte, considerando-se o não reconhecimento do tempo de trabalho rural sem registro em CTPS; o não 

reconhecimento da insalubridade em todo o tempo de serviço prestado pelo autor e o reconhecimento do trabalho em 

atividade comum, no período de 01.02.1990 a 30.01.1993, somados ao tempo de trabalho já reconhecido pelo INSS, 

perfaz o autor um total de 28 (vinte e oito) anos, 5 (cinco) meses e 8 (oito) dias de tempo de serviço/contribuição, 

insuficientes para a obtenção do benefício pretendido. 

  

DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do autor JAIR TOLOTO, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001420-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026910/2010 - BENEDITO PINTO 

FERREIRA NETO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem 

resolução do mérito, no que tange ao período de exercício de atividade rural de 01.01.1981 a 31.10.1993, computado na 

via administrativa; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 
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                               Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                      n. 10.259/01, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.003921-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026952/2010 - IDALINA IZABEL 

DE SOUZA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por IDALINA IZABEL DE SOUZA, em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social. 

A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 05/12/2008, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 13 anos, 10 meses e 10 dias, perfazendo 144 

contribuições para fins de carência, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 

O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 05/12/1948, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2008. 

Realizados os cálculos, a autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 13 anos, 10 meses e 10 dias, no total 

de 144 meses de contribuições para fins de carência, deduzido para efeito de carência o período em gozo de benefício 

previdenciário, entre 22/02/2006 a 21/06/2007, conforme resumo de tempo de contribuição constante do Processo 

Administrativo. 

O período em gozo de auxilio doença não é computado para fins de carência, até mesmo porque inexiste a 

obrigatoriedade de recolhimento das contribuições, razão pela qual deixou de computar o interregno de 22/02/2006 a 

21/06/2007. 
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O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2008        162 meses                

2009        168 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano, mas não atingiu a carência mínima necessária à 

obtenção do benefício, que é de 162 contribuições. 

A fim de que a AUTORA complete a carência exigida para sua aposentadoria por idade, são necessárias mais 18 

contribuições. 

Diante do que foi explanado, de rigor a rejeição do pedido de aposentadoria pretendido na petição inicial. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, IDALINA IZABEL DE SOUZA. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

  

2009.63.03.003963-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026772/2010 - ROSANA 

APARECIDA WULCK (ADV. SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000266-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026904/2010 - PEDRO LAERTE 

MIATTO (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000097-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026911/2010 - NAIR MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004654-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026445/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO LOPES DE BRITO (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a 

teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

  

2009.63.03.009176-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026912/2010 - MARIA HELENA 

BUTIGNON PRECOMA (ADV. SP288377 - NATHALIA CRISTINA RODRIGUES, SP252606 - CARLOS 

EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008285-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026906/2010 - PAULO AVOTS 

(ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2007.63.03.013588-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026097/2010 - ROSA MARIA 

PALMA NOGUEIRA (ADV. SP164800A - ANA PAULA DE LIMA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de conversão em aposentadoria de 

professor, espécie 57, ajuizada por ROSA MARIA PALMA NOGUEIRA, já qualificada na inicial, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

Foram produzidas provas documental e pericial contábil. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Acolho a prescrição tão somente às parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedem o ajuizamento da demanda, não se 

podendo falar em prescrição ao fundo do direito. 

No mérito propriamente dito, alega a autora ter requerido junto ao INSS, o benefício de aposentadoria, em 18/08/2004, 

no entanto, o INSS concedeu-lhe a o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição comum. 

Declara a autora que laborou ininterruptamente na condição de professora de ensino fundamental de 1ª a 4ª série, junto 

à Prefeitura Municipal de Paulínia até janeiro de 1992, sendo que a partir de 01/02/1992, passou a exercer a função de 

Diretora de Escola, conforme provas produzidas nos autos. 

O direito à aposentadoria da profissão de professor veio inscrito inicialmente na Constituição da República, no art. 202, 

inciso III, fazendo jus este profissional à aposentadoria especial após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício de 

função de magistério, posteriormente alterada, com o advento da EC n° 20/98, nos termos do § 8º, do artigo 201, que 

reza: “Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio.” 

Referida regra foi disciplinada pela Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções 

de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

  

A Lei nº 11301, de 10 de maio de 2006, em seu artigo 1º estendeu a outras carreiras o direito à aposentadoria especial, 

desde que desempenhadas em função de magistério. 

A Lei assim preceitua: 

“Art. 1º - O art. 67 da Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 

remunerando-se o atual parágrafo único para o §1º: 

Art. 067 - (...) 

§ 2º - Para efeitos do disposto no §5º do art. 40 e no §8º do art. 2001 da Constituição Federal, são considerados funções 

de magistério as exercidas por professor e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando 

exercidas em estabelecimentos de educação básica e seus diversos níveis e modalidades, incluídas além do exercício da 

docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico”. 

A autora pretende lhe seja estendido o benefício de concessão de aposentadoria especial de professor, visto ter 

desempenhado função ininterrupta de magistério. 

Em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3772, proposta pelo Procurador Geral da República, esta foi julgada 

parcialmente procedente, reconhecendo às funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico como 

carreiras de magistério, desde que exercidos, em estabelecimentos de ensino básico, por professores de carreira, 

excluídos os especialistas em educação, fazendo jus aqueles que as desempenham ao regime especial de aposentadoria 

estabelecido nos arts. 40, § 5º, e 201, § 8º, da Constituição Federal. 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE MANEJADA CONTRA O ART. 1º DA LEI 

FEDERAL 11.301/2006, QUE ACRESCENTOU O § 2º AO ART. 67 DA LEI 9.394/1996. CARREIRA DE 

MAGISTÉRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL PARA OS EXERCENTES DE FUNÇÕES DE DIREÇÃO, 

COORDENAÇÃO E ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 40, § 5º, E 201, § 8º, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM 

INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

I - A função de magistério não se circunscreve apenas ao trabalho em sala de aula, abrangendo também a preparação de 

aulas, a correção de provas, o atendimento aos pais e alunos, a coordenação e o assessoramento pedagógico e, ainda, a 

direção de unidade escolar. 
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II - As funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico integram a carreira do magistério, desde que 

exercidos, em estabelecimentos de ensino básico, por professores de carreira, excluídos os especialistas em educação, 

fazendo jus aqueles que as desempenham ao regime especial de aposentadoria estabelecido nos arts. 40, § 5º, e 201, § 

8º, da Constituição Federal. 

III - Ação direta julgada parcialmente procedente, com interpretação conforme, nos termos supra. 

  

Portanto, a aposentadoria na função de magistério no período prescrito pela lei deverá, com interpretação conforme 

dispositivo constitucional, açambarcar o cargo de diretor, desde que realizadas em estabelecimento de ensino básico e 

por professores de carreira. 

A autora demonstrou cabalmente ter desempenhado inicialmente, junto à Prefeitura Municipal de Paulínia/SP, a função 

de professora de educação infantil, sendo que a partir de 01/02/1992 passou a exercer a função de Diretora de Escola, 

estando nitidamente demonstrada a função de magistério, sendo-lhe aplicado o artigo 40, parágrafo 5º e 201, parágrafo 

8º da Constituição Federal. 

Referida norma, no entanto, não possui em nenhuma de suas disposições legais, norma específica a autorizar a extensão 

temporal dos seus efeitos a benefícios concedidos em datas anteriores à sua vigência. 

Nesse diapasão não há possibilidade de se aplicar a Lei nº 11301, de 10 de maio de 2006 para a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de professor, relativas a benefício já concedido pelo Instituto Nacional de 

Seguro Social em data anterior à vigência da norma, ou seja, anteriores à 10/05/2006, em obediência ao princípio do 

“tempus regit actum” que regula as relações previdenciárias. 

Nesse sentido, temos os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal: 

“EMENTA-CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA:PROVENTOS: DIREITO ADQUIRIDO. 

I - Proventos de aposentadoria:direito aos proventos na forma da lei vigente ao tempo da reunião dos requisitos da 

inatividade, mesmo se requerida após a lei menos favorável. Súmula 359 -STF:desnecessidade do requerimento. 

Aplicabilidade à aposentadoria previdenciária. Precedentes do STF. 

II - Agravo não provido. ( Agravo Regimental no RE n° 269.407, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 2.8.2002)” 

Além dos fundamentos colacionados, outro impede que seja realizável a implantação do benefício ora requerido, qual 

seja, a inexistência da devida fonte de custeio para assegurar estes pagamentos. 

Dessa forma, verificando que inexiste disposição legislativa presente na Lei nº 11301, de 10 de maio de 2006 a 

autorizar a retroação da norma aos benefícios concedidos anteriores à entrada em vigor da Lei, ou mesmo a indicar 

fonte de custeio suficiente a suportar estes novos pagamentos, outra interpretação não resta ao julgador, senão a de que, 

a Lei nº 11301deve ser aplicada de forma imediata, de modo a não ofender a disposição presente no § 5º, da 

Constituição Federal, que preleciona que: 

“ art. 195 “A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

... 

 § 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,                       majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio total.” 

Em face dos argumentos postos nesta sentença, em face das normas contidas na Constituição Federal de 1988, que 

vinculam o legislador ordinário a especificar a dotação orçamentária necessária a sustentar qualquer alteração no 

cálculo dos benefícios, não é possível acolher a pretensão de aplicação de novo critério de cálculo do benefício da 

pensão por morte ao benefício da parte autora. 

Assim, diante da previsão normativa constante da Lei 9.032/95, não há como presumir o direito a retroação da 

majoração aos benefícios implementados sob a égide de legislação anterior, ou seja, implementados antes da vigência 

desta norma, uma vez que, o benefício concedido em momento pretérito deve ser regulado pela legislação vigente ao 

momento da concessão. 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, ROSA MARIA PALMA NOGUEIRA, nos termos do 

art.269, inc.I do Código de Processo Civil, com resolução do mérito 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55 “caput”, da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.004498-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026908/2010 - JOSE ISRAEL DE 

CAMPOS (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rechaço as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a impugnação ao valor da causa; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 
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2010.63.03.000880-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027352/2010 - JOSE MARIANO 

ROSA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO). Vistos 

  

                Trata-se de ação para concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por JOSÉ 

MARIANO ROSA, qualificado nos autos, em face do INSS.  

Informa o autor que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade (NB 143.058.520-7, DER 

10/10/2008). O benefício foi indeferido. 

Devidamente citado, o réu contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência do pedido. Não alegou 

preliminares. 

Realizada a audiência de instrução e julgamento, as partes dispensaram a colheita de provas orais, uma vez que a 

questão controvertida nestes autos é matéria de direito. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

legais. 

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, 

visando dar cobertura ao evento idade avançada. 

Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) cumprir 

o prazo de carência; 2) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem. 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 

A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece: 

Art. 3o Omissis 

        § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de 

segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência exigida. 

Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93, deve ser 

interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de cumprimento do 

requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991.  

Friso que, na data do requerimento administrativo, não se poderia exigir do autor outro prazo de carência, senão o da 

tabela progressiva em comento, para o ano de implementação da idade, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei n. 

8.213/91 perderia sua eficácia. 

Nesse sentido, cito recente decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: 

  

Pedido de Uniformização n.º 2005.72.95.01.7041-4 

Requerente: Ana Blunk 

Procurador(a): Juliana Martins dos Santos 

Requerido(a): Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. 

Procurador(a): Isabel Cristina Pinto Van Grol 

Origem: Seção Judiciária de Santa Catarina 

Relator : Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port 

  

EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

  

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 

princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 
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decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 

da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 

Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 

requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. (grifei) 

  

Como o autor filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, 

a qual exige, para o ano de 2006, quando o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade, carência de 150 (cento 

e cinquenta) meses de contribuição, o que atende ao princípio contributivo. 

No caso específico dos autos, o INSS indeferiu o benefício do autor em razão de que foram computadas 129 

contribuições até a data do requerimento, insuficientes, portanto, para a obtenção do benefício. 

Compulsando-se os presentes autos e as provas colacionadas, verifica-se que a autarquia considerou, para o cálculo do 

tempo de serviço do autor, todos os períodos documentados nas carteiras de trabalho apresentadas, aí incluídos os 

vínculos não constantes do CNIS. 

O único tempo não computado é o período em que o autor fez contribuições individuais à Previdência Social, para a 

atividade de empresário, entre agosto de 1988 e março de 1989, sob a inscrição nº 1.124.943.219-1. São oito meses de 

contribuições efetuadas, que devem ser somadas às 129 já computadas, chegando-se ao total de 137 contribuições. 

Verifico, ainda, que o benefício previdenciário que o autor recebia, por ocasião da DER e ainda recebe (NB 

560.189.512-7) é benefício assistencial de amparo ao idoso, não se tratando, portanto, de benefício por incapacidade, 

razão porque não cabe a sua inclusão como tempo de serviço, para qualquer fim. 

Considerando-se, destarte, que o autor contribuiu por 137 meses com a Previdência Social e só atingiu o requisito etário 

em 20.02.2006, não faz jus ao benefício pretendido. 

  

  

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, JOSÉ MARIANO ROSA e determino a 

extinção deste feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.005597-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026478/2010 - MACEDONIO 

EGIDIO DA SILVA (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pela autarquia requerida e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.006058-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026617/2010 - SERGIO CAMOLEZI 

(ADV. SP161170 - TAÍSA PEDROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rechaço as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; rejeito a impugnação ao valor da causa; com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo 

extinto o feito, sem resolução do mérito, no que tange aos períodos de atividade rural de 01.01.1975 a 31.12.1976 e 

01.01.1978 a 31.12.1979, computados na via administrativa; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a 

teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

  

2009.63.03.003972-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026860/2010 - MARIA JESUINA 

MARTINS (ADV. SP164257 - PAULO ROBERTO MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005831-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026871/2010 - BENEDITO 

SARAIVA (ADV. PR045991 - VANDILEI APARECIDO BITTENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.004396-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026294/2010 - TEREZA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito a preliminar de mérito argüida pela 

Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o 

exercício de atividade rural pela parte autora nos interregnos de 13.10.1962 a 01.07.1994; para JULGAR 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade NB. 145.161.526-8, 

desde a data do requerimento administrativo (21.09.2007), com RMI e RMA no valor de um salário mínimo, DIB em 

21.09.2007 e DIP em 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento da importância de R$ 18.824,21 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E VINTE E 

QUATRO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), atualizada em julho/2010. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de revisão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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P.R.I. 

  

2010.63.03.001128-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027350/2010 - VALTER DE SOUZA 

(ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, cumulada com 

pedido de reconhecimento de tempo de trabalho em condições especiais, proposta por VÁLTER DE SOUZA, já 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa o autor que requereu o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 148.498.012-

0, DER 29/12/2008), cumulado com o reconhecimento de tempo de trabalho em condições especiais. O benefício foi 

indeferido.  

Requer ainda a parte autora o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, nos seguintes contratos: 

             01.07.1988 a 14.11.1990, para o empregador Ciremai Comércio Indústria e Reparação de Máquinas Agrícolas e 

Industriais; 

             22.11.1990 a 07.05.1996, para o empregador Usina Bom Jesus de Açúcar e Álcool( razão social posteriormente 

alterada para Cosan - Indústria e Comércio- São Francisco); 

             19.03.1999 a 23.02.2000, para a União São Paulo S/A Agricultura, Indústria e Comércio;  

             15.03.2000 a 31.12.2003, para a empregadora Cosan S/A Indústria e Comércio;  

             06.01.2004 a 05.05.2008, também para a empregadora Cosan S/A Indústria e Comércio e  

             06.05.2008 a 29.12.2008, idem.  

  

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo o reconhecimento da improcedência dos pedidos. Não argüiu 

preliminares. 

Em audiência de instrução e julgamento, não foram colhidas provas orais, já que a questão controversa nestes autos é 

matéria de direito. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

Analisados os autos, observa-se que o autor reivindica o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, 

cumulada com o reconhecimento de tempo de trabalho em condições especiais, em períodos que, em sua totalidade, não 

foram enquadrados como insalubres pela autarquia. 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres, observo 

que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.” 

Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas 

atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde. 

Para fins previdenciários, o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, 

integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide 

de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições 

de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a estabelecer 

restrições à admissão do tempo de serviço especial. 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, 

DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu 

o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90. 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa: 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 

decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos 

por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante 

perícia técnica, carreada aos autos, ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, 

ou não, desse agente); 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997 

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à 
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saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 

formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as 

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) - 

Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do 

segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou mediante perícia 

técnica; 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da atividade especial por 

presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV). Ademais, sempre possível a 

comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-

06-2003, p. 320). 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do Decreto n. 

83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a 

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, 

conforme quadro abaixo: 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). - Ruído superior a 

80 dB (1); Superior a 90 dB (2). 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB. 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB. 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 

dB. 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, tem-se a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos 

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, 

conforme a alteração trazida pelo Decreto n. 4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e 

previdenciária na matéria. 

  

Examino as provas apresentadas. 

  

Nos presentes autos, afirma a parte autora que trabalhou em condições insalubres desde 01.07.1988 até a data da DER, 

em 29.12.2008, com pequenos intervalos de atividade comum. 

Com relação ao primeiro desses períodos, de 01.07.1988 a 14.11.1990, afirma a inicial que o autor trabalhou na função 

de torneiro mecânico, que estaria enquadrada nas atividades profissionais constantes do Anexo I do Decreto 83.080/79, 

item 1.1.5., ou seja, que seria insalubre por presunção legal. 

Sem razão, contudo, a parte autora, já que a atividade de torneiro mecânico não está listada entre as que constam do 

Anexo II (grifei) do referido decreto, referente às atividades insalubres enquadradas com referência às categorias 

profissionais. 

Na verdade, a norma apontada pelo autor (item 1.1.5 do Anexo I) é de enquadramento por exposição ao agente nocivo 

ruído. Com relação a esse agente nocivo, contudo, mesmo para o período anterior a 1995, não é possível o 

enquadramento da atividade como insalubre sem a apresentação de Laudo Técnico, com a medição do nível de pressão 

sonora a que o trabalhador estava efetivamente sujeito. No documento apresentado pelo autor, a empresa - já inativa - 

informa que não possuía o laudo técnico pertinente, não sendo possível, portanto, o enquadramento. 

A respeito do período de trabalho de 22.11.1990 a 07.05.1996, para o empregador Cosan - Usinas São 

Francisco, apresentou o autor o Perfil Psicográfico Previdenciário, baseado em laudo técnico, onde consta que esteve 

exposto de modo permanente a ruídos que variavam de 83 a 95dB. Para este período, como já dito, a atividade laboral 

era considerada insalubre com a exposição do trabalhador a ruídos acima de 80dB, nos termos do decreto 53.831/64, 

sendo cabível, portanto, o enquadramento da atividade como insalubre. 

Da mesma forma, com relação ao período de 19.03.1999 a 23.03.2000, em que trabalhou para o empregador União São 

Paulo Agricultura Indústria e Comércio, o formulário apresentado pelo empregador dá conta que o autor estava 

submetido a condições insalubres, para os agentes ruído e fumos de solda. Segundo o formulário apresentado, as 

conclusões sobre tal insalubridade estavam lastreadas no laudo técnico, elaborado em 1997, que ainda era válido, dada a 

permanência das mesmas condições no ambiente de trabalho em que laborou o autor. Diz-se ainda que o referido laudo 

já estava à disposição da agência processante do INSS, em Capivari/SP. 
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Neste caso, embora o laudo não tenha sido apresentado, deve ser considerada a informação do empregador, apresentada 

em formulário, já que o laudo técnico já estava à disposição do órgão previdenciário, conforme faculdade prevista no 

parágrafo único do artigo 153 da Instrução Normativa INSS 84/03. 

Com relação ao empregador Cosan S/A Indústria e Comércio - Rafard - para quem o autor trabalhou entre 15.03.2000 a 

31.12.2003, o Perfil Psicográfico Previdenciário apresentado é de pouca valia, considerando-se a legislação 

prevalecente na época e a informação de que o autor estava submetido a ruídos que variavam de 80dB a 95dB(sic). 

Como o nível de ruído estabelecido à época para enquadramento da atividade como insalubre era, como visto, de 90dB, 

à míngua de outros dados, não é possível o enquadramento do trabalho do autor, à época, como especial. 

Finalmente, para o mesmo empregador, já no período de 06.01.2004 a 05.05.2008, o autor trabalhou, conforme Perfil 

Psicográfico Previdenciário apresentado, submetido a nível de ruído da ordem de 92dB. Neste caso, vigente o decreto 

4882/2003, o nível de ruído admitido como insalubre é aquele superior a 85dB. Em conseqüência, faz jus o autor ao 

enquadramento de sua atividade como especial. 

Com relação ao período não tratado neste último documento apresentado, de 06.05.2008 a 29.12.2008, não é possível o 

seu enquadramento como especial nestes autos, por falta de provas. 

As análises efetuadas pelo INSS no procedimento administrativo não apontam os fundamentos das decisões de não 

enquadramento, a não ser para o primeiro período, onde o pedido é considerado prejudicado pela ausência de laudo 

técnico. 

Para os demais vínculos, a análise conclui, genericamente, que os documentos apresentados não comprovam a efetiva 

exposição do autor aos agentes nocivos apontados. 

Tal argumento, como é a praxe nestes casos, aponta para a indicação, constante dos documentos apresentados pelos 

empregadores da existência de EPI's eficazes, de forma a minimizar os efeitos nocivos dos agentes insalubres. 

Jurisprudência majoritária do TRF da 3ª Região e do STJ posiciona-se contrariamente ao afastamento da caracterização 

da insalubridade no trabalho em face da utilização ou disponibilização dos Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI's. 

Confira-se: 

(...) 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI- ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades ... 5. Recurso Especial a que se nega 

provimento. (STJ, REsp 720082/MG, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 05/09/2005, p. 458). 

  

(...) A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos (...) (TRF3, APELREE, processo 2002.61.83.004044-2/SP, Relatora 

Desembargadora Leide Pólo, Sétima Turma, j. 15/12/2008, DJF3 21/01/2009, p. 748). 

  

E ainda, pela TNU foi editada a Súmula nº 09, com o seguinte teor: 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

  

Por outro lado, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto 

n. 3.048/99, art. 70, § 2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003. Tal entendimento baseia-se no fato de que, 

embora a Medida Provisória 1.663-10 de 28.05.1998 tivesse revogado o § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa 

revogação não foi levada a efeito pela 13ª Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 

9.711/98. 

Está vigente, portanto, o § 5º do artigo 57 da lei 8213/91, o que permite a conversão do tempo especial em comum, a 

qualquer tempo, inclusive após maio de 1998. 

Tal entendimento já havia sido adotado pela Administração, a partir da edição do mencionado decreto 4827/2003. 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça, que antes fixara posição contrária à conversão no período posterior a maio 

de 1998, alterou o seu entendimento, a partir do REsp 956.110/SP, para estabelecer que não há limitação temporal para 

a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais em tempo comum. A respeito, confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.             Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

2.             Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta 

afastada a configuração de julgamento extra petita.  

3.             Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da 

sentença, não há que falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.  

4.             O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, 

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum.  
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5.             Recurso Especial improvido.  

(Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007, grifei). 

  

Mais recentemente, outros julgados da 5ª e da 6ª Turma passaram a sufragar tal entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1.             . É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, 

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5ª Turma.  

2.             (.....) 

3.             Agravo desprovido.  

(AgRg no REsp 1.087.805/RN, 5ª Turma, Rel. Mª Laurita Vaz, DJe de 23/03/2009). 

  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO LABOR 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM APÓS 1998. 

POSSIBILIBILIDADE 

1.             O § 5º do artigo 57 da lei 8213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de todo o tempo 

trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que 

posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de 

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.  

2.             Agravo Regimental a que se dá provimento.  

(AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 14/12/2009). 

  

  

  

Desta forma, nos termos da fundamentação supra, reconheço como de atividade especial - insalubre - o trabalho do 

autor prestado nos períodos de 22.11.1990 a 07.05.1996; de 19.03.1999 a 23.02.2000 e de 06.01.2004 a 05.05.2008. Da 

mesma forma, pelas razões já aduzidas, reconheço ao autor o direito de conversão de tal atividade especial em tempo de 

serviço comum, para fins previdenciários. 

Por outro lado, como acima fundamentado, deixo de reconhecer o caráter especial dos trabalhos prestados pelo autor 

nos seguintes períodos: de 01.07.1988 a 14.11.1990; de 15.03.2000 a 31.12.2003 e de 05.05.2008 a 29.12.2008. 

Com o reconhecimento dos períodos de atividade especial acima indicados, com a conversão dos períodos de atividade 

especial em atividade comum e considerando-se o tempo de serviço do autor já reconhecido administrativamente pelo 

INSS, perfaz o autor um total de 32 (trinta e dois) anos e 17(dezessete) dias de tempo de serviço/contribuição, conforme 

cálculos da contadoria deste juízo, insuficientes, portanto, para a concessão do benefício pretendido. 

  

DISPOSITIVO 

   Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor VÁLTER DE SOUZA, condenando o INSS a:  

§              Reconhecer e enquadrar, como de atividade insalubre, os períodos de trabalho do autor de 22.11.1990 a 

07.05.1996; de 19.03.1999 a 23.02.2000 e de 06.01.2004 a 05.05.2008, para o fim de conversão em períodos de 

atividade comum. Oficie-se.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.006461-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026903/2010 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA EVARISTO (ADV. SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO, 

SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA, SP213742 - LUCAS SCALET) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); FRANCISCA CUSTODEA 

NOGUEIRA (ADV./PROC. ). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão de pensão por morte NB. 143.682.659-1 (DER 29.05.2008), mediante desdobramento 

à base da cota-parte de 50% (cinqüenta por cento), do benefício NB. 143.682.646-0 (DER 21.05.2008), a partir da data 

do requerimento administrativo (DIB 29.05.2008), DIP 01.08.2010, RMI R$ 405,34 (QUATROCENTOS E CINCO 

REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , RMA R$ 457,19 (QUATROCENTOS E CINQüENTA E SETE 

REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , bem como ao pagamento das diferenças vencidas, que importam em R$ 

13.182,34 (TREZE MIL CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , com 

atualização em julho/2010. 
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Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Determino ao INSS que cumpra a medida cautelar no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando nos autos em até 15 

(quinze) dias após o desdobramento. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.010614-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026928/2010 - MARIA DE FATIMA 

SILVERIO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade rural em 

regime de economia familiar no interregno de 28.05.1966 a 30.09.1986; e, por conseqüência, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 151.619.699-3, desde a data do requerimento administrativo 

(DER 17.01.2010), DIB 17.01.2010, DIP 01.08.2010, RMI R$ 598,24 (QUINHENTOS E NOVENTA E OITO 

REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), RMA R$ 598,24 (QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS) , bem como ao pagamento da importância de R$ 3.451,43 (TRêS MIL 

QUATROCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , com atualização em 

07/2010, nos termos da fundamentação. 

  

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.005951-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026606/2010 - JOAO DESTRO 

PEREIRA (ADV. SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

reconhecendo a especialidade do período de 16.03.1978 a 11.09.1995 (TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - 

TELESP), com conversão deste para tempo comum, bem como declarando o direito do segurado à averbação e ao 

cômputo de tal período como tempo de serviço, para a finalidade de obtenção de benefícios previdenciários junto ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

  

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.001432-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026922/2010 - LUCELIA 

CARNIELLO (ADV. SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS ao desdobramento do benefício de pensão por morte NB. 146.919.767-4 (DER 29.04.2008), 

DIB 09.01.2009, DIP 01.08.2010, RMI R$ 1.422,81 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 

OITENTA E UM CENTAVOS) , RM R$ 1.615,09 (UM MIL SEISCENTOS E QUINZE REAIS E NOVE 

CENTAVOS), bem como ao pagamento da importância correspondente às parcelas vencidas, no total de R$ 18.725,82 

(DEZOITO MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), com atualização em 

07/2010. 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Determino ao INSS que cumpra a medida cautelar no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando nos autos em até 15 

(quinze) dias após o desdobramento. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.004427-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026367/2010 - BENEDITO 

DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS, SP175414 - JOAO BATISTA 

LUNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rechaço a preliminar argüida pela Autarquia Previdenciária; nos moldes do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de 

reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 01.01.1970 a 31.12.1973, bem como da atividade 

urbana submetida a condições especiais de 01.02.1986 a 23.08.2001, já reconhecidas na via administrativa; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço a especialidade do período de 

02.07.1981 a 30.04.1983 (Minas Gás S/A), a ser convertido em tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição NB. 135.338.308-0, desde a data do requerimento administrativo (08.06.2005), DIB 08.06.2005, 

DIP 01.08.2010, RMI R$ 1.624,79 (UM MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS) , RMA R$ 2.096,80 (DOIS MIL NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), bem como ao 

pagamento da importância de R$ 25.487,61 (VINTE E CINCO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E SETE 

REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), com atualização em 07/2010, nos termos da fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de majoração. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.000342-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026929/2010 - LUIZ DONIZETI 

ROSSI (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, reconheço a especialidade do período de 

12.11.1998 a 14.01.2009 (Empresa Eaton Ltda.), com conversão para tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (DER 03.04.2009), DIB 03.04.2009, DIP 

01.08.2010, RMI R$ 1.681,43 (UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E TRêS 

CENTAVOS), RMA R$ 1.801,98 (UM MIL OITOCENTOS E UM REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), bem 

como ao pagamento da importância de R$ 21.156,24 (VINTE E UM MIL CENTO E CINQüENTA E SEIS REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS), correspondente às prestações vencidas, com atualização em 07/2010, nos termos da 

fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.006443-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026702/2010 - IRENE DE SOUZA 

CAIRES (ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito a preliminar de mérito argüida 

pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o 

exercício de atividade rural pela parte autora nos interregnos de 18.07.1959 a 1988; para JULGAR PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade NB. 145.158.273-8, desde a data do 

requerimento administrativo (19.11.2008), com RMI e RMA no valor de um salário mínimo, DIB em 19.11.2008 e DIP 

em 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento da importância de R$ 11.027,28 (ONZE MIL VINTE E SETE REAIS E VINTE 

E OITO CENTAVOS), atualizada em julho/2010. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de revisão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.008784-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026927/2010 - ARLINDA ROSA 

DIAS (ADV. SP258083 - CIBELE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, no que tange ao período de atividade rural de 

01.01.1951 a 31.12.1976, computado na via administrativa; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial, condenando o INSS 

à concessão do benefício de aposentadoria por idade NB. 144.467.072-4, desde a data do requerimento administrativo 

(DER 23.12.2008), com RMI e RMA no valor de um salário mínimo, DIB em 23.12.2008 e DIP em 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento da importância de R$ 9.531,58 (NOVE MIL QUINHENTOS E TRINTA E UM 

REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), correspondente às prestações vencidas desde a data de início do 

benefício, com atualização em agosto/2010. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de revisão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.006085-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026701/2010 - MANOEL 

BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, por 

carência de ação, quanto aos períodos de 02.06.1978 a 31.10.1978 (Fernando Luiz Quagliato e outors), 03.06.2003 a 

28.11.2003 (Prestadora de Serv. Rurais Josemara S/C Ltda.), 05.01.2004 a 10.12.2004 e 05.01.2005 a 30.11.2005 

(Cremonese Serviços Agrícolas S/C Ltda) e de 21.12.2005 a 14.07.2008 (Cosan S/A), já reconhecidos 

administrativamente e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para reconhecer o exercício de atividade 

rural nos períodos de 26.04.1963 a 11.02.1966 e 15.12.1969 a 10.01.1973 (Usina Agricola Jacarezinho) e de04.08.1981 

a 09.05.1983 (Agrícola Pastoril Santa Cruz S/A), condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade NB. 147.197.962-5, desde a data do requerimento administrativo, protocolizado em 14.07.2008, com RMI e RMA 

no valor de 01(um) salário mínimo, DIB 14.07.2008, DIP 01.08.2010, bem como ao pagamento da importância de R$ 

13.369,82 (TREZE MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), atualizada 

em julho/2010. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em virtude do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
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Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.006486-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026787/2010 - MARIA DE BRITO 

DIAS (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida pela Autarquia 

Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de 

atividade rural pelo autor no interregno de 01.01.1980 a 31.12.1994; para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo 

(05.09.2008), com RMI e RMA no valor de um salário mínimo, DIB em 05.09.2008 e DIP em 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento da importância de R$ 12.412,63 (DOZE MIL QUATROCENTOS E DOZE 

REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), atualizada em julho/2010. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de revisão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.001505-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026169/2010 - AUREA LEIRIAO 

SARTI (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito a preliminar de mérito argüida pela 

Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o 

exercício de atividade rural pela parte autora nos interregnos de 19.09.1957 a 03.02.1990; para JULGAR 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade NB. 142.882.003-2, 

desde a data do requerimento administrativo (19.11.2008), com RMI e RMA no valor de um salário mínimo, DIB em 

19.11.2008 e DIP em 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento da importância de R$ 11.094,01 (ONZE MIL NOVENTA E QUATRO 

REAIS E UM CENTAVO), atualizada em julho/2010. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de revisão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.000013-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026750/2010 - AMALIA RITA DOS 

SANTOS (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, reconheço o exercício de atividade urbana pela 

parte autora no(s) período(s) de 01.02.1993 a 31.07.1993 (Reinaldo José da Costa), e das competências de 08/1993 a 

11/1993 e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de 

aposentadoria por idade NB. 41/117.352.035-7, desde a DCB 02.04.2008, DIP 01.08.2010, com RMI e RMA no valor 

de 01(um) salário mínimo, bem como ao pagamento da importância de R$ 16.199,32 (DEZESSEIS MIL CENTO E 

NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizada em 07/2010.0 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de desemprego e idade 

avançada da parte autora. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV). 

  

                               P.R.I. 

  

2010.63.03.001421-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026913/2010 - EDNALDO DAS 

GRACAS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela 

autarquia requerida; julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto aos períodos de 01.01.1978 a 31.12.1979 e 

de 01.01.1981 a 31.12.1987, em face do reconhecimento administrativo, com base no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil; e, no mérito, reconheço a especialidade do período de 12.12.1998 a 20.01.2009 (Mabe Campinas 

Eletrodomésticos S/A), com conversão destes para tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, desde a data do requerimento administrativo (DER 03.12.2009), DIB 03.12.2009, DIP 01.08.2010, RMI 

R$ 1.656,50 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), RMA R$ 

1.729,05 (UM MIL SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINCO CENTAVOS), bem como ao pagamento da 

importância de R$ 12.712,34 (DOZE MIL SETECENTOS E DOZE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), 

com atualização em 07/2010, nos termos da fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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P.R.I. 

  

2009.63.03.006056-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026865/2010 - REINALDO 

ALAMAO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, no que tange ao exercício de atividade urbana especial de 

07.07.1978 a 23.06.1981, 20.07.1981 a 31.08.1987 e de 01.09.1987 a 20.07.1988 (Vulcabrás S/A), computados na via 

administrativa; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do CPC, reconheço o exercício de atividade rural no 

interregno de 01.01.1970 a 30.06.1978, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 

139.764.240-5 (DER 16.01.2007), DIB 16.01.2007, DIP 01.08.2010, RMI R$ 696,49 (SEISCENTOS E NOVENTA E 

SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , RMA R$ 845,74 (OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , bem como ao pagamento da importância de R$ 34.587,59 (TRINTA 

E QUATRO MIL QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , com 

atualização em 07/2010, nos termos da fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.03.012538-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022582/2010 - NOEL CONCEIÇÃO 

NEVES (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, afasto as 

preliminares e a preliminar de mérito suscitadas pelo INSS; e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 367, VI, do CPC, em relação ao pedido de reconhecimento dos períodos de 14/01/1963 a 09/01/1965 

(Eliosippo Cunha Ind e Com S/A), de 07/1965, de 09/1969 a 08/1970, de 10/1973 a 07/1976, de 10/1984 a 02/1987 e de 

04/1987 a 05/1989 (contribuinte individual). 

  

No que tange aos pedidos remanescentes, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 

  

1)            Determinar ao INSS que imediatamente se abstenha de efetuar os descontos sobre a renda mensal do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 44.657.495/3, em razão da revisão administrativa narrada nos autos; 

  

2)            Determinar à Autarquia Previdenciária que proceda, de imediato, ao restabelecimento da renda mensal inicial 

de Cr$ 7.386.687,92, que, após a evolução, passa a RMA no valor de R$ 751,75 (SETECENTOS E CINQüENTA E 

UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), com DIP em 01.02.2010; 

  

3)            E, ainda, condeno o INSS, ao pagamento das diferenças devidas no interregno de 01.11.2006 a 

31.01.2010, que totalizam R$ 14.230,67 (QUATORZE MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS), atualizadas nos termos da fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a imediata cessação dos descontos e implantação da 

renda mensal atual, nos termos da fundamentação supra, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) 

dias 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimadas as partes em audiência. 

  

2009.63.03.004957-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026447/2010 - FRANCISCO DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

rechaço as preliminares e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o 

exercício de atividade urbana submetida a condições especiais no interstício de 03.11.1986 a 17.01.1994 (Fresenius 

Kabi Brasil Ltda.), a ser convertida em tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

NB. 138.755.901-7, desde a data do requerimento administrativo (18.06.2008), DIB 18.06.2008, DIP 01.08.2010, RMI 

R$ 1.065,65 (UM MIL SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , RMA R$ 1.190,61 

(UM MIL CENTO E NOVENTA REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), bem como ao pagamento da importância 

de R$ 33.632,38 (TRINTA E TRêS MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS), com atualização em 07/2010, nos termos da fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.000206-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026905/2010 - GENI DIAS 

PEREIRA (ADV. SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade rural pela parte autora nos interregnos de 

13.11.1971 a 30.12.1971 (regime de economia familiar) e de 21.06.2008 a 15.08.2008 (Andreas Jacobus Cornelis 

Boersen), e, em conseqüência, JULGO PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade 

NB. 140.210.151-9, requerido em 18.08.2008, com RMI R$ 544,45 (QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO 

REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) e RMA R$ 599,32 (QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS) , DIB em 18.08.2008 e DIP em 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento da importância de R$ 14.731,99 (QUATORZE MIL SETECENTOS E TRINTA 

E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , correspondente às prestações vencidas, com atualização em 

julho/2010. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de revisão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.003041-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303023226/2010 - BRUNO JOSE 

GUIMARAES TEIXEIRA (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 539.090.400-8, a contar de 12.01.2010, com DIP em 

01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 12.01.2010 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.005486-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026788/2010 - JENI FRANCISCA 

(ADV. SP036919 - RENE GASTAO EDUARDO MAZAK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, reconheço o exercício de atividade urbana 

pela parte autora no(s) período(s) de 12.05.1960 a 15.10.1965 (Cotonifício Indaiatuba S/A), e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade NB. 41/139.764.314-2, no valor de um salário 

mínimo, desde a DER 11.06.2007, com DIB 11.06.2007 e DIP 01.08.2009, bem como ao pagamento da importância de 

R$ 20.570,23 (VINTE MIL QUINHENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , atualizada em 

07/2010. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de desemprego e idade 

avançada da parte autora. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV). 

  

                               P.R.I. 

  

2010.63.03.000041-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026885/2010 - SANTO SAVI (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rechaço as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; rejeito a impugnação ao valor da causa; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, reconheço o exercício de atividade rural em regime de economia familiar nos interregnos de 02.11.1970 

a 17.07.1975 (Emil Wirth - Fazenda Araponga) e 18.07.1975 a 15.01.1979 (Lúcio Luiz Matos Dias); e, por 

conseqüência, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 146.398.616-6, desde a data do requerimento administrativo 

(28.02.2008), DIB 28.02.2008, DIP 01.08.2010, RMI R$ 740,93 (SETECENTOS E QUARENTA REAIS E 

NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , RMA R$ 849,67 (OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA 

E SETE CENTAVOS), bem como ao pagamento da importância de R$ 9.610,18 (NOVE MIL SEISCENTOS E DEZ 

REAIS E DEZOITO CENTAVOS), com atualização em 07/2010, nos termos da fundamentação. 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação, bem como o fato de que o autor não possui 

vínculo de emprego. 

  

Determino ao INSS que cumpra a medida cautelar no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando nos autos em até 15 

(quinze) dias após a implantação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.000208-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026907/2010 - JOAO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rechaço as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

reconheço o exercício de atividade especial nos interregnos de 01.08.1981 a 26.03.1982 (Oesve Segurança e Vigilância 
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S/A), 25.07.1983 a 20.08.1984 (Alvorada Segurança Bancária e Patrimonial Ltda.), 22.08.1984 a 24.05.1987 

(Montecryl S/A), 01.06.1987 a 30.04.1988 (Rioforte Serviços Técnicos S/A), 03.08.1988 a 01.08.1989 (Firmino Costa 

Comercial e Administradora Ltda), 05.10.1989 a 10.01.1990 (Condomínio Edifício Barra do Una) e de 01.03.1990 a 

08.01.1991 (Forbelt Industrial Ltda.), com conversão em tempo comum; e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 

149.238.193-1 desde a data do requerimento administrativo (27.10.2009), DIB 27.10.2009, DIP 01.08.2010, RMI R$ 

1.328,57 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), RMA R$ 

1.395,13 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS), bem como ao pagamento 

da importância de R$ 12.167,18 (DOZE MIL CENTO E SESSENTA E SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), com 

atualização em 07/2010, nos termos da fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de revisão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.03.000444-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026797/2010 - NAILZA CANDIDA 

ZAP (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação ajuizada por NAILZA CANDIDA ZAP, 

proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com o objetivo de auferir as diferenças em atraso relativos a 

benefício de aposentadoria por idade. 

Alega a autora ter requerido junto ao INSS, em 03/01/2007, benefício de aposentadoria por idade, o qual restou 

indeferido sob o fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo total de 19 anos 06 meses e 08 

dias, computando 158 meses para fins de carência. 

A autarquia, em referido procedimento, deixou de computar, para fins de carência, o interregno de 27/05/1985 a 

31/10/1991, no qual a requerente exerceu atividades em serviços na lavoura, sob o fundamento da inexistência de 

obrigatoriedade de contribuição para o regime geral de previdência social. 

Formulou novo pedido em 04/06/2007, tendo a ré concedido o benefício somente a partir de então. 

Discorda a autora com o indeferimento do primeiro pedido, postulando na presente demanda o pagamento das 

diferenças que entende devidas no interregno de 03/01/2007 a 03/06/2007. 

A autora apresentou cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Foi acostado aos autos os procedimentos administrativos de aposentadoria da autora. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurada 

e o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

  

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 02/01/1947, indicando que o requisito etário de 

sessenta anos, para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2007. 

Da análise do conjunto probatório dos autos (Carteira Profissional), verifica-se que a autora demonstrou que laborou por 

19 (dezenove) anos 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, perfazendo 158 meses de contribuição, nos termos do resumo de 

tempo de serviço constante do processo administrativo NB 41/142.430.866-3, requerido em 03/01/2007. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

  

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2006        150 meses                

2007        156 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo havendo contribuições realizadas após referida 

data. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Considerando que resta incontroverso o reconhecimento pelo INSS de 158 contribuições, sendo que para o ano de 2007, 

a tabela progressiva exige 156 meses de contribuição, a requerente cumpriu os requisitos legais, sendo de rigor a 

concessão da aposentadoria por idade desde o primeiro requerimento em 03/01/2007. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, NAILZA CANDIDA ZAP, o 

benefício de aposentadoria por idade, DIB em 03/01/2007, com renda mensal inicial e renda mensal atual em valores a 

serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos salários 

constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 01/09/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 03/01/2007 a 03/06/2007, incluídos os 

abonos anuais, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado, a serem realizados em liquidação de sentença. 

Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

  

2009.63.03.009649-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026685/2010 - MARIA DA GLORIA SILVA 

SANTANA (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de Recurso de Embargos de Declaração 

interposto contra a sentença de sem reolução de mérito proferida nos autos. 

Insurge-se a parte autora, ora embargante, contra a sentença prolatada, sob o fundamento de que há contradição ou 

omissão a ser dirimida, em razão da suposta falta de intimação para comparecer à perícia medica, que não teria sido 

analisado no julgado proferido. 

É o relatório. D E C I D O 

Sem razão o embargante. 

Nos autos virtuais, foi designada perícia médica à parte autora comparecer no dia 30/11/2009 às 16:00 horas, sendo 

expedido mandado de intimação pela Secretaria do JEF, com certidão da sua devida intimação pela Oficial de Justiça no 

mesmo dia às 9:41 horas. 

Todavia o embargante alega suposta falta de intimação da parte autora. Entendo que não procede tal assertiva, pois 

parte embargante não compareceu na perícia médica designada, apesar de ter sido devidamente intimada, conforme 

certidão nos autos. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

interpostos pela parte autora, sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, 

omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

  

A parte autora insurge-se contra a sentença prolatada, sob o fundamento de que este Juízo não se manifestou 

quanto a questões aduzidas na petição inicial. 

Entretanto, não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na 

apreciação e julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a 

responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

No caso de inconformismo com a sentença, deverá a parte autora valer-se do meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de 

declaração. 

  
2010.63.03.004874-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026110/2010 - EDSON CROZARE (ADV. SP134608 

- PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004876-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026111/2010 - DJAMIR BATISTA RAMOS (ADV. 

SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.005669-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026098/2010 - HELENA GONCALVES (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, negar-

lhes provimento. 

  

Registro. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.03.008661-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026099/2010 - EDICARLOS NOVAIS DA SILVA 

(ADV. SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no 

mérito, negar-lhes provimento, mantendo-se a sentença de improcedência. 
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Registro. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.03.010604-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026137/2010 - ARMANDO JOSE SPERAMCIM 

(ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, nego conhecimento aos embargos de declaração 

opostos parte autora, em virtude de sua intempestividade. 

  

De ofício, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e julgamento do feito, 

determinando a extração de cópia integral e remessa para uma das Varas da Subseção Judiciária Federal em Campinas-

SP. 

  

Determino a juntada das planilhas de cálculo e parecer elaborado pela Contadoria Judicial. 

  

Registro. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.03.006309-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026673/2010 - EURICO DE SOUZA (ADV. 

SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração interpostos, sob o argumento 

de que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, se pretende a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que 

não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá se valer do meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

2008.63.03.008801-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303002145/2010 - ANGELO ANTUNES 

CARNEIRO (ADV. SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, homologo o pedido de 

desistência formulado pela parte autora, e, consequentemente, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

moldes do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que a parte autora, 

já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos 

do feito virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2010.63.03.005051-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026775/2010 - NEYDE GOMES 

TOYODA (ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005198-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026784/2010 - GILVANEIDE DOS 

PRAZERES BARBOSA (ADV. SP279284 - HIGOR FABRICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004679-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026785/2010 - NILSON LUIS DE 

ARRUDA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS); WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

ARRUDA (ADV. ); ERIKA CRISTINA DA SILVA ARRUDA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005417-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026783/2010 - JOAO PEDRO 

KUMERLEB (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005112-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026786/2010 - JACIRA MARTINS 

GUIMARAES (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003674-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025979/2010 - LAIRZE 

GUILHERME (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN 

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000820-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026376/2010 - MIGUEL AZOLA 

(ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                                  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

2010.63.03.004440-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025903/2010 - TERESINHA 

CONCEICAO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP141636 - MONICA MOREIRA FONSECA WU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004585-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025904/2010 - FABIANA FERRARI 

(ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004513-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025905/2010 - MORIVALDO 

MOREIRA DE BRITO (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconhecendo, de ofício, 

a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e julgamento desta causa, por envolver 

matéria acidentária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Fica facultado à parte autora extrair cópia integral destes autos para ajuizamento junto à Justiça Comum 

Estadual. 

  

P. R. I. C. 

  
2010.63.03.003625-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022077/2010 - RAIMUNDA GOMES 

DE SOUZA (ADV. SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.003610-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026672/2010 - ARGENOR CHAVES 

FILHO (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI, SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.03.005163-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000588/2010 - FATIMA 

TEREZINHA CARVALHEIRA DE LIMA (ADV. SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimadas as partes em audiência. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação com objeto 

decorrente de acidente de trabalho, proposta pela parte autora, qualificada na inicial, em face do réu constante 

da exordial. 

Verifico, de imediato, que não é competente a Justiça Federal, para processar e julgar a presente ação, visto que 

a competência é da Justiça Estadual nos litígios decorrentes de acidente de trabalho, conforme artigo 109, inciso 

I, da Constituição Federal (STJ/ERESP n. 297549, DJ de 19.12.2002, pág. 331 e Súmula 501 do E. STF). 

Ademais, nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, parágrafo 2º da Lei 9.099/95,c/c a Resolução 124 

de 08 de abril de 2003, não tem o Juizado Especial Federal Cível- J.E.F., competência para processar e julgar 

pedido decorrente de acidente de trabalho.  

Em vista do exposto é de se indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com 

fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e 

artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.005585-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025907/2010 - JOSE ROBERTO 

PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. SP199277 - SIMONE APARECIDA TEIXEIRA DELLA N FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004690-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026167/2010 - ABIGAIL 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004365-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026663/2010 - MARIA JULIA DA 

COSTA SOUZA (ADV. SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA, SP111792 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ); ELCI 

DE SOUZA - ESPÓLIO (ADV. SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA, SP111792 - LUIZ ROBERTO 

MUNHOZ); MARIA JULIA DA COSTA SOUZA (ADV. SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA, SP111792 - 

LUIZ ROBERTO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata- se de pedido de Alvará Judicial, proposta pela parte autora, 

objetivando o levantamento de resíduo de salário de benefício deixado pelo 'de cujus'. 

Em razão da natureza voluntária do procedimento, é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar pedido de 

expedição de alvará de levantamento de valores referentes a benefício previdenciário de segurado falecido. Aplicável à 

espécie, mutatis mutandis, o entendimento cristalizado no verbete sumular nº 161/STJ. ( Processo CC 41778 / MG ; 

CONFLITO DE COMPETENCIA 2004/0033975-7 - Órgão Julgador - TERCEIRA SEÇÃO. Data do Julgamento 

27/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 29.11.2004 p. 222, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA). 

 Em vista do exposto é de se indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem julgamento do mérito com 

fundamento no artigo 267, IV do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, 

inciso 2º da Lei 9.099/95. 

Ressalvo, a possibilidade de remessa do feito pelo próprio autor ao Juízo competente, dada a impossibilidade de 

remessa direta, já que não há autos fisicamente, permanecendo apenas o registro eletrônico neste sistema. Fica a parte 

Autora a retirar os documentos que instruíram a inicial, no prazo de 10(dez) dias. Sem custas e honorários. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001128-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303014025/2010 - VALTER DE SOUZA (ADV. 

SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se que a questão controversa nestes autos 

é matéria de direito, 

façam os autos conclusos para sentença, que será publicada. 

  

2010.63.03.000342-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303009959/2010 - LUIZ DONIZETI ROSSI (ADV. 

SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista problemas ocorridos no sistema informatizado deste Juizado 

Especial Federal, 

      segue anexo aos autos o termo de audiência. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Declaro encerrada a instrução 

processual. 

Façam os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. Intimadas as partes em audiência.  

Registro. 

  

2009.63.03.000013-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303022976/2010 - AMALIA RITA DOS SANTOS 

(ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004498-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303024359/2010 - JOSE ISRAEL DE CAMPOS (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004957-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303005566/2010 - FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO 

(ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000208-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303023419/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003972-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303023418/2010 - MARIA JESUINA MARTINS (ADV. 

SP164257 - PAULO ROBERTO MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001420-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303023490/2010 - BENEDITO PINTO FERREIRA 

NETO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001421-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303023491/2010 - EDNALDO DAS GRACAS (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000041-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303024358/2010 - SANTO SAVI (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005831-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303024456/2010 - BENEDITO SARAIVA (ADV. 

PR045991 - VANDILEI APARECIDO BITTENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000097-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303023420/2010 - NAIR MARIA DE SOUZA (ADV. 

SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001432-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303023493/2010 - LUCELIA CARNIELLO (ADV. 

SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003963-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303024455/2010 - ROSANA APARECIDA WULCK 

(ADV. SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.03.000266-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303009804/2010 - PEDRO LAERTE MIATTO (ADV. 

SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista problemas ocorridos no sistema informatizado 

deste Juizado Especial 

     Federal de Campinas, segue anexo aos autos o termo de audiência. 

  

2009.63.03.009314-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303004055/2010 - SEVERINA MARIA DA 

CONCEICAO LIMA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a incompetência 

absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda. 

  

2010.63.03.000999-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303014011/2010 - APARECIDA MADALENA 

CALEGARI GUIMARO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se os depoimentos 

prestados nesta audiência, declaro encerrada a instrução. 

Façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

2010.63.03.000880-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303013235/2010 - JOSE MARIANO ROSA (ADV. 

SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO). Considerando-se que a lide somente 

se trata de questão de direito, as partes dispensam a oitiva de testemunhas, declaro encerrada a instrução. 

Façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 
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2010.63.03.000859-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303013765/2010 - JAIR TOLOTO (ADV. SP256762 - 

RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA). Sai o 

procurador federal presente intimado para a apresentação do processo administrativo referente ao benefício pretendido 

(NB 142.122.413-2), no prazo de 20 dias. Fixo multa diária de R$ 200,00, a ser aplicada em caso de descumprimento. 

Findo o prazo assinalado, façam os autos conclusos para análise do pedido de perícia da parte autora. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento 

deste processo. 

  

2010.63.03.005585-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303024786/2010 - JOSE ROBERTO PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP199277 - SIMONE APARECIDA TEIXEIRA DELLA N FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004365-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303022913/2010 - MARIA JULIA DA COSTA SOUZA (ADV. 

SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA, SP111792 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ); ELCI DE SOUZA - ESPÓLIO 

(ADV. SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA, SP111792 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ); MARIA JULIA DA 

COSTA SOUZA (ADV. SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA, SP111792 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.03.008145-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006357/2010 - EDNA VALLADARES DIAS - ESPÓLIO (ADV. 

SP097493 - IRACEMA VALLADARES CORREA DIAS); JACIRA VALLADARES CORREA DIAS (ADV. ); 

JUSSARA APARECIDA VALLADARES CORREA DIAS DE CARVALHO (ADV. ); IRACEMA VALLADARES 

CORREA DIAS (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO). Tendo em vista que os autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção são os que deram origem ao presente feito, prossiga-se no andamento do processo. 

  

Campinas/SP, 15/03/2010. 

  

2008.63.03.008145-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303005597/2010 - EDNA VALLADARES DIAS - ESPÓLIO (ADV. 

SP097493 - IRACEMA VALLADARES CORREA DIAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - 

PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Tendo em vista as petições anteriormente anexadas pela parte autora, defiro a 

habilitação das herdeiras Iracema Valladares Correa Dias, Jacira Valladares Correa Dias e Jussara Aparecida Valladares 

Correa Dias de Carvalho. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, devendo constar EDNA VALLADARES DIAS 

- ESPÓLIO, bem como as herdeiras como co-autoras. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

2007.63.03.000748-3 - ONOFRE ANTONIO BARBARA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "dê-se vista do parecer 

contábil ao embargado, para manifestação no prazo de cinco dias." 

  

2008.63.03.011281-7 - VALDOMIRO SOARES AYALA (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "dê-se vista à parte autora do processo 

administrativo apresentado pelo INSS, para manifestação no prazo de 5 dias,." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000289 - Poupança (Expurgos) 

  

LOTE 12984/2010 - DECISÕES/DESPACHOS DIVERSOS - arj 

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando estes autos virtuais, 

verifico que até o presente momento a CEF não cumpriu a sentença/acórdão, apesar de regularmente intimada 

para fazê-lo no prazo de 90 (noventa) dias. Desta forma, reitere-se a intimação da Caixa Econômica Federal, por 

publicação, para que cumpra o julgado, apresentando o cálculo do reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte 

autora, bem como para que efetue o depósito do valor correspondente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou esclareça 

a razão de não o fazer. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos 

para as deliberações cabíveis. 

  

2006.63.02.013161-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302025919/2010- WALDOMIRO PEREIRA DIAS (ADV. SP178884 - 

JOSÉ MAURICIO MARÇAL DAMASCENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

  

2006.63.02.017799-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302025920/2010 - MARIA ALVES DE NATALE (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2007.63.02.008221-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302025933/2010 - ANA RITA BOTTE (ADV. SP184737 - KATIA 

CRISTINA KITAGAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2007.63.02.014370-9 - DECISÃO JEF Nr. : 6302025925/2010 -LUCIANA DE PAULA LEAO (ADV. SP247006 - 

GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

  

2008.63.02.008946-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302025934/2010 - BENEDICTA GONCALVES AMICI (ADV. SP243539 

- MARIA APARECIDA GONÇALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.). 

  

2008.63.02.010731-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302025921/2010 - REGINALDO VALENTINI JUNIOR (ADV. SP107147 

- ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ).  

  

2008.63.02.011961-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302025932/2010 - GENY MOREIRA COTA (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO e ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e ADV. SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2008.63.02.013359-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302025918/2010 - ANTONIO BASSI (ADV. SP080196 - PAULO CESAR 

TALARICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

  

2008.63.02.013760-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302025923/2010 - NAIR GARCIA FERNANDES (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2008.63.02.014238-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302025924/2010 - ARTHUR ALEXANDRE WIEZEL (ADV. SP148494 - 

ANA BEATRIZ CARRAMASCHI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2008.63.02.014560-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302025905/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA SOARES (ADV. 

SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

  

2009.63.02.000238-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302025927/2010 - IZAURA MICHELIN ANTUNES DE MIRANDA ( 

SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

  

2009.63.02.000431-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302025893/2010 - WALDIR FABIANO DA COSTA (ADV. SP215478 - 

RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 
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2009.63.02.000471-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302025928/2010 - NOEMIA BARBOSA DE CARVALHO 

OTAVIO (ADV. SP030907 - JOAO ROBERTO OTAVIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2009.63.02.000515-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302025926/2010 - ADENIR BELOTI (ADV. SP192001 - ROGER 

RIBEIRO MONTENEGRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2009.63.02.000728-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302025913/2010 - MERCIA MARIA BASON (ADV. SP143539 - IVANO 

GALASSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2009.63.02.001107-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302025917/2010 - ERMELINDA JAQUETTA PEREZ (ADV. SP171716 - 

KARINA TOSTES BONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2009.63.02.001126-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302025914/2010 - LEONOR RODRIGUES SOEIRA (ADV. SP018011 - 

MARCO ANTONIO VOLPON e ADV. SP150613 - EMILIANA DE ARRUDA SOARES VOLPON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2009.63.02.001480-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302025895/2010 - BENEDITO GARCIA DA COSTA FILHO (ADV. 

SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2009.63.02.001710-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302025911/2010 - ALDACIR DE ANDRADE CICILINI (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2009.63.02.001937-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302025904/2010 - MARIA DE LOURDES SIMOES FETI  (ADV. 

SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

  

2009.63.02.002008-6 - DECISÃO JEF Nr.  6302025915/2010 - ANA LUCIA SINGARETE (ADV. SP229339 - 

ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

  

2009.63.02.002521-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302025916/2010 - HIROSHI SHIMOGAK (ADV. SP144180 - MARCOS 

ANTONIO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2009.63.02.002575-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302025900/2010 - MANOEL CABRAL DE OLIVEIRA (ADV. SP178114 

- VINICIUS MICHIELETO e ADV. SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. )  

  

2009.63.02.002777-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302025902/2010 - LAZARINO GERALDELI (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

  

2009.63.02.003005-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302025935/2010 - ANTONIO OZORIO GONCALVES (ADV. SP272696 

- LUCAS HENRIQUE I MARCHI e ADV. SP217748 - FREDERICO AUGUSTO NASCIMENTO OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

  

2009.63.02.003738-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302025898/2010 - JOSE ZEFERINO (ADV. SP247325 - VICTOR 

LUCHIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2009.63.02.004658-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302025936/2010 - ANDRE LUIZ DA SILVA (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

  

2009.63.02.004731-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302025908/2010 - PEDRO MIMOTO (ADV. SP272696 - LUCAS 

HENRIQUE I MARCHI e ADV. SP229156 - MOHAMED ADI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

). 

  

2009.63.02.004838-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302025929/2010 - MOACYR GABELLINI E OUTRO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA); ADELAIDE MINTO GABELLINI 

(ADV. SC009399-CLAITON LUIS BORK); ADELAIDE MINTO GABELLINI(ADV. SP254543-LETICIA 

MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ).  

  

2009.63.02.006185-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302025909/2010 - APARECIDA DIAS (ADV. SP077560B - ALMIR 

CARACATO e ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO e ADV. SP280768 - DEIVISON CARAÇATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 

  

2009.63.02.006861-7 - DECISÃO JEF Nr. : 6302025896/2010 - JOSE DE OLIVEIRA NOGUEIRA (ADV. SP206462 

- LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) . 
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2009.63.02.007090-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302025931/2010 - JOEL DE QUEIROZ FILHO (ADV. SP153619 - 

ANTONIO ALVES DE SENA NETO e ADV. SP122040 - ANDREIA XIMENES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) . 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra o 

julgado, apresentando o cálculo do reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, bem como para que efetue 

o depósito do valor correspondente, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias - sem nova prorrogação -, ou 

esclareça a razão de não o fazer. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. 

  
2007.63.02.011162-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302025968/2010 - ENEAS MATHIAS JUNIOR (ADV. SP081707 - 

CARLOS ROBERTO CELLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012327-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302025876/2010 - DOMINGOS ALVES MAGALHAES E OUTRO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI); MARIA 

DO SOCORRO SILVA MAGALHAES (ADV. SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR); MARIA DO SOCORRO 

SILVA MAGALHAES(ADV. SP101911-SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000271-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302026085/2010 - EDUARDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP214130 

- JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.001836-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302026098/2010 - ESTER LOPES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002449-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302025937/2010 - ROBERTO MANZOLLI (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO e ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do parecer da Contadoria, 

intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação desta decisão, efetue o 

depósito do valor remanescente apurado na conta-poupança do autor, devendo ser comunicado a este Juízo 

acerca do cumprimento. Após, dê-se baixa findo. 

  

2007.63.02.009056-0 - DECISÃO JEF Nr 6302027042/2010 - JOSE LUIZ RAMOS (ADV. SP244814 - FABIO 

RICARDO LAROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

  

2008.63.02.012306-5 - DECISÃO JEF Nr 6302027040/2010 - RICIERI BASTON (ADV. SP249755 - TATIANA 

DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.). 

  

2009.63.02.000717-3 - DECISÃO JEF Nr 6302027044/2010 -JOSE EDUARDO BETTONI FERNANDES (ADV. 

SP268874 - BRUNO DE PAULA ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

  

2009.63.02.001320-3 - DECISÃO JEF Nr 6302027043/2010 - JOSE DONIZETI GARCIA AROUCA (ADV. 

SP260517 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP251778 - BRUNO CESAR VICARI DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Peticiona o autor discordando dos 

cálculos ofertados pela Caixa Econômica Federal, aduzindo estarem em desconformidade com o julgado, 

comportando correções que ensejariam sua exacerbação. Junta planilha demonstrativa de seus cálculos e requer 

a intimação da requerida para pagamento da diferença apurada. Como visto, a CEF já na apresentação dos 

cálculos efetuou o depósito da quantia tida por correta segundo os seus critérios. Assim o levantamento da 

quantia depositada, equivale ao disposto no Código de Processo Civil à execução provisória do julgado, uma vez 

que ainda não líquida e certa a quantia pendente de levantamento. Posto isso, corre à conta e risco do autor-

exequente o levantamento da quantia, eis que os cálculos serão conferidos pela Contadoria Judicial. Saliento que, 
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em muitas situações, estes cálculos têm apontado crédito em favor da Caixa Econômica Federal, porquanto a 

quantia levantada foi superior à devida, conforme apurado pelos cálculos judiciais. Assim, a exemplo do que 

ocorre na execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo autor, da quantia levantada a maior a 

título de liquidação do julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser invocado como 

paradigma para a solução do caso apresentado. Assim, abra-se nova vista à parte autora para manifestação. 

Prazo: 05 dias. No silêncio, já havendo depósito apto a ser movimentado, dê-se baixa nos autos, observadas as 

formalidades legais. 

  
2008.63.02.014590-5 - DECISÃO JEF Nr 6302026531/2010 - JOAO PEREIRA ALVIM (ADV. SP249755 - 

TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO e ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ). 

  

2008.63.02.014908-0 - DECISÃO JEF Nr 6302026535/2010 - ANTONIO LUIZ DACIE (ADV. SP249755 - 

TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO e ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ). 

  

2008.63.02.014928-5 - DECISÃO JEF Nr  6302026538/2010 - JOSE SAGGIN (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI 

DE FIGUEIREDO e ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito complementar protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Após, dê-se baixa-

definitiva. 
  

2007.63.02.004211-5 - LAUVIAN BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV). 

  

2007.63.02.007524-8 - LUIZ EDUARDO MORI (ADV. SP193865 - REGINA CLOZEL TOLOY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

  

2007.63.02.007750-6 - ADAIR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP227057 - RODRIGO GASPARINI FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 

*** FIM *** 

  

  

2007.63.02.004260-7 - DECISÃO JEF Nr 6302027076/2010 - ONOFRA PIRES LOPES (ADV. SP174491 - ANDRÉ 

WADHY REBEHY e ADV. SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ). Petição anexada em 17/06/2010: indefiro, pois a CEF apresentou novos cálculos (petição anexada em 

17/12/2009), corrigindo o anterior, em consonância com a sentença proferida que reconheceu expurgos referentes ao 

denominados “Planos Verão e Collor”, no total de R$ 51.575,05 para aquela data. Assim, tenho que nada mais há pra 

ser executado nestes autos. Dê-se baixa-definitiva. 

  

  

2007.63.02.007950-3 - DECISÃO JEF Nr 6302025951/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS DE ALMEIDA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV.). Petição anexada em 12/05/2010: defiro. Intime-se a Caixa Econômica Federal - 

CEF para, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cumprir integralmente a sentença transitada em julgado, no que 

diz respeito ao reajuste da conta nº 013/00049706-9 - nos períodos de abril e maio de 1990 (“Plano Collor I) e 

fevereriro de 1991 (“Plano Collor II), ou esclareça a razão de não o fazer, apresentando, no mesmo prazo, documentos 

que comprovem o cumprimento do julgado. 

  

2007.63.02.011828-4 - DECISÃO JEF Nr 6302026067/2010 - JOSE CARLOS RAMOS (ADV. SP255520 - JOSÉ 

CARLOS RAMOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.). Intime-se a CEF para que cumpra o 

julgado, apresentando o cálculo do reajuste da conta-poupança nº 0100015713-4 da parte autora, bem como para que 

efetue o depósito do valor correspondente, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias - sem nova prorrogação -, ou 

esclareça a razão de não o fazer. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos 

para as deliberações cabíveis. 

  

2008.63.02.002731-3 - DECISÃO JEF Nr 6302026352/2010 - MARIA SILVIA COLACO BRUNHERA (SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

1.Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar sua pesquisa interna, apresentando 
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extratos que demonstrem o encerramento das contas-poupança nºs 013/105213-7 e 013/104239-5 antes de janeiro de 

1989. 2. Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em 

caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos 

que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. 3. Por fim, considerando que não 

obstante o v. Acórdão proferido tenha condenado a ré em honorários de sucumbência, verifico que a parte autora não 

constituiu advogado no presente feito, tendo ingressado com a presente ação diretamente no Setor de Atendimento deste 

Juizado. Portanto, não é devida a verba honorária depositada pela Caixa Econômica Federal-CEF, que deverá ser 

intimada, com urgência, para apropriação do valor depositado, devendo, em ato contínuo, comunicar a este Juízo. 

  

2008.63.02.009424-7 - DECISÃO JEF Nr 6302026108/2010 - NURIA COSTA CAPDEVILA E OUTROS (ADV. 

SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO); JOSE MARIA FIGOLS COSTA(ADV. SP143710-DANIEL GUEDES 

PINTO); INMACULADA FIGOLS COSTA(ADV. SP143710-DANIEL GUEDES PINTO); JAVIER FIGOLS 

COSTA(ADV. SP143710-DANIEL GUEDES PINTO); MARIA DOLORES FIGOLS Y COSTA(ADV. SP143710-

DANIEL GUEDES PINTO); JUAN FIGOLS Y COSTA(ADV. SP143710-DANIEL GUEDES PINTO); NURIA 

RAMONA FIGOLS Y COSTA(ADV. SP143710-DANIEL GUEDES PINTO); RAMON FIGOLS COSTA(ADV. 

SP143710-DANIEL GUEDES PINTO); MARIA TERESA FIGOLS COSTA(ADV. SP143710-DANIEL GUEDES 

PINTO); PEDRO CLAVER FIGOLS COSTA(ADV. SP143710-DANIEL GUEDES PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 1. Petição anexada em 24/05/2010: defiro. Oficie-se ao Gerente da agência da 

Caixa Econômica Federal - PAB/JUSF, autorizando o levantamento do numerário depositado na conta judicial nº 

005/28885-6 em favor da autora e cônjuge herdeira NÚRIA COSTA CAPDEVILA - CPF nº 221.577.348-05, devendo 

trazer aos autos a comprovação da operação, assim que efetivada. 2. Oportunamente, dê-se baixa definitiva. 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.02.011317-5 - DESPACHO JEF - THERISINHA PINEROLI GOMES (ADV. SP243972 - MARCIO 

DANZICOURT PINTO e ADV. SP240328 - ANDRÉA DA COSTA BRITES e ADV. SP277842 - CAIO 

M.B.FURLAN DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias para trazer aos autos cópia da certidão de óbito da Sra. Therisinha Pineroli Gomes.Após, voltem conclusos 

para deliberação quanto ao valor depositado em Juízo. 

  

2008.63.02.012399-5 - DESPACHO JEF - MARIA TERESA PICINOTO MAGLIA (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sobre o laudo pericial da Contadoria deste Juizado. Após, voltem conclusos para as deliberações pertinentes. 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.013744-1 - DECISÃO JEF Nr 6302026100/2010 - RICARDO JOSE COLUSSO (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.). Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá 

providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando 

documentos comprobatórios de sua alegação. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores 

depositados a título de honorários advocatícios em favor do advogado(a) da parte autora, que ora defiro. No silêncio, 

considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de 

liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. 

  

2008.63.02.013914-0 - DECISÃO JEF Nr 6302026365/2010 - JAIR MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP268961 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 1.Em face do parecer da 

Contadoria, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação desta decisão, 

efetue o depósito do valor remanescente apurado na conta-poupança do autor, devendo ser comunicado a este Juízo 

acerca do cumprimento. 2. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a título de 

honorários advocatícios em favor do advogado(a) da parte autora, que ora defiro. 3. Oportunamente, dê-se baixa-

definitiva. 

  

2008.63.02.015078-0 - DECISÃO JEF Nr 6302026069/2010 - MARIA ELIZA DO ROSARIO E OUTRO (ADV. 

SP152603 - FABIO BASSO); LUIZA ROSA ROSARIO (ADV. SP152603 - FABIO BASSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito complementar protocolados 

pela Caixa Econômica Federal - CEF. Após, dê-se baixa-definitiva. 

  

2009.63.02.000059-2 - DECISÃO JEF Nr 6302026156/2010 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). Petição 

anexada em 09/06/2010; defiro a dilação do prazo à parte autora por mais 30 (trinta) dias para providenciar a habilitação 

dos demais herdeiros. Decorrido o prazo concedido, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 432/756 

2009.63.02.000225-4 - DECISÃO JEF Nr 6302026101/2010 - ZELIA THEREZINHA MARTINS COSTA (ADV. 

SP027311 - PAULO ROBERTO BERTONE e ADV. SP190670 - JÉSSIKA PAULA BERTONE GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). Considerando o comprovante de regularização do CPF/MF juntando pela parte 

autora a estes autos, intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir 

integralmente a sentença transitada em julgado, efetuando o depósito do valor correspondente ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança, ou esclareça a razão de não o fazer, apresentando documentos comprobatórios do alegado. Com o 

cumprimento, dê-se vista à parte autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para 

as deliberações cabíveis. 

  

2009.63.02.000279-5 - DECISÃO JEF Nr 6302026089/2010 - BRAZ ANTONIO BARTILOTTI E OUTROS (ADV. 

SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS); MIGUEL BARTILOTTI FILHO(ADV. SP073582-MARIA 

MARTA VIEIRA DOS SANTOS); IGNEZ JULIA BARTILOTTI GARCIA(ADV. SP073582-MARIA MARTA 

VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 1. Dê-se vista à parte autora acerca da petição 

e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá 

providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando 

documentos comprobatórios de sua alegação. 2. Outrossim, intime-se a requerida para que, no prazo improrrogável de 

15 (quinze) dias, cumpra integralmente o julgado, apresentando a este Juízo os documentos comprobatórios do 

pagamento de honorários a que foi condenada. Com o cumprimento, oficie-se à CEF autorizando o levantamento pelo 

patrono da parte autora. 3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, considerando também que os valores 

referentes à condenação foram depositados judicialmente, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2009.63.02.000547-4 - DECISÃO JEF Nr 6302026284/2010 - JOSE ANTONIO PAULINO (ADV. SP200076 - 

DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.) 1.Petição anexada em 

24/05/2010: defiro. Oficie-se ao Gerente da agência da Caixa Econômica Federal - PAB/JUSF, autorizando o 

levantamento do numerário depositado na conta judicial nº 005/28884-8 em favor do autor/herdeiro JOSE ANTONIO 

PAULINO - CPF nº 745.365.168-91 -, ou ao seu advogado regularmente constituído nos autos e com poderes para 

tanto, DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, OAB/SP nº 200.076, devendo trazer aos autos a comprovação da 

operação, assim que efetivada. 2. Oportunamente, dê-se baixa-definitiva. 

  

2009.63.02.000702-1 - DECISÃO JEF Nr 6302026337/2010 - FERNANDO ANTONIO QUADROS COSTACURTA 

E OUTRO (ADV. SP156048 - ALEXANDRE LEMOS PALMEIRO); MARIA APARECIDA QUADROS 

COSTACURTA(ADV. SP156048-ALEXANDRE LEMOS PALMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

): Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à habilitação da filha herdeira Maryse, apresentando 

seus documentos pessoais (CPF, RG e certidão de casamento), bem como o respectivo instrumento de procuração. 

Decorrido o prazo concedido, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

  

2009.63.02.000718-5 - DECISÃO JEF Nr 6302026790/2010 - JOSE EDUARDO BETTONI FERNANDES (ADV. 

SP268874 - BRUNO DE PAULA ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.). Remetam-se os presentes 

autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora (petição anexada em 25/08/2010). 

Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito complementar protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Após, dê-se baixa-

definitiva. 

  

2009.63.02.000931-5 - DECISÃO JEF Nr 6302026839/2010 - LAZARA KENAN (ADV. SP213219 - JOAO 

MARTINS NETO e ADV. SP131245 - GERALDO GOMES SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ). 

  

2009.63.02.001136-0 - DECISÃO JEF Nr 6302026093/2010 - LUCIA HELENA MARTINS DELBOUX 

GUIMARAES (ADV. SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA e ADV. SP210242 - RENATO LUCIO DE 

TOLEDO LIMA e ADV. SP258290 - RODRIGO BERNARDES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ). 

  

  

2009.63.02.001597-2 - DECISÃO JEF Nr 6302026096/2010 - FERNANDO LUCHERINI LOBO (ADV. SP186766 - 

RENATA MARIA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.) . 

*** FIM *** 
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2009.63.02.002993-4 - DECISÃO JEF Nr 6302025939/2010 - MARIA DO CARMO SIGNORINI DE BONIS (ADV. 

SP157208 - NELSON ANTONIO GAGLIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ): Dê-se vista à parte 

autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte 

autora deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento dos 

valores depositados a título de honorários advocatícios em favor do advogado(a) da parte autora, que ora defiro. No 

silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial 

passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. 

  

2009.63.02.003370-6 - DECISÃO JEF Nr 6302026362/2010 - EDUARDO DUARTE RIBEIRO E OUTROS (ADV. 

SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA); BENEDITO VIEIRA PEREIRA(ADV. SP126901-MARCOS EDILSON 

VIEIRA); POLIANA RIBEIRO PEREIRA(ADV. SP126901-MARCOS EDILSON VIEIRA); MARIA TERESA 

RIBEIRO PEREIRA(ADV. SP126901-MARCOS EDILSON VIEIRA); MARIA ISABEL RIBEIRO PEREIRA(ADV. 

SP126901-MARCOS EDILSON VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ): Verifica-se que a CEF 

procedeu ao cálculo da correção da conta poupança da autora apurando VALOR SUPERIOR A 60 (SESSENTA) 

SALÁRIOS MÍNIMOS na data do cálculo, todavia, procedeu ao crédito e disponibilizou apenas o valor de R$ 

30.600,00 (exatos 60 salários-mínimos). Ocorre que a Lei dos Juizados Especiais permite o pagamento de precatório 

nos casos de ações previdenciárias em que o valor excede 60 salários mínimos, no vertente caso não há possibilidade de 

expedição de precatório, todavia, por analogia, deverá ser creditado todo o valor devido ao autor. Assim sendo, concedo 

à CEF o prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação desta decisão, para complementar o valor devido ao autor, 

devidamente atualizado até a presente data, considerando-se o valor já depositado, devendo ser apresentado a este Juízo 

a memória de cálculo, bem como, comprovante do crédito suplementar na conta judicial. Decorrido o prazo, com ou 

sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2009.63.02.004366-9 - DECISÃO JEF Nr 6302026785/2010 - ANA CLAUDIA ANDREGHETTO BORTOLIN (ADV. 

SP145574 - IVAN ANDREGHETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.). Remetam-se os presentes autos à 

Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora (petição anexada em 06/08/2010). Com a 

vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.02.004848-5 - DECISÃO JEF Nr 6302026752/2010 - LUIZA MARSOLA SCANDIUZZI (ADV. SP167813 - 

HELENI BERNARDON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ): 1.Oficie-se à CEF para o levantamento dos 

valores depositados a título de honorários advocatícios pelo patrono da parte autora, que ora defiro. 2. Verifica-se que a 

CEF procedeu ao cálculo da correção da conta poupança da autora apurando VALOR SUPERIOR A 60 (SESSENTA) 

SALÁRIOS MÍNIMOS na data do cálculo, todavia, procedeu ao crédito e disponibilizou apenas o valor de R$ 

30.600,00 (exatos 60 salários-mínimos). Ocorre que a Lei dos Juizados Especiais permite o pagamento de precatório 

nos casos de ações previdenciárias em que o valor excede 60 salários mínimos, no vertente caso não há possibilidade de 

expedição de precatório, todavia, por analogia, deverá ser creditado todo o valor devido ao autor.Assim sendo, concedo 

à requerida o prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação desta decisão, para que efetue o depósito do valor 

complementar devido ao autor, devidamente atualizado até a presente data, descontando-se a quantia já depositada, 

devendo, ainda, apresentar a este Juízo o comprovante do crédito suplementar na conta poupança do(a) 

autor(a).Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Cumprida a 

determinação supra, dê-se vista à parte autora. 

  

2009.63.02.005728-0 - DECISÃO JEF Nr 6302026750/2010 - PEDRO ABRAHAO ALEM NETO (ADV. SP168149 - 

LUCIANA LESSA PIRES e ADV. SP019193 - LUIZ CARLOS PIRES e ADV. SP115054 - LUIZ CLAUDIO 

BARBIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). 1. Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito 

protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF.2. Verifica-se que a CEF procedeu ao cálculo da correção da conta 

poupança da autora apurando VALOR SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS na data do cálculo, 

todavia, procedeu ao crédito e disponibilizou apenas o valor de R$ 30.600,00 (exatos 60 salários-mínimos). Ocorre que 

a Lei dos Juizados Especiais permite o pagamento de precatório nos casos de ações previdenciárias em que o valor 

excede 60 salários mínimos, no vertente caso não há possibilidade de expedição de precatório, todavia, por analogia, 

deverá ser creditado todo o valor devido ao autor. Assim sendo, concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias contados da 

publicação desta decisão, para complementar o valor devido ao autor, devidamente atualizado até a presente data, 

considerando-se o valor já depositado, devendo ser apresentado a este Juízo a memória de cálculo, bem como, 

comprovante do crédito suplementar na conta poupança. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as 

deliberações cabíveis. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora e após, baixem os autos. 

  

2009.63.02.006310-3 - DECISÃO JEF Nr 6302026995/2010 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - ROBERTA 

CRISTINA GARCIA DA SILVA e ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 1. Petições anexadas em 14/06/2010 e 14/07/2010: defiro. Oficie-se ao Gerente da 

agência da Caixa Econômica Federal - PAB/JUSF, autorizando o levantamento do numerário depositado na conta 

judicial nº 005/29295-0 em favor do autor/herdeiro ROBERTO CARDOSO - CPF nº 133.323.768-53, devendo trazer 

aos autos a comprovação da operação, assim que efetivada. 2. Oportunamente, dê-se baixa definitiva. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 434/756 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.02.008006-0 - ADEMAR MUSSI E OUTRO (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO e 

ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN); ALINA MUSSI 

RIBEIRO BRAGA(ADV. SP249755-TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO); ALINA MUSSI RIBEIRO 

BRAGA(ADV. SP210166-CAIO LORENZO ACIALDI); ALINA MUSSI RIBEIRO BRAGA(ADV. SP214130-

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ). Remetam-se os presentes autos à Contadoria 

Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora (petição anexada em 01/06/2010). Com a vinda do 

Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
2009.63.02.011745-8 - MARIA ROSA BORGES (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :"Homologo o pedido de desistência do recurso de sentença 

da parte autora pelo disposto no art 501, CPC e Enunciado Nº 1 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal em 

São Paulo. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

lote 13005 e 13031 

  

2010.63.02.003133-5 - FAUSTO JOSE DA SILVA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

  

2010.63.02.003136-0 - MARIA CELIA VICARI E OUTROS (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO); 

CARMEN LUCIA VICARI(ADV. SP091553-CARMEN MASTRACOUZO); MARLI CRISTINA VICARI(ADV. 

SP091553-CARMEN MASTRACOUZO); ITALO HENRIQUE VICARI(ADV. SP091553-CARMEN 

MASTRACOUZO); CLEIDE VICARI(ADV. SP091553-CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

  

  

2007.63.02.016990-5 - MARIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2008.63.02.005349-0 - LUIZ RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2008.63.02.005636-2 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2008.63.02.005644-1 - MARIO TOLEDO (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2008.63.02.006328-7 - GONCALVES ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.02.007010-3 - ANEZIA TAMASSIA DOS SANTOS (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2008.63.02.012296-6 - VANDERLEI PACOR (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2008.63.02.013160-8 - ALDACIR DE ANDRADE CICILINI (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2008.63.02.013742-8 - ALDIRI DE ALMEIDA (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.002517-5 - BRUNO ABDALAH FREITAS (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI e 

ADV. SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2009.63.02.003383-4 - ALAN KARDEC PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.005121-6 - MANOEL SANCHES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.005386-9 - MARIA ESMAIR LUCHETA MARTINS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.006745-5 - CLEUSA MARIA DA SILVA IZO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.008266-3 - CLARINDA SIMEAO DOS REIS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.008432-5 - EFIGENIA CLAUDIA DE AGUIAR SILVEIRA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.008460-0 - JOAO DONIZETI ANSINE DE ESPIRITO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009070-2 - JOSE CAETANO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009249-8 - ANTONIO INOCENCIO LOPES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009423-9 - MERIS BIANCO PEREIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009842-7 - AUREA MARIA BARBOSA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP268074 

- JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009872-5 - ANTONIO BATISTA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009875-0 - ARNALDO BISPO DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA 

CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.011738-0 - MARIA ARLETE MENDES MELLO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.011974-1 - MARIA SONIA DE OLIVEIRA RAMOS MARTINS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2009.63.02.012138-3 - NELSON JOAO SANTANA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012269-7 - SANDRA REGINA GALETI (ADV. SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000121-5 - NADIR SIATTO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. SP200985 - 

CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO e ADV. 

SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.000379-0 - NEIDE MARIA RODRIGUES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001402-7 - RUTE CUSTODIO CIFFONI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002202-4 - OVIDIA MASSARI RANDOLI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

  

  

2008.63.02.003044-0 - REGINA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2008.63.02.013392-7 - VERA LUCIA REGIANI GALVANI (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.003332-9 - SANDRA REGINA GALLI (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA e ADV. 

SP148036 - MAURA LUCIA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.007669-9 - ENOCK ROSENO DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.007680-8 - JOSE DONIZETI MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.008152-0 - VILMAR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.008389-8 - FLORINDO PAULA RAMOS (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA e ADV. 

SP156059 - ANTONIO PAULINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.008915-3 - ELIENAI BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.008996-7 - JULIO CESAR DA COSTA (ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009210-3 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009501-3 - MARIA DAS GRAÇAS RESENDE ARAUJO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009502-5 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2009.63.02.009527-0 - ERINALDA CALAZANS DOS SANTOS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009529-3 - MARIA DA GLORIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.010038-0 - ANNA IGNACIA DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.010272-8 - IRACEMA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA 

SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.010673-4 - MARIA TERESA FLORES (ADV. SP245493 - MICHELLE DE SOUSA LINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.010994-2 - NOELIA JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO 

FERNANDES JUNIOR e ADV. SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.011084-1 - MARIA ADELIA DA SILVA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.011262-0 - GILDASIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.011344-1 - JOSE CARLOS MERENDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012008-1 - DENIS RODRIGUES DE HOLANDA E SILVA (ADV. SP102261 - CELSO OTAVIO 

BRAGA LOBOSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012433-5 - LEONOR MORAIS ARRUDA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012497-9 - LUIZ DE PAULA ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013097-9 - VANDA BORDINA GONCALVES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013168-6 - CARLOS ALBERTO SERRANO TASSINARI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000083-1 - GILBERTO SIONE PAVAN (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000120-3 - MARIA DE LOURDES MACEDO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.000221-9 - THEREZINHA PEGAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.000228-1 - CANDIDA MARIA BUENO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000245-1 - DIEGO FABRICIO COSTA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000290-6 - MARIA DAS GRACAS DE SOUSA DO CARMO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.000471-0 - HAMILTON CESAR DE PAULA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001071-0 - CICERA MARCELINO DOS SANTOS ALVES (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001097-6 - NIDE PEDROSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001102-6 - MARIA ODETE ALVES DE SOUZA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO e 

ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001128-2 - JURANDIR REBERTI PEREIRA (ADV. SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA e 

ADV. SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001137-3 - APARECIDA EDUARDO SESTARI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001543-3 - APARECIDO DE JESUS PERSONA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001627-9 - ELIAS CARNEIRO SOBRINHO (ADV. SP198894 - JOÃO ANTÔNIO CAVALCANTI 

MACEDO e ADV. SP105265 - DONIZETI GABRIEL DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001753-3 - MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002655-8 - JOSE SOARES DE LIMA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009452-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELIA DE SOUZA ARANTES 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009453-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164662 - EDER KREBSKY DARINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009455-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA PEREIRA BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009457-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA CUSTODIO SOUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009460-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONICIO BONFANTE 

ADVOGADO: SP048963 - MARIA APARECIDA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009461-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MANOEL 

ADVOGADO: SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009462-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELLE HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP296529 - PATRÍCIA APARECIDA FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009463-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEFANY JOANA DE OLIVEIRA BISPO 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009464-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DE FATIMA BOSCHINI 

ADVOGADO: SP079304 - LUIZ FERRAZ DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009465-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009466-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA MORA DELA MARTA 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009467-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS APARECIDO DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009468-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009469-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MAURA GARCIA MALAGUTTI 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009470-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA PEREIRA DOS SANTOS ESTEVES 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009471-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BISCIO 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009472-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DONIZETE PASSOS 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009473-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009474-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CANDIDO ALVES 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009475-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009476-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINORA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009477-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI BALTAZAR 

ADVOGADO: SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009478-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR BOAVENTURA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009479-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE LOURDES GOMES ROZA 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009480-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENRIETE APARECIDA PUREZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009481-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERQUY FAKER 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009482-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUCIO CAMACHO 

ADVOGADO: SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009483-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009484-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DA SILVA SANTOS FREITAS 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009485-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009486-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO LOURENCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009487-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILARY ALESSANDRA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009488-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA LEMOS 

ADVOGADO: SP293108 - LARISSA SOARES SAKR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009489-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CASTANHO MARIN 

ADVOGADO: SP149725 - JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009490-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DO CARMO ROSA PAULINO 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009491-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009492-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO VITAL 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009493-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCIO PUGINA 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009494-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR MARTINS 

ADVOGADO: SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009495-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PIRES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009497-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES CANTARELI POLI 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009498-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152855 - VILJA MARQUES ASSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009499-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DONIZETI SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009502-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LAURO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009504-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR FERNANDES 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009505-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PERRI FRIGO 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009507-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA STELA PEREIRA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009508-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009509-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA SOARES DA SILVA BRITO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009510-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DE JESUS PAULA 

ADVOGADO: SP203290 - ZAINE SALOMÃO PEREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009511-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARROS CRISPIM 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009512-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143054 - RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009513-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIONILA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009514-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA SAVANHACO PINTO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009515-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA GRAMA VAZ 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009516-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DA ROCHA FILHO 

ADVOGADO: SP237694 - SERGIO URBANO DE ALMEIDA BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009517-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009518-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SHIRLEY GAROFO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237694 - SERGIO URBANO DE ALMEIDA BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009519-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MENDONCA VICENTINI 

ADVOGADO: SP237694 - SERGIO URBANO DE ALMEIDA BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009520-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE SOUZA GALVAO 

ADVOGADO: SP237694 - SERGIO URBANO DE ALMEIDA BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009521-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECY FIDELIZ DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009522-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SOUZA 

ADVOGADO: SP217811 - VITOR HUGO ZAIDEM MALUF 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009523-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009524-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ASSIS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009525-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO CAMARGO PINTO 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009454-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE MELLO WIEZEL 

ADVOGADO: SP173264 - TIAGO DE CASTRO GOUVÊA GOMES LEAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009456-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MALAGUTI FILHO 

ADVOGADO: SP277078 - LEANDRO CAROLLI GARCIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009458-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZA RODRIGUES ISSA 

ADVOGADO: SP012662 - SAID HALAH 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009459-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO FENERICH 

ADVOGADO: SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009496-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA REGINA DE CAMPOS POPPE 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009500-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NAIR TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248082 - DEBORA CRISTINA BRASIL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009501-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP233640 - MARCELO FLOSI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009503-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP029525 - FRANCISCO ANTONIO TORRECILHAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009506-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU PEREIRA COUTINHO FILHO 

ADVOGADO: SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 17:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 65 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 74 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009526-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009527-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BRUNHEROTI 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009528-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FLORENTINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009529-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDO CAMARA PRETEL 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.009530-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ LOPES 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009531-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN ESTELA BERTONCINI FERREIRA 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009532-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA ELIAS REZENDES 

ADVOGADO: SP264998 - MATHEUS BELTRAMINI SABBAG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009533-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA SEGURA 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009534-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA ALBANO SILVERIO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009535-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA BATISTA LOPES 

ADVOGADO: SP203290 - ZAINE SALOMÃO PEREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009536-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS CRISTINO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009537-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009538-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ROBLES 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009539-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOSSOEL NUNES 
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ADVOGADO: SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009540-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009541-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009542-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO ROSA 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009543-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES MACEDO BRACK 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009544-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DAS DORES DOMINGOS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009545-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA GABRIEL 

ADVOGADO: SP231903 - EDUARDO GOMES ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009547-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COLLI 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009550-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FESSINO SCANDIUZZI 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009551-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DELMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009552-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MARQUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009553-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON BRIGIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009554-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009555-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO CELESTINO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009556-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC BORBA ROSSI 

ADVOGADO: SP131302 - GIL DONIZETI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009558-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009559-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS COSTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP074761 - CARLOS CESAR PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009560-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DEUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009561-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ADEMIR PEREIRA 
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ADVOGADO: SP243509 - JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009562-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS SANT ANA OTERO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009563-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON POLETI 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009564-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP040151 - ADALBERTO TONETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 14:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009565-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MORAES MIGUEL ANGELO 

ADVOGADO: SP172872 - CLÉCIO PEDROSO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009566-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009567-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONESIO BALTAZAR ALVES 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009568-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINHA RAVANELLI MOURO 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009569-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CYRILO DA SILVEIRA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009570-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AMELIA MELONI PINHATA 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009572-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA ROSA 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 13:45:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009546-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO BURJAILI SEVILHANO 

ADVOGADO: SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009548-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CASSANDRO PONCE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009549-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIVALDO MATARUCO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIS PALHARINI 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009571-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DIAS CARDOSO 

ADVOGADO: SP189424 - PAULA TAVARES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 47 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000686 - Lote 8235 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.04.004207-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015414/2010 - JOSÉ BOGAJO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação da taxa progressiva de juros à conta de FGTS da parte 

autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a prescrição da pretensão. 

  

2010.63.04.001413-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015471/2010 - ANGELA MARIA 

LUIZA DE MARCI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho daquele ano, 

no percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC no mês de janeiro de 1991 

(20,21%) incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000687 - Lote 8245 
  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes para informar se há interesse na produção de prova oral em audiência, no prazo de 5 (cinco) dias, 

apresentando o rol de testemunhas, se for o caso. No mesmo prazo, informem se há interesse em eventual composição. 

  

2010.63.04.003372-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304015597/2010 - OSMAR ANTONIO MATTUCHAKI (ADV. ); 

MARCIA LUCIA DO CARMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002882-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304015598/2010 - AGNALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001678-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304015601/2010 - MARCELO FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes para informar se há interesse na produção de prova oral em audiência, no prazo de 5 (cinco) dias, 

apresentando o rol de testemunhas, se for o caso. No mesmo prazo, informem se há interesse em eventual composição. 

  

2010.63.04.003780-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015596/2010 - LUIZ JOSE BARBOSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006680-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304015609/2010 - ROBERTO BATISTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.004308-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015610/2010 - OCTAVIO BARBIERI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6305000064 

  

DECISÃO JEF 

2009.63.05.001547-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005687/2010 - ISMAEL PAULINO DE OLIVEIRA (ADV. SP220409 

- JULIANE MENDES FARINHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 1. Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pelo demandante não foram conhecidos 

(decisão n. 6305004184-2010), não houve suspensão do prazo para interposição de recurso da sentença, operando-se o 

trânsito em julgado, conforme certidão aposta. 

Assim, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, porquanto intempestivo. 

2.  Dê-se baixa findo. 

                          3. Intimem-se. 

2010.63.05.001352-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305005929/2010 - GENIVALDO SERGIO DOS REIS (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Comprovado nos autos que a parte autora requereu junto à Agência dos Correios e 

Telégrafos a segunda via do documento solicitado na decisão anterior (CPF), defiro o prazo de 15 (quinze) dias, 

conforme solicitado, para que o documento seja acostado aos autos. 

    2. Se cumprido o item anterior, cite-se. 

2009.63.05.001057-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305005697/2010 - MARIA MADALENA CORREA SAKAMOTO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido e justificativa comprovada pela CEF, para cumprimento da 

decisão n. 6305004038/2010. 

Int. 

2009.63.05.002005-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305005499/2010 - ROSANA PAULA MUFF DE JESUS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a 

CEF para cumprimento da decisão exequenda, nos termos lá consignados. 

2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte autora, sendo que o silêncio será considerado como concordância da 

parte. 

3. Após, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. 

4. Não havendo cumprimento do item “1” supra, tornem-me conclusos. 

5. Int. 

2009.63.05.001422-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305005419/2010 - JACI RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Tendo em vista que a parte autora, 

deixando de retirar na agência dos Correios pertinente à área de seu domicílio as correspondências para lá 

encaminhadas, frustrou as tentativas de sua localização, reputo eficaz e válida a intimação judicial enviada ao endereço 

indicado pela parte autora (art. 19, § 2º, da Lei nº 9.099/95). 
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2. Tendo em vista a petição da CEF anexada em 28/06/2010 alegando divergência de nomes no cadastro do PIS, 

certifique-se o trânsito em julgado da sentença e, em arquivo provisório, aguarde-se manifestação da parte interessada. 

3. Intime-se a Caixa Econômica Federal. 

2006.63.05.000389-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305005486/2010 - ANESIA GOMES (ADV. SP141845 - ARLETE 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Recebo a petição apresentada pelo INSS, em 15.06.2010, como impugnação ao 

cumprimento da decisão exequenda, com fundamento no art. 475-J, Parágrafo 1o, última parte, e 475-L, II e Parágrafo 

1o, do CPC. 

         De fato, a princípio a decisão exequenda (sentença prolatada e mantida pela Turma Recursal) contradiz matéria 

julgada pelo STF (revisão da cota de pensão, nos termos da Lei n. 9.032/95 - RE 416827/SC e RE 415454/SC). 

         Concedo efeito suspensivo ao cumprimento da decisão exequenda, na medida em que o pagamento dos atrasados 

e revisão do benefício, pela Fazenda Pública, apenas ocorre na verificação de inexistência de sério questionamento 

acerca da condenação proferida. 

         Assim, aplicando analogicamente o art. 740 do CPC, manifeste-se a parte exequente. 

         Após, com manifestação ou no silêncio, venham-me conclusos para decisão. 

     2. Intimem-se.. 

2010.63.05.000407-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305005688/2010 - EDSON WERNER SILVEIRA (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pelo demandante 

não foram conhecidos (decisão n. 6305004200-2010), não houve suspensão do prazo para interposição de recurso da 

sentença, operando-se o trânsito em julgado, conforme certidão aposta. 

Assim, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, porquanto intempestivo. 

2.  Dê-se baixa findo. 

                          3. Intimem-se. 

 

2007.63.05.001140-6 - MIRIAN MITIKO ODAKE YAGYU  (ADV. SP243975 - MARCOS ROBERTO 

MIZUGUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Certifico que os autos se encontram com vista a parte autora no que concerne a petição protocolada pelo réu contendo 

valores e cálculos. 

2009.63.05.001255-9 - MARINO JULIO DE MORAES  (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Certifico 

que os autos se encontram com vista a parte autora no que concerne a petição protocolada pelo réu contendo valores e 

cálculos. 

2010.63.05.000018-3 - BENEDITO DIAS  (ADV. SP052601 - ITALO CORTEZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Certifico que os autos se encontram com vista à 

parte autora no que concerne a petição da CEF contendo cálculos e valores. 

2010.63.05.000409-7 - KLAUS DIETER LIEBERS  (ADV. SP225714 - INGRID TALLADA CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Certifico que os autos se 

encontram com vista à parte autora no que concerne a petição da CEF contendo cálculos e valores. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005005-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 19/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005006-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005007-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005008-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005009-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZOLINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005010-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA JULIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005011-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PIGINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005012-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARDELINA SILVA ARAUJO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005013-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIO BARRETO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005014-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA MOURA LEITE 

ADVOGADO: SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005015-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA BERTELI RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005016-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LUCINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP051384 - CONRADO DEL PAPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005017-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DE ALMEIDA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005018-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINA MARIA DO NASCIMENTO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 22/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005019-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 22/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005020-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 22/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005021-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA MELLO 

ADVOGADO: SP288268 - ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005022-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 13/09/2011 

15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.005023-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA GOMES DA ROCHA CARDOSO 

ADVOGADO: SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 09/08/2011 14:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 10:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005024-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES CATUNI VENTURA 

ADVOGADO: SP262861 - ARACY APARECIDA DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 13/09/2011 

15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005025-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA DE PAIVA SILVA 

ADVOGADO: SP155298 - ARLETE VIANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005026-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 22/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005027-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005028-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALBINA TAVARES NETA ASSIS 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 11:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005029-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 15/09/2011 

13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005030-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEIDE MARINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 15/09/2011 

13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005031-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JULIO MARTINS GOUVEA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 22/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005032-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005033-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA ROCHA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 22/08/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005034-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINESIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005035-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005036-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA NOCERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 22/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005037-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURY OLEGARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 20/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005038-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINO INACIO DE MELLO 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 22/08/2011 13:40:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.034333-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACIANA DE LIMA GONCALVES 

ADVOGADO: SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 15/09/2011 

14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.034818-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI DAVID DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 23/08/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.034926-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUALBERTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 23/08/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.034969-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IMAIR RIBEIRO FLAUZINO 

ADVOGADO: SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 24/08/2011 13:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP069488 - OITI GEREVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 22/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005040-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA BARBOSA ARAUJO 

ADVOGADO: SP069488 - OITI GEREVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 22/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005041-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP069488 - OITI GEREVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 22/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE FATIMA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 24/08/2011 13:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.005043-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005044-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005045-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELA ASSIS ALMEIDA SALGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005046-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AURORA DOS ANJOS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE HERCULANO PEREIRA CIPRIANO 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005048-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP158069 - EDSON LOPES SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005049-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO: SP158069 - EDSON LOPES SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005050-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS EPIFANIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005051-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005052-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO DE CARVALHO REIS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005053-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JAIME DE SOUZA AGRELA 

ADVOGADO: SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005054-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2010 12:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005055-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 15/09/2011 

14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005057-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005058-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TOZELI ALVES 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005059-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PIO 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 24/08/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005060-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILA RODRIGUES VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005061-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA QUEIROZ DA SILVA DUZI 

ADVOGADO: SP182589 - EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005062-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 25/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005063-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTIANE VITORIA GOMES CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP263938 - LEANDRO SGARBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2010 14:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 10:30:00   3ª) SERVIÇO 

SOCIAL - 05/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA EVA CORREA LIMA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005065-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 25/08/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005066-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA MARIA DOS SANTOS CASSIMIRO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.034328-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PENTEADO 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 13/09/2011 

14:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000282 

  
2007.63.06.006653-2 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora 
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na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.06.007433-4 - MARIA LUCILENE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; MARIA DOS 

ANJOS PAULA (ADV. SP225557-ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) ; WILLIAN PAULA DIAS (ADV. ) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.06.009103-4 - PAULO WENCESLAU DE CASTRO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.06.013646-0 - ORLANDO GERMANO MARTINS (ADV. SP131531 - GIOVANA ANDREA MARTINS 

GARCIA e ADV. SP138491 - DEVANIR DAMIAO BIGATINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.005664-0 - JOAO BATISTA SALVADOR FERREIRA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000283 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  

2009.63.01.033182-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024357/2010 - CARLOS ROBERTO DA SILVA LEITE (ADV. 

SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015867-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024408/2010 - LUCIANO GOUVEIA CUSTODIO (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.010588-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024142/2010 - JAIR RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. 

SP132945 - TANIA MARIA FRANGIOTTI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.029849-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024144/2010 - BORISCH KUSHNIR (ADV. SP095928 - OSCAR 

AMARAL FILHO, SP172597 - FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI); ROSELY CARNICELLI KUSHNIR 

(ADV. SP095928 - OSCAR AMARAL FILHO, SP172597 - FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.031904-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024104/2010 - FABIO DA SILVA (ADV. SP099625 - SIMONE 

MOREIRA, SP110160 - SIDNEI DE JESUS MORTARI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.033498-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024068/2010 - ELENITA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031785-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024049/2010 - WILMA DOS SANTOS BARROSO (ADV. 

SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

2) junte aos autos cópia do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, ou 

comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.005971-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024172/2010 - WILHELMINA BARYCZA FERNANDES (ADV. 

SP200495 - PATRÍCIA MAFALDA ZANELLA DE ANDRADE ALVES, SP198686 - ARIANA FABIOLA DE 

GODOI, SP188689 - CARLA MARCELA COSTA, SP204070 - PEDRO SVENCICKAS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021326-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024174/2010 - PAULO DONIZETE DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP066406 - LUCIA TOKOZIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019786-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024176/2010 - EVERALDO BICKAUSCKAS LABRITZ (ADV. 

SP179175 - NANCY ALVES LABRITZ); LUCY ALVES LABRITZ (ADV. SP179175 - NANCY ALVES LABRITZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.06.021386-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001836/2010 - FRANCISCO DE 

MIRANDA NUNES (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP029443 - JOSE DE 

PAULA MONTEIRO NETO, SP138980 - MARGARETH BIERWAGEN). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial, pelo que condeno o BANCO ITAÚ a atualizar o saldo da conta 

titularizada pelos autores referente a abril/1990 (Plano Collor I) até o limite de NCz$.50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) - valores da época -, no percentual de 44,80%, deduzido o percentual já aplicado a esse título, sobre o saldo das 

cadernetas de poupança então existentes, corrigido monetariamente desde a data que em deveriam ter sido creditados, 

pelos índices previstos na Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. Sobre os valores devidos deve incidir juros 

remuneratórios, devidos na base de 0,5% ao mês, capitalização mensalmente, desde a data em que deixaram de ser 

creditados até a data do efetivo pagamento. 

 A partir da citação, juros de mora e correção monetária deverão ser calculados segundo a taxa em que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, taxa Selic), nos termos do artigo 406 

do Novo Código Civil (Lei 10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e Resolução 561 do Conselho da 

Justiça Federal. 
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Com relação aos PLANOS BRESSER e VERÃO, nos quais o BACEN é parte ilegítima e, portanto, exurge a 

incompetência absoluta deste Juízo, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito em relação à instituição 

financeiras privada, com fundamento no artigo 267, incisos IV, do CPC. 

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.06.013108-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024202/2010 - EDSON GARCEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP227262 

- ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Oficio do INSS de 11/03/2010 e de 25/08/2010, informando que não foram apurados valores à título de atrasados: dê-se 

ciência a parte autora. 

Após, arquivem-se. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos, etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  
2010.63.06.001373-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024203/2010 - OSIRA ROSA CERQUEIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001371-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024204/2010 - FRANCISCO PEREIRA SALES (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001368-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024206/2010 - MAURO EVARISTO DA SILVA (ADV. SP113760 - 

EDNA MARIA DA SILVA); FATIMA APARECIDA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001348-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024207/2010 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP051311 - MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001226-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024208/2010 - ERICA LUNARDI (ADV. SP143313 - MEIRE 

KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.000093-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024031/2010 - ARGEMIRO PLACIDO DE LIMA (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 03/09/2010: Oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que cumpra imediatamente o 

acordo entabulado entre as partes. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.06.004795-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024294/2010 - GERALDO BALBINO DA SILVA (ADV. SP226348 

- KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo audiência para o dia 22/01/2010, às 14h30min. O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do 

feito sem resolução do mérito, bem como ao réu induzirá à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 

1º da lei nº. 10.259/01). 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.003340-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023951/2010 - JUAREZ ANTONIO CLAUDIANO (ADV. 

RO003187 - SIDNEI DA SILVA, RO003999 - WERNOMAGNO GLEIK DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Conforme procuração anexada as fls. 

13 da inicial, os advogados tem escritório na cidade de Jaru - RO. 

Assim, nos termos do art. 237, II, do CPC, intime-se o patrono, por carta, para cumprimento da decisão proferida em 

09/06/2010, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando o e-mail da Assistente Social anexado aos autos, determino a redesignação das perícias 

inicialmente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intime-se a parte autora. 

Lote 2010/9936 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AGENDA PERÍCIA        

2009.63.06.5246-3 ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE   09/11/2010 10:00; SERVIÇO SOCIAL               

2009.63.06.5974-3 TAINARA VIEIRA FIGUEIRA              10/11/2010 10:00; SERVIÇO SOCIAL               

2010.63.06.4132-7 MARIA AP FILOMENA RICARDO    05/11/2010 10:00; SERVIÇO SOCIAL               

2010.63.06.4145-5 MATHEUS MARTINS FONTES           08/11/2010 10:00; SERVIÇO SOCIAL 

  
2009.63.06.005246-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024289/2010 - ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004145-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024286/2010 - MATHEUS MARTINS FONTES (ADV. SP239379 - 

ISIS RIBEIRO BRANDAO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004132-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024287/2010 - MARIA APARECIDA FILOMENA RICARDO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005974-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024288/2010 - TAINARA VIEIRA FIGUEIRA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.013260-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024210/2010 - MARIA LUISA DA ROCHA (ADV. SP242802 - 

JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Designo audiência de conciliação instrução e julgamento para o dia 13/12/2010 às 14:00 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo 

o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.06.004618-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024158/2010 - ANA MARIA ALVES DE SOUSA (ADV. SP246724 

- KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004459-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024160/2010 - VERA LUCIA CARVALHAES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004796-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024156/2010 - MARIA APARECIDA DE MOURA FLORENTINO 

(ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2007.63.06.010430-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024186/2010 - CLEMENCIA MIRANDA DE MOURA (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Verifico que não foi anexada a certidão de (in)existência de dependentes de Clemência Miranda de Moura. 

Assim, determino a juntada da referida certidão e após voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.000483-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023690/2010 - IVONE SAMBINI BORUCHOSAS (ADV. 

SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Petição anexada em 02/09/2010: A parte autora impugna os cálculos apresentados pelo INSS e junta os cálculos que 

entende corretos. No entanto, verifico que os cálculos apresentados pela autora não estão condizentes à sentença 

proferida, tendo em vista que a condenação do INSS foi conceder o benefício de aposentadoria por idade a partir de 

01/10/2008 (DER) e não em janeiro de 2004, como consta na memória de cálculo da parte autora. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente os cálculos que entende corretos e que estejam 

em conformidade com a sentença proferida. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos verifico não haver qualquer documento do indeferimento administrativo ou, ainda, do 

protocolo do pedido sem análise da Autarquia-ré por prazo superior a 45 dias. 

Tendo em vista que o direito de ação e a necessidade da intervenção judicial decorrem da existência da pretensão 

resistida, faz-se necessária esta demonstração através do indeferimento ou a ausência de reposta ao pedido 

protocolizado. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, ou decline o nome completo do servidor do 

INSS, esclarecendo se o mesmo recusou o protocolo administrativo, sob pena de extinção do feito por falta de 

interesse de agir. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
2010.63.06.004508-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024146/2010 - JORGE DIAS BARROSO (ADV. SP165341 - 

DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004379-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024150/2010 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004704-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024152/2010 - ISAURA VICTONI (ADV. SP203091 - GUSTAVO 

FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004905-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024154/2010 - ANTONIO SEVERO DA SILVA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004600-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024148/2010 - VERA LUCIA DE CARVALHO SANTOS (ADV. 

SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

2) junte aos autos cópia do requerimento administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.004795-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024162/2010 - RONALDO MORAES NASCIMENTO (ADV. 

SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004486-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024164/2010 - TEREZINHA NUNES DE FARIAS (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 
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Esclarecimentos periciais: ciência às partes. 

Int. 

  

2008.63.06.014838-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024269/2010 - MARLENE GUILHERMINA DA SILVA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003297-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024270/2010 - CLOVIS FRANCELINO (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007773-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024271/2010 - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002852-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024272/2010 - DIANA FRANCISCA DE ABREU (ADV. SP217355 

- MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - 

GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008224-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024273/2010 - ESPEDITO BALDUINO DE ALMEIDA (ADV. 

SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007391-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024274/2010 - JOCELI RIBEIRO AMPARO (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005586-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024277/2010 - SIDNEI ALFREDO THOMAZ (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002053-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024278/2010 - NIVALDO FRANCISCO DE JESUS (ADV. 

SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006752-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024279/2010 - JOSIVALDO GUILHERME DOS SANTOS (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012957-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024280/2010 - VENICIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002468-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024281/2010 - MARCO ANTONIO PIRES (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008815-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024283/2010 - HELENA MARIA FERREIRA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010657-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024285/2010 - ELIZETE DOS REIS LIMA (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005748-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024275/2010 - CLARICE SILVA RAIMUNDO (ADV. SP281713 - 

SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 
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Int. 

  
2010.63.06.002124-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024430/2010 - MARCO ANTONIO ARRUDA REMER (ADV. 

SP162159 - EVANDRO DE JESUS SOUZA, SP122613 - LUIZ CLAUDIO BISPO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002000-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024356/2010 - JOSE WILSON DIAS PAZ (ADV. SP191980 - JOSÉ 

MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004590-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024360/2010 - GILSON DIAS DAS NEVES (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA, SP283887 - FABIO CHAGAS DE 

PAIVA, SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004563-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024361/2010 - CLEONICE DA MATA (ADV. SP177410 - 

RONALDO DOMINGOS DA SILVA, SP077523 - BENEDITO LEMES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004581-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024362/2010 - SIDNEI BARBOSA (ADV. SP254300 - GILSON 

FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004535-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024363/2010 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP263876 

- FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004502-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024364/2010 - ANTONIO ROSALINO DE SOUZA (ADV. 

SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004501-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024365/2010 - DILMA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA, SP112422 - JOSE TEIXEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003706-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024370/2010 - SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP158806 - OLINDO DE SOUZA MARQUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002889-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024374/2010 - LUTERCIA APARECIDA BERNARDO 

FERNANDES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR, SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002790-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024376/2010 - EDSON DE JESUS (ADV. SP104382 - JOSE 

BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002784-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024377/2010 - ROSITANIA DOS SANTOS RAFAEL (ADV. 

SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002736-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024379/2010 - ANTONIO ALVES DE BRITO (ADV. SP281661 - 

APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002732-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024380/2010 - CARMELITA DE AQUINO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002670-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024382/2010 - ENEDITA SALEMA CARDOSO (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002665-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024383/2010 - LINA ROZA DAMACENO (ADV. SP180807 - 

JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002120-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024385/2010 - IVAN SANTOS DE SAO JOSE (ADV. SP208239 - 

JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001820-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024386/2010 - ANTONIO XISTO RODRIGUES (ADV. SP190192 - 

EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001801-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024387/2010 - ERNANDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001783-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024389/2010 - EZEQUIAS MARINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO MAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001365-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024394/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA, SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001364-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024395/2010 - FRANCISCO BERNARDO DA SILVA NETO 

(ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA, SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001354-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024396/2010 - FLORENCO ALVES TEIXEIRA (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001345-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024397/2010 - SUELI APARECIDA DE BARROS LIMA (ADV. 

SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA, SP238893 - WIVIANE NUNES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001287-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024398/2010 - JOSE CICERO TENORIO DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001291-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024399/2010 - JOSE EDINALDO SARAIVA CORDEIRO (ADV. 

SP280772 - ELIZIANA APARECIDA SANTOS OCSTALONGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001282-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024400/2010 - PAULO GERALDO DE LIMA (ADV. SP280772 - 

ELIZIANA APARECIDA SANTOS OCSTALONGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000320-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024404/2010 - GUINALVA SOUZA NEVES (ADV. SP149266 - 

CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007039-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024414/2010 - JOSE CORREIA DOS ANJOS (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004499-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024418/2010 - MARIA RODRIGUES SILVA DE FIGUEREDO 

(ADV. SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003958-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024420/2010 - SÉRGIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP178853 - 

DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002846-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024422/2010 - ANTONIO BASTOS FILHO (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002720-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024424/2010 - JOSE REZENDE DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 - GIULIANO ROSA SALES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002514-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024426/2010 - ERIVALDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002467-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024428/2010 - CARLOS ALBERTO CARVALHO DE SANTANA 

(ADV. SP138599 - CLEONICE DA SILVA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001720-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024432/2010 - MARIA DAS GRACAS RODRIGUES (ADV. 

SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001344-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024434/2010 - NOEMIA DE OLIVEIRA FLOSE (ADV. SP248524 

- KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001297-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024436/2010 - APARECIDA JOSE DE SOUZA (ADV. SP089609 - 

SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000563-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024438/2010 - SEBASTIAO BORGES DE ANDRADE (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000536-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024440/2010 - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO SILVA 

(ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003961-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024367/2010 - NILSON ADAURINO DA SILVA (ADV. SP237544 

- GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.06.004911-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024050/2010 - JOÃO ODILON DA SILVA (ADV. SP161266 - 

REGINALDO BATISTA CABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004849-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024066/2010 - VENINA APARECIDA COSTA (ADV. SP267546 - 

ROGERIO FRANCISCO, SP267198 - LISE CRISTINA DA SILVA, SP271951 - KELLY CORREIA DO CANTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004465-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024122/2010 - ANTONIA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP276161 - 

JAIR ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2010.63.06.004790-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024084/2010 - JOSELITO ALBINO DOS SANTOS (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004629-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024100/2010 - BENEDITO AUGUSTO MONTEIRO (ADV. 

SP280206 - EDSON ALVES DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004475-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024126/2010 - JOSE DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP211062 - EDNILSON 

CINO FATEL, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO, 

SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO, SP214946 - 

PRISCILA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004907-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024052/2010 - MARIA LUCIA DE ANDRADE (ADV. SP281661 - 

APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004893-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024054/2010 - SIDNEY PEDRO DA SILVA (ADV. SP202504 - 

VALQUIRIA CRISTINA GUEDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004883-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024056/2010 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004872-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024058/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004865-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024062/2010 - ROBERTO ANTONIO PESSOA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004777-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024078/2010 - GERACINDA MENDES SOUZA VIEIRA (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004748-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024088/2010 - FLAVIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP244101 - 

ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA, SP189168 - ALEXSANDRA 

DA SILVA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004724-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024090/2010 - MARIA IRLANDA SALDANHA PIMENTA (ADV. 

SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004585-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024106/2010 - ESPEDITO DIAS DA SILVA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004446-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024120/2010 - LUIS IDULIS ISIDORO DA COSTA (ADV. 

SP276161 - JAIR ROSA, SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004476-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024124/2010 - MARIA APARECIDA COELHO (ADV. SP104382 - 

JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004426-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024128/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP178853 - 

DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004415-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024132/2010 - ROSINEIDE CLARINDO DOS SANTOS (ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004398-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024134/2010 - ANTONIO ALVES DE MELO (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004381-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024138/2010 - MARINEIDE LOPES SANTOS (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004373-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024140/2010 - MARIA APARECIDA LIMA GOMES (ADV. 

SP255964 - JOSE ADILSON DE CASTRO SILVA, BA021941 - AUGUSTO LUIZ SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004692-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024092/2010 - MARIA DO CARMO SANTOS (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004594-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024102/2010 - MADALENA DE SOUZA VITALINO (ADV. 

SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); MATHEUS DE SOUZA MELO (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.06.004584-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024110/2010 - MARIA ANGELA BESERRA DA SILVA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004420-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024130/2010 - MARIA ROSARIO DOS SANTOS (ADV. SP163656 

- PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004772-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024080/2010 - NEUSA LOPES DE BESSA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004569-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024108/2010 - MARCIO MENEZES DOS SANTOS (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004491-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024118/2010 - SEVERINO SOARES DA SILVA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004768-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024082/2010 - NELSON VARA (ADV. SP263847 - DANILO DE 

FREITAS MOREIRA GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004745-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024086/2010 - BENEDITO CORREA KOBB (ADV. SP281762 - 

CARLOS DIAS PEDRO, SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004672-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024096/2010 - ELIANA DE OLIVEIRA TERRANOVA (ADV. 

SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004393-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024136/2010 - EDMILSON FERREIRA LIMA (ADV. SP272511 - 

WILDER ANTONIO REYES VARGAS, SP281433 - SILVANA SILVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024072/2010 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004834-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024070/2010 - GUILHERME MARTINS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004855-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024064/2010 - JUVENIL JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP190305 - PATRÍCIA DA 

SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS, SP208827 - THAÍS DE PAULA 

TREVIZAN GALVÃO, SP215448 - DANIELI CRISTINA MARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004817-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024074/2010 - MARIA LENY DOS SANTOS E SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004549-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024112/2010 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA SILVA (ADV. 

SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004875-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024060/2010 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP206037 - 

KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004695-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024094/2010 - EDIRSO FERREIRA NUNES (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004520-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024116/2010 - VICENTE MOREIRA MENDES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004641-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024098/2010 - ELVIRA PEREZ DA CUNHA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004803-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024076/2010 - ANA MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP177493 - RENATA ALIBERTI, SP175148 - MARCOS DI CARLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.004530-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024114/2010 - ISAURA DE ARAUJO SILVA (ADV. SP101646 - 

MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI, SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.004898-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024295/2010 - ANTONIO MECHI (ADV. SP226348 - KELLY 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo audiência para o dia 17/06/2011, às 14 horas. O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do 

feito sem resolução do mérito, bem como ao réu induzirá à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 

1º da lei nº. 10.259/01). 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 
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2010.63.06.001369-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024205/2010 - MARCELO EVARISTO DA SILVA (ADV. ); 

CARMEN DA SILVA (ADV. SP113760 - EDNA MARIA DA SILVA); JOSE EVARISTO DA SILVA (ADV. ); 

MAURO EVARISTO DA SILVA (ADV. ); MARIA DOLORES DA SILVA ALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001525-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024213/2010 - EDEGARD LEONEL CAETANO (ADV. SP034774 

- JAIR SANCHES); JOSE LEONEL CAETANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001379-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024214/2010 - EDISON LUNARDI (ADV. SP143313 - MEIRE 

KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001377-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024215/2010 - OSWALDO COGO (ADV. SP143313 - MEIRE 

KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001376-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024216/2010 - JOAO MAURINO FURLAN (ADV. SP143313 - 

MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001375-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024217/2010 - ENY MENDES (ADV. SP143313 - MEIRE 

KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001925-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024218/2010 - IDA SUSINI BASSANI (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS); EDDIO FRANCISCO BASSANI - ESPÓLIO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS); MARCIA BASSANI (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); NEREIDA 

BASSANI DE MIRANDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001823-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024219/2010 - PAULO SERGIO DORNELLES AYROSA 

GALVAO (ADV. SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO); JOAO CARLOS DORNELLES 

AYROSA GALVAO (ADV. SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO); MARIA HELENA 

MOLINARI (ADV. SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO); GILBERTO MOLINARI 

JUNIOR (ADV. SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001378-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024220/2010 - MARIA DE LOURDES COGO (ADV. SP143313 - 

MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.002161-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024221/2010 - JOSE BENEDETTI (ADV. SP076836 - OSWALDO 

LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2010.63.06.002160-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024222/2010 - MARINA ZENDRON DE BRITO (ADV. SP076836 

- OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.002159-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024223/2010 - THARCISIO PEDRO DE BRITO (ADV. SP076836 - 

OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.004633-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024293/2010 - ADEMIR CANDANCAN DA SILVA (ADV. 

SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo audiência para o dia 06/06/2011, às 14 horas. O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do 

feito sem resolução do mérito, bem como ao réu induzirá à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 

1º da lei nº. 10.259/01). 

Intimem-se. 
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2010.63.06.004363-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024224/2010 - LUCIAMARA DA ROSA RODRIGUES (ADV. 

SP163735 - LISANDRE ROCHA PATRÍCIO CARNEIRO, SP250736 - CYNTHIA CHRISTINA PASCHOAL) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  

2008.63.06.009542-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024181/2010 - SALETE DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito de 

Competência nº 2007.03.00.099904-4/SP, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela competência 

do Juízo Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

  

2007.63.06.021386-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024185/2010 - FRANCISCO DE MIRANDA NUNES (ADV. ) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO ITAÚ S/A 

(ADV./PROC. SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO, 

SP138980 - MARGARETH BIERWAGEN). Vistos, etc. 

Comprove o Banco Itaú o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

2009.63.06.006522-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024029/2010 - CARLOS VALMIR DA SILVA (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição do INSS anexada em 03/09/2010: Defiro. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora juntar aos 

autos os documentos solicitados pelo INSS, sob pena de preclusão da prova. 

Com a vinda da documentação, dê-se ciência ao INSS. 

Int. 

  

2010.63.06.002890-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024226/2010 - FRANCISCO LUIZ DA SILVA (ADV. SP081528 - 

MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando a natureza do pedido, designo audiência para julgamento do feito, em 

caráter de pauta extra, para o dia 23 de agosto de 2011 às 13:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

Osasco/SP, 08/09/2010. 

  

2007.63.06.007800-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024187/2010 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Verifico que não foi anexada a certidão de (in)existência de dependentes de Francisco Ferreira dos Santos. 

Assim, determino a juntada da referida certidão e após voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.003892-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024292/2010 - PEDRO STRINGUETA (ADV. SP226348 - KELLY 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo o dia 25/10/2010 às 14:45 horas para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

2) junte aos autos cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da 

Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Federais da Terceira Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 
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2010.63.06.004397-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024170/2010 - JOAO CANUTO DE OLIVEIRA NETO (ADV. 

SP091747 - IVONETE VIEIRA, SP150942 - EULINA FERREIRA REIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.06.004667-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024168/2010 - JOANA D ARC MARCOLINA DOS SANTOS 

(ADV. SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO, SP262861 - ARACY APARECIDA DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004781-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024166/2010 - ELLEN DA COSTA CANDIDO (ADV. SP125909 - 

HAMILTON GALVAO ARAUJO, SP179193 - SHEILA MENDES DANTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.003874-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023977/2010 - OSMIR BATISTA FIGUEREDO (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Petição anexada em 02/08/2010: cabe ao Perito apreciar a solicitação conforme artigo 2º da Portaria 36/09, de 16/10/09, 

da Presidência deste JEF quando da realização da perícia. 

Int." 

  

2010.63.06.001925-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012822/2010 - IDA SUSINI BASSANI (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS); EDDIO FRANCISCO BASSANI - ESPÓLIO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS); MARCIA BASSANI (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); NEREIDA 

BASSANI DE MIRANDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora apresente comprovante de 

residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000285 

  

2007.63.06.008427-3 - AURINO JOSE DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN E OUTRO ; BANCO ITAÚ S/A (ADV. SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA e ADV. SP029443 

- JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) : <#Vistos, etc. 

Comprove o Banco Itaú o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.#> 

  

2007.63.06.010207-0 - DALVA DO AMARAL PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

- BACEN E OUTRO ; UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO (ADV. SP241287 - EDUARDO 

CHALFIN e ADV. SP241292 - ILAN GOLDBERG): <#Vistos, etc. 

A ré informa o cumprimento da sentença, através da petição anexada em 05/04/2010. 

Sendo assim, confiro o prazo de 15 dias para a parte autora apresentar a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos, devidamente calculados nos termos da sentença. 

Int.#> 

  

2007.63.06.010219-6 - IZALINA JESUS SENNO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ALCIDES SENNO X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO ITAÚ S/A (ADV. SP026364 - MARCIAL BARRETO 

CASABONA e ADV. SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) : <#Vistos, etc. 

Comprove o Banco Itaú o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.#> 

  

2007.63.06.010305-0 - SARAH APARECIDA PARAÇOLI ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO ITAÚ S/A (ADV. SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA e ADV. 

SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) : <#Vistos, etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 479/756 

Comprove o Banco Itaú o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.#> 

  

2007.63.06.011167-7 - PAULO JOSE DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

- BACEN E OUTRO ; BANCO ITAÚ S/A (ADV. SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA e ADV. 

SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) : <#Vistos, etc. 

Comprove o Banco Itaú o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.#> 

  

2007.63.06.011168-9 - JANUARIA DO CARMO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO ITAÚ S/A (ADV. SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA e ADV. 

SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) : <#Vistos, etc. 

Comprove o Banco Itaú o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.#> 

  

2010.63.06.000521-9 - ADELIA DE FARIA LOURENCO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : <#Vistos, etc. 

Na certidão da Serventia de 02/02/2010 foi constatado que a petição inicial continha apenas a página 1 com 17 

documentos anexos. 

Assim, regularize a parte autora referida peça no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int.#> 

  

2010.63.06.003624-1 - ARLETE GOMES DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

<#"Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Considerando a fundamentação do pedido na inicial e os documentos que a instruíram, fica designado o dia 20/09/2010 

às 18 horas para realização de perícia médica judicial na especialidade de clínico geral, nas dependências deste 

Juizado. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames, declarações e atetados médicos. 

Intimem-se as partes.#> 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000284 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.06.003880-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306024177/2010 - ANASTACIO JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP297442 - ROGERIO CICERO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por ANASTACIO JOÃO RODRIGUES DA SILVA para concessão e/ou conversão de 

benefício por incapacidade laborativa. 

Na propositura da ação a parte autora não anexou comprovante de endereço. 

A parte autora instigada a comprovar sua residência nesta Jurisdição, em duas oportunidades, requereu na petição 

anexada em 02/09/2010 apenas o desentranhamento de documentos, sem, contudo, elencar quais documentos 

ou justificar-se pelo não cumprimento das determinações anteriores. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento n.º 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado através das correspondências do INSS desde agosto/2007 até junho/2010, às fls. 85/102 das Pet 

Provas, que a parte autora reside no bairro de Perus na Região da Grande São Paulo, bairro não abrangido pela 

competência territorial deste Juizado de Osasco. 
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A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada é do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. CUMPRA-SE a parte final da DECISÃO nº 23428, de 

26/08/2010 quanto à remessa dos autos eletrônicos ao Juizado Especial de São Paulo/SP. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.06.000197-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306023900/2010 - DAVID FRANCISCO MENDES (ADV. SP085857 - 

ESTELLA MARIA SIMOES DE ALMEIDA, SP247559 - ALINE DE MENEZES BUENO, SP087790 - EDSON DE 

OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petição anexada em 02/09/2010: Reconsidero a decisão anterior. Tendo em vista o alegado e a documentação 

apresentada pela parte autora, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela. A prova produzida nos autos demonstra que as restrições ao nome do autor podem causar danos profissionais 

irreparáveis. 

Assim, concedo MEDIDA LIMINAR para excluir o nome do autor do banco de dados de devedores. Determino seja 

expedido ofício à SERASA para que suspenda a restrição aos nomes de DAVID FRANCISCO MENDES, CPF/MF nº 

829.058.008-87 até confirmação desta decisão ou contra-ordem do Juízo. Deverá constar no ofício que a suspensão à 

restrição refere-se somente ao contrato com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sob o nº 2195001000073390-9. 

A CEF, a seu turno, não poderá incluir em outros órgãos de restrição os nomes do autor. Oficie-se. 

Cite-se. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.004980-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306024191/2010 - CICERO SIMOES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004969-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306024193/2010 - OCIMAR FERREIRA (ADV. SP260238 - REGISMAR 

JOEL FERRAZ, SP263904 - JAILSON DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004988-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306024190/2010 - VERA LUCIA GERVASIO GOMES (ADV. SP180393 

- MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004943-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306024194/2010 - DEBORA MEDEIROS SANDRI (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004931-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306024195/2010 - MARLENE DO CARMO BRITO DA SILVA (ADV. 

SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004918-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306024196/2010 - EVALDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP254300 

- GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004917-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306024197/2010 - JOAO DA SILVA (ADV. SP254300 - GILSON 

FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004990-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306024189/2010 - ESTER SILVA LUIZ (ADV. SP280270 - CLEBER 

RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004968-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306024192/2010 - HELENA ANTONOVIC (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000286 
  

UNIDADE OSASCO 

  

2008.63.06.013881-0 - VIVALDO DE JESUS (ADV. SP238143 - LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo PROCEDENTE o 

pedido. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000287 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.06.006648-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023336/2010 - SEBASTIAO 

GALANTE (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais em comum nas empresas: “Prysmian Cabos 

S/A” (Same Ltda.) no período de 03/10/1978 a 27/05/1981; “Same Materiais Eletr. Ltda.” no período de 01/07/1982 a 

08/04/1992; e a conceder ao autor, SEBASTIÃO GALANTE, a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 

10/04/2007, com renda mensal inicial de R$ 516,77, em abril/2007, que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 

619,08, em agosto/2010. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até agosto/2010, totalizam o montante de 

R$ 27.650,54, conforme cálculos judiciais anexados aos autos que passam a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

2008.63.06.013517-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023334/2010 - EDITE NOGUEIRA 

DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido. 

  

2010.63.06.000169-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023333/2010 - SIMONE SILVA DA 

ROCHA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008919-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023356/2010 - MARIA DE 

LOURDES MOURA RODRIGUES (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, 

SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.007924-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023352/2010 - MARIA DA PENHA 

MEDICI (ADV. SP182589 - EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PROCEDENTE o pedido. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 034/2010 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 30/08/2010 a 03/09/2010 

  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 

nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/08/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004720-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARIA PAES 

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 09:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 30/09/2010 09:00:00   3ª) ORTOPEDIA - 

05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004721-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINO ANTONIO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004722-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA BARBOSA DA SILVA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004723-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004724-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FELIPE DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004725-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004726-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA DA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004727-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO CASCARDO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004728-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DUARTE DE CARVALHO(FALECIDO-REPR POR URIEL DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004729-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ REINALDO PEREIRA COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/08/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004730-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NABUCO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004731-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CAMPOS CRIVELENTI 

ADVOGADO: SP185387 - SILVIA SATIE KUWAHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004732-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ROSA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP193397 - JOSÉ GOMES DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004733-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON GETULIO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/08/2010 12:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 25/10/2010 17:00:00   3ª) ORTOPEDIA - 

05/11/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004734-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ALVES GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004735-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSSAMU ISHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004736-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDA YAYOI KAMADA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004737-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/09/2010 09:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 09:20:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

25/10/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004738-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 485/756 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004739-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004740-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255123 - EMERSON ALEX DE ALMEIDA ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004741-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LORENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004742-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 10:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004743-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER BRIGUELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004744-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZIVAN FERREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004745-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE SALVIONI ALVES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/09/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.004746-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CAMARGO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/10/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004747-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

05/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004748-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TEODORO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004749-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA BOTELHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004750-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URBANA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 09:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 08/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004751-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIONAN FERREIRA SARAIVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/09/2010 10:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 08/11/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004752-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/09/2010 15:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004753-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA CUSATIS 

ADVOGADO: SP169225 - LUIZ ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004754-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2011 15:30:00 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 487/756 

PROCESSO: 2010.63.09.004755-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO FERREIRA BARRENSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004756-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004757-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 12:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 08/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004758-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP222738 - ELAINE LUZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004759-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ANTONIO DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004760-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL LEONARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/09/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004761-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004762-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON PRESTES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004763-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLANGE DA CONCEICAO ARAUJO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/09/2010 10:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.004764-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197270 - MARCELO CARRUPT MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 10:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 08/11/2010 18:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.032813-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MACARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 09:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004765-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE HAMAKO MURATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 09:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004766-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004767-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIROMI NISHIMURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004768-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004769-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FERREIRA DE MACENA CAOBIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004770-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SOUZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:45:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/10/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004771-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 10:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004772-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAMARIS DA ROCHA WANDERLEI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004773-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DAS GRACAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004774-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BATISTA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004775-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON TAVARES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004776-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004777-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA FORTUNATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004778-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004779-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASMIN DA SILVA VENANCIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:00:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 06/10/2010 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004780-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS PACHECO DE MATOS 

ADVOGADO: SP184024 - ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

08/11/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004781-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FILIPINE 

ADVOGADO: SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 14:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 11/11/2010 09:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004782-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL FERREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004783-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUZINA BATISTA DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004784-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA BARBOSA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2010 15:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 10:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.004785-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS FRANCISCO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004786-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004787-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004788-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEBIDA MOYSES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004789-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILENE MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004790-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 14:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004791-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLILTON BRANDAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 10:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004792-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOUTINHO FERREIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP207888 - ROGERIO COELHO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004793-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2010 15:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004794-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO BEZERRA LEITE 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004795-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004796-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA MIRANDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004797-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA BARBOSA PASSOS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: 16/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004798-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: 25/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004799-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA MATILDE DOS SANTOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004800-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CACIA DOS REIS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004801-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE YUKIE NAKASHIMA YAMAUCHI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004802-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ARAUJO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004803-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOEL ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/10/2010 17:40:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004804-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON NOGUEIRA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: 02/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004805-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE TOMOE NISCHIMOTO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: 02/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004806-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2010 16:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2010 11:00:00   3ª) NEUROLOGIA - 

05/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004807-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO GONCALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004808-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THALIA CRISTINA CARVALHO 

ADVOGADO: SP035916 - JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 11:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004809-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004810-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA RIBEIRO GOMES 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004811-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO SILVEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004812-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILTON SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004813-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLAVIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP209668 - PAULA RIBEIRO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/08/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004814-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO LUIZ CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004815-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FARIA 

ADVOGADO: SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004816-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL DOS PRAZERES 

ADVOGADO: SP234973 - CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.034681-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO OSVALDO DA ROSA 

ADVOGADO: SP136683 - LUIS ANTONIO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 01/09/2010 à 03/09/2010 e Republicação do processo 

2010.63.11.006094-4 distribuído em 12/08/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE REDISTRIBUIÇÃO 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2010           

  

PROCESSO: 2010.63.11.006094-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO GARCIA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2010 13:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006370-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIREMA TABOZA BERNARDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006371-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIREMA TABOZA BERNARDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006372-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006373-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ILDA APARECIDA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/11/2010 14:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 22/09/2010 17:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006374-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCIO PINTO DE ABREU 

ADVOGADO: SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006375-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006376-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006377-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO MIGUEL ROMANO 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006378-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006379-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES CARDOSO 

ADVOGADO: SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006380-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006381-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO PEREIRA 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006382-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIO BRAULIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OTERO 

ADVOGADO: SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.006384-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006385-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006386-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CAETANO 

ADVOGADO: SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006387-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006388-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA ZATTARELLI 

ADVOGADO: SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006389-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE POVOAS 

ADVOGADO: SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006390-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON VICENTE BELMONTE ALOISE 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006391-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006392-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITTA DE CASSIA BITTAR MOREIRA 
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ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006393-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006394-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DA COSTA 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006395-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE ALVES DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006396-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006398-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006399-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA FRANCISCA ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006400-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ FIDELIS 

ADVOGADO: SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006401-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL AMADO GONZALEZ 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME LORAN TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006403-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006404-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENOQUE DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006405-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006406-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA FELICIANO 

ADVOGADO: SP296368 - ANGELA LUCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 14:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006407-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 18:20:00   2ª) NEUROLOGIA - 22/10/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006408-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDES MENDES TORRES JUNIOR 

ADVOGADO: SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 18:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006409-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO XAVIER DE MACEDO 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006410-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENI FERREIRA 

ADVOGADO: SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.006411-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BRITO LEITE 

ADVOGADO: SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006412-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE GOIS 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006413-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALI COSTA 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006414-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006415-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILMA RIGO 

ADVOGADO: SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEI CARLOS DE BARROS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006417-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171201 - GISELE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006418-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRELINA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006419-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS IDALINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006420-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA SOARES VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006421-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDINALDO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228772 - RUI FRANCISCO DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006422-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO FREITAS GAZZANO 

ADVOGADO: SP297822 - MARCELO DE ABREU CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/10/2010 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006423-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA MAIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006424-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURICO BARBOSA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006425-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006426-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178713 - LEILA APARECIDA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006427-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA DE MOURA ROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006428-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP17410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006429-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA PAULO 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006430-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA DIAS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/10/2010 14:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.11.006431-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA SANTOS DE JESUS TRINDADE 

ADVOGADO: SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006432-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONEIDA FRANCISCA BARBOSA GRANATA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE NOVAIS SOUZA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006434-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 11:25:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DEPROCESSOS: 26 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000067 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, com fundamento no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil e com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. Caso desejar fazê-lo e não tenha 

advogado, deverá constituir um, ou solicitar a designação de Defensor Público junto à Defensoria Pública. 

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  
2008.63.10.010127-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016844/2010 - FILOMENA BENTO 

DA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.010120-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016845/2010 - LUIS NATALINO 

CONTIN (ADV. SP233898 - MARCELO HAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009405-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016847/2010 - MARIA INES 

DOMINGOS ALEXANDRE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010235-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016842/2010 - MARIA FERRARI 

ROSATTI (ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007414-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016812/2010 - APARECIDA DOS 

SANTOS LIMA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008420-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016811/2010 - JOSE ALVES DE 

SIQUEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.10.010285-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016841/2010 - ISABEL TAVARES 

MORAIS DE LIMA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade urbana, desde 

23/01/2008. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Em vista do Provimento Conjunto nº 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários: 

Nome:     Isabel Tavares Moraes de Lima                

Benefício concedido:               aposentadoria por idade urbana                

Número do benefício (NB):     41/145.879.761-6    

Data de início do benefício (DIB):           23/01/2008              

RMI e RMA            a apurar    

  

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

2008.63.10.010488-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016840/2010 - LUCI APARECIDA 

SELEGHINI PILON (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, tão-somente para reconhecer como períodos de carência o laborado de 02/10/1961 a 03/04/1962 

(Tecelagem Jacyra) e de 05/03/2004 a 30/04/2006 (auxílio-doença). 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Em vista do Provimento Conjunto nº 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários: 

  

Nome:     Luci Aparecida Seleghini Pilon                

Tempo de carência reconhecido para      02/10/1961 a 03/04/1962        

fins de aposentadoria por idade urbana    e 05/03/2004 a 30/04/2006      

  

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

2008.63.10.010431-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016810/2010 - LIS ANDREIA DA 

COSTA MACIEL DE LEMOS (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo 
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PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e na 

fundamentação retro, para condenar o réu a conceder a parte autora o assistencial benefício assistencial estabelecido 

pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e pelo artigo 20 da Lei nº. 8.742/93, no valor de um salário mínimo, 

desde a citação, 10/06/2009. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Por considerar presente a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação, concedo de ofício a antecipação de tutela. Intime-se o INSS para a 

implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação a autora: 

Nome:     Lis Andréia da Costa Maciel de Lemos     

Benefício concedido:               Benefício Assistencial              

Número do benefício (NB):     --------------------------------------------     

Data de início do benefício (DIB):           10/06/2009              

Renda mensal:         um salário mínimo    

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2008.63.10.002986-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016978/2010 - SONIA CAROLINA 

POLLONI (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e na fundamentação retro, para 

condenar o réu a conceder a parte autora o assistencial benefício assistencial estabelecido pelo artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e pelo artigo 20 da Lei nº. 8.742/93, no valor de um salário mínimo, desde o requerimento 

administrativo. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Por considerar presente a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação, concedo a antecipação de tutela. Intime-se o INSS para a implantação 

do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação a autora: 

  

Nome:     Sonia Carolina Polloni            

Benefício concedido:               Benefício Assistencial              

Número do benefício (NB):     --------------------------------------------     

Data de início do benefício (DIB):           Data do requerimento administrativo       

Renda mensal:         Um salário mínimo  

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. Vista ao i. MPF. 

  

2008.63.10.002967-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016980/2010 - MARCELO 

CLAUDEMIR POLLONI (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e na 

fundamentação retro, para condenar o réu a conceder a parte autora o assistencial benefício assistencial estabelecido 

pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e pelo artigo 20 da Lei nº. 8.742/93. , a partir de 04/11/2008, no valor 

de um salário mínimo, desde o requerimento administrativo. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 505/756 

Por considerar presente a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação, concedo a antecipação de tutela. Intime-se o INSS para a implantação 

do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     Marcelo Claudemir Polloni       

Benefício concedido:               Benefício Assistencial              

Número do benefício (NB):     ________________________________               

Data de início do benefício (DIB):           Data do requerimento administrativo       

Renda mensal:         Um salário mínimo  

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. Vista ao i. MPF. 

  

2008.63.10.009387-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016848/2010 - IZAURA DONA 

AFONSO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu 

a conceder a autora o benefício de aposentadoria por idade urbana, desde a data do requerimento administrativo, 

10/05/2005. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Em vista do Provimento Conjunto nº 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários: 

Nome:     Izaura Dona Afonso                 

Benefício concedido:               aposentadoria por idade urbana                

Número do benefício (NB):     41/136.907.534-5    

Data de início do benefício (DIB):           10/05/2005              

RMI e RMA            a apurar    

  

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

2007.63.10.001973-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310017127/2010 - ROBERTO 

GUASTALA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para : 

a) RECONHECER como tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários os períodos consignados na planilha 

acima; 

b) RECONHECER como atividade exercida sob condições especiais o período de 06/04/1973 a 21/12/1994, laborado 

na USINA BOM JESUS S/A, a ser convertida para atividade comum pelo índice 1,4; 

c) CONDENAR o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo, a partir da citação, 23/03/2007, 

considerando o disposto no artigo 122 da Lei nº. 8.213/91. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Por considerar presente a verossimilhança da alegação, consubstanciada na procedência do pedido, e o periculum in 

mora tendo em vista a natureza alimentar da prestação, concedo a antecipação de tutela. Intime-se o INSS para a 

implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação a autora: 
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Nome:     ROBERTO GUASTALA          

Tempo de serviço especial reconhecido: 06/04/1973 a 22/04/ 1994       

Tempo de serviço total reconhecido       39 anos 04 meses e 19 dias       

Benefício concedido:               Aposentadoria          

Número do benefício (NB):     ------------------------------------------        

Data de início do benefício (DIB):           23/03/2007              

Renda mensal inicial (RMI):    “a calcular”              

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2008.63.10.007428-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016813/2010 - CARMEM 

HERNANDES GUTIERREZ MIGLIORINI (ADV. SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil e na fundamentação retro, para condenar o réu a conceder a parte autora o assistencial benefício 

assistencial estabelecido pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e pelo artigo 20 da Lei nº. 8.742/93, no valor 

de um salário mínimo, desde o requerimento administrativo, 24/07/2008. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Por considerar presente a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação, concedo a antecipação de tutela. Intime-se o INSS para a implantação 

do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação a autora: 

Nome:     Carmem Hernandes Gutierrez Migliorini  

Benefício concedido:               Benefício Assistencial              

Número do benefício (NB):     5313540021            

Data de início do benefício (DIB):           24/07/2008              

Renda mensal:         um salário mínimo    

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2008.63.10.006392-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016814/2010 - VICTALINA SILVA 

(ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e na fundamentação retro, para 

condenar o réu a conceder a parte autora o assistencial benefício assistencial estabelecido pelo artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e pelo artigo 20 da Lei nº. 8.742/93, no valor de um salário mínimo, desde o requerimento 

administrativo em 03/10/2007. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Por considerar presente a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação, concedo a antecipação de tutela. Intime-se o INSS para a implantação 

do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação a autora: 

  

Nome:     Victalina da Silva     

Benefício concedido:               Benefício Assistencial              

Número do benefício (NB):     560.828.486-7         

Data de início do benefício (DIB):           03/10/2007              

Renda mensal:         um salário mínimo    
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Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2008.63.10.009374-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016850/2010 - IRENE RIVA 

SANTA CHIARA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu 

a conceder a autora o benefício de aposentadoria por idade urbana, desde a data do requerimento administrativo, 

25/04/2008. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Em vista do Provimento Conjunto nº 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários: 

Nome:     Irene Riva Santa chiara            

Benefício concedido:               aposentadoria por idade urbana                

Número do benefício (NB):     41/142.643.637-5    

Data de início do benefício (DIB):           25/04/2008              

RMI e RMA            a apurar    

  

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

2008.63.10.007772-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016809/2010 - LAVINIA ELIAS DE 

PAULA MORA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e na fundamentação retro, para 

condenar o réu a conceder a parte autora o assistencial benefício assistencial estabelecido pelo artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e pelo artigo 20 da Lei nº. 8.742/93, no valor de um salário mínimo, desde o requerimento 

administrativo, 09/06/2008. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Por considerar presente a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação, concedo de ofício a antecipação de tutela. Intime-se o INSS para a 

implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação a autora: 

Nome:     Lavina Elias de Paula Mora      

Benefício concedido:               Benefício Assistencial              

Número do benefício (NB):     5306596920            

Data de início do benefício (DIB):           05/06/2008              

Renda mensal:         um salário mínimo    

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

2008.63.10.009373-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016851/2010 - ANTONIA CECILIA 

RODRIGUES ROMERO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, 

julgo PROCEDENTE o pedido, com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade urbana, desde 29/02/2008. 

Concedo a antecipação de tutela por considerar presente a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade da parte autora e a natureza alimentar da prestação. 

Intime-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 
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Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação a autora: 

  

Nome do segurado: Antonia Cecília Rodrigues Romero da Silva             

Benefício concedido:               Aposentadoria por idade rural  

Número do benefício (NB):     41/146.495.600-3    

Data de início do benefício (DIB):           29/02/2008              

Renda mensal inicial (RMI):    Um salário mínimo  

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.10.009379-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310016849/2010 - UNIVERSO NIETTO DE MOURA (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Cuida-se de ação com pedido de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS reconheceu administrativamente os períodos lançados em CTPS e o período de 01/03/1989 a 31/12/1989 como 

contribuinte individual (inscrição 1.122.522.885-3). 

O restante da documentação relativa aos aduzidos recolhimentos do autor como contribuinte individual - inscrições 

1.096.112.267-3; 1.096.180.306-0; e 1.122.522.885-3 -, documentos denominados 'Contribuintes Individuais - Extratos 

de Recolhimento' -, estão ilegíveis, não permitindo a correta apreciação do pedido. 

 Posto isto, determino à parte autora que, no prazo de 20 (vinte) dias, providencie perante a Secretaria do Juizado a 

digitalização legível e integral dos citados documentos. 

Sem prejuízo, determino ao INSS que no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, traga aos autos o processo administrativo 

referente ao NB 41/131.587.988-0, bem como todas as informações existentes em seus cadastros quanto aos 

recolhimentos realizados pelo autor como contribuinte individual para as inscrições 1.096.112.267-3, 1.096.180.306-0, 

e 1.122.522.885-3, ou justifique comprovadamente eventual impossibilidade. 

Decorrido, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000068 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.10.007044-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022708/2010 - ELIAS MATIAS 

FERREIRA (ADV. SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA, SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial. 

Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Registro que os dependentes do autor podem fazer jus ao auxílio-reclusão, limitando-se esta sentença, todavia, aos 

termos do pedido. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO. 

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma da Art. 269, I, do CPC. 

 Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei 

nº 10.259/01. 

  

Registro que, em face da natureza da ação, nada impede que o autor pleiteie novamente o benefício na via 

administrativa e/ou judicial, em caso de mudança de sua situação de fato e/ou jurídica.  

  

Sentença publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
2008.63.10.006507-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022727/2010 - MARIA 

FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003006-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022732/2010 - MARIA GOMES 

TAVARES (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO. 

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma da Art. 269, I, do CPC. 

 Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei 

nº 10.259/01. 

  

Sentença publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.10.004667-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022725/2010 - TERESA AUGUSTA 

COROCHER (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009104-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022729/2010 - ANA MOMESSO 

BIGARAM (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006648-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022730/2010 - LUZIA LUCIA 

BORTOLIN DA ROZ (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000104-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022731/2010 - ANESIA CALDEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.000420-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022794/2010 - CLEONICE BASSO 

GRANZO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, 

julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.10.006024-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310025211/2010 - LICIA CRUPO 

DEVERA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.10.007958-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022751/2010 - ALDA BECHEDORF 

SILVA (ADV. SP255134 - FERNANDA RAQUEL SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido inicial. Extingo o feito, na forma do art. 269, I, do CPC. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.10.019183-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022783/2010 - AMAURI FARIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, mantenho a antecipação de tutela e JULGO PROCEDENTE a presente ação para fins de 

determinar ao INSS que conceda à parte autora o benefício de pensão por morte, com DIB em 07/01/2007 (data do 

óbito). 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Condeno o INSS a ressarcir à Seção Judiciária de São Paulo o valor pago ao perito judicial. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.10.001655-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022722/2010 - JOSE CARLOS 

MACUICA (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente ação, acolho o pedido deduzido na inicial e reconheço o 

direito da parte autora de receber o benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 06/03/2008 

(data da propositura da ação). 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Condeno o INSS a ressarcir à Seção Judiciária de São Paulo o valor pago ao perito judicial. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Fica desde já autorizado que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do 

benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei 

n.º 8.742/93; desde que se alterem as condições de fato ou de direito que justificaram a concessão do benefício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.10.008808-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022748/2010 - ADELINA ROSA 

VIEIRA RAMALHO (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, JULGO 
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PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de condenar o réu-INSS a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por idade urbana, em valor a ser calculado, a partir de 23/10/2008 (data da propositura da ação), de 

acordo com os critérios expostos na fundamentação. 

  

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.10.006646-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022721/2010 - JOAO DAVI 

GUERRA DOS SANTOS (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, na forma 

da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente ação, acolho o pedido deduzido na inicial e reconheço o 

direito da parte autora de receber o benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 28/08/2008 

(data da propositura da ação). 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Condeno o INSS a ressarcir à Seção Judiciária de São Paulo o valor pago ao perito judicial. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Fica desde já autorizado que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do 

benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei 

n.º 8.742/93; desde que se alterem as condições de fato ou de direito que justificaram a concessão do benefício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.10.006508-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022726/2010 - RICARDO 

RODRIGUES (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente ação, acolho o pedido deduzido na 

inicial e reconheço o direito da parte autora de receber o benefício assistencial de prestação continuada de um salário 

mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com 

DIB em 27/08/2008 (data da propositura da ação). 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 
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Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Condeno o INSS a ressarcir à Seção Judiciária de São Paulo o valor pago ao perito judicial. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Fica desde já autorizado que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do 

benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei 

n.º 8.742/93; desde que se alterem as condições de fato ou de direito que justificaram a concessão do benefício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.10.007284-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022754/2010 - JOSE CANDIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido inicial, para fins de condenar o réu-INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade 

urbana, em valor a ser calculado, a partir de 12/09/2008 (data da propositura da ação), de acordo com os critérios 

expostos na fundamentação. 

  

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente, ficando autorizado a suspender o benefício de LOAS em manutenção. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.10.007835-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022752/2010 - ISABEL MARSURA 

PADULA (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de condenar o réu-INSS a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por idade urbana, em valor a ser calculado, a partir de 24/03/2008 (data do requerimento administrativo), 

de acordo com os critérios expostos na fundamentação. 

  

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.10.008119-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022747/2010 - ANTONIA 

LEONARDI PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de condenar o réu-INSS a conceder à parte autora o benefício de 
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aposentadoria por idade urbana, em valor a ser calculado, a partir de 17/05/2008 (data do requerimento administrativo), 

de acordo com os critérios expostos na fundamentação. 

  

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.10.008635-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022746/2010 - ANTONIA 

BARREIRA TONISSO (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de condenar o 

réu-INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade urbana, em valor a ser calculado, a partir de 

17/10/2008 (data da propositura da ação), de acordo com os critérios expostos na fundamentação. 

  

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.10.000095-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022724/2010 - SEVERINA 

CAVALCANTI SANTIAGO (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, na forma da fundamentação supra, extingo o feito, sem resolução de mérito, na forma da Art. 267, VI, do CPC. 

 Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Sentença publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.10.008397-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022720/2010 - MARIA EMIDIA 

MONICA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, extingo o feito, sem resolução de mérito, na forma da Art. 267, VI, do CPC. 

 Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 
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Sentença publicada e registrada neste ato. Intimem-se, sendo a parte autora pessoalmente (por telefone ou edital no átrio 

do fórum). 

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.10.015153-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022779/2010 - MIGUEL NERI FERREIRA (ADV. SP203327 - 

DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Provada a incapacidade, manifeste-se a parte autora, em 20 

dias, sobre a alegação de inexistência de dependência econômica. No mesmo prazo, faculto à parte autora a juntada de 

documentos que comprovem sua dependência econômica, como por exemplo, documentos que provem a existência de 

seguro de vida em seu favor; a dependência em plano médico, odontológico ou funerário; a residência em comum ou 

qualquer outra situação apta a provar suas alegações. Findo o prazo, venham novamente conclusos. 

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.10.017961-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310022715/2010 - ANA MARIA APARECIDA GONÇALVES (ADV. 

SP145208 - CLAUDIO LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Segundo consta do laudo médico pericial judicial, a autora é 

portadora de sídrome de down, sendo portadora de incapacidade permanente e total. Assim, restou provada sua 

condição de filha inválida. Da mesma forma, autora provou que é filha de José Gonçalves. Dessa forma, se encontram 

presentes os requisitos para a concessão de antecipação de tutela, nos termos dos arts. 16, I, e 74, da Lei 8.213/91 c/c 

art. 273 do CPC. Observo dos autos também que a eventual procedência da demanda implicará em redução da cota 

parte da companheira Sra. Maria Lucia Ladeia dos Santos, fazendo-se necessário a sua integração no pólo passivo da 

ação. Assim, promova a secretaria a sua citação e inclusão no pólo passivo. Findo o prazo da contestação, tornem os 

autos imediatamente conclusos. 

Isto posto, antecipo os efeitos da tutela para fins de determinar a inclusão da autora como beneficiária da pensão por 

morte de José Gonçalves, com DIP em 01/09/2010, mediante desdobramento do benefício atual. Apresente o INSS, em 

5 dias, o endereço atual da companheira Maria Lucia Ladeia dos Santos, a fim de permitir sua citação pela secretaria. 

  

2007.63.10.014645-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310022780/2010 - SUELI ORTEGA (ADV. SP180289 - HÉLIO MÁRIO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Observo dos autos que a eventual procedência da demanda implicará em redução da 

cota parte da ex-esposa Sra. Marici Rubini Ferreira (residente à Rua 5, 928-CJ, Cidade Jardim, em Rio Claro), fazendo-

se necessário a sua integração no pólo passivo da ação. Assim, promova a secretaria a sua citação e inclusão no pólo 

passivo. Findo o prazo da contestação, tornem os autos imediatamente conclusos. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000069 
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.01.030742-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023609/2010 - MOACYR TEIXEIRA GONCALVES 

(ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

  

P. R. I. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.10.006170-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023604/2010 - PAMELA 

CAROLINE JORDAO (ADV. MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008250-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023643/2010 - VITOR FERNANDO 

DO NASCIMENTO (ADV. MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003853-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023681/2010 - PATRICIA 

GREGGATO (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.004596-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023669/2010 - APARECIDA 

MARIA DE OLIVEIRA GENTIL (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.001513-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023928/2010 - ODAIR ALCENIR 

GALBIATTI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001868-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023929/2010 - MAURO JOSE 

ANGILELI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003959-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023939/2010 - JOSE APARECIDO 

DAS NEVES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003967-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023942/2010 - LUIS DOS SANTOS 

ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003948-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023963/2010 - DJANIRA 

OLIVATTO (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003928-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023965/2010 - AIRTON BUCK 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 516/756 

2010.63.10.003926-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023967/2010 - PEDRO GRILLO 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003909-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023969/2010 - LUIZ CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003984-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023975/2010 - HELVIDIO 

GOLUCCI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003975-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023976/2010 - ISOLINA FRANCO 

BARBOSA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003993-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023977/2010 - ANTONIO CHINELI 

MARAFON (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003976-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023978/2010 - HERMÍNIO 

MONTANHA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003972-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023979/2010 - PEDRO TEIXEIRA 

LEITE (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003977-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023980/2010 - JOAO ARLINDO 

BARBOSA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003979-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023981/2010 - DANIEL CANGIANI 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003981-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023982/2010 - JOAO BALBINO DA 

CONCEICAO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003980-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023983/2010 - PEDRO GRILLO 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003983-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023984/2010 - NATALI VICENTE 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003982-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023985/2010 - ORLANDO 

PEREIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003989-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023986/2010 - JOSE APARECIDO 

BOMBO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003988-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023987/2010 - JERONIMO 

DOMICIANO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003994-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023988/2010 - LUIS ALBERTO 

PEDROSO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.003985-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023989/2010 - ALONSO COMITRE 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003987-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023991/2010 - FIRMINO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003986-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023992/2010 - CARMO CAETANO 

MARCHESIN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003990-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023993/2010 - JOSE CANDIDO DA 

SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003991-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023994/2010 - ANTONIO 

APARECIDO GONÇALVES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003992-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023995/2010 - JOSE CARLOS 

SANTANTONIO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004002-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024000/2010 - VILSON 

MATAVELLI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004005-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024001/2010 - ANTONIO CORREA 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004001-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024003/2010 - PEDRO FRANCO DE 

CAMPOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004003-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024004/2010 - JOÃO DE SOUZA 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004004-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024005/2010 - JOSE GUERREIRO 

FILHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003998-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024006/2010 - JOÃO CALIXTODA 

CRUZ (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003997-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024007/2010 - JOAO CARLOS 

FOGAÇA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004000-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024008/2010 - JOAO ANTONIO 

CEZARETTI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003999-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024009/2010 - ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 518/756 

2010.63.10.003798-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024010/2010 - SEBASTIAO 

PEREIRA FREIRE (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003797-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024011/2010 - SATURNINO NERY 

BARBOSA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003796-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024012/2010 - VILSON JOSE 

CAMPEON (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003759-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024013/2010 - JOSE 

LAMONTANHA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003799-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024014/2010 - JOSE OSEIAS DE 

CAMPOS CAMARGO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003760-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024015/2010 - JOSE LUIZ 

GIROTTO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003757-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024016/2010 - JOSE OLIVEIRA 

TEIXEIRA LEITE (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003761-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024017/2010 - JOSE GERALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004859-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024018/2010 - ANTONIO 

PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003965-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023940/2010 - ANTONIO 

MARRONI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003818-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023971/2010 - CARLOS ROBERTO 

JANGUAS (ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003962-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023941/2010 - SILVINA MARIA DE 

JESUS COUTINHO SILVA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003966-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023943/2010 - ATALIBA 

SOLDERA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003968-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023945/2010 - JOSE DONIZETE 

FRANCISCO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003857-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023974/2010 - RAEL DAROZ 

(ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008514-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023856/2010 - EDSON CARLOS 

TIBURCIO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008134-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023857/2010 - JESUS BENEDITO 

DA SILVA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006587-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023880/2010 - IRINEU CIRINO 

FRANCO (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007844-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023698/2010 - FRANCISCO 

MARTINS LOPES (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002855-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023855/2010 - ANTONIO AVILA 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000423-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023691/2010 - ELIETE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2009.63.10.004591-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023670/2010 - ADALBERTO 

MESSIAS NOGUEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004087-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023678/2010 - IVONETE FELIX DA 

SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.004518-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023672/2010 - YOLANDA DA 

SILVA DE MARCHI (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008572-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023699/2010 - ADEMIR DE PAULA 

(ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo 

social à pessoa idosa, com DIB em 17/04/2009 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) no 
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valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a 

competência de julho/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 17/04/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 7.808,53 (SETE MIL OITOCENTOS E 

OITO REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), para a competência de agosto/2010 os quais integram a presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): ADEMIR DE PAULA; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 17/04/2009; 

DIP: 01/08/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) restabelecer, desde a 

cessação, o último auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação, com DIP na 

data da prolação desta sentença; (2) proceder a reabilitação da parte autora e ainda, (3) reembolsar o pagamento 

dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos 

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a 

benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de 

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.  

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor 

do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o restabelecimento do 

benefício. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.10.005730-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023607/2010 - WILLIAM MARCOS 

MARSON ANDRADE (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN, SP235301 - CRISTINA L. RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007024-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023618/2010 - HUMBERTO 

CARLOS DOMMARCO (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.005677-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023660/2010 - DAVID SEALTIEL 

GIMENES (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora 

devidamente representada por sua genitora e curadora, a Sra. Maria Aparecida Teixeira Antunes, o benefício de amparo 

social à pessoa deficiente, com DIB em 17/07/2009 (data do laudo médico pericial), com Renda Mensal Inicial na DIB 

no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a 

competência de março/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo médico pericial em 17/07/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 4.331,79 (QUATRO MIL TREZENTOS E 

TRINTA E UM REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), para a competência de abril/2010 os quais integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor das perícias médicas de R$ 310,00 (trezentos e dez 

reais) e da perícia social no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

  

Dados para implantação: 

  

Beneficiário (a): DAVID SEATIEL GIMENES devidamente representado por seu genitora e curadora, a Sra. MARIA 

APARECIDA TEIXEIRA ANTUNES; 

Benefício: LOAS ao portador de deficiência física; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 17/07/2009; 

DIP: 01/04/2010. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.10.007014-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023583/2010 - SUELI GUERREIRO 

(ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); LETICIA GUERREIRO PINHEIRO (ADV./PROC. 

). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à 

autora SUELI GUERREIRO o benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro 

ODIVARDE PINHEIRO, observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/1991, com DIB na data do óbito (10.10.2008) e 

efeitos financeiros a partir do ajuizamento da ação (25.08.2009), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 537,06 

(QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS) (cota 50%), e Renda Mensal Atual no valor de R$ 

591,23 (QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) (cota 50%), apurada pela 

Contadoria deste Juizado para a competência de junho/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da data do ajuizamento da ação (25.08.2009), no 

montante de R$ 6.930,30 (SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS E TRINTA CENTAVOS), atualizado para 

junho/2010, apurado pela Contadoria deste Juizado, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo 

com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiária: SUELI GUERREIRO; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 591,23 (cota 50%); 

RMI: R$ 537,06 (cota 50%); 

DIB: 10.10.2008; 

DIP: 01.07.2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.017620-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015676/2010 - JOSE MARIA DE 

GODOY (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a conceder a autora MARIA DE LOURDES DIAS DE 

GODOY, a aposentadoria por idade, com DIB em 22.10.2007 (ajuizamento da ação), Renda Mensal Inicial no valor de 

R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e Renda Mensal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) , apurada pela Contadoria deste Juizado para a competência de abril/2010.  

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o 

montante de R$ 17.305,41 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), 

atualizados para a competência de maio/2010 os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com 

os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até 

a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.      

  

Dados para implantação: 

  

Beneficiária: MARIA DE LOURDES DIAS DE GODOY; 
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Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 22.10.2007; 

DIP: 01.05.2010 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.011105-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023595/2010 - OSVANIR PINHO 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a conceder ao autor OSVANIR PINHO o benefício de aposentadoria por 

idade, com DIB na data do ajuizamento da ação (03.12.2008), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , 

apurada pela Contadoria deste Juizado para a competência de julho/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o 

montante de R$ 11.215,71 (ONZE MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), para a 

competência de agosto/2010 os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de 

forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta 

de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.      

  

  

Dados para implantação: 

  

Beneficiário: OSVANIR PINHO; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 03.12.2008; 

DIP: 01.08.2010 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes 

embargos de declaração interpostos pela parte autora. 

  

P. R. I. 

  

2010.63.10.003142-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023888/2010 - ANTONIA BENEDITA 

FRANCISCATO PIEMONTE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003144-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023889/2010 - REGIANE RAMOS DE SOUZA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.003146-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023890/2010 - ALESSANDRA CRISTINA BORBA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003148-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023944/2010 - MARIA DE LOURDES MORAES 

GOMES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003207-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023960/2010 - NAZHA BARBOZA SADDI D 

ELBOUX (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003194-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023962/2010 - EDVANIA CRISTINA VITORIO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003192-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023964/2010 - VERA LUCIA MANOEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003190-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023966/2010 - JULIANNA VALENTE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003176-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023968/2010 - SILVIA TIGANI PEREIRA 

SANTIAGO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003174-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023970/2010 - ELOISA HELENA FERREIRA 

ANDRADE DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003160-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023972/2010 - ANA MARIA GUASTALI DE 

CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003150-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023973/2010 - MARIA ERLITE DE SOUZA DOS 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003136-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310024022/2010 - LUIZA PEDRA LARA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.008767-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310017734/2010 - MARIA CICERA MOTA DA SILVA 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face da sentença que julgou a ação sem julgamento 

de mérito. 

  

Argumenta que a havia protocolizado petição informando que a parte autora não fora intimada a tempo para comparecer 

à perícia judicial, fato que este que fundamentou a sentença. 

  

  

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

  

Com razão a parte embargante. 

  

Ante o exposto, por evidente equívoco do juízo, ACOLHO os presentes embargos de declaração interpostos pela parte 

autora para anular a sentença proferida. 
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Determino que os autos venham conclusos para prolação de nova sentença, tendo em vista que o Laudo Pericial já está 

anexado aos autos. 

  

Cumpra-se. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.008113-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310017712/2010 - ANTONIA LEITE DE SOUZA (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração interpostos 

pela parte autora. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.10.007141-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310017733/2010 - FATIMA APARECIDA DA COSTA 

(ADV. SP282585 - FRANK WENDEL CHOSSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o 

pedido. 

  

Argumenta que a sentença contém contradição, uma vez que o objeto da ação é o benefício auxílio-acidente e a 

sentença versa sobre restabelecimento de auxílio-doença. 

  

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

  

Com razão a parte embargante. 

Em decorrência da contradição apontada e comprovada, anulo a sentença proferida a passo a proferir em outra em 

substituição àquela. 

  

SENTENÇA 

  

Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

A Lei nº 8.213/1991 em seu artigo 86 e parágrafos, regula o benefício de auxílio-acidente. 

A comprovação de seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, é 

elemento fundamental para a concessão de tais benefícios. 

Ocorre que no caso em tela o laudo pericial é negativo. A conclusão do sr. perito judicial é a de que o evento acidentário 

não diminuiu a capacidade para o exercício de atividades laborais comumente exercidas pela parte autora. 

  

Ausente tal requisito não é possível a concessão do benefício pleiteado. 

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes 

embargos de declaração interpostos pela parte autora. 

  

P. R. I. 

  
2009.63.10.000226-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310017722/2010 - ANGELA MARIA MAGRINI TIETZ 

(ADV. SP216500 - CAUÊ GABRIEL NUNES PAIS); MILTON DIAS T (ADV. SP216500 - CAUÊ GABRIEL 

NUNES PAIS, SP045847 - BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006625-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310017731/2010 - ELIO SANTORI (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.002931-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310017723/2010 - VALDEMIR DA SILVA GODOY 

(ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.10.002822-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310017739/2010 - ROSIMEIRE VASCONCELLOS DE 

AMORIM (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face da sentença que julgou procedente em parte a 

ação. 

  

Argumenta que a sentença contém contradição uma vez que foi proferida sentença determinando o restabelecimento de 

auxílio-doença e o pedido da parte autora versa sobre parcelas em atraso referente ao período de 07/05/2006 a 

24/07/2006. 

  

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

  

Com razão a parte embargante. 

  

Verifico que houve equívoco na prolação da sentença. Por isso acolho os embargos para anular a sentença proferida e 

passo a proferir outra em substituição, consonante com o objeto inserto da inicial. 

  

DECISÃO 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que foram preenchidos os requisitos presentes no artigo 

4º da Lei Federal nº 1.060/50. 

  

Segue sentença. 

  

  

SENTENÇA 

  

  

Vistos etc. 

  

A parte autora propôs a presente ação objetivando a cobrança dos valores relativos aos períodos de 07/05/2006 a 

24/07/2006. Juntou documentos. 

  

O laudo da Perícia Médica Judicial foi juntado. 

  

Citado, o réu apresentou contestação. 

  

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

  

A preliminar suscitada pelo INSS, relacionada à carência da ação em razão da ausência de interesse processual, 

porquanto o autor não teria feito o seu pedido de benefício na esfera administrativa, antes de vir a Juízo, não merece 

acolhida. 

  

Ocorre que não há necessidade do demandante, antes de procurar o Judiciário, obter na esfera administrativa negativa 

para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, conforme preceitua o artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição da República de 1988: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito". 

  

Quanto a preliminar constantemente suscitada pelo INSS, relacionada ao valor da causa e, por conseguinte, à 

competência deste Juizado, deve ser rejeitada, na medida em que a matéria é apreciada quando da análise do mérito, 

além do que, o valor dado à causa é inferior a 60 salários-mínimos. Deste modo, restam igualmente superadas as 

alegações pertinentes à “ineficácia do preceito condenatório que exceder o limite de alçada do JEF”, em face da 

aplicação do art. 3º, “caput”, parte final, da Lei nº 10.259/01. 
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Da mesma forma, não há renúncia a valores da condenação que excedam a alçada deste Juizado por serem distintos a 

condenação, que inclui prestações vencidas, e o valor de alçada, equivalente a doze prestações vincendas. 

  

Passo ao exame do mérito. 

  

Procede a preliminar de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal anterior à propositura 

da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

Pretende a parte autora a cobrança dos valores relativos aos períodos de 07/05/2006 a 24/07/2006. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos nos artigos 42 a 47 e 59 a 63, da Lei n. 

8.213/91. São requisitos para sua concessão, consoante o artigo 42, o cumprimento, quando for o caso, do período de 

carência e estar o segurado incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A qualidade de segurado da parte autora vem comprovada pelos documentos juntados aos autos digitais, consoante o 

disposto no art. 15 da Lei 8213/91. 

  

Pesquisa realizada no sistema DATAPREV demonstrou que a parte autora foi beneficiária dos auxílios-doença nº 

505.714263, com DIB em 13/10/2002, cessado em 06/05/2006 e 5600640001, com DIB em 25/07/2006. 

  

Laudo da Perícia Médica Judicial concluiu que a parte estava incapacitada no período pleiteado. 

  

A Contadoria Judicial deste Juizado apurou que a parte autora não recebeu da autarquia previdenciária os valores 

referentes ao período pleiteado na presente ação. 

  

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

no pagamento das diferenças referentes ao período de 07/05/2006 a 24/07/2006 na quantia de R$ 13.764,84 (Treze mil, 

setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), as quais integram a presente sentença, elaborados de 

acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e vinte 

reais). 

  

Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes 

embargos de declaração interpostos pela parte autora. 

  

  

P. R. I. 

  
2009.63.10.001012-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023610/2010 - GUILHERME DE SOUZA (ADV. 

SP261846 - GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO MIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001014-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023611/2010 - CONCEICAO APARECIDA 

MARTINS (ADV. SP261846 - GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO MIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001015-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023612/2010 - LAZARO REINALDO DE SOUZA 

(ADV. SP261846 - GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO MIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001689-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023613/2010 - ESPOLIO DE AFONSO DE SOUZA 

(ADV. SP261846 - GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO MIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.002424-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023614/2010 - JOSE LUIZ DE CASTRO (ADV. 

SP095778 - LUIZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.002836-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023615/2010 - ANTONIO CARLOS DE ASSIS 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002847-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310023616/2010 - ELINIER KOKOL (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.10.009750-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310017711/2010 - VALDIR VALINI (ADV. SP158873 - 

EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração interpostos 

pela parte autora e aplico a esta a multa prevista no parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil, 

correspondente a 1% do valor da causa. 

  

Saliento que o fato da parte autora ser beneficiária da Justiça Gratuita não a isenta do recolhimento da multa. 

  

P. R. I. 

  

2010.63.10.001291-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310013348/2010 - IVANILDE SUELI CANDIOTTO 

(ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos e determino a remessa dos autos conclusos para sentença. 

Proceda-se ao cancelamento do termo anterior. Outrossim, tendo em vista que no processo de digitalização o CPF 

restou ilegível, concedo prazo de 10 dias à parte autora para juntada de nova cópia. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2006.63.10.008737-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310017750/2010 - ADAO CARDOSO MORAES (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração interpostos pela parte autora. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o cumprimento da sentença nos estritos termos de sua 

parte dispositiva. 

  

P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.10.001820-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024023/2010 - HELIO TREVIZAM 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Posto isso, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no 

inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.10.000393-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310024101/2010 - ANTONIO 

APARECIDO MOVIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, EXTINGO O 

PROCESSO sem julgamento do mérito nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n.º 9.099/95. 

                                

                               Sem custas ou honorários. 

                                

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, HOMOLOGO-O por 

sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 
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                                                          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2010.63.10.002140-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023881/2010 - BENEDITO 

APARECIDO CORREA DA SILVA (ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER 

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002117-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023882/2010 - PEDRO CORREA DA 

SILVA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001891-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023883/2010 - WILSON CAETANO 

DA MOTA (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.002722-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023149/2010 - RODRIGO 

ZUCARELLI LOPES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, sem prejuízo 

de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.10.001470-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023828/2010 - ALCEU GONCALVES DIAS (ADV. SP180239 - 

MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO, SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista 

divergência alegada pela parte autora, remeta-se à contadoria para apuração do valor correto. 

  

Int. 

  

2010.63.10.001705-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023625/2010 - CLAUDIA DE FATIMA CONSULIN (ADV. 

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o prazo estipulado pela Portaria nº 7/2007, 

deste Juizado e o lapso decorrido desde a data da realização da perícia, concedo ao perito judicial, Dr. Marcos Klar Dias 

da Costa, o prazo suplementar e improrrogável de 10 dias, para que apresente o laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.10.000122-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023829/2010 - HELIO ANTONIO JURGENSEN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP216525 - ENZO HIROSE JURGENSEN). Concedo à parte autora o prazo 

de dez dias para que se manifeste sobre a proposta de acordo formulado pela ré, conforme planilha apresentada. Para a 

hipótese de manifestação de discordância a mesma deverá ser feita pessoalmente (com assinatura de próprio punho) 

pela parte autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 

36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma 

Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

2006.63.10.009607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025693/2010 - NELSON FUMAGALLI (ADV. SP080153 - 

HUMBERTO NEGRIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018858-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025608/2010 - LUCAS ALBERTO NOGUEIRA (ADV. SP224751 - 

HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.015122-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025655/2010 - IRENE FALCAO CARDOZO DOS SANTOS (ADV. 

SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001441-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025432/2010 - ISRAEL LAZARO ANDRETTA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001416-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025445/2010 - JOSE ALVES DE FREITAS (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001409-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025447/2010 - ANTONIO NADIR DANIEL (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001397-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025448/2010 - SALVADOR VIEIRA MENDES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001394-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025449/2010 - NIVALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001342-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025457/2010 - REONILDA ZORZENON (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001340-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025458/2010 - LUZIA IVONE MORELLI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001336-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025459/2010 - GERALDO ROSSI (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001335-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025460/2010 - JOÃO LUIZ PARALUPPI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001332-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025461/2010 - WALDEMAR TORRE (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001330-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025462/2010 - JOSE CARLOS CABRINI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001329-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025463/2010 - ALBINO ZAGO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001328-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025464/2010 - JOSE VALDENIR NEODINI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001314-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025465/2010 - WALTER BARBIERI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001311-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025466/2010 - ANTONIA APARECIDA CASSEMIRO DE LIMA 

CORNIA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.001308-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025467/2010 - MARIA APARECIDA CELIDORIO POLO (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001301-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025468/2010 - JOSE APARECIDO ALVES (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001297-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025469/2010 - GERALDO FEMINA (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001294-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025470/2010 - GREMILDA BUENO MANETTA (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001293-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025471/2010 - DALVO RUBENS STIVAL (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001292-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025472/2010 - LUIZ GONÇALVES ROSA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001286-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025474/2010 - DOMINGOS COSTA FILHO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001258-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025475/2010 - JOAO SILVESTRE ROSSI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001232-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025477/2010 - SEBASTIÃO CORREA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001231-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025478/2010 - SERGIO ROBERTO RAMPIM (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001229-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025480/2010 - MOACYR BUZO (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001218-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025481/2010 - GILDA IVONE BONFANTI DE ASSIS MIDE 

(ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001215-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025482/2010 - MARIA APARECIDA BENTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001213-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025484/2010 - JOSE ZANFOLIN (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO). 

  

2008.63.10.001212-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025486/2010 - HELCI MARTINS (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.001211-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025488/2010 - ANTONIO LUIZ BORTOLANZA (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001208-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025489/2010 - LUIZ AUGUSTO FISCHER (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001206-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025490/2010 - VALENTIM OLIMPIO CARLOS (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001205-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025491/2010 - PEDRO AUGUSTO PINTO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001203-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025492/2010 - JOSE RUBENS GUIDO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001202-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025493/2010 - SEBASTIAO ODECIO MARCUCCI (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001201-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025494/2010 - VANILDO ZUCHI (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO). 

  

2008.63.10.001200-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025495/2010 - JOSE ANTONIO DEZOTTI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001199-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025496/2010 - MARIA YVONE MARCHI QUENZER (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO). 

  

2008.63.10.001189-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025497/2010 - TATSUO ISHII (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001185-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025498/2010 - REINALDO DENARDI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001096-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025503/2010 - JOSE LEITE DE LIMA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001021-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025504/2010 - JOSE ANTONIO MAURICIO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001018-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025505/2010 - BENEDITO SABINO (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001016-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025506/2010 - ARMANDO BONATTO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001015-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025507/2010 - JOSE GIL FILHO (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.001014-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025508/2010 - RUBENS CALCETTI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001012-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025509/2010 - AUGUSTINHO SOSSAI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001011-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025510/2010 - RUBENS TEODORO (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001010-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025511/2010 - VALDOMIRO OZELO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001009-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025512/2010 - AMABILE FURLAN (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001008-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025513/2010 - ADAO JAIR SEBASTIAO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001007-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025514/2010 - JOSE FERANDO GOMES (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001006-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025515/2010 - ADELINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001005-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025516/2010 - ANTONIO CLAUDIO MARTINS (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001004-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025517/2010 - MAGALI APARECIDA BRANDT (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001003-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025518/2010 - BENEDITO BUENO (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001002-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025519/2010 - DORIVAL PIRES DE ANDRADE (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001001-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025520/2010 - MARIA ALAYDE VIEIRA DE BRITTO (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000999-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025521/2010 - ANA LUCIA PAGLIARI GROSSKLAUS (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000998-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025522/2010 - ANTONIO CARLOS MEGIATO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.000997-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025523/2010 - ROBERTO APARECIDO MAGRINI (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000996-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025524/2010 - LUIZ BENEDITO HENRIQUE (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000994-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025525/2010 - JUVINIANO BORGES CERQUEIRA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000993-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025526/2010 - CLAUDIONOR MACEDO BAPTISTA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000992-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025527/2010 - JOSE ANTONIO DEZOTTI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000991-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025528/2010 - JOAO DIAS DA ROCHA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000990-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025529/2010 - RUBENS ANTONIO SICA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000989-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025530/2010 - EUCLYDES BERETTA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000988-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025531/2010 - NILSON JOSE FERREIRA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000983-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025532/2010 - IZAIAS FERREIRA DOS REIS (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000980-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025533/2010 - JOAO KIEL (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000970-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025535/2010 - ROBERTO ZUOLO (ADV. SP120624 - RAQUEL 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000928-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025536/2010 - LENIRO GUEDES LEMOS (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000924-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025537/2010 - PEDRO DAVANSO (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000921-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025538/2010 - JOSE ORZARI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000911-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025539/2010 - DELCIO AUGUSTO QUEIROZ (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.000838-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025540/2010 - LUCIO APARECIDO RODRIGUES (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000834-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025541/2010 - IDIOMAR DEZOTTI (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000832-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025542/2010 - MARIA CLEUSA DE ARAUJO PESCADOR (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000831-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025543/2010 - IRIS FRANCATTI MARTINS (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000829-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025544/2010 - CLARISSE FURLAN (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000828-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025545/2010 - LOURIVAL ZANINI (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000827-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025546/2010 - LUZIA APARECIDA PACAGNELA BEGNAMI 

(ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000826-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025547/2010 - WILSON CIANI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000825-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025548/2010 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000824-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025549/2010 - MOACIR PERUCHI (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000823-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025550/2010 - APPARECIDO MACIEL (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000822-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025551/2010 - VANDERLI TEREZINHA GUARIENTO DE 

CARVALHO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000821-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025552/2010 - JOAQUIM NERO DE JESUS (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000820-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025553/2010 - GERSON MANOEL DA SILVA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000818-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025554/2010 - MARIA FERNANDA LOSARDO PONCIO (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.000817-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025555/2010 - ARMANDO CAVASSI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000816-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025556/2010 - EVA APARECIDA RODRIGUES PICCOLO (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000814-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025557/2010 - JORGE DONSCOI (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000813-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025558/2010 - MARIA TEREZINHA HIPPNER (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000812-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025559/2010 - VALENTIN LONGO (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000811-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025560/2010 - MARIA APARECIDA PUPPI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000810-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025561/2010 - DIRCEU CASARIM (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000809-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025562/2010 - LAZARO BRAZ DE LIMA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000807-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025563/2010 - LUIZ ANTONIO MARQUES BARCELLOS (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000806-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025564/2010 - SEBASTIAO TADEU HIGSBERG (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000805-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025565/2010 - GERALDO JOIOSO (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000804-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025566/2010 - NAIR PETTERMAN RUBINI BRAZ (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000773-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025567/2010 - ANTONIEL FERREIRA MENDES (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000742-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025568/2010 - SEBASTIAO LUCIO PIMENTA (ADV. SP185615 - 

CLERIA REGINA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000705-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025569/2010 - BENEDITO DA SILVA LACERDA (ADV. 

SP185615 - CLERIA REGINA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000087-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025570/2010 - ALCIDES BRAZ (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 537/756 

  

2008.63.10.000086-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025571/2010 - ISOLDINA RITA LOURENÇO DA SILVA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000085-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025572/2010 - ANTONIO APARECIDO UCELLA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000084-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025573/2010 - NIVALDO CASSIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000083-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025574/2010 - PEDRO SOZAN FILHO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000082-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025575/2010 - JOAO APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000081-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025576/2010 - DIRCEU NONATO DA SILVA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000080-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025577/2010 - EUFROSINO GERALDO PORFIRIO (ADV. 

SP185615 - CLERIA REGINA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000078-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025578/2010 - GERVASIO BENEDITO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000077-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025579/2010 - MARIO FURLAN (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000076-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025580/2010 - PEDRO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000075-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025581/2010 - NILSON DA SILVA BONFIM (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000074-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025582/2010 - ALDO ANTONIO FONTANA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000073-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025583/2010 - LOURDES APARECIDA GASPAROTTO (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019169-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025585/2010 - DJALMA MACIEL SANTANA (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019070-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025587/2010 - ALIPIO BRAGA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.019067-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025588/2010 - VICENTE MIRANDA DE SOUZA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019058-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025589/2010 - FERDINANDO PERISSATO FILHO (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019049-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025591/2010 - JOSE LUIZ MEDEIROS (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019048-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025592/2010 - JOSE CARLOS ANTONIO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019047-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025593/2010 - VALDEMIR SEBASTIAO GARCIA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019033-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025594/2010 - MARIA VALDETE SOMMER (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019029-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025595/2010 - MIRTES VICENTIN MARTINS (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019027-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025596/2010 - MADALENA VICENTIN (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019025-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025597/2010 - JOSE AURIVALDO COVILLO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019024-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025598/2010 - GILBERTO PERICO (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019008-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025599/2010 - LAERCIO LUIZ JUSTINO (ADV. SP185615 - 

CLERIA REGINA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019007-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025600/2010 - JOVELINO CORCETTI (ADV. SP185615 - 

CLERIA REGINA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019006-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025601/2010 - SEBASTIAO ANAEL PEREIRA (ADV. SP185615 - 

CLERIA REGINA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019000-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025603/2010 - RAIMUNDO BERNARDINO COSTA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018907-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025607/2010 - ROSINA ANUNCIATA ROSSI (ADV. SP241020 - 

ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018832-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025609/2010 - ANTONIO GERALDO SENEME (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.018829-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025610/2010 - AGENOR LUIZ DA CUNHA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018820-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025612/2010 - VALQUIRIA DE OLIVEIRA DA COSTA 

MACHADO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025614/2010 - ALCIDES BORTOLETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018811-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025615/2010 - JOAO CARLOS FARIA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018810-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025616/2010 - JAIR APARECIDO PIRES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018808-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025617/2010 - JOSE MACIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018447-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025618/2010 - MANOEL DE LIMA (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018430-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025620/2010 - ODECIO DOLFI (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017892-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025624/2010 - ANTONIO CARLOS CATAI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017837-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025628/2010 - IRMA PERISSINOTO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017835-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025629/2010 - ANNA PIVETTA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017183-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025632/2010 - ADELIO ERNESTO ACHISSATO (ADV. SP241020 

- ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017174-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025633/2010 - SEBASTIAO GALVAO DA SILVA (ADV. 

SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016874-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025634/2010 - JOAO POLASTRO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016873-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025635/2010 - MARIA ANTONIA GONCALVES FRONZA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.016871-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025636/2010 - ANISIO RODRIGUES DAS NEVES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016869-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025637/2010 - SEVERINO DE OLIVEIRA BARROS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016868-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025638/2010 - JOAQUIM BENEDITO DA SILVA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016864-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025642/2010 - GERSINA GERMANO DIAS NEVES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016863-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025643/2010 - BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016422-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025645/2010 - ADEMIR BATISTA DA COSTA (ADV. SP257674 - 

JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016412-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025646/2010 - BENEDITO LIMA (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016198-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025647/2010 - BELCHIS MORAES NOGUEIRA (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016195-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025651/2010 - NANCY CAMPANHOLI FACCO (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016194-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025652/2010 - INES MARIA CECCATO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016181-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025653/2010 - JOSE DOS REIS BORASCHI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.015611-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025654/2010 - LUIZ ALVES FERREIRA (ADV. SP121103 - 

FLAVIO APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014285-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025660/2010 - NEYDE BRUSCO (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014284-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025661/2010 - D ORSSAY LUIZE (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013888-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025663/2010 - PLINIO SAVINO (ADV. SP239695 - JOSÉ 

ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013826-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025664/2010 - AVELINO LUIZ BRIGATTI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 541/756 

  

2007.63.10.013126-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025669/2010 - ALINE CRISTIANE COSTA DOS SANTOS 

ALVARES (ADV. SP185201 - DEMÉTRIUS REBESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013040-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025672/2010 - BENEDITO APARECIDO RODRIGUES (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.011919-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025680/2010 - VICENTE FERREIRA DE MORAES (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.011917-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025681/2010 - FRANCISCO MARZOTTI (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.011915-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025682/2010 - MARIA DO CARMO FERREIRA MALAVAZI 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.011883-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025683/2010 - JACIRA DE FATIMA AMANCIO (ADV. SP175546 

- REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.011882-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025684/2010 - NEUSA MARQUES PRIETO (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004942-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025685/2010 - SIDNEI PINTO (ADV. SP247188 - HELOISA DE 

CASSIA MACHADO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003153-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025690/2010 - RAFAEL HURTADO BARACALDO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.002484-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025691/2010 - HIRES RIBEIRO (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014606-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025656/2010 - IGNES BUENO (ADV. SP134608 - PAULO CESAR 

REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019158-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025586/2010 - VIRGINIA VICENZOTTI RIVERA (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013782-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025665/2010 - MARIA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018446-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025619/2010 - LOURIVAL SOUZA DE GODOY (ADV. SP170657 

- ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017945-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025621/2010 - LORIVAL FURQUIM DE CAMPOS (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.017944-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025622/2010 - HELENA TOMBOLATO MARINO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017935-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025623/2010 - GENTIL SCARANELLO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017866-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025625/2010 - DENISON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017865-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025626/2010 - WILSON AMADEU (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017842-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025627/2010 - VALDOMIRO PERISSINOTTO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025630/2010 - YOLANDA PEDRONE PEREZ (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017683-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025631/2010 - MARIA JOSE AMBROZIO SANTON (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016867-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025639/2010 - ANTONIO NAVARRO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016866-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025640/2010 - GERALDO PIRES DE GODOY (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016865-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025641/2010 - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016769-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025644/2010 - APARECIDA OLINDA TRINCA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016197-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025648/2010 - THEREZINHA SGOBIN LEONE (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016196-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025650/2010 - FRANCISCO PAULO FACCO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014533-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025657/2010 - MAURO GREGO (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014532-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025658/2010 - SIDINEY SASSE (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014294-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025659/2010 - VICENTINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.013775-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025666/2010 - LIBERATO RAMOS (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013684-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025667/2010 - DARVIM DOMINGOS FORNAZIM (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025668/2010 - JOAO ALVES (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013048-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025670/2010 - LINEU JOSE MARSON (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013045-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025671/2010 - NELSON MARTINS (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012818-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025673/2010 - FELICIO LEANDRO DA COSTA (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012466-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025674/2010 - PAULO SANTIN (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012465-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025675/2010 - SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012083-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025677/2010 - NELSON MASSETE (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012082-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025678/2010 - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012080-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025679/2010 - ALVARO THOME VIEIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004828-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025686/2010 - SERAFINA LOPES (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004579-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025687/2010 - ISIDORO LUIZ DE ARRUDA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004395-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025688/2010 - OVIDIO FRANCISCON (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004135-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025689/2010 - LEONCIO JOSE (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.014168-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025662/2010 - IOLANDA DUQUINI CANCELLA (ADV. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001419-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025443/2010 - ANTONIA DAGMAR DE ALMEIDA ROSOLEM 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001367-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025454/2010 - ENRIQUE MELO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012403-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025676/2010 - PAULO BORGIA (ADV. SP145279 - CHARLES 

CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001462-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025426/2010 - CLARICE DE JESUS RODRIGUES PADOVESI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001460-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310025427/2010 - ADONIS DE JESUS BIZETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001459-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025428/2010 - BENEDICTO ANTONIO SCHIAVON (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001456-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310025429/2010 - MARIA ELENE LAUDISSI CASTELETI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001448-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025430/2010 - NELSON REISCHZ (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001447-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025431/2010 - ANTONIO DURVAL BRENA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001438-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025433/2010 - ANILTON VIEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001434-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025434/2010 - JOSE COVRE (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001430-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025435/2010 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001429-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310025436/2010 - APPARECIDO MARIANO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001428-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025437/2010 - JOSE GARRIDO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001424-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025438/2010 - JOSE SILVERIO MONTEIRO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.001423-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025439/2010 - JOSE DE LIMA RAMOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001422-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025440/2010 - LAURINDO ANTONIO DE CAMARGO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001421-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025441/2010 - JOSE RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001420-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025442/2010 - JOAO SIDNEI LEVADA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001417-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025444/2010 - VADAIR PRIMAO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001410-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025446/2010 - BENEDITO FERREIRA ANTUNES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001386-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025450/2010 - VALDOMIRO DE OLIVEIRA ZANCAN (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001385-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025451/2010 - LALITO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001384-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025452/2010 - MODESTO COUTINHO RIBEIRO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001383-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025453/2010 - NATALINO ANTONIO ROCHA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001355-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025455/2010 - ARIOVALDO ANTONIO DE ANDRADE (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001354-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025456/2010 - JAIR DE OLIVEIRA PENTEADO (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001288-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025473/2010 - SANDRA PINHANELLI FARIA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001234-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025476/2010 - JOAO MARTINS (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001164-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025499/2010 - ARLINDO APARECIDO AMERICO PEREIRA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.001162-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025500/2010 - LAERTE RODRIGUES MORENO (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001160-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025501/2010 - DELTA BRAULINO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001156-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025502/2010 - ARNALDO CAETANO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019002-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310025602/2010 - LUIZ NARCISO DEFAVARI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018998-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310025604/2010 - JOAO GONÇALVES MACHADO (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018995-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310025605/2010 - VALTER ROBERTO BUENO CAMPOS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018994-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025606/2010 - EDVALDO DORIGON (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018823-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025611/2010 - JOSE CASAGRANDE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018817-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310025613/2010 - ALBERTO CLAUDIO MATIAS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019057-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310025590/2010 - ANTONIO VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.001768-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310025692/2010 - ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA FILHO 

(ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.004263-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310023697/2010 - DANIEL ALONSO MACHADO (ADV. SP261638 - 

GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o endereçamento constante na petição da parte autora, 

anexada aos autos em 01/06/2009, encaminhe-se o recurso para análise da Turma Recursal. 

  

Cumpra-se. 

  

2010.63.10.000933-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023717/2010 - SANDRA FERRARI (ADV. SP145163 - NATALIE 

REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 20 de setembro de 2010, às 11:40 horas, para a realização da perícia 

médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. ANDRÉ PARAÍSO FORTI, cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

  

2005.63.10.003032-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023827/2010 - JAIR DE ALMEIDA (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); ANGELINA AP BASSO DE ALMEIDA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista novo cálculo apresentado pela 

CEF de acordo com o Provimento 64, vigente na data da sentença/acórdão, fica a parte autora cientificada do 

comprovante de depósito/ofício, para que efetue o levantamento do valor complementar apurado. 

Outrossim, indefiro a petição da parte autora eis que não demonstrou nos autos erro ou omissão de cálculo dos juros por 

parte da CEF. 

  

Int. 

  

2009.63.10.006505-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023841/2010 - JOSE CLAUDINO FILHO (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo ao INSS 10 dias para apresentar proposta de acordo com os 

respectivos valores. 

  

Int. 

  

2008.63.10.000301-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310024066/2010 - SONJA APARECIDA VERDICCHIO 

BARBANERA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista decisão da Turma Recursal, intime-

se a parte autora para que traga aos autos cópia do Processo Administrativo, a fim de permitir a exata apuração dos 

valores. Após, remeta-se à Contadoria do Juízo. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, em cinco 

dias, nos termos do disposto pelo parágrafo 4º do art. 17 da lei nº 10.259/2001, que reza que:"§ 4o Se o valor da 

execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, sendo 

facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do 

saldo sem o precatório, da forma lá prevista". 

Int. 

  

2008.63.10.010871-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310023654/2010 - LUIZ ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP196747 - 

ADRIANA DAMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.001853-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310025784/2010 - DORALICE CAMPOS COSTA ZINNI (ADV. 

SP212760 - INGRID LAGUNA ACHON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.017913-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023719/2010 - JOSE CARLOS CONTIERO (ADV. SP127260 - 

EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista 

petição da parte autora, oficie-se a CEF para converter a guia de depósito em nome do herdeiro José Carlos Contiero, já 

habilitado nos autos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o INSS para que cumpra o Acórdão na íntegra, apresentando o cálculo das parcelas em atraso. 

  

Int. 

  
2006.63.10.011827-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310023620/2010 - SEBASTIAO DE PAULA (ADV. SP247653 - 

ERICA CILENE MARTINS, SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA, SP158873 - EDSON ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018000-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023621/2010 - EVANILSON COELHO DO AMARAL (ADV. 

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002108-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023622/2010 - CRISTIANA GOMES DE ALMEIDA (ADV. 

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.003054-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023623/2010 - ROSA DE MARQUI GUEBARA (ADV. SP158873 - 

EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.014049-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310024019/2010 - DEIVID MOREIRA PAIXAO (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão, intime-se o réu para 

proceder ao cálculo dos atrasados, em 15 dias. 

  

Int. 

  

2007.63.10.015848-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310023990/2010 - MARIA ELCIDE BORGES CONSTANTINO (ADV. 

SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconsidero a decisão anterior, cancelando a perícia 

anteriormente agendada. 

Tendo em vista o prazo estipulado pela Portaria nº 7/2007, deste Juizado e o lapso decorrido desde a data da realização 

da perícia, concedo ao perito judicial, Dr. Marcos Klar Dias da Costa, o prazo suplementar e improrrogável de 10 dias 

para que apresente o laudo pericial. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sem prejuízo da oportuna 

reapreciação pela Turma Recursal, indefiro o eventual pedido de efeito suspensivo no recurso interposto pelo réu 

eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo eventual dano irreparável que justifique a 

medida. 

  

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, 

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.10.014630-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310024329/2010 - IVONETE APARECIDA DA COSTA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017620-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310024164/2010 - JOSE MARIA DE GODOY (ADV. SP193119 - 

BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008817-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310024106/2010 - MARIA ROSARIA DE QUADROS (ADV. 

SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI, SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO, SP283732 - 

EMMANOELA AUGUSTO DALFRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000109-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310024161/2010 - MANOEL EMIDIO DA SILVA (ADV. SP122590 - 

JOSE ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000038-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310024162/2010 - EVA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.003818-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310024314/2010 - ROQUE DA SILVA (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.003076-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310024315/2010 - JULIANO ANTONIO CANGANE (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.005657-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310024316/2010 - DIVA SCHIMIDT DE OLIVEIRA (ADV. SP192911 

- JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008056-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310024319/2010 - IVALDO JORGE DA SILVA (ADV. SP145062 - 

NORBERTO SOCORRO LEITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.012209-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310024324/2010 - JAIR CONTELLI (ADV. SP126022 - JOAO 

ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.009517-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310024325/2010 - PEDRO ACLIANGELO FURLAN (ADV. SP101789 

- EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.007300-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310024317/2010 - HERIBALDO ZARDETTO DE TOLEDO FILHO 

(ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.010729-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310024323/2010 - JOSE ROBERTO TORELLI (ADV. SP134608 - 

PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.015162-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310024160/2010 - ROSANGELA APARECIDA GONÇALVES 

TEIXEIRA (ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.015129-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310024326/2010 - EDNA MARIA SILVA (ADV. SP236992 - 

VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016739-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310024249/2010 - CICERO OLIVEIRA DE SOUZA FERRAZ (ADV. 

PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013178-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310024252/2010 - JOAO PRIMININI (ADV. SP197082 - FLAVIA 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.10.013704-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310024253/2010 - ANTONIO AVANSI (ADV. SP116282 - MARCELO 

FIORANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014381-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310024254/2010 - ANTONIO CARLOS PIRONATTO (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018608-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310024255/2010 - GASPAR FERNANDES (ADV. SP229406 - 

CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018607-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310024256/2010 - GILDO JOSE FAGION (ADV. SP229406 - 

CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019009-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310024257/2010 - MARIA RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. PI004074 - MAURICIO MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.011916-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310024259/2010 - PAULO ANTONIO POHL (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.000250-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310024197/2010 - MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000987-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310024250/2010 - PAULO MARÇOLA (ADV. SP159296 - EDUARDO 

PAGLIONI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.005468-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310024318/2010 - JOSE NASCIMENTO BORGES (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.10.004333-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310023624/2010 - BENTO RODRIGUES DA CUNHA (ADV. 

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS para 

que cumpra o Acórdão na íntegra, apresentando o cálculo das parcelas em atraso, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Int. 

  

2010.63.10.003867-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023694/2010 - CELIO GABRIEL FONSECA (ADV. SP281044 - 

ANDREA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, 

prossiga-se. 

  

Tendo em vista o disposto pelo art. 9º, da Lei nº 10.259/2001, redesigno audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 18.10.2010 às 15 horas e 30 minutos. 

Intimem-se o representante do Ministério Público Federal. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista novo cálculo 

apresentado pela CEF de acordo com o Provimento 64, vigente na data da sentença/acórdão, fica a parte autora 

cientificada do comprovante de depósito/ofício, para que efetue o levantamento do valor complementar apurado, 

ressalvado que eventual requestionamento somente será conhecido se demonstrado inequívoco erro material, sob 

pena de denegação. Após o transcurso do prazo de 10 dias, baixem-se os autos. 

  

Int. 

  
2005.63.10.002665-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310023720/2010 - ALICE MORO MISSON (ADV. SP047350 - MARIA 

ALICE MISSON, SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR); CLERI ALAIDE MISSON (ADV. 

SP047350 - MARIA ALICE MISSON, SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003092-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023721/2010 - JOAO ZUIN (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008577-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310023722/2010 - JESUE RAMOS (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.002830-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310023723/2010 - MARIA CONCEICAO ROCHA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004310-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310023724/2010 - MARIA JOSE DEMARCHI (ADV. SP165579 - 

PATRICIA BLANDER MATA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.003510-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310023725/2010 - MARIA APARECIDA COELHO (ADV. SP161161 - 

RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005178-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310023726/2010 - PURIFICACION SANCHEZ FONSECA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2005.63.10.006566-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023727/2010 - MARIA ANA NAZATTO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010834-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310023728/2010 - OSVALDO MOMETTI (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000514-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023729/2010 - ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

(ADV. SP264387 - ALEXANDRE PROSPERO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.011026-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310023730/2010 - PAULO CIGAGNA (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001818-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023731/2010 - CARMELINA ANTONIOLLI POLLI (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001774-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310023732/2010 - MARLENE PERES CALLAS (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001766-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310023733/2010 - JOSE ROBERTO ANSELMO (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001817-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310023734/2010 - FORTUNATO JOSE BOLZAN (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001773-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023735/2010 - FRANCESCA COLINI FARINACCIO (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001769-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310023736/2010 - MAURO ANTONIO DA COSTA (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010778-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023737/2010 - JOCELI FRANCO BUENO (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010808-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310023738/2010 - MARIA EMILIA VITTI (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010811-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310023739/2010 - ANTONIO VANTIN (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010773-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310023740/2010 - LAZARO ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010792-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310023741/2010 - ALVARO ROCHA (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010795-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023742/2010 - ALSIRA MARTINELLI ENGEL (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.000354-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310023743/2010 - ACILA FERREIRA PEREIRA (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010787-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310023744/2010 - ROSA PAVAN FERREIRA (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000079-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310023745/2010 - LUCIA AZEVEDO GUARDIA (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010783-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023746/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010780-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310023747/2010 - ADEMIR BARLERA (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000078-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023748/2010 - RUTH MARQUES DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000068-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023749/2010 - JOAQUIM GOMES DA SILVA (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000049-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310023750/2010 - YOLANDA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000075-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023751/2010 - OSWALDO COSTA (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000071-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023752/2010 - LAFAIETE RONQUINI (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000066-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310023753/2010 - APARECIDA PACHECO PIMENTEL (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000058-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023754/2010 - JOAO CROCOMO NETO (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000052-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310023755/2010 - VERA LUCIA MONTAGANA PILLA (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010652-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023756/2010 - EDVALDO MARQUES (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000061-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023757/2010 - JOAO LUCIO DE AZEVEDO (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001277-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023758/2010 - ANTONIO GOMES DE ABREU (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.010654-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023759/2010 - CLERI ZANUNCIO DE PAULA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010645-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023760/2010 - OLIVIO CORAZA (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010642-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023761/2010 - JOAO ALBERTINO FURLAN (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010655-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310023762/2010 - MYLENA APARECIDA BECCARI (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.000280-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310023763/2010 - ROSELENE PASCHOALINA PIO BAZANELA 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010641-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310023764/2010 - IYDIONETA FLORA BAPTISTA POPILI (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.010649-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023765/2010 - LAURINDO BIASON (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000246-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310023766/2010 - DURVAL SPADA (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009516-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310023767/2010 - BENJAMIN VIZENTIN (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009510-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023768/2010 - ELEANDRO JOSE AVERSA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009507-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023769/2010 - GONCALO VALDEMAR ROMAO (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.000853-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023770/2010 - ANTONIA EREMI BORTOLLI VIEIRA (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009734-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023771/2010 - JORGE DOMINGOS PAGGIARO (ADV. SP215951 

- ANDRÉA CARINE FELIZATTI DELMONDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009502-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310023772/2010 - MARIA DE LOURDES JULIATI MARTINS (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009513-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023773/2010 - DIRCEU FERRAZ DE MELLO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA). 

  

2008.63.10.009495-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310023774/2010 - FRANCISCO PISSINATO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009782-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023775/2010 - JOSE ABILIO BAGGIO (ADV. SP215951 - 

ANDRÉA CARINE FELIZATTI DELMONDE, SP014330 - LUIZ CRESSONI DELLA COLLETA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009953-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310023776/2010 - SALVADOR GERAGE SOBRINHO (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2008.63.10.009748-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023777/2010 - LUIS ROBERTO NICOLETTE (ADV. SP215951 - 

ANDRÉA CARINE FELIZATTI DELMONDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009958-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023778/2010 - MARIA APARECIDA SOARES DE BARROS 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009957-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310023779/2010 - ELIDE STRINGE DE CAMARGO (ADV. SP135247 

- RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009956-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023780/2010 - EDVALDO PLACIDO DE LIMA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009970-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310023781/2010 - MARIA ANGELA ANDRIOTA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009951-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310023782/2010 - ILDA VASQUES DURANTE (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009954-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023783/2010 - DOMINGOS JOSE DA SILVA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009948-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310023784/2010 - LEONIZIO MAESTRO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009949-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310023785/2010 - ALICE KIYOMI TACHIBANA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009972-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310023786/2010 - LEONEL DUARTE ARANHA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009969-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310023787/2010 - BENEDITO PILAR (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009942-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023788/2010 - DIRCE MARIA RASERA ALTAFINI (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009964-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023789/2010 - FRANCISCO NUNCIO CERIGNONI (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009967-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310023790/2010 - FRANCISCO MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009971-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023791/2010 - BERTOLIN HELMEISTER (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009966-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310023792/2010 - EDNELSON JOSE CHRISTOFOLETTI (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009961-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023793/2010 - DORIVAL FRANCISCO DE ASSIS BORTOLETO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009968-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023794/2010 - EDSON ROBERTO DAVANZO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.009963-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310023795/2010 - ELEDE MARIA FARSIROLI DE CAMPOS (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009974-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310023796/2010 - ADRIANA CASALE DANTAS YAMANAKA 

(ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.003737-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310023797/2010 - JOAO APARECIDO BERTANHA (ADV. SP129849 

- MARCIA ELIANA SURIANI); ORLANDO BERTANHA (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.000667-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310023798/2010 - GILBERTO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP213313 - ROSIMARA CANTARES SILVA, SP217114 - ANNA ISA BIGNOTTO CURY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007652-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310023799/2010 - ILIANA FARINA ALVES (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.002979-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310023800/2010 - JARBAS DA SILVA (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007607-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310023801/2010 - ILIANA FARINA ALVES (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010636-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310023802/2010 - ROVILSON JOSE GONCALVES (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004375-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310023803/2010 - INEZ CHIQUITO (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004365-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310023804/2010 - THEODOMIRO JORDAO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.007321-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310023805/2010 - JOSE ORLANDO DO NASCIMENTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005509-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310023806/2010 - MADALENA DE PALMA RODRIGUES (ADV. 

SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009697-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310023807/2010 - SUDARIO PEREIRA SANTOS (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007610-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310023808/2010 - DARGENCY SCHIAVON (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); MARLENE GOMES SCHIAVON (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.006878-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310023809/2010 - BENEDITO DA CRUZ (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA GOMES DA SILVA CRUZ (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007609-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310023810/2010 - DARGENCY SCHIAVON (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); MARLENE GOMES SCHIAVON (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.009171-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023811/2010 - ANA PAULA CLAUDINO SARTORATTO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003259-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310023812/2010 - RAMON MARCO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2005.63.10.009168-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023813/2010 - DAVINA CLAUDINO SOUZA BRITO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.006871-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310023814/2010 - JOSE PEDRO PANINI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007591-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310023815/2010 - LENI XAVIER RAMOS (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005339-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023816/2010 - ENIO ANTONIO CAMPANA (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); ESTELLA APARECIDA CAMPANA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004827-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310023817/2010 - LUIZA DE LIMA ZANI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); LOURDES DE LIMA CARDOSO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.003558-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310023818/2010 - APPARECIDO MENDES (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); ROSA DELMONDI MENDES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.001787-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310023819/2010 - HERMES FERRARI (ADV. SP195214 - JOSE PIVI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007606-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310023820/2010 - DALVA APARECIDA PERISSOTO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005605-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310023821/2010 - LUIZ ROBERTO PETRINI (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN); VERA LUCIA BRAGAGLIA PETRINI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007583-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310023822/2010 - DALVA APARECIDA PERISSOTO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005347-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310023823/2010 - ANTONIA APARECIDA BELON MIGOT (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); JOSE MIGOT FILHO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005349-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310023824/2010 - ANTONIA APARECIDA BELON MIGOT (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); JOSE MIGOT FILHO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.003035-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310023825/2010 - DORAID FAITARONI (ADV. SP198831 - 

PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE); NEIDE MARIA FAITARONI (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI 

DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.003067-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310023826/2010 - HILDEBRANDO OTTO BUCHNER (ADV. 

SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE); FAUZIA NACLE CURI BUCHNER (ADV. SP198831 - 

PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.10.010691-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310023709/2010 - LIGIA APARECIDA CORREA MARCELLOS (ADV. 

SP175657 - NUBIA DE CASSIA DE LIMA BRITO); SONIA REGINA MARCELLOS CESAR (ADV. ); SANDRA 

HELENA MESSIAS DA SILVA (ADV. ); ERIKA RAQUEL MARCELLOS BORELLI (ADV. ); EMERSON LUIS 

MARCELLOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o valor ora requerido já foi pago por força da sentença prolatada no 

processo de nº 2005.63.01.022730-4, que tramitou no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, baixem-se os autos. 
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2010.63.10.003943-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310023497/2010 - EVALDO ROBERTO DE SOUZA SARDINHA (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA, SP109294 - MARLENE APARECIDA ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). À primeira vista, não se configura prevenção com os 

processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a 

pagar diferenças a título de correção monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de 

cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e 

abrangendo cada qual período distinto. 

  

E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de 

ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a 

Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou 

coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da 

apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.000381-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310001479/2010 - ALCIDES BASSANI (ADV. SP228748 - REGIANE 

APARECIDA TEMPESTA); APARECIDA BERTO BASSANI (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA 

TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido constatada a inexistência 

da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

  

2010.63.10.004086-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310023878/2010 - ANTONIO FAUSTINO DA CRUZ NETO (ADV. 

SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004081-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310023879/2010 - VALTECIDE RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP105416 - 

LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004244-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310023704/2010 - JANDIRA FERREIRA GUERREIRO (ADV. SP092860 

- BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004090-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310023875/2010 - MARIA BENEDITA RODRIGUES SILVA (ADV. 

SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004068-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310023876/2010 - JOSE ANTONIO TORREZAN (ADV. SP121851 - 

SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003969-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310023707/2010 - ANTONIO ALVES CAVALCANTE NETO (ADV. 

SP175124 - EDUARDO ALEXANDRE FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004079-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310023874/2010 - CELIA LOPES DE AZEVEDO FREZZARIM (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004213-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310023703/2010 - MARTA APARECIDA MARTINS (ADV. SP205788 - 

TATIANE MENDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004187-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310023702/2010 - APARECIDA DE LOURDES CAMARGO 

BORIOLLA (ADV. SP283139 - SILVANA DE JESUS ONOFRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004094-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310023873/2010 - OSORINO DE SOUSA LOPES (ADV. SP208701 - 

ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA); IVONEILDE DA SILVA LOPES (ADV. SP208701 - ROGÉRIO MARTINS 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004075-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310023872/2010 - OLIVEIRA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004188-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310023701/2010 - PAULO SEBASTIAO CICOLIN (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003980-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310023706/2010 - PEDRO GRILLO (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004083-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310023870/2010 - JOAO CARLOS MELICIO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004054-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310023871/2010 - WALDECIR PASCOALINI (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004060-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310023868/2010 - SAUL NUNES DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004061-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310023867/2010 - JOSE MARIA MATIAS (ADV. SP126022 - JOAO 

ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004197-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310023700/2010 - JOSÉ BENEDITO DE FARIAS (ADV. SP208893 - 

LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004057-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310023865/2010 - JOSE CARLOS ROSSETTO (ADV. SP213288 - 

PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000070 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos 

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), bem como 

em relação à variação do BTN de janeiro de 1991, com crédito em fevereiro do mesmo ano (20,21%), pelo que 

condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, 

relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, observadas as datas de contratação e os índices pactuados, 

restritos aos limites e índices do pedido, observada, ainda, eventual ocorrência da prescrição vintenária, 

conforme disposto no capítulo “Da prescrição vintenária - Preliminar de Mérito”, desta sentença. 

  

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos deste julgado, acrescidos de juros 

moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, aos cálculos nos termos 

da sentença e à atualização do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. 

  

P. R. I. 

  

2010.63.10.002108-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018276/2010 - OLGA MARQUES 

SEMBLA (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006612-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018274/2010 - LUIZ CARLOS 

DENARDI (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000775-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018275/2010 - JOSE CARLOS 

PEREIRA MORAES (ADV. SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI, SP162465 - LILIAN 

BAPTISTELLA, SP243793 - ELAINE CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO); LUIZ DA SILVA MARCOLINO (ADV. 

SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI, SP162465 - LILIAN BAPTISTELLA, SP243793 - 

ELAINE CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002859-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018277/2010 - ANA LIMA DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002860-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018278/2010 - AMELIO CANDIDO 

MARTINS (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002856-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018279/2010 - HERMINIO 

MARCONI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002849-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018280/2010 - MARILENA 

HERRERA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002857-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018281/2010 - SEBASTIAO NATAL 

DE ALMEIDA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002838-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018283/2010 - GERALDO DARCI 

ANTONIOLLI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002832-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018284/2010 - ANTONIO JOAO 

BURIN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002850-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018285/2010 - OLIMPIO FAVARO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002854-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018286/2010 - ANTONIO RIBEIRO 

DA CRUZ (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002855-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018287/2010 - JOSE NEGRI (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002846-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018288/2010 - ANTONIO CAZATTI 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002843-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018289/2010 - APARECIDA 

SCUZIATTO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002836-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018290/2010 - MARIA BOLDORINI 

FERRARI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002847-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018291/2010 - ADILSON 

VITORINO LOPES (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002853-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018292/2010 - MARIA ELISABETH 

PECHUTTI TAMBORLIN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002858-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018293/2010 - MARIA HELENA 

BONESSO GARBI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002845-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018294/2010 - ODAIR SCUZIATTO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002833-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018295/2010 - MAGLAE SANTOS 

DE SANTANA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002834-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018296/2010 - DANIELA FIOCCO 

(ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS); RAQUEL APARECIDA FIOCCO (ADV. SP121536 - 

ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS); ANTONIO CARLOS FIOCCO (ADV. SP121536 - ALEXANDRE 

BONFANTI DE LEMOS); EVANILDA LUIZ FIOCCO (ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002837-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018297/2010 - REGINA AMELIA 

NICOLETTI PATRICIO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002703-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018298/2010 - VALDOMIRO DE 

OLIVEIRA ZANCAN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002840-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018299/2010 - JOAO CUCATTI 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002848-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018300/2010 - LOURDES MARIA 

DOTA MANSETTE (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002844-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018301/2010 - JOSE GONCALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002851-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018302/2010 - HENRIQUE JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002819-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018303/2010 - LUIZ ANTONIO 

FURLAN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002828-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018304/2010 - ODAIR ANTONIO 

BELLINI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002829-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018305/2010 - RENATA BOLDRINI 

DE CILLO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002824-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018306/2010 - IDO DE CAMPOS 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002807-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018307/2010 - ANTONIETTA 

RAMAZOTTI ARGENTO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002830-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018308/2010 - ELENY BRACONI 

PINTO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002825-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018309/2010 - CARLOS DESTRO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002827-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018310/2010 - CATHARINA 

CALEFFI DEAN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002822-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018311/2010 - EDISON MOLINA 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002818-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018312/2010 - DAGILDA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002797-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018313/2010 - RAIMUNDO 

YOSSIMI TAKATA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002814-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018314/2010 - AROLDO 

CARBINATTO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002826-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018315/2010 - ROSALES ESPINO 

MACIAS (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002817-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018316/2010 - TEREZA SAURA 

MORELATO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002821-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018317/2010 - EDUARDO 

PARUSSULO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002823-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018318/2010 - ADA ANGIOLIN 

TAGLIAPIETRA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002852-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018319/2010 - VALDIR MEIRELES 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002816-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018320/2010 - NELSON DE PAULA 

CAMARGO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002808-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018321/2010 - MARCIO MARCELO 

CHRISOSTOMO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002809-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018322/2010 - PEDRO GOSMIM 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002810-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018323/2010 - DYRCE REAMI 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002815-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018324/2010 - CLARICE SILVA 

GADIOLI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002812-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018325/2010 - JULIA CALEFFI 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002813-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018326/2010 - ANTONIO 

VALENTIM NACKABAR (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002811-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018327/2010 - DEBORAH 

TAMARA BACCAN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002794-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018328/2010 - ARNALDO 

MILANESE (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002790-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018329/2010 - ROQUE GALO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002792-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018330/2010 - ISABEL 

CLEMENTINO DOVIGO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002795-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018331/2010 - ITALIA ZUCCONI 

CONTI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002805-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018332/2010 - IZAIAS MARTINS 

DE FREITAS (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002793-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018333/2010 - EDISON BORGES 

DA SILVA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002804-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018334/2010 - NIVALDO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002820-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018335/2010 - ANTONIO 

SILVERIO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002787-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018336/2010 - HILDA CASOTTI 

GOTTARDO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002788-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018337/2010 - ANGELA 

APARECIDA LOMAS CARVALHO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002789-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018338/2010 - OSWALDO 

LINARELLO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002785-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018339/2010 - ALVARO DOS 

SANTOS (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002783-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018340/2010 - ANTONIO BLANE 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002782-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018341/2010 - JOSE GONCALVES 

DIAS (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002784-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018342/2010 - MARIA 

APARECIDA TOSSINI ROVARON (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002803-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018343/2010 - RICARDO SILVA 

TORREZAN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002786-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018344/2010 - ONEVALDO 

FERRARI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002781-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018345/2010 - CARLOS FERREIRA 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002780-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018346/2010 - CELSO BENTO DE 

LIMA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002777-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018347/2010 - SEBASTIAO ILARIO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002775-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018348/2010 - OSWALDO BINI 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002799-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018349/2010 - GISELE SILVA 

TORREZAN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002802-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018350/2010 - AGUSTO ALVARES 

AGUSTINI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002796-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018351/2010 - MARIA JOSE 

KRAOS MOREIRA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002861-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018352/2010 - ESPOLIO DE 

ZENAIDE DA SILVA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002768-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018353/2010 - CARLOS ROBERTO 

ASBAHR (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002776-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018354/2010 - OSWALDO PIRES 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002737-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018355/2010 - JORGE 

TAKAHASHI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002745-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018356/2010 - MARIA 

ANTONIETA POLITANO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002766-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018357/2010 - LUIZ FLORES 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002800-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018358/2010 - RINALDO 

ANTONIO FELTRIN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002346-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018359/2010 - JOSE AILTON 

LOUREIRO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002798-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018360/2010 - ORLANDO MORO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002709-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018361/2010 - EDUARDO BAGGIO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002735-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018363/2010 - BENEDITO 

APARECIDO FACIONI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002743-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018364/2010 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002750-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018365/2010 - YOLANDA 

GABRIEL FERNANDES (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002767-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018366/2010 - ADEMAR GALLO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002733-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018367/2010 - ISAC MOLINARI 

(ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS); VANIA MARIA RUSSO VASCO (ADV. SP121536 - 

ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002748-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018368/2010 - DERSON CARLOS 

COVEZZI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002806-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018369/2010 - CARLOS ANTERIO 

RODRIGUES (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002715-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018370/2010 - ANGELO CARLOS 

DELPOSO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002732-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018371/2010 - MARIO JOSE 

BUTAFAVA (ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002736-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018372/2010 - NEIDE LEME 

DONADEL (ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS); IRENE LEME VILLA RIOS (ADV. 

SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002711-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018373/2010 - ELIO ALBINO 

TORRES (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002707-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018374/2010 - PEDRO ZIVIANI 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002705-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018375/2010 - OLIVIA MASSA 

CARAMATTI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002716-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018376/2010 - DAVID RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002702-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018377/2010 - ALESSIO 

GONÇALVES (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002699-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018378/2010 - NATAL DA 

CONCEICAO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002698-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018379/2010 - SIDNEI RAGAZZI 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002697-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018380/2010 - ELIDIO 

FERNANDES ZAGHETTO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002712-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018381/2010 - FRANCISCO 

MENONI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002696-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018382/2010 - ANTONIO 

SILVESTRE (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002695-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018383/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO TOBALDINI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002778-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018384/2010 - DEBORA REJANE 

FIOR (ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS); CLEIDE VOLPI FIOR (ADV. SP121536 - 

ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS); MOISES FIOR (ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE 

LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002751-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018385/2010 - LUIZ SIMIONI 

JUNIOR (ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002905-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018386/2010 - PEDRO ARROJO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002693-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018387/2010 - MARIA DE 

LOURDES ROSALEN PAIATTO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002889-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018388/2010 - JOVELINA DE 

CARVALHO SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002908-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018389/2010 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002888-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018390/2010 - REMI EMIDIO DA 

SILVA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002887-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018391/2010 - JOAO TOME (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002890-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018392/2010 - JOSE MANFRE 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002907-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018393/2010 - ARI DE PAULA 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002685-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018394/2010 - ROSARIA PEVETTA 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002686-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018395/2010 - ROMILDA BASSO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002687-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018396/2010 - ANTONIO CAPEL 

JARILHO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002885-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018397/2010 - ADEMAR GALLO 

JUNIOR (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002883-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018398/2010 - AUGUSTO 

PETENÃO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002791-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018399/2010 - ITALIA MARIA 

BORGHETTI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002886-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018400/2010 - JAIME MANOEL 

GAMA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002881-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018401/2010 - PAULO RICARDO 

SMANIOTTO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002884-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018402/2010 - JOAO PEDRO 

GASQUES ROSSAFA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002670-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018403/2010 - DOLORES 

LOURDES MARTINS RAYMUNDO GONCALVES (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002667-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018404/2010 - JOSE DELFINO 

VIEIRA FILHO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002906-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018405/2010 - SANDRA REGINA 

MANCIN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002880-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018406/2010 - NEUZA MAROTTO 

DE CAMARGO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002688-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018407/2010 - SEBASTIAO DA 

SILVA SIPRIANO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002684-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018408/2010 - PAULINO DE 

NADAI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002673-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018409/2010 - MARIA 

APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002675-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018410/2010 - GUIOMAR 

ALICEDA PORCEL VOLPATO (ADV. ); LYDIA SCHOLZ VOLPATO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA); CELIO VOLPATO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); VERA HELENA 

MAROTO VOLPATO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); MARIA CELIA VOLPATO 

COLLEVATTI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); LAERCIO COLEVATTI (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); CELSO VOLPATO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002669-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018411/2010 - SEBASTIAO 

ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002647-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018412/2010 - CLARISSE 

PETENAO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002653-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018413/2010 - VALMIR 

CALDEIRA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002659-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018414/2010 - MARIA CELIA 

ANTONIASSI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002668-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018415/2010 - LUZIA 

FAVORETTO DANIELI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002662-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018416/2010 - RIBAMAR MIOTTO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002665-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018417/2010 - JOSE VICENTIN 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002663-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018418/2010 - LUIZ CARLOS 

GIANINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002666-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018419/2010 - GISLENE 

MASCHIETTO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002664-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018420/2010 - JOSE LUIZ DE 

ANDRADE (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002648-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018421/2010 - ESTEVAM 

CARLEVARO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002650-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018422/2010 - JOAO RIGONATO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002655-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018424/2010 - NELSON ADRIANO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002656-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018425/2010 - LUIZ 

CAMPAGNOLI NETO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002658-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018426/2010 - SANTO VICENTINI 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002651-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018427/2010 - SALVADOR JOAO 

TEIXEIRA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002634-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018428/2010 - EDWIRGES 

APARECIDA DE LIMA CARVALHO (ADV. SP196433 - DANIEL RICARDO BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007328-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018429/2010 - MINERVINA 

RODRIGUES BONATTO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA); FANIL REGINA BONATTO (ADV. 

SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA); DANIELA DONIZETI BONATTO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO 

ZANCA); VALQUIRIA BONATTO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002642-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018430/2010 - LUPERCIO LEMES 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002661-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018431/2010 - SANTO OSCAR 

ROSSI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002646-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018432/2010 - PERCIO DE 

CARVALHO JUNIOR (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002644-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018433/2010 - CARLOS ALBERTO 

JOSE (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002649-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018434/2010 - MARIA 

VERZEGNASI SANTANNA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002637-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018435/2010 - NEUSA MARIA 

BERNARDO BRUGNEROTTO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); GISLENE DO CARMO 

BERNARDO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002560-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018436/2010 - MARIA ADRIANA 

BIAZOTTO (ADV. SP115552 - PEDRO GERALDO ZANARELLI); ANTONIO BIAZOTTO (ADV. SP115552 - 

PEDRO GERALDO ZANARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002626-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018437/2010 - ORIDES MORO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002627-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018438/2010 - BRUNO QUAGLIA 

(ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002643-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018439/2010 - IRENE MILK (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002630-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018440/2010 - MAURI 

RODRIGUES DE MELO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002635-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018441/2010 - JOSE EDUARDO 

DOS SANTOS (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002631-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018442/2010 - MARIA VIEIRA 

PAULINO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002633-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018443/2010 - IZILDINHA 

APARECIDA PETRONIO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002625-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018444/2010 - MATILDE BIIRKE 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002616-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018445/2010 - MARCELINO RIOS 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002618-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018446/2010 - JOSE CARLOS 

TAGLIARI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002570-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018447/2010 - DORACI 

CAMARGO PEREIRA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI); JOSE ANTONIO PEREIRA (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002620-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018448/2010 - NELSON HONORIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002622-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018449/2010 - MARIA SALOME 

DE CARVALHO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002623-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018450/2010 - LEONILDA 

MASSON (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002628-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018451/2010 - VERA FRATICELLI 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002624-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018452/2010 - MARIA 

APARECIDA MARQUES CANDIDO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002629-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018453/2010 - TEREZINHA 

CECILIA GUARNIERI MORO TANCREDI (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES); TANIA 

FORTUNATO DE BARROS FEOLA (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002700-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018454/2010 - VALENTIM 

APARECIDO MUNIZ (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002558-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018455/2010 - MARIA MARTA 

DELANTONIA (ADV. SP115552 - PEDRO GERALDO ZANARELLI); LUIS CARLOS ORLANDINI (ADV. 

SP115552 - PEDRO GERALDO ZANARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002561-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018456/2010 - EDUARDO DE 

NADAI CHIMETTO (ADV. SP115552 - PEDRO GERALDO ZANARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002617-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018457/2010 - LUZIA APARECIDA 

PENTEADO CATINACCIO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002563-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018458/2010 - CENIRA VON 

ZUBEN RIGON (ADV. SP115552 - PEDRO GERALDO ZANARELLI); JOSE ANTONIO RIGON (ADV. SP115552 

- PEDRO GERALDO ZANARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002598-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018459/2010 - VERA LUCIA 

MONTAGANA PILLA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002565-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018460/2010 - LOURDES 

APPARECIDA CHANQUETTI PIVETTA (ADV. SP115552 - PEDRO GERALDO ZANARELLI); JOAO ALBERTO 

PIVETTA (ADV. SP115552 - PEDRO GERALDO ZANARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002636-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018461/2010 - ADRIANE SILVA 

TORREZAN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002567-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018462/2010 - IVANILDE 

APARECIDA ORLANDINI (ADV. SP115552 - PEDRO GERALDO ZANARELLI); OLIVIO APARECIDO 

FEDATO (ADV. SP115552 - PEDRO GERALDO ZANARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000759-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018463/2010 - ANA RODRIGUES 

BOMBO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002562-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018464/2010 - CLAUDIA DE 

NADAI CHIMETTO (ADV. SP115552 - PEDRO GERALDO ZANARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002469-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018465/2010 - HENRIQUE 

ANTONIO LUCREDI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002504-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018466/2010 - MARLI DEGASPERI 

GABRIELLI (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR); CAMILO GABRIELLI (ADV. SP195214 - JOSE PIVI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002528-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018467/2010 - ONOFRE GABRIEL 

DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002559-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018468/2010 - ANTONIO 

BOSQUEIRO (ADV. SP115552 - PEDRO GERALDO ZANARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002645-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018469/2010 - VALDEMAR 

APARECIDO TALPO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000739-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018470/2010 - ESPÓLIO DE 

TEREZINHA DA SILVEIRA AVILA (ADV. SP102664 - NARCISO BACCARIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000790-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018471/2010 - ANTONIO LAERTE 

BORTOLOZO (ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000787-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018472/2010 - JOSE CELSO NETO 

(ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.000767-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018473/2010 - LEONARDO 

HENRIQUE CECAGNO (ADV. SP119709 - RICARDO BRUZDZENSKY GARCIA, SP201136 - SILVIA 

TUROLLA MILEO, SP127332 - MARCIO RENATO SURPILI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001987-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018474/2010 - MARIA DO CARMO 

RODRIGUES GAZETA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002000-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018475/2010 - JOSE LUIZ POLESE 

(ADV. SP205245 - ANA CECÍLIA DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002334-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018476/2010 - EROHILDA 

NOGUEIRA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002041-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018478/2010 - MILTON DE 

FREITAS (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002059-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018479/2010 - JURANDYR 

CORBINI (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002002-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018480/2010 - GERALDO 

VLADIMIR PASTORI (ADV. SP163887 - ALESSANDRO CIRULLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002116-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018481/2010 - MARIA AMELIA 

GAZIO FERREIRA (ADV. SP205245 - ANA CECÍLIA DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001818-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018482/2010 - MARIA DO CARMO 

LAMBSTEIN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001668-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018483/2010 - MARIA CELESTE 

FRAGA CARDOSO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001667-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018484/2010 - MARIA JOSE 

FOLSTER CANTELLI (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001850-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018485/2010 - IDALICE FERREIRA 

DE JESUS SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE); JOAQUIM CARNEIRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 573/756 

DA SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001816-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018486/2010 - JOSE FERREIRA DE 

MATOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001659-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018487/2010 - ANTONIO 

BERNARDINO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES); MARIA DIVINA DA COSTA BERNARDINO (ADV. 

SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001643-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018488/2010 - ROSEMARY 

PISCIONERI LOCATELLI (ADV. SP245446 - CARLOS HENRIQUE SILOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001650-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018489/2010 - DEBORA DE 

FATIMA DEGASPERI PEGAIA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001595-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018490/2010 - CYNTIA HIDEMI 

MORIMOTO (ADV. SP256565 - APARECIDO BERLANGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001661-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018491/2010 - ELENA ANTUNES 

DOS ANJOS (ADV. SP026359 - BENEDITO GONCALVES DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001664-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018492/2010 - ALZIRA 

CATHARINA LOURENÇO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001617-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018493/2010 - ESPOLIO DE 

PEDRO FIDELIS (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); HELENA VERENGE FIDELIS (ADV. 

SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); REINALDO FIDELIZ (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA 

PREVIDE); ELISABETE FIDELIS (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); REGINALDO FIDELIS 

(ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); HELENA VERENGE FIDELIS (ADV. SP258334 - VIVIAN 

PATRICIA PREVIDE); REINALDO FIDELIZ (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001619-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018494/2010 - SONIA APARECIDA 

LOPES BRANCALION (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); MARIA LUZIA LOPES DA CRUZ 

(ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); DECIO LOPES (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA 

PREVIDE); CARLOS ALBERTO LOPES (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); ESPOLIO DE JOSE 

LOPES NETO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001620-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018495/2010 - ESPOLIO DE JOAO 

SILVESTRE SBOMPATTO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); MELANIA DA GRACA 

SBOMPATO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); REGINA AUGUSTA MARCUZ SBOMPATTO 

(ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); IVAN CESAR MARCUZ SBOMPATTO (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE); FERNANDO HYGINO MARCUZ SBOMPATTO (ADV. SP258334 - VIVIAN 

PATRICIA PREVIDE); MELANIA DA GRACA SBOMPATO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); 

REGINA AUGUSTA MARCUZ SBOMPATTO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001624-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018496/2010 - ESPOLIO DE 

LEONOR BERNARDINO CAVAGIONI (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); ELAINE SILVIA 

CAVAGGIONI BALLESTERO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); SUELI JOSEFIR MARIA 

CAVAGIONI MENDES (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); ATILIO LOURENCO CAVAGIONI 

(ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); MARIA ENIDE CAVAGIONI PAPAROTTO (ADV. SP258334 

- VIVIAN PATRICIA PREVIDE); ADELMO GERALDO CAVAGGIONI (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA 

PREVIDE); ESPOLIO DE LEONOR BERNARDINO CAVAGIONI (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA 
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PREVIDE); ELAINE SILVIA CAVAGGIONI BALLESTERO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001622-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018497/2010 - SILVIA MARIA 

BATOCCHIO BIANCHI (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); MARCIO BATOCCHIO (ADV. 

SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); MIRIAN CRISTINA BATOCCHIO (ADV. SP258334 - VIVIAN 

PATRICIA PREVIDE); MARIA GUIRAN BOMPAN BATOCHIO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA 

PREVIDE); ESPOLIO DE ANTONIO BATOCCHIO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001649-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018498/2010 - EUNICE FLORINDO 

DA SILVA (ADV. SP227044 - POLYANA FALCÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001596-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018499/2010 - SERGIO 

YASSUHIDE MORIMOTO (ADV. SP256565 - APARECIDO BERLANGA); EMILIA KATSUKO NISHIDA 

MORIMOTO (ADV. SP256565 - APARECIDO BERLANGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001673-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018500/2010 - DAVID ANTONIO 

FANTUCI (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001670-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018501/2010 - MARIA 

APARECIDA BARBOSA VALENTIN DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007724-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018502/2010 - RONALDO 

MOREIRA (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001562-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018503/2010 - YARA FERREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP080854 - JOSE BENEDITO FERREIRA); CATARINA MARIA LACERDA ZACARIAS 

(ADV. SP080854 - JOSE BENEDITO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.001483-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018504/2010 - AGNELO TEIXEIRA 

DA SILVA (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001575-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018505/2010 - IOSHIHICO 

NISHIAMA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001531-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018506/2010 - MARIA LUCIA 

MORO (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001572-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018507/2010 - ROSEMEIRE 

RAMOS PINHEIRO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001578-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018508/2010 - JOSE LUIZ ZANCA 

(ADV. SP201427 - LISÂNIA CRISTINA ALVES DE CARLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001576-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018509/2010 - NAIR KIYOKO 

NISHIAMA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001462-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018510/2010 - SONIA MARIA 

TREZENTI STOCCO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.001475-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018511/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO ROSA DOS SANTOS (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001466-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018512/2010 - NAIR FILOMENA 

DEGASPERI BORGES (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001463-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018513/2010 - ELZA HENCKLEIN 

FINATTO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001450-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018514/2010 - JOSE LUIZ BILIA 

(ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); MARIA APPARECIDA BASAGLIA BILIA (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001471-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018515/2010 - ANTONIA NADIR 

MOREIRA (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); ANTONIO EZIO MOREIRA (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001493-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018516/2010 - VIRGILINA 

PINHEIRO MAURICIO (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001520-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018517/2010 - ALZIRA MATHEUS 

DERMONDE (ADV. SP241750 - DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER); VANIA APARECIDA DERMONDE 

(ADV. SP241750 - DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER); CESAR LUIS DERMONDE (ADV. SP241750 - 

DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER); LILIANA HELENA LIEPPERT PINHO (ADV. SP241750 - DANIEL 

CESAR FONSECA BAENINGER); MARCIA MARIA DERMONDE DE MORAES (ADV. SP241750 - DANIEL 

CESAR FONSECA BAENINGER); VICENTE JANUARIO BUENO DE MORAES (ADV. SP241750 - DANIEL 

CESAR FONSECA BAENINGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001522-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018518/2010 - VALTER LUIZ 

ADORNO DE OLIVEIRA (ADV. SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001480-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018519/2010 - MAGALI MARTINS 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/08/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004314-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004315-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GASPARINI PERISSOTO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE VOLPATO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004331-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA SANTANA BAILO MAIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004332-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA MIEDZIELISKI 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004334-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE PAULO ANTUNES E ORDIN 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004335-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO VOLPATO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004336-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BIANCHI 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004337-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON WALDIR JORGE SCHNEIDER 

ADVOGADO: SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN NONAKA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA MARCHI CARRARO 

ADVOGADO: SP119819 - NECIS APARECIDA SOARES PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/09/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004339-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADEMIR VALTER FURLAN 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004340-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GASPARINI PERISSOTO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004342-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004343-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO CAMPAGNA 

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004344-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE JESUS BRESSANI 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004345-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO VOLPATO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004346-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR MARZOLLA 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FUZZO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004348-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICTOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004349-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE GOMES DELIBERALI 

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LASARA RIBEIRO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004351-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA CUCCO 

ADVOGADO: SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004352-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERTHES CUCCO 

ADVOGADO: SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004353-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO ALBERTO CORTE VIGANO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004354-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BERNARDI 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004356-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA BARROS BERNARDI 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004357-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CODONHOTO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004358-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LUQUIARI 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004359-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL SALEME 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004360-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TADEU DIAS 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004361-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI JOSE SOFIATTI 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004362-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004363-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA L PASCON 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GRIVOL 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004365-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR GRIVOL 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004366-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004367-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RAMOS 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004368-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIL CARDOSO 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004370-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004371-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAO ANTONIO STRAPASSON 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004373-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTACIO CAMARGO 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004374-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ZENSQUE 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004375-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA JANUARIO DE BARROS 

ADVOGADO: SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004376-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZENIR DOS SANTOS AMORIM 

ADVOGADO: SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004377-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO JOSE MARIA STRAPASSON 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIL CARDOSO 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004379-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004380-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ANTONIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004381-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA AJUDARTE LOPES 

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004382-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004383-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 56 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DOS SANTOS CAIXETA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004265-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA APARECIDA PEDRON 

ADVOGADO: SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA SANTANA CAMPOS 

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004268-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEDRON 

ADVOGADO: SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004269-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 582/756 

AUTOR: JORGE LUIZ CANDIDO 

ADVOGADO: SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004271-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER SERGIO ALVARES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004273-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GREGO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CORDEBELO 

ADVOGADO: SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004275-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZILINO MARINHO DA LUZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004276-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004277-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA BENEDITA LOPES MARTINS 

ADVOGADO: SP176144 - CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004278-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004279-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MIANO NETTO 

ADVOGADO: SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004280-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS SOLCILOTO 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004281-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOMINGOS PIAI 

ADVOGADO: SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.10.004282-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO COSTA 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS VIDAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004285-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE SOUZA LACERDA 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004286-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS SAVIO DE CAMPOS MACHADO 

ADVOGADO: SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004293-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA NUNES DE LIMA 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004294-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONETE PICCOLI 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004295-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/09/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004296-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUDARIO C FREITAS 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE FATIMA LEITE FOGACA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/09/2010 12:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004298-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO NAZARENO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP096808 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CARDOSO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004308-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004309-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO JOSE RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICTOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004311-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORA GUILHERMINA BECK 

ADVOGADO: SP236866 - LUIZ ROBERTO BUZOLIN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004312-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO ADAO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004313-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR FREIRE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004317-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZILDA MARIA BOMFIM DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004318-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MUELAS CASADO 

ADVOGADO: SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004321-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL DAS GRACAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP300532 - RICARDO AURÉLIO DONADEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004322-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP259508 - VANESSA MENDES FACCIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004384-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO CESAR CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004385-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004386-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004387-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIR GIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283391 - LUCIANA DA SILVA IMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/09/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004423-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP265713 - RITA DE CASSIA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004427-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LOURENCO 

ADVOGADO: SP283391 - LUCIANA DA SILVA IMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004428-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE VAZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/09/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004429-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARINA CAVALHIERI DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 14:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.10.004431-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004432-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO RAMIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004433-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON MICHEL PAIXAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004435-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA VIEIRA DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004441-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUISHO ASATO 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004446-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMOSINA DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004449-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/09/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004450-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICE MARIA RAMOS 

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004451-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SEMMLER LEITE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004452-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELIAS NASCIMENTO TEOTONIO 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004454-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS SAO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004455-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004457-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOAO MARCONDES 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004458-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA IZALTINA MOTA FERNANDES 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 15:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004459-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA NOVO IGLESIAS 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004460-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER BORTOLETO 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 12:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004461-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH FALAVINHA SANTOS WIEZEL 

ADVOGADO: SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004462-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VANDIRA MUNHOZ BERTACI 

ADVOGADO: SP242813 - KLEBER CURCIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 13:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004463-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/09/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004464-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004465-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VIANA PESSOA 

ADVOGADO: SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004466-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MADALENA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004467-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATASHA CESTARE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 16:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 69 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 69 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004388-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELISBERTO BALTIERI 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004389-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MARIA SARTORI FAGANELLO 
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ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004390-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA UMBELINA DE JESUS SILVA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004391-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLICE FRANCISCA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004392-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MONTEIRO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004393-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP265426 - MARLY MARIA SERRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004394-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS ANZUINI 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA SAITO 

ADVOGADO: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004396-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BENEDITO LOPES GOMES 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004397-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004398-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE GODOY BUENO 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004399-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ZEFERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DELFINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004401-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADORIVAL AURELIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004402-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE BRITO NETO 

ADVOGADO: SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004403-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR ADOLFO MAZZIERO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004404-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES MACEDO 

ADVOGADO: SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ABIATI FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004406-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004407-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DIMAS MARTINEZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004408-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOMINGOS BUENO CUNHA 

ADVOGADO: SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004409-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSEFA CORREIA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004410-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TAVOLONI 

ADVOGADO: SP135933 - JOAO CARLOS LINEA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004411-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA ALMENDROS MARTINS 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004412-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004413-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO COLOMBO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004414-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP274560 - BRUNA MARIA ROESLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004415-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGINIO BAZANELA FILHO 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004416-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA CAMILA SILVA CASTRO 

ADVOGADO: SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004417-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP167575 - RENATO VENTURATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004418-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO APARECIDO RODRIGUES DAS NEVES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004419-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE ANDRADE SOUZA 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004420-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004421-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004425-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEA PONTIN SOARES DA SLVA 

ADVOGADO: SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004426-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004430-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SISINANDO CEZAR VALADARES 

ADVOGADO: SP076005 - NEWTON FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004434-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE MIRANDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004437-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DA COSTA 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004438-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO GALVAO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004440-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CESARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004442-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ NOGUEIRA DOMINGOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004444-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRASIELA THOMAZ 

ADVOGADO: SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004445-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA APARECIDA RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO: SP120624 - RAQUEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004447-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR RAMOS 

ADVOGADO: SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004448-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004471-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSMAR BEZERRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004472-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELITO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004511-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DO JEF TERESINA-PI 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004512-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 
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PROCESSO: 2010.63.10.004513-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE BAURU - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004514-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE BAURU - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 53 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 53 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004516-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DE FATIMA PERONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/10/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004517-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MORETTI MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/10/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004537-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CORRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 14:15:00 

  

  

PROCESSO: 2010.63.10.004542-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE LOURDES CONSTANTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004543-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004544-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004545-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP 
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DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004546-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004424-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE LOURENCO SELEGHINI 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004439-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA DE OLIVEIRA ARAUJO CAMPOLONGO 

ADVOGADO: SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 14:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004443-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE MOURA DIAS 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/09/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004456-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA JERONIMO DA SILVA BONE 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 12:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2010 18:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004468-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IRENSE FERRARI DE ABREU 

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004469-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004470-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004473-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO BOCATTO 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004474-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERSON DAMIAO PIRES 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004475-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA BUENO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2010 18:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004476-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARCIANA HOLANDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004477-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEODETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004478-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERMELINDA SCURSONI BOZI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 11:10:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 29/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004479-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA TERESA CASTELETI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 11:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 27/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004480-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RICARDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2010 13:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 22/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004481-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE LOURDES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 20/09/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004482-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA TENORIO DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 12:10:00   2ª) ORTOPEDIA - 27/09/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004483-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004484-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR BONFIM GONCALVES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004485-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEITE FOGACA 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004486-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE GONCALVES VASSALO PEREIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004487-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON BERNARDINO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2010 13:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004488-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004489-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO CALDEIRA 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 12:50:00 
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PROCESSO: 2010.63.10.004490-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/09/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004491-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP283347 - EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 13:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004492-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA MARIA DE LIMA GOIS 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004493-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIRE GUILABEL LOPES 

ADVOGADO: SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004494-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004495-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELICIA PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004496-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004497-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEONCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004498-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS MIRANDA DELGADINHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004499-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA BRITO ENGEL 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004500-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA MAXIMIANA CHAGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120624 - RAQUEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004501-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO FELIPE 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004502-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FURQUIM DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004503-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALBERTINA PEREIRA CABRAL 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/09/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004504-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID HENRIQUE PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165246 - JULIANA DE CASSIA BONASSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004505-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004506-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL DO CARMO 

ADVOGADO: SP237473 - CINTIA MIRANDA BERNEGOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004507-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA SALES 

ADVOGADO: SP237473 - CINTIA MIRANDA BERNEGOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004508-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO COELHO DE GOUVEA 

ADVOGADO: SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004509-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NIELDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004510-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DE LOURDES CANETTO BUENO CUNHA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004515-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP132096 - ADAIR MARCIANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004518-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP272652 - FABIO LEMES SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004519-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CURY 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004520-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA ANTONIA DE JESUS DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004521-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALDIR ZAMBON 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004522-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004523-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO FRANCISCO RAMOS 

ADVOGADO: SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004524-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO ANTONIO ROMAGNOLI ALVES 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004525-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004526-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALBERTO PEDROSO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004527-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SALVADOR BERNO 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2010 13:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004528-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI SOARES DO SANTOS 

ADVOGADO: SP086775 - MAGALI TERESINHA S ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004529-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IVONE FRAGATTI PIACENTINI 

ADVOGADO: SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004530-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS CREPALDI 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004531-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004532-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE LIMA GUASSI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004533-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLINDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP280834 - SIMONE BRANDAO SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004534-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZOLINA MARIA DA TRINDADE CASSIMIRO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/10/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004535-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCO BATISTA 

ADVOGADO: SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004536-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA INFANTE LEBRAO 

ADVOGADO: SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004538-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA GOMES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004539-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES CANDIDO TAVARES MOREIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004540-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA APRESENTACAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004541-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER TAVORA BEZERRA 

ADVOGADO: SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004547-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIONISIA GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DESIDERIO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/10/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004549-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ABADIA ALMEIDA DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004550-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDA HANSIEM PONTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004551-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARESMINDO XAVIER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004552-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA AMANCIO YABUCH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2010 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004553-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA RENATA POLIDO PIMENTEL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004554-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEANNE RUCHET 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004555-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.023919-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO VIEIRA VIOTTI 

ADVOGADO: SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 78 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 79 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

ESTATÍSTICA - AGOSTO DE 2010 
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PRODUTIVIDADE DE JUÍZES 

(Período: 01/08/2010 a 31/08/2010) 

  

MAGISTRADO                                    TIPA   TIPB    TIPC    TIPM   TPAC   TPBC   TPCC   TPMC TTST   

TPMR TPMA TARE 

FLADEMIR J. BELINATI MARTINS    011   0024        002      000       000       000       000       000      0037     000       

000       000 

JOSE MÁRIO BARRETO PEDRAZZOLI        022          0028    002       000       000       000       000      000       

0052     000       000            000 

LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO    218   0973        137      022       000       000       000       000      1350     014       

008       000 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS         114   0000        002      000       000       000       000       000      0116     

000       000       000 

                                            TOTAL      365   1025        143      022       000       000       000       000      1555     014       

008       000 

  

  

                                                                                                              Cível                                       Previdenciário 

                                                                                               Em Audiência    Fora Audiência     Em Audiência    Fora 

Audiência Total 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO/TRANSAÇÃO                        000                   005                       000                   

028             0033 

IMPROCEDENTE A AÇÃO                                                            000                   009                       000                   

338             0347 

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO                                            000                   827                       000                   

045             0872 

PROCEDENTE A AÇÃO                                                                000                   030                       000                   

108             0138 

                                                                                     TOTAL      000                   871                       000                   

519             1390 

  

  

                                                                                               Em Audiência    Fora Audiência     Em Audiência    Fora 

Audiência Total 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

ACOLHIDOS                                                                                   000                   003                       000                   

005             008 

ACOLHIDOS EM PARTE                                                               000                   000                       000                   

000             000 

REJEITADOS                                                                                  000                   008                       000                   

006             014 

                                                                                     TOTAL      000                   011                       000                   

011             022 

  

  

                                                                                               Em Audiência    Fora Audiência     Em Audiência    Fora 

Audiência Total 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO - SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO       000                   005                       000                   

003             008 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO                                                    000                   123                       000                   

012             135 

                                                                                     TOTAL      000                   128                       000                   

015             143 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000078 -LOTE 3836 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.12.002178-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312009927/2010 - JOSE APARECIDO GARCIA DA SILVA (ADV.  ); 

MARIA APARECIDA GARCIA DA SILVA (ADV.  ); PAULO GARCIA DA SILVA (ADV.  ); ORLANDO 

GARCIA DA SILVA (ADV.  ); LUIS CARLOS GARCIA DA SILVA (ADV.  ); VALENTIN GARCIA DA SILVA 

(ADV. SP126461 - PAULO SERGIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, acerca da 

proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. Intime-se. 

  

2007.63.12.003798-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312007717/2010 - ARMANDO GABAN (ADV. SP101629 - DURVAL 

PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo, constante da 

contestação padrão anexa ao processo, no prazo de 10(dez) dias. Após, com ou sem manifestação à conclusão imediata. 

Intime-se. 

  

2007.63.12.003912-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312007719/2010 - ELAINE FRANCO (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo, constante da contestação padrão 

anexa ao processo, no prazo de 10(dez) dias. Após, com ou sem manifestação, à conclusão imediata. Intime-se. 

  

2007.63.12.003908-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312007718/2010 - ANTONIO RANGEL DE FREITAS NETT (ADV. 

SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo 

ofertada, no prazo de 10(dez) dias. Após, com ou sem manifestação, à conclusão imediata. Intime-se. 

  

2006.63.12.000978-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312008147/2010 - ANTONIO HELIO PASCHOALINO (ADV. SP093147 

- EDSON SANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000079 - lote 3845 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do cumprimento da obrigação 

de fazer e pagar pela devedora, julgo EXTINTO o processo de execução, com fundamento no art.794, I, do CPC. 

Sentença registrada eletronicamente.Publique-se.Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 606/756 

  

2008.63.12.001221-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009088/2010 - MARIA 

APARECIDA CARNIATO GOMES DA SILVA (ADV. SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2005.63.12.001819-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009763/2010 - JOAO GUERESCHI 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2006.63.12.001956-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009788/2010 - ARNALDO 

RENATINO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerimento de aplicação 

de multa de 10% do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, vez que, na esfera dos Juizados Especiais Federais 

o cumprimento de sentença está regrado nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. Assim, diante do cumprimento 

da obrigação de fazer e pagar pela devedora, julgo EXTINTO o processo de execução, com fundamento no 

art.794, I, do CPC. Sentença registrada eletronicamente.Publique-se.Intime-se. 

  

2007.63.12.004845-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009782/2010 - JOSE LUIZ 

FONTANA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.004840-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009783/2010 - CLARICE SOARES 

PRATA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.003393-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009781/2010 - JACIARA ELIANA 

BIANCO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.003399-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009784/2010 - LUIS HENRIQUE 

CARRARA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.003394-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009785/2010 - JULIANA ELOISA 

BIANCO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.12.002387-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008359/2010 - OFIR ELISABETE 

MARAGNO ADAUTO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
2009.63.12.002941-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010077/2010 - EZILDA CESARINO 

STIVANELO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002494-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010090/2010 - ADEMIR 

DONIZETTI BOLONHA (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004683-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009946/2010 - JOSE MIGUEL 

MENDES (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 607/756 

2010.63.12.000398-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010072/2010 - NAIR MACHADO 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000362-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010073/2010 - ILDA GONCALVES 

SANTIAGO DE SOUZA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000589-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010074/2010 - ANTONIO 

LUCIANO CONSTANTINO (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000072-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010075/2010 - MARIA CRISTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000303-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010076/2010 - MARIA JOSE 

FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002686-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010078/2010 - JOSE OLIVEIRA 

XAVIER (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002663-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010079/2010 - ROSELI 

APARECIDA GOMES PAOLOZZA (ADV. SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002685-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010080/2010 - BENEDITO MIGUEL 

ALVES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002244-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010083/2010 - LUCYANE MARYA 

MOLINA DE SALERNO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002590-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010085/2010 - GEISA VIEIRA DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002537-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010088/2010 - JOSUE LOPES 

JUNIOR (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002529-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010089/2010 - CONCEICAO 

APARECIDA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002434-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010091/2010 - EDSON DA SILVA 

LIMA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002396-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010092/2010 - EVA APARECIDA 

DAS NEVES CAPELARO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002395-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010093/2010 - JOSE ROBERTO 

PIZZATTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002390-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010095/2010 - LUIS CARLOS NEO 

(ADV. SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.002334-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010096/2010 - JOSE LOURENCO 

SILVA (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002316-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010097/2010 - LUIZ ANTONIO 

PERICO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002274-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010098/2010 - ROSANGELA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002273-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010099/2010 - CARLINDO 

CARVALHO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002250-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010100/2010 - WALDETE 

EVANGELISTA DE PASSOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002220-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010101/2010 - ANA PAULA DE 

ARAGAO DOS SANTOS (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002212-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010102/2010 - NAIR MARILENE 

BESSI DE MATTOS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002206-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010103/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA DE AMORIM (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002143-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010105/2010 - FRANCISCO 

MICHIO WAKIDA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002137-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010106/2010 - MAURO FERREIRA 

NEVES (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002039-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010107/2010 - AFRANIO RUFINO 

DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001691-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010108/2010 - MARIA DE 

LOURDES MOURA TENORIO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001642-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010109/2010 - CARLOS DANTAS 

ALVES (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001411-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010110/2010 - RAQUEL MASTRIA 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001253-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010111/2010 - SEBASTIANA DA 

SILVA MARTINS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.001147-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010112/2010 - EDNA VALENTINA 

SPADACINI (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.000106-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010113/2010 - ISABEL 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.001328-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010115/2010 - JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001922-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010165/2010 - IRACI CONCEICAO 

DOS SANTOS MARIOTTO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001891-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010166/2010 - DALVINA BISPO 

MORAES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001624-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010167/2010 - BEATRIZ FATIMA 

VILELA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001586-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010168/2010 - ADAO VALENTIN 

DE OLIVEIRA (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001582-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010169/2010 - DARCI RODRIGUES 

DE MORAES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001427-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010170/2010 - ANA APARECIDA 

BRINER (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001394-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010171/2010 - EUGENIO RAMOS 

CARMELINDO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001292-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010172/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO MICOCCI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001290-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010173/2010 - LUZIA 

VALENZOLA DIAS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001231-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010174/2010 - SONIA MARIA 

LOPES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001211-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010175/2010 - BENEDICTO 

APARECIDO ZANETTI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do 

artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo 

recursal é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.12.002707-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008423/2010 - CLOTILDE 

ZAMBULINI MASSONI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000059-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009770/2010 - LINDA 

CORRILLIANO CIRILO (ADV. SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000064-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009771/2010 - ADAIL BESSI (ADV. 

SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000065-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009772/2010 - ANTONIO 

CAMARINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO para condenar a ré a creditar na conta vinculada do autor as diferenças 

de remuneração referentes ao IPC nos meses:  

a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, 

atualizada monetariamente desde 01/03/1989;  

b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 

02/05/1990,  

  

Ademais rejeito o pedido de observância dos juros progressivos em sua conta vinculada, por ausência de 

comprovação da parte autora do seu prejuízo. 

  

 As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser feita das datas indicadas, até o efetivo 

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de juros moratórios 

de 1% ao mês, contados da citação. 

  

 Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento ou crédito dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da 

Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas 

e honorários advocatícios. P.R.I. 

  

2007.63.12.000717-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007940/2010 - BENEDITO DE 

THOMAZI (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2007.63.12.000722-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007956/2010 - AMERICO 

DONDERI (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2007.63.12.000724-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007988/2010 - JOAO BENEDITO 

FERRAZ (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2007.63.12.000725-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007989/2010 - ANTONIO CARLOS 

PERIPATO (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.12.004832-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009230/2010 - CARLOS ROBERTO 

SARDELLA (ADV. SP280814 - MIRIAN QUEIROZ MENEZES NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 5. Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO condenando a ré a creditar aos saldos das respectivas contas vinculadas ao FGTS do autor 

os índices de 42,72% em janeiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; 5,38% em maio de 

1990; e 7,00% em fevereiro de 1991, deduzidos aqueles ocasionalmente já incorporados para os mesmos meses. A 

atualização das diferenças deverá ser feita a partir das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices 

de atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. 
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 Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. P.R.I. 

  

2009.63.12.003612-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009964/2010 - LUIZ CARLOS 

ZANCHETTA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado por LUIZ CARLOS ZANCHETTA para condenar o INSS a: 

a) Reconhecer o tempo de atividade rural exercido no período de 01.01.1968 a 31.12.1970, na qualidade de segurado 

especial; 

b) Reconhecer como tempo de contribuição o lapso exercido como aluno-aprendiz no período de 15/02/1973 a 

07/01/1976; 

c) Conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, considerando o total de 36 anos e 11 

meses de tempo de atividade, nos termos da fundamentação, com DIB - data de início do benefício em 11/01/2008, 

RMI- renda mensal inicial no valor de R$1.343,69 (um mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e nove centavos), 

DIP - data de início dos pagamentos em 01/05/2010 e RMA - renda mensal atualizada no valor de R$1.528,74 (um mil, 

quinhentos e vinte e oito e setenta e quatro centavos), válida para o mês de abril de 2010; 

d) Condenar o INSS a implantar o benefício ora deferido e a pagar as parcelas atrasadas do período 11/01/2008 a 

30/04/2010 correspondentes a R$21.367,59 (vinte e um mil, trezentos e sessenta e sete reais e cinqüenta e nove 

centavos), atualizadas até abril de 2010, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF n. 561/07, e com juros de mora no importe de 1% ao mês (art.406 do Código 

Civil, c.c. o art.161, §1º., do Código Tributário Nacional), calculados de forma englobada até a citação e, após, 

decrescentemente. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para o pagamento dos atrasados. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a implantação do benefício acima concedido, no prazo de 30 

(trinta) dias. Oficie-se. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, indevidos nesta instância. Sentença registrada eletronicamente 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.12.000751-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007798/2010 - REGINA CELIA 

VOLPIANO DE ARRUDA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) 

devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o 

chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes, somente, ao IPC maio de 1990 (7,87%), deduzindo-

se o índice efetivamente creditado. 

Ademais, rejeito o pedido de incidência do índice de 21,87%, relativo ao IPC do mês de fevereiro de 1991, sobre os 

saldos da caderneta de poupança da parte autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de 

remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente 

creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  
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Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  
2007.63.12.000686-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007793/2010 - RANULFO 

MENEZES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000690-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007795/2010 - AMERICO DUARTE 

RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.12.000809-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007805/2010 - LUIZ RICIERI 

ROSSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre o 

saldo mantido na(s) respectiva(s) caderneta(s) de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC de 

26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o índice efetivamente creditado (18,02%). 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Defiro a gratuidade requerida. 

  

2007.63.12.003919-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007721/2010 - MARIO GERALDO 

PAREJO RAMIREZ (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 9. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO o pedido de revisão formulado pela parte autora, para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de 

fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício, para que seja empregado na correção dos 

salários de contribuição o índice de 39,67%, correspondente à variação integral do IRSM - Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo, para a competência de fevereiro de 1994. Por conseguinte, conforme cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, que ficam fazendo parte integrante desta sentença, fixo a RMI - renda mensal inicial em R$114,46 

(cento e quatorze reais e quarenta e seis centavos), enquanto o valor da RMA dispensa fixação, pois já foi revisto 

administrativamente em razão de Ação Civil Pública em 11/2007. 

                   Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado Especial Federal, importam em R$ 7.674,45 (Sete mil, seiscentos e setenta e quatro reais e quarenta e cinco 

centavos), até 31/10/2007, atualizados para o mês de setembro de 2008, respeitando-se a prescrição qüinqüenal.  

                 Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade 

requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), apenas na conta que não foi objeto de outra ação judicial, conforme anexado pela 

CEF, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta 

vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 

(deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 

01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, 

atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o 

efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais 

valores pagos administrativamente. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 

do CJF. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de 

liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da 
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Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas 

e honorários advocatícios. 

  

2007.63.12.000346-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007766/2010 - ANGELA MARIA 

ALONSO COLOGNESI (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000470-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007772/2010 - ANA MORENO DE 

SOUZA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.12.000381-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007767/2010 - ANTONIO SIDNEI 

PAGANIN (ADV. SP109814 - MAURICIO BENEDITO AMBROZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de 

diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), apenas na 

conta que não foi objeto de outra ação judicial, conforme anexado pela CEF, com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, 

quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 

44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, 

sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos 

índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente. A 

correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Após o transito em julgado, oficie-se a 

Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento 

dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro 

a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2010.63.12.000045-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008422/2010 - BENEDITA 

SANTIAGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os 

saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2007.63.12.000439-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007769/2010 - ALDERICO 

PREGNOLATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos, sobre os saldos 

mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração 

referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 
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2009.63.12.002035-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010468/2010 - PAULO SERGIO 

MENOCCI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente 

o pedido formulado pelo autor PAULO SERGIO MENOCCI para condenar o réu a restabelecer o benefício assistencial 

NB 87/505.102.251-7, desde a data da cessação (02/08/2006), com a mesma RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 

240,00 (duzentos e quarenta reais) e RMA - renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para a 

competência de abril de 2010. A DIP é fixada em 01/05/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu, ao pagamento das prestações em atraso, calculadas na forma supra especificada, no importe de 

R$ 22.461,78 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e um reais e setenta e oito centavos), com atualização para abril 

de 2010. 

  

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação médica e social do(a) assistido(a), com 

vistas a constatar a persistência da incapacidade e da hipossuficiência econômica. Oficie-se. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

  

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Publique-se. Intimem-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

2007.63.12.002705-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010444/2010 - RAYMUNDO 

VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado pelo autor RAYMUNDO VIEIRA RODRIGUES, condenando o INSS à obrigação de fazer, consistente na 

averbação do tempo de serviço/contribuição exercido pelo autor na condição de trabalhador rural no período de 

02.05.1962 a 11.09.1966, a totalizar 35 anos, 11 meses e 25 dias de tempo de serviço, o qual poderá ser utilizado para 

todos os fins previdenciários, independentemente de indenização, exceto para a carência; 

Condeno o INSS, ainda, a proceder à REVISÃO da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço do 

autor, com nova renda mensal inicial - RMI - correspondente a R$ 509,19 (quinhentos e nove reais e dezenove 

centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 1.129,08 (um mil, cento e vinte e nove reais e oito centavos), 

válida para a competência de abril de 2010. A DIP administrativa é fixada em 01.05.2010. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso não prescritas, que importam em R$ 33.606,52 (trinta e 

três mil, seiscentos e seis reais e cinqüenta e dois centavos), com atualização para abril de 2010, conforme apurado pela 

contadoria judicial. 

Concedo a tutela antecipada, nos termos da fundamentação, determinando ao INSS a revisão da aposentadoria do autor, 

no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado da presente decisão. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor a optar pela forma de execução nos termos do art.17, §4º., da Lei 

10.259/01, expedindo-se o ofício requisitório pertinente ao pagamento dos atrasados. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários, indevidos nesta instância. 

  

2007.63.12.000471-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007773/2010 - JOSE RIBEIRO 

(ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), apenas na conta que não foi objeto de outra ação judicial, conforme anexado pela CEF, com fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a 

pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC 

dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente 

em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita 

das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente. A correção monetária deverá incidir de acordo com o 

preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos 

de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2008.63.12.003697-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009090/2010 - ALVARO 

ANDREAZZI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando que, no âmbito dos Juizados Especiais, é 

desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado pelo autor (Enunciado n.7 das 

Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor independe da anuência do réu"; Súmula nº 01 

das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do 

réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida pela autora, 

julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. Após a certificação do 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

  

2009.63.12.001353-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009203/2010 - SEBASTIANA 

CLAUDIO VITAL (ADV. SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando que no âmbito dos Juizados 

Especiais é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado pela parte autora 

(Enunciado nº 7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pela autora independe da anuência 

do réu"; Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de desistência da ação independe 

da anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida 

pela parte autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que, no âmbito dos 

Juizados Especiais, é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado 

pelo autor (Enunciado n.7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor 

independe da anuência do réu"; Súmula nº 01 das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos 

efeitos, a desistência da ação requerida pela autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. Após, a certifocação do transito em julgado arquivem-se os autos 

eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

  

2009.63.12.000477-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008485/2010 - REGINA COELI 

ARANTES DE BARROS (ADV. SP201660 - ANA LÚCIA TECHE); STELLA MARIS MACHADO ARANTES 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.12.003727-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009091/2010 - JOSE RODRIGUES 

MENDES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da inércia da parte autora em 

cumprir o que foi determinado na r. decisão, da qual foi devidamente intimada, conforme certidão anexada aos 

autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 

10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

  
2009.63.12.000198-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010132/2010 - MARIA 

CONCEICAO DAS NEVES SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000465-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010133/2010 - THEREZINHA 

FURLAN BIANCO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000280-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010134/2010 - THEREZA LIMA DA 

ROCHA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000246-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010135/2010 - MARIA ERLETE 

DORIGAO (ADV. SP214826 - JOSE PEREIRA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.12.000239-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010136/2010 - ULYSSES ARONI 

JUNIOR (ADV. SP053183 - LAERCIO JESUS LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000472-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010137/2010 - MARIA 

CONCEICAO DAS NEVES SANTOS (ADV. SP122077 - ALESSANDRO MARTINS LUCCAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000807-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010138/2010 - JOSE ERALDO 

CHIAVOLONI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004022-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010139/2010 - LUZIA APARECIDA 

RATA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000272-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010140/2010 - ANTENOR LUIZ 

PACAGNAN (ADV. SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000271-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010141/2010 - SEBASTIÃO 

CORREA FILHO (ADV. SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000022-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010142/2010 - MARIA LUIZA 

SENTANIN TOCHIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); IRENE TOCHIO FAVARO (ADV.  ); 

NORIVALDO TOCHIO (ADV.  ); WALDOMIRO TOCHIO (ADV.  ); ADHEMIR TOCHIO (ADV.  ); NEUSA 

APARECIDA TOCHIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000386-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010143/2010 - CLARINDO 

CAROLINO DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000463-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010144/2010 - DANIELA WRAY 

CHIAVOLONI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004035-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010145/2010 - JOSUE FERREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000418-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010146/2010 - RENATO 

CHEROBIM DE CASTRO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.001083-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010148/2010 - ALGEMIRO 

SALVADOR VERONA (ADV. SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000540-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010149/2010 - VILMAR DE SOUZA 

(ADV. SP268879 - CARLOS EDUARDO MACHADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000461-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010150/2010 - DANILO AUGUSTO 

CHIAVOLONI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000338-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010151/2010 - JOSE AUGUSTO 

AMARAL CALDI (ADV. SP170892 - ALETHÉA PATRICIA BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.12.000557-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010152/2010 - ISABELLA NEVES 

ELIAS (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000846-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010153/2010 - IRMA GONÇALVES 

VALENTE (ADV. SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000689-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010154/2010 - JOSE EDAIR 

MOZANER (ADV. SP072918 - NEUSA MARIA LODI UGATTIS); MARIA VALDETE TORRES MOZANER 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.12.000339-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010155/2010 - JOSE AUGUSTO 

AMARAL CALDI (ADV. SP170892 - ALETHÉA PATRICIA BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000469-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010156/2010 - SEBASTIAO 

ANSELMO QUEIROZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000285-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010157/2010 - ANTONIO 

MACHADO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000341-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010158/2010 - JOSE AUGUSTO 

AMARAL CALDI (ADV. SP170892 - ALETHÉA PATRICIA BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000269-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010159/2010 - ANTONIO CARLOS 

SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000885-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010161/2010 - MARIELZA 

ORTEGA ROMA (ADV. SP239001 - DOMINGOS NAPOLITANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.003720-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010122/2010 - SERGIO MERCES 

OLIVEIRA (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003839-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010121/2010 - IRACEMA MARIA 

LIMA (ADV. SP269850 - BRUNO GUARIGLIA GALVAO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003840-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010123/2010 - NEUZA DA SILVA 

ROSA (ADV. SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003633-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010162/2010 - ADELIA 

FRANCISCA DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003779-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010124/2010 - MARIA IOLANDA 

MENEGHIM GODOY (ADV. SP107254 - MARCOS BEZERRA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004810-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010131/2010 - IRANDI DE 

OLIVEIRA SOARES (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.003455-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010163/2010 - ADEILDO 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001940-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010164/2010 - DEBORAH 

PATRICIA FRANCO (ADV. SP139397 - MARCELO BERTACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003405-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010125/2010 - CARLOS 

LUDUVICO PEDROSO (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000223-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010126/2010 - ANTONIO LUIS 

FLUETE (ADV. SP292982 - ARTURO GIOVANNO VALLE DELFINO BELEZIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000048-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010127/2010 - OSVALDO FALCAO 

EVANGELISTA (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003141-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010130/2010 - JOSEFA FERREIRA 

DE LIMA DA SILVA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003532-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010128/2010 - ANTONIO 

CARDOSO (ADV. SP176144 - CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.12.003856-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010343/2010 - JENY BALDAN DE 

SOUSA PARREIRA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da inércia da parte autora em 

cumprir integralmente o que foi determinado na decisão (termo n.º 6312007360/2010) de 07/07/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 29/07/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A identidade do pedido, das partes e 

da causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura processual da 

coisa julgada, razão pela qual julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei 

n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida, sem condenação em custas e honorários. P.R.I. 

  

2007.63.12.001345-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010345/2010 - NELSON GAVASSA 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.000993-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010347/2010 - GERMANO DE 

ALMEIDA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/08/2010 
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UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.002258-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA NICOLUSSI BIZAIA 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002259-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALTRO RAMOS 

ADVOGADO: SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2011 14:15:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/10/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002260-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DE FATIMA APARECIDA FERNANDES CORREA 

ADVOGADO: SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002262-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETTI ALFIERI 

ADVOGADO: SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.002264-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE FERNANDA AIRES GAMA 

ADVOGADO: SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2011 16:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.12.002261-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GUESO 

ADVOGADO: SP056320 - IVANO VIGNARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.002255-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACHILLES LUIZ GUILARDI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002265-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2011 16:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.002271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002272-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STHAEL SALVINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.12.002270-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.002266-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMOQUE JOSE DE BRITO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002267-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154975 - RENATO DE ALMEIDA CALDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO BROGGIO 

ADVOGADO: SP108154 - DIJALMA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002269-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272260 - CHRISTIANE DE SOUZA ERBA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002273-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID FRANCISCO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002274-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LANGE 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002275-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA SILENE MONTE BIZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 622/756 

ADVOGADO: SP091913 - ANGELO ROBERTO ZAMBON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002276-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELDER CLAY BIZ 

ADVOGADO: SP091913 - ANGELO ROBERTO ZAMBON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERINA ALZIRO DE SOUZA PREARO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002278-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA CRISTINA MESIAS 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/10/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002279-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAFAEL LINARES 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/10/2010 10:40:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA GARCIA HUINCANDS 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002281-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE VITOR DOMINGOS 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002282-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PIMENTA LEME 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/10/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002283-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DOS SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.12.002284-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO CANDIDO 

ADVOGADO: SP144691 - ANA MARA BUCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO SERGIO LEANDRO 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002286-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002287-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA MONTEIRO PASTORE 

ADVOGADO: SP144691 - ANA MARA BUCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002288-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUZA CAMARGO 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002289-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORENA VITORIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/12/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002293-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA PASCHOAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANA NUNES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2011 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/10/2010 11:40:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.002299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002301-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE APARECIDA GALLO ALCAIDE 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002302-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FATIMA ZAMBON 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002303-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTEMIRO DONIZETTI RUFINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINO MARIANO 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2011 16:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.12.002300-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA DUTRA 

ADVOGADO: SP168604 - ANTONIO SERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2011 15:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001003-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR MARQUES ZAMORANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2010 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001004-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/11/2010 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001005-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDAIR MARTINS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/11/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 16:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001006-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN OLIVEIRA MARCOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/11/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/10/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001007-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MADREGAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001008-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MADREGAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001009-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA MARIA DE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001010-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA MARIA DE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001011-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIDE CABRAL DE LIMA 

ADVOGADO: SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001012-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001013-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS LEBRANDI BRAGA 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001014-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COELHO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001015-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ CARVALHO 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001016-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOVEGILDO ROFINO 

ADVOGADO: SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001017-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ROSA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/11/2010 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001018-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083680 - JOSE CARLOS DE GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/11/2010 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001019-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR LOPES SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/11/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001020-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELMA MARIANO PINTO 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/11/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001021-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PORTES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/11/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.13.001022-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO TADEU SANTAGUITA 

ADVOGADO: SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/11/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 15:45:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 13/10/2010 08:00:00   3ª) SERVIÇO 

SOCIAL - 25/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001023-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY MOUSSALLI FORCIONI 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/11/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001024-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/11/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001025-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP297137 - DENISE DA SILVA FIORIO LANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/11/2010 15:15:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 06/10/2010 08:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001026-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL SEABRA NETO 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001027-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANICETO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.13.001028-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WANDERLEY ALVES BARRETO 

ADVOGADO: SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001029-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA VIEIRA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001030-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WARLY ALVES 

ADVOGADO: SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.13.001031-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ALVES DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001032-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES PERES 

ADVOGADO: SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/11/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/10/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001033-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PIMENTEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001034-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO MANOEL DE MORAIS 

ADVOGADO: SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/11/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001035-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/11/2010 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001036-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILCA MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/11/2010 15:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001037-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RUBENS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/11/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001038-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR MARCANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001039-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FREDI GABRIEL CARDOSO BRAGA 

ADVOGADO: SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001040-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANDRE MONTEIRO LEAL 

ADVOGADO: SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001041-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS FERREIRA PINTON 

ADVOGADO: SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001042-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6313000077 
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DECISÃO JEF 
  

2010.63.11.002095-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313005141/2010 - DATIVO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.13.001022-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005174/2010 - EDUARDO TADEU SANTAGUITA (ADV. 

SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o reconhecimento de firma da declaração de endereço acostada 

aos autos. 

Com a regularização, prossiga-se o feito. 

Int. 

  

2010.63.13.001024-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005182/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Conforme se 

verifica dos autos o endereço informado pela parte autora na inicial não condiz com o comprovante anexado aos autos. 

Assim, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a devida regularização. 

Após, se em termos, prossiga-se o feito. 

Int. 

  

2010.63.13.000521-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313005126/2010 - IRACI LABRES DOS SANTOS (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Dê-se ciência 

às partes do laudo pericial cardiológico complementar anexado aos autos. 

Designo o dia 14/10/2010 às 16:30 horas para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra. 

Int. 

  

2010.63.13.000408-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005202/2010 - PAULO CESAR PALHUCA (ADV. SP175595 - 

ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES, SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Considerando o parecer da Contadoria Judicial, e para possibilitar a elaboração de 

cálculos por parte do auxiliar do Juízo, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez), cópia das 

Carteiras de Trabalho e dos carnês de contribuição. Designo a data para a prolação da sentença em caráter de Pauta-

Extra para o dia 30/09/2010, às 15:15 horas. Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.13.001030-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313005173/2010 - WARLY ALVES (ADV. SP108024 - JAIR 

FERNANDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Para possibilitar a elaboração de cálculos 

por parte da Contadoria do Juízo, oficie-se o posto do INSS concessor do benefício para que forneça, no prazo de 15 

(quinze) dias, a memória de cálculo do benefício do(a) autor(a), bem como os valores do 13º salário do período base de 

cálculo - PBC. 

Com a vinda da documentação, façam os autos conclusos para marcação de audiência. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

2009.63.13.000119-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005190/2010 - BENEDITO MESQUITA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Ciência a parte autora do ofício apresentado pela CEF, bem como do prazo de 

10 (dez) dias para manifestação. 

No silêncio, arquivem-se os autos, cumpridas as formalidades legais. 

I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 632/756 

2010.63.13.001025-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005184/2010 - JESSE DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP297137 - 

DENISE DA SILVA FIORIO LANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Conforme certidão do 

Setor de Atendimento, dentre a documentação apresentada não consta comprovante de endereço atualizado em nome da 

parte autora. 

Assim, intime-se-a para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente tal documento. 

Com a devida regularização, se em termos, prossiga-se o feito. 

Int. 

  

2010.63.13.001032-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313005185/2010 - JOAO GONCALVES PERES (ADV. SP234498 - 

SERGIO LUIZ DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Conforme se verifica dos 

autos, dentre a documentação trazida pela parte autora, não foi apresentado comprovante do endereço. 

Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime-se a parte 

autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de endereço. 

Com a apresentação do aludido documento, se em termos, prossiga-se o feito. Decorrido o prazo sem a apresentação do 

documento, ou havendo apresentação de documento que venha a gerar dúvidas, venham os autos conclusos para 

deliberação. 

Int. 

  

2010.63.13.000490-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005170/2010 - LUIZ FERNANDO PEREIRA ALVES (ADV. 

SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, 

SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES); LETICIA ALVES DE SOUSA (ADV. SP219782 - 

ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - 

WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES); LEANDRO ALVES DE SOUSA (ADV. SP219782 - ALUIZIO PINTO 

DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - WILLIAM JOSÉ 

REZENDE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias para regularização da representação do autor. 

  

2010.63.13.000946-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005088/2010 - OZANAIDE DUQUE (ADV. SP168517 - FLAVIA 

LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES, SP219782 - ALUIZIO 

PINTO DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Oficie-se ao INSS - APS 

de São Sebastião, conforme petição da parte autora. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.13.000562-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313005166/2010 - ROBERTO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS); PAULO LIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS); VALDEMIR LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS); RITA DE CASSIO DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Trata-se de revisão pelo percentual integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês 

de fevereiro de 1994. Para melhor instrução processual, oficie-se o posto do INSS responsável pelo benefício para que 

forneça, no prazo de 15 (quinze) dias, a memória de cálculo do benefício que deu origem a pensão por morte de 

Francisca de Souza Almeida - NB 41/025.502.355-3, com DIB em 28/09/1995, titularizado por JOÃO SALGADO DE 

OLIVEIRA. Após, venham os autos conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.13.001413-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313005186/2010 - MARIO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA 

NACIONAL). Trata-se de ação de procedimento ordinário, julgada parcialmente procedente para condenar a União 

Federal à devolução dos valores indevidamente recolhidos a título de IRPF sobre a complementação de aposentadoria 

em nome do autor. 

Observo que a r. sentença que transitou em julgado contém um comando de natureza condenatória, consistente na 

repetição dos valores pagos de forma indevida. 

E, por seu turno, tratando-se de condenação da União Federal, os valores devem ser pagos através de 

precatório/requisitório de pequeno valor. 
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Por tais razões, DEFIRO o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora para apresentação dos cálculos de 

liquidação nos termos da r. sentença. 

Com a apresentação, intime-se a ré para manifestação. 

Int. 

  

2010.63.13.001015-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313005179/2010 - JOAO LUIZ CARVALHO (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso interposto pelo 

réu em face da sentença proferida. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000448-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005132/2010 - ANA MARIA DOMINGUES DE VASCONCELOS 

FERREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2008.63.13.000869-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313005133/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA 

NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.13.000944-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005172/2010 - ROZALIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP188124 - 

MARIANGELA GUANDALINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS). Preliminarmente, esclareça a ré o alegado na petição apresentada, considerando-se a 

documentação juntada pela parte autora na inicial, dando conta da abertura da conta poupança em 05/03/1990, com o 

depósito de 55.000,00. 

Prazo: 20 (vinte) dias. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

2010.63.13.000461-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313005188/2010 - MICHELE GOVONI (ADV. SP238045 - ELMO 

ANDRADE DE OLIVEIRA, SP082546 - TELMA APARECIDA ANDRADE DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação de procedimento ordinário, 

julgada procedente para condenar a União Federal à devolução dos valores indevidamente recolhidos a título de IRPF 

sobre a complementação de aposentadoria em nome do autor. 

Observo que a r. sentença que transitou em julgado contém um comando de natureza condenatória, consistente na 

repetição dos valores pagos de forma indevida. 

E, por seu turno, tratando-se de condenação da União Federal, os valores devem ser pagos através de 

precatório/requisitório de pequeno valor. 

Por tais razões, intime-se a parte autora a fim de que apresente cálculo pormenorizado dos valores devidos, nos termos 

da r. sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a apresentação, intime-se a ré para manifestação. 

Int. 

  

2010.63.13.001014-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313005180/2010 - JOSE COELHO DE MACEDO (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de 

concessão de aposentadoria por idade com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

2010.63.13.000660-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313005142/2010 - JOSE DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP190017 - 

GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face da sentença proferida. 

Conforme se verifica dos autos o recurso foi protocolizado fora do prazo legal, visto que intimada da sentença em 

15/07/2010, apresentou embargos de declaração em 20/07/2010, 5º dia do prazo, momento que o prazo recursal foi 

suspenso nos termos do artigo 50 da Lei nº. 9.099/95. 

Intimada do julgamento dos embargos de declaração em 09/08/2010, voltando a correr o prazo recursal em 10/08/2010 

(6º dia), com prazo até 16/08/2010 (10º dia), apresentou recurso apenas em 18/08/2010, sendo, portanto, intempestivo 

nos termo do artigo 42 da Lei nº. 9.099/95. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

I. 

  

2010.63.13.000995-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313005199/2010 - CONCEICAO CORREA (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 1. Trata-se de ação de 

objetivando a concessão de pensão por morte. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição de 

feito indicado no termo em anexo, com identidade de parte autora. 

  

Verifico, porém, que o feito indicado pretendia a concessão de benefício assistencial, não obstando, desta forma, o 

prosseguimento do presente feito. 

  

2. Trata-se de pedido de benefício de pensão por morte com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

  

3. Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.13.000460-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005189/2010 - PAULO RENATO DA SILVA ARREBOLA (ADV. 

SP238045 - ELMO ANDRADE DE OLIVEIRA, SP082546 - TELMA APARECIDA ANDRADE DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação de 

procedimento ordinário, julgada procedente para condenar a União Federal à devolução dos valores indevidamente 

recolhidos a título de IRPF sobre a complementação de aposentadoria em nome do autor. 

Observo que a r. sentença que transitou em julgado contém um comando de natureza condenatória, consistente na 

repetição dos valores pagos de forma indevida. 
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E, por seu turno, tratando-se de condenação da União Federal, os valores devem ser pagos através de 

precatório/requisitório de pequeno valor. 

Por tais razões, intime-se a parte autora a fim de que apresente cálculo pormenorizado dos valores devidos, nos termos 

da r. sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a apresentação, intime-se a ré para manifestação. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz 

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

  

2010.63.13.000979-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313005128/2010 - MARIA DE FATIMA MORAES DOS SANTOS 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.001020-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005176/2010 - JOELMA MARIANO PINTO (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.001019-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313005177/2010 - VALDEMAR LOPES SANTOS (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.001018-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005178/2010 - HELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP083680 - JOSE 

CARLOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.001009-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005183/2010 - ROSALINA MARIA DE GOUVEIA (ADV. SP263154 

- MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA 

NACIONAL). Trata-se de pedido de anulação de débito fiscal cumulado com indenização por danos morais. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, de plano, sem a oitiva da parte contrária. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer 

dano irreparável, ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão de 

pensão por morte com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 
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Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

2010.63.13.000946-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313005127/2010 - OZANAIDE DUQUE (ADV. SP168517 - FLAVIA 

LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES, SP219782 - ALUIZIO 

PINTO DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.001011-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313005181/2010 - ZULEIDE CABRAL DE LIMA (ADV. SP067023 - 

MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.001021-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005175/2010 - CARLOS PORTES DOS SANTOS (ADV. SP263875 - 

FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de 

pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

 Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

  

2010.63.13.001027-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313005195/2010 - JOSE ANICETO PEREIRA FILHO (ADV. SP241995 - 

GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista o 

certificado nos autos, concedo o prazo de 10 (dez) dias para emenda a petição inicial, com a correta indicação do nome 

da parte autora. 

Com a regularização, venham conclusos para análise de prevenção e pedido de tutela antecipada. 

I. 

  

2010.63.13.000244-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313005125/2010 - NORIVAL ESPILDORA BATISTELA (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em 

vista a opção da parte autora pelo recebimento integral dos valores apurados em sentença, através de ofício precatório - 

PRC intime-se a ré para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto a eventual existência de débitos, nos 

termos do disposto nos §§ 9º e 10º, do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº. 62, de 02 de dezembro de 2009, bem como o teor da Orientação Normativa nº. 04/2010, do Conselho 

da Justiça Federal e da Resolução nº. 230/2010 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena 

de perda do direito de abatimento. 

Cumpra-se. 

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de destaque dos honorários contratuais. 

 I. 

  

2009.63.13.000280-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313005187/2010 - ALBA ROSANA LEITE SANTOS REGO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação de procedimento ordinário, julgado procedente para condenar a União 

Federal à obrigação de não fazer, consistente em abster-se de exigir o Imposto de Renda sobre do valor da 

complementação de aposentadoria que o autor recebe do plano de previdência privada, correspondente à sua parcela de 

contribuição, bem como à repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de IRPF sobre a complementação de 

aposentadoria em nome do autor, acrescido de juros e correção monetária. 
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Observo que a r. sentença que transitou em julgado, além do conteúdo estritamente declaratório (quanto à não 

incidência do tributo no período em questão), contém um comando de natureza condenatória, consistente na repetição 

dos valores pagos de forma indevida. 

E, por seu turno, tratando-se de condenação da União Federal, os valores devem ser pagos através de 

precatório/requisitório de pequeno valor. 

Por tais razões, intime-se a parte autora a fim de que apresente cálculo pormenorizado dos valores devidos, nos termos 

da r. sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a apresentação, intime-se a ré para manifestação. 

I. 

  

2010.63.13.000866-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313005191/2010 - SERGIO LUCIO FERNANDES (ADV. SP155376 - 

RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ciência a parte autora do 

comunicado apresentado pela assistente social, dando conta da inexistência de moradores no endereço informado, bem 

como do prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

No silêncio, venham conclusos para extinção. 

I. 

  

2010.63.13.001034-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005193/2010 - OTAVIO MANOEL DE MORAIS (ADV. SP156906 - 

TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 1. Trata-se de ação de 

objetivando a concessão de benefício assistencial. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição 

do feito indicado no termo em anexo, com identidade de parte autora. 

Verifico, porém, que o processo indicado pretendia a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, não 

obstando, desta forma, o prosseguimento do presente feito. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

3. Cite-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso interposto pela 

parte autora em face de sentença proferida. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.13.000340-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005134/2010 - WANDA LUCIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000596-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313005135/2010 - IVONETE PEREIRA LEITE (ADV. SP240103 - 

CRISTIANO BENEDICTO CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000386-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313005137/2010 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA JUNIOR (ADV. 

SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000434-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005140/2010 - EDSON NOVO DOS SANTOS (ADV. SP219782 - 

ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2010.63.13.000534-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313005136/2010 - MARCIA AGATELI CLARA (ADV. SP160947 - 

CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001564-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313005139/2010 - JESSICA DE OLIVEIRA PAULA (ADV. SP212268 - 

JOSE EDUARDO COELHO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000548-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313005138/2010 - LUIZ DE SOUZA LIMA (ADV. SP151474 - 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA, SP282667 - MARISA DE MORAES BARBOZA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2010.63.13.000521-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313004493/2010 - IRACI LABRES DOS SANTOS 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Trata-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. O laudo médico cardiológico ressaltou que a 

autora necessita fazer exame (cateterismo) que comprove a sua doença. Considerando a petição da parte autora anexada 

nesta data, na qual junta o referido exame, retiro o feito de pauta para que o senhor perito elabore laudo complementar 

com base no exame apresentado, no prazo de 15 dias. Sobrevindo o laudo complementar, venham os autos conclusos 

para designação de nova data para prolação da sentença. Cumpra-se. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/08/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003545-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL FALCOSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003546-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA LUIZA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003547-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ANCIOTO 

ADVOGADO: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003548-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO SAFIOTI 

ADVOGADO: SP125047 - KARLA ALESSANDRA A BORGES SPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003549-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003550-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOURENCO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003551-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI APARECIDO DELEGUIDO 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003553-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE DELSIN BALDASSA 

ADVOGADO: SP122466 - MARIO LUCIO MARCHIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003557-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAETANO ARNALDO 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003558-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN MARIA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP288699 - CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 09:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2010 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003559-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS TRALLI 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003560-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS ZANELATTO 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003561-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GONCALVES PIOVESANA 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003562-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE IGNACIO LALIAN 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BORGES 

ADVOGADO: SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003564-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA VARGAS ROSA 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003565-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZA GRIGOLIN DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/09/2010 09:40:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003552-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA MARCIA VERGILI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003555-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DUARTE JOSE SPOSITO 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003556-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VERISSIMO GONCALVES 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003566-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PIVELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/10/2010 11:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003567-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003569-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAQUIM CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003570-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIRO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FAUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152848 - RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003572-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE MARIA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003573-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SPINA RAFFAELE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003574-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SERAFIM LEITE 

ADVOGADO: SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003575-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES DE OLIVEIRA DEL ARCO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/10/2010 11:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003576-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO EDSON PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/10/2010 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ESCOLA DE BRITO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003578-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO SUENSON NETO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003579-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA SELARI TAGLIAVINI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP229456 - GIANNI MARINI PRANDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003581-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA MUNIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229456 - GIANNI MARINI PRANDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 10:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.14.003582-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003583-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VIRGINIA THEODORO DA COSTA 

ADVOGADO: SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003584-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DOS SANTOS ACACIO 

ADVOGADO: SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOLINA MARIA DE MORAES 

ADVOGADO: SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003586-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003587-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU COUTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003588-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INDALECIO SOARES DE MORAES 

ADVOGADO: SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003589-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOSE MOIOLE 

ADVOGADO: SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003590-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CELSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003591-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003592-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DOMINATO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172880 - DANIELA REDÍGOLO DONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003593-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DOMINATO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172880 - DANIELA REDÍGOLO DONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/09/2010 12:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003594-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES TORRENTE MILANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2011 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.023834-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA FIOREZI DA SILVA 

ADVOGADO: SP222376 - RENATA MONTEIRO BERNUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000497 

DESPACHO JEF 

2010.63.14.001536-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007795/2010 - MAURICIO CAETANO MARTON (ADV. 

SP118346 - VANDERSON GIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 06.10.2010, às 14:30 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2010.63.14.002785-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007776/2010 - LADECIO BALLERONI (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 
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ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF, em que a parte autora, em síntese, visa à aplicação da taxa progressiva de juros ao saldo de sua conta vinculada 

ao FGTS, bem como à atualização monetária do saldo pelos índices inflacionários expurgados relativos aos períodos 

mencionados na inicial. Assim, tendo em vista as alegações feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir 

o feito, visando com isto evitar maiores prejuízos, intime-se a requerida para que, no prazo de 90 (noventa) dias, 

apresente, se houver, os seguintes documentos: - Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, 

firmado com a parte autora; - Extrato da conta vinculada. Após, com a juntada desses documentos, dê-se vista a parte 

autora, para que, em 48h (quarenta e oito horas), apresente manifestação. Por fim, caso não seja anexado nenhum 

documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte autora, tornem imediatamente conclusos para sentença. 

Intimem - se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista as alegações 

feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto, evitar maiores prejuízos, 

intime-se a requerida para que, no prazo de 90 (noventa) dias, apresente, se houver, os seguintes documentos: - 

Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; - Extrato da 

conta vinculada. Após, com a juntada desses documentos, dê-se vista a parte autora, para que, em 48h (quarenta 

e oito horas), apresente manifestação. Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o 

prazo para manifestação da parte autora, tornem imediatamente conclusos para sentença. Intimem - se. 

2010.63.14.000613-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007707/2010 - EDSON PENHALBEL BERTIN (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000616-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007708/2010 - CIDALINO PRETE (ADV. SP184743 - LEANDRO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.000617-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007709/2010 - CICERA VALENTIM (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000618-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007710/2010 - CASSIA HELAINE DE ABREU SESTITO (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000619-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007711/2010 - BARTOLO FRANCISCO HERCULIS (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000620-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007712/2010 - ARIOVALDO MALAVAIS (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000622-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007713/2010 - APARECIDO GOMES DA CRUZ (ADV. SP184743 

- LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000623-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007714/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP184743 

- LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000624-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314007715/2010 - ALCEMIR GALOCCIO (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000631-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007716/2010 - LUIS APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000637-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007717/2010 - LUIZ PAULO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000643-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007718/2010 - NILTON CELSO ALVES (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007719/2010 - PEDRO SALUSTIANO (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000650-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007720/2010 - RICARDO TADEU SANT'ANNA (ADV. SP184743 

- LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000651-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007721/2010 - ROSARIA ZANQUINI (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.000652-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007722/2010 - VALTER CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000656-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007723/2010 - VALDIR FRANCISCO GROSSO (ADV. SP184743 

- LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000658-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007724/2010 - WAGNER BOSETTI (ADV. SP184743 - LEANDRO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.000660-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007725/2010 - WANDEL MIGUEL DE ARRUDA (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000799-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007726/2010 - EVANDRO APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000812-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007727/2010 - ROBERTO LANZA GARCIA (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000814-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007728/2010 - PAULO EDUARDO LORENSINI (ADV. SP184743 

- LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000816-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007729/2010 - OSNEY CAROLINA DE DEUS (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000834-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314007730/2010 - JOSE LINO D ALKMIN NETO (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000835-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007731/2010 - JOAO ROCHA (ADV. SP184743 - LEANDRO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.000847-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007732/2010 - SÉRGIO VALDECIR DA SILVA (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001075-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007733/2010 - DANIELA LORENSINI GIANNI (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001703-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007734/2010 - OVETTE GREVE BERTATI (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002430-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007735/2010 - IOLANDA APARECIDA EUGENIO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002576-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007736/2010 - ANTONIO BENEDITO TOPPE (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002578-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007737/2010 - ORIVALDO JULIO BORTOLAZO (ADV. 

SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002614-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007738/2010 - SEBASTIANA PAMPLONA SOARES ESPINA 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002616-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314007739/2010 - JOSENITA DA SILVA CONTINI (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002618-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007740/2010 - JOSE AILTON DE MELO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002621-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007741/2010 - PAULO DIAS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002623-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007742/2010 - APARECIDO DE DEUS (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 
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2010.63.14.002624-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007743/2010 - RITA DE CASSIA CAMILO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002626-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007744/2010 - OZIDIO MORETI (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002630-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007745/2010 - MARINALVA DA SILVA FELIPE (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002631-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007746/2010 - LAURENTINO DE SOUZA BORGES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002632-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007747/2010 - GILMAR DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002635-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007748/2010 - NATALINO JANUARIO DE MEDEIROS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002636-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007749/2010 - PERPETUO SIDNEI VACCARI (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002637-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007750/2010 - LAERCIO ROCHA DE ALMEIDA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002638-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007751/2010 - CARLOS ROBERTO FARINACIO NAPEDRI 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002639-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007752/2010 - GUIOMAR FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002640-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007753/2010 - MARLENE DE MELO DA SILVA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002641-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007754/2010 - JOSE CARLOS ANDREOLE (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002642-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007755/2010 - DALVA MALDONADO DOMINGOS ANDREOLI 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002643-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007756/2010 - WALDOMIRO VAROLO FILHO (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002644-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007757/2010 - CLOVIS NICOLLETI (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002645-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007758/2010 - MARCOS ANTONIO PEDROSO (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007759/2010 - ELIAS EVARISTO FERREIRA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002647-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314007760/2010 - LUIZ CARLOS PRATES (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002648-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007761/2010 - SONIA MARIA FELIPE PRATES (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002649-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007762/2010 - LUIS AUGUSTO FELIPE (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002650-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314007763/2010 - VALMIR FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.002651-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007764/2010 - EVANDRO ALBERTO DE JESUS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002652-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007765/2010 - JORDACI CABERLIN (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002653-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007766/2010 - THOMAZ GARCIA DOS REIS (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002654-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007767/2010 - IVANETE PIMPER DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002655-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007768/2010 - ROMEU DA SILVA SANTOS (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002656-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007769/2010 - VANDERLEY COGHI (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002657-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007770/2010 - JOSEFA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002658-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007771/2010 - ADNEA APARECIDA DE JESUS MARTINS 

PASIN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002659-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007772/2010 - WALTER FERNANDES (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002660-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007773/2010 - SEBASTIAO PIO DE SOUZA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002718-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007774/2010 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002719-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007775/2010 - JOANA LAURENTINO DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002787-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007777/2010 - DENIR PACHECO DA COSTA (ADV. SP165649 - 

JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002788-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007778/2010 - DENIR FERNANDES DA COSTA (ADV. 

SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007779/2010 - JOSE ROBERTO ALEXANDRE (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002790-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007780/2010 - ANTONIO LOPIS (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002791-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007781/2010 - BENICIO DA SILVEIRA FRANCO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002792-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007782/2010 - ELOISA DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002830-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007783/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002833-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007784/2010 - MARIA ODETE SOUZA PEGO ALBERTO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2005.63.14.000428-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007785/2010 - ARGEMIRO DOS REIS (ADV. SP119109 - MARIA 

APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. Verifico através do parecer contábil em 

retificação, anexado aos autos em 03/09/2010, que os cálculos de 30/06/2010 foram efetuados descontos indevidos do 

período de dezembro de 2004 a julho de 2005, pois, embora a data do início do benefício (DIB) tenha sido fixada para o 

mês de dezembro de 2004, o autor passou a receber o benefício somente em agosto de 2005 (NB 1318682433).  Assim, 

embora a parte autora tenha concordado com o cálculo anterior, através da petição anexada em 31/08/2010, não há 

como impingir ao autor prejuízo decorrente de erro de cálculo da Contadoria deste Juízo. Portanto, determino a 

intimação das partes para se manifestarem sobre o cálculo da Contadoria, anexado em 03/09/2010, no prazo de 10(dez) 

dias. Outrossim, deve a parte autora, no mesmo prazo, manifestar seu interesse em renunciar ao valor excedente à 

alçada deste Juizado (R$30.600,00), a fim de receber as diferenças através de RPV, caso contrário, os valores apurados 

serão pagos por precatório. Intimem-se 

2010.63.14.001206-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007796/2010 - NARCISO DOS SANTOS (ADV. SP169169 - 

ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada pela autarquia ré, designo o dia 06.10.2010, às 14:45 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2010.63.14.002143-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007794/2010 - SILVIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP111981 

- FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 06.10.2010, às 14:15 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2010.63.14.003083-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007799/2010 - LUIZ CARLOS PETRINO (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Com a 

anexação do laudo pericial, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

2009.63.14.003321-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007792/2010 - ROSILENE APARECIDA DE LIMA (ADV. 

SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 06.10.2010, às 13:45 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2010.63.14.002372-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007793/2010 - MARIA GELIA FRESCHI LOURENCO (ADV. 

SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da 

petição anexada pela autarquia ré, designo o dia 06.10.2010, às 14:00 horas, para realização de audiência de 

conciliação. Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000498 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela 

CEF (INFORMANDO ADESÃO E PAGAMENTO). Prazo 05 (CINCO) dias. 

2010.63.14.000610-1 - ISABEL FRANCO DA CRUZ (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000612-5 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000627-7 - CLAUDIA ROBERTA DE ARRUDA (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000635-6 - JOSÉ CARLOS TADEU EVANGELISTA (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000639-3 - MARCOS VENICIO BRAZ DE ASSIS (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000642-3 - MIGUEL BARRIONUEVO RIBEIRO (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000654-0 - RUTI BAQUES TALIATE (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.000659-9 - WALDISNEY SESTITO JUNIOR (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001044-0 - VANDERLEI FERREIRA ALEXANDRE (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001056-6 - EDMILSON CARLOS VALADARES (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001097-9 - JESUS LUDOVICO DOS SANTOS (ADV. SP091714 - DIVAR NOGUEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001099-2 - JOSE ROBERTO PORTELLA (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001105-4 - OVIDIO DIAS FERNANDES (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001377-4 - JOSE VALENTIM (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001382-8 - PAULO DE OLIVEIRA REIS (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001384-1 - VANDERLEI JARDIN (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001385-3 - ROBERTO CARLOS GALLERANI (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001386-5 - APARECIDA DE PAULA VALENTIM (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001390-7 - LUCIO APARECIDO MOLINA PONTES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001391-9 - RAEL ALVES FERREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001393-2 - CLAUDIO IGNACIO OTTONI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001394-4 - APARECIDA A DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001395-6 - MARIO LOPES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001396-8 - ANTONIO JOSE MACHADO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001397-0 - LIVINO CARLOS MARCONDES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001398-1 - MARIA APARECIDA PASIN MUNHOZ (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001399-3 - NEUZA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001400-6 - ROMEU PAZIN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001401-8 - APARECIDO DONIZETTI SOARES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001402-0 - INACIO APARECIDO DAS NEVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001403-1 - FABIO DE ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001404-3 - CECILIA SOUZA DA COSTA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001405-5 - IVONE APARECIDA ALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001406-7 - NATALINO FERREIRA LOPES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001407-9 - DONIZETE PAION (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001408-0 - JOSE CLAUDIO ZANINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001411-0 - JOAO MESSIAS DOLENCE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001414-6 - CILSO DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000499 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2007.63.14.001763-0 - CLAUDETE REGINA FOCHI GARCIA (ADV. SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF 

BDINE e ADV. SP213114 - ALEXANDRO MARMO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000500 

DECISÃO JEF 
2010.63.14.002366-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314007706/2010 - CLAUDIA ANDREA DA SILVA (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de ação proposta por Cláudia Andréa da Silva, 

representada por Izilda Bento Tavares, curadora, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, com 

pedido de tutela antecipada. Pleiteia também a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. A Lei n.º 

10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não 

determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, 

como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei 

n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, 

desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser 

concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. 

Vejamos: A parte autora anexou relatórios médicos, onde se verifica que é portadora de deficiência, tendo, inclusive, 

sido interditada nos autos do processo 531012008002515-8, nº 1168/08, na comarca de Santa Adélia, cuja sentença foi 

proferida em 11/06/2010, considerada absolutamente incapaz, com quadro irreversível, sem condições para exercer os 

atos da vida civil. Verifico através do laudo da perícia social que a autora reside com a curadora Izilda Bento Tavares, 

sobrevivendo com uma renda de R$ 68,00 mensais, dependendo da ajuda de terceiros para sobreviverem. Em que pese a 

conclusão da assistente social, nomeada por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao laudo social, 

podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando entender 

comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento motivado, previsto 

no artigo 131 do Código de Processo Civil. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência 

econômica, bem como a incapacidade para o trabalho, por conseguinte, entendo como satisfeitos os requisitos para a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta decisão 

interlocutória, e independentemente da interposição de eventual recurso, IMPLANTE O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, e passe a efetuar o pagamento mensal 

em favor da autora, no valor de um salário mínimo, com data do início do pagamento (DIP), em 01/09/2010. No mais, 

determino o regular andamento do feito. Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.14.000685-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314007065/2010 - ODETE FERRARI (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Verifico que na inicial a parte 

autora está qualificada como “serviços gerais” e, por ocasião da perícia judicial, declarou ser costureira. Entretanto, 

analisando os dados do sistema Dataprev/CNIS, verifico que a autora está cadastrada, desde agosto de 2000 no RGPS, 

como contribuinte individual (empresária). Nesse contexto, e considerando que o perito judicial concluiu que a parte 

autora está incapacitada para a atividade de costureira e, não havendo nos autos elementos que comprovem que a parte 

autora efetivamente exerceu tal atividade, além do fato de estar registrada no RGPS como segurada especial 

(proprietária) a partir de 31/12/2007, intime-se a autora para, em dez dias, esclarecer os fatos, anexando documentos. 

Outrossim, em vista da manifestação do INSS em petição anexada em 11/07/2008, bem como dos documentos 

anexados em 11/09/2009, intime-se a autora para, no mesmo prazo, anexar cópia de sua CTPS onde conste o vínculo 

empregatício com a empresa Carmen Therezinha Mantese Pinsetta-ME. Anexados os documentos, intime-se o INSS 

para manifestação em 10(dez) dias. Após. cls. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6314000501 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente abaixo identificado (a), para que apresente suas alegações finais (memoriais). Prazo: 10 (dez) 

dias. 

2009.63.14.001712-1 - NELSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003056-3 - SEBASTIAO DE MEDEIROS (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003058-7 - APARECIDA ABRANTES DE MEDEIROS (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000502 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre documento anexado. 

Prazo 10 (dez) dias. 

2009.63.14.000304-3 - RICARDO FARINA ARENALES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001800-9 - NADEJE DE FATIMA FURQUIM AGUATTI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000358 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.15.003529-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030814/2010 - APARECIDO 

RIBEIRO SOUZA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta 

pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, 

mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º 

da Lei nº 5958/1973, bem como aplicação dos expurgos sobre este valor. 

  

Citada, a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque a parte autora já percebe os juros de 6% e 

quanto aos expurgos inflacionários a existência de um termo de adesão. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido. 

  

As preliminares são matéria de mérito e com este serão analisadas. 
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Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, a parte autora preenche os requisitos de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 

02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS. 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 
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trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

Dessa forma, no presente caso, o vinculo empregatício que conferia direito aos juros progressivos foi cessado em 

01/12/1973, motivo pelo qual o autor faria jus aos juros progressivos somente até esta data e considerando o prazo 

prescricional trintenário houve a prescrição destes em 12/2003. Assim, no ajuizamento da ação já havia ocorrido a 

prescrição. 

  

 Isso posto, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito em face da ocorrência de prescrição consoante 

artigo 269, inciso IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as 

partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir 

advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.007934-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315031234/2010 - GERSON DA SILVA 

CARDOSO (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta por Gerson da Silva Cardoso em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual 

pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de inclusão de salários-

de-contribuição no cálculo de seu salário-de-benefício, haja vista que o Réu não considerou em tal cálculo as 

competências referentes a janeiro de 1998 e agosto de 1999. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a inépcia da inicial, bem como afirmou a ocorrência de prescrição e, 

finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do 

benefício previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

Não há que se falar em inépcia da inicial, pois que o pedido apresentado é claro, consistente na utilização dos últimos 

salários-de-contribuição do segurado para fins de apuração do salário-de-benefício e fixação da renda mensal inicial. 
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Da mesma forma, no que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda 

que houvesse a prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, 

restaria ainda o reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos 

vencimentos, assim como daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão do Autor no sentido de que sejam considerados no cálculo de sua renda mensal 

inicial os salários-de-contribuição, referentes às competências de janeiro do ano de 1998 a agosto de 1999, haja vista 

afirmar ter trabalhado na empresa C Comércio e Industrialização de Madeiras Nobres Ltda - EPP durante o período 

compreendido entre 01 de janeiro de 1993 e 01 de agosto de 1999. 

Conforme se verifica da Carta de Concessão / Memória de Cálculo, já a que fora apresentada pelo Autor com pedido de 

aditamento da inicial, o período base de cálculo utilizado pelo INSS compreendeu os salários-de-contribuição 

verificados entre as competências de julho de 1994 e agosto de 2003, sendo que em relação ao período que o Autor 

afirma ter trabalhado para a empresa acima mencionada, foi considerado o salário-de-contribuição equivalente ao 

mínimo legal. 

Ocorre que tal situação não consiste em erro da Autarquia Previdenciária, mas simplesmente de observância e aplicação 

das normas legais, que determinam o cálculo do benefício com base nos registros constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, junto ao qual realmente não constam salários-de-contribuição para os períodos 

mencionados na inicial (janeiro de 1998 a agosto de 1999). 

No entanto, em que pese a ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o segurado 

não pode ser prejudicado na apuração da renda mensal inicial de seu benefício, desde que comprove a existência de 

relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava 

como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social. 

Sendo assim, diante dos comprovantes de pagamento apresentados pelo Autor, os quais se referem exatamente à 

algumas competências nas quais o próprio Réu reconheceu a existência de relação de emprego, pois que computou o 

salário-de-contribuição em seu mínimo legal, deverão ser considerados, para cálculo do salário-de-benefício os 

seguintes salários-de-contribuição: 

  

Competência           Salário-de-contribuição            

Janeiro / 1998         R$     974,37           

Maio / 1998            R$     974,37           

Agosto / 1998         R$     974,37           

Setembro / 1998      R$     909,40           

Outubro / 1998        R$     974,37           

Novembro / 1998    R$     974,37           

Dezembro / 1998     R$     747,01           

Janeiro / 1999         R$     974,37           

Fevereiro / 1999      R$     974,37           

Março / 1999          R$     980,37           

Abril / 1999             R$ 1.016,37            

  

Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, com a inclusão dos 

salários-de-contribuição referentes às competências janeiro/1998, maio/1998, agosto a dezembro/1998 e janeiro a 

abril/1999, utilizando-se dos valores indicados nos demonstrativos de pagamento apresentados aos autos e 

descriminados acima; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.15.007912-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315031236/2010 - CLAUDINEI BRACA 

(ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta por Claudinei Braca em 

relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal inicial por 

meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-

contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a incompetência deste Juizado Especial para julgamento da ação, caso 

o valor das prestações vencidas, somadas às vincendas ultrapassem o limite estabelecido na Lei n. 10.259/01, assim 

como a ocorrência de prescrição quanto ao postulado pelo Autor, sendo que, em relação ao mérito, contrariou os 

argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

No que se refere aos processos indicados nos termos de prevenção anteriormente apresentados, constata-se que 

realmente a questão referente à aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994 já foi objeto de sentença com 

recolução de mérito no processo n. 2004.61.84.245478-6, na qual determinou-se a aplicação daquele índice para 

atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício do Autor. 

Ocorre, porém, que no presente processo, em que pese o pedido ser o mesmo, qual seja, a realização de novo cálculo do 

salário-de-benefício com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição, o fundamento do 

pedido é diverso, pois traz o Autor comprovação de que houve revisão administrativa de seu benefício, que resultou em 

nova renda mensal inicial abaixo da efetivamente devida, razão pela qual entende necessária nova determinação judicial 

para aplicação do referido índice com relação aos salários-de-contribuição utilizados na revisão administrativa. 

De tal maneira afasto a existência de coisa julgada e, presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do 

Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção 

de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à preliminar de incompetência, não há que ser excluído da competência deste Juizado o presente feito 

pelo simples fato de que, se julgada procedente com o acolhimento de todo o pedido do Autor, venha o benefício a 

superar o limite legal quando considerados os valores atrasados, uma vez que pode a Autora, perfeitamente, renunciar 

ao excedente. 

Quanto à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a prescrição 

de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o reflexo de 

eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como daqueles 

não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

O pedido é procedente. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo está disciplinada pelo artigo 31 da 

Lei no 8.213, de 24.07.91, em sua redação original, pela Lei no 8.542, de 23.12.92, e pelo artigo 21 da Lei n° 8.880, de 

27.05.94, que determina, expressamente, a correção por meio da aplicação do índice relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS violou norma expressa de lei e divulgou outros índices de correção monetária sem 

respaldo legal, fazendo-o por meio da Portaria no 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a 
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causar prejuízos àqueles segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, 

correspondentes, respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

De outra parte as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da 

Lei nº. 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº. 8.870 de 15.04.94, que assegura que na hipótese da média apurada 

“resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença 

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro 

reajuste do mesmo após a concessão”. 

Quanto ao reajuste anual do benefício, o INSS aplicou corretamente os índices oficiais previstos pelo Poder Legislativo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação 

do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, utilizados na última revisão 

adminsitrativa realizada em abril de 2008, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei 

nº. 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº. 8.870 de 15.04.94; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.15.007347-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315026161/2010 - JOSE ANTONIO 

FRANCOSO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e o reconhecimento de período trabalhado sob condições 

adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 26/09/2007(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum na 

empresa: 

1.1           Companhia Brasileira de Alumínio - CBA de 14/12/1998 A 13/09/2007. 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 26/09/2007 (DER). 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No 

mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada 

totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
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alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 26/09/2007 e ação foi interposta em 10/06/2008, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

  

Passo à análise do mérito. 

  

  

                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a 

empresa CBA de 14/12/1998 a 13/09/2007, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                                                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - 

LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das 

condições nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

  

                               No período pleiteado, o PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário juntado às fls. 21/22 dos autos 

virtuais, datado de 13/09/2007, assinado pelo empregado da empresa, informa que a parte autora exerceu as funções de: 

“operador de empilhadeira C” no setor de Fundição de 14/12/1998 a 13/09/2007. Relativamente quanto aos agentes 

nocivos informou que o autor estava exposto ao agente nocivo ruído de 91 dB e calor de 29ºC. 
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Posteriormente acostou aos autos laudo técnico individualizado relatando que o autor esteve exposto a ruído de 91 dB 

no período de 01/04/1993 a 02/09/2008. 

  

                               Considerando o período pleiteado, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula 

N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do 

Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; 

superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento hábil a 

comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições 

especiais e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Neste sentido se posicionou a Turma Nacional de Uniformização. Senão vejamos: 

“Acórdão - Turma Nacional de Uniformização - Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator: Otávio Henrique Martins 

Port - Data: 03/08/2009.   

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 

EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor, embora padeça de redação 

confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos 

laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, 

consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a 

desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, 

inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no 

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em 

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos 

emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do 

laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade 

de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. 

O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório 

quando do requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse 

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações 

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de 

exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. 

4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob 

pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, 

apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da 

eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública. 5. Incidente de uniformização provido, 

restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.” (grifo nosso).  

  

Note-se que este documento, hábil a comprovar a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora, já 

tinha sido levado à apreciação da Autarquia quando do pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. 

  

No que concerne à utilização de equipamento de proteção individual, esta não afasta o enquadramento da atividade 

como insalubre, vez que, somente com o advento da n.º Lei nº 9.732 de 14 de dezembro 1998, tal entendimento passou 

a ser possível. Registre-se ainda que a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não 

elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: “O uso de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo 

de serviço especial prestado.” 

  

                               Pelo exposto, exercendo atividade sob condições ambientais adversas devidamente previstas em lei, 

estando exposta a agente nocivo e presentes os documentos exigidos, a parte faz jus ao reconhecimento dos períodos 

como trabalhado em condições especiais. 

                Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 14/12/1998 a 

13/09/2007. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
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                               A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes 

termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autor 24 anospossui, após reconhecimento dos 

períodos especiais e suas conversões em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de 

serviço correspondente a 24 anos, 04 meses e 15 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (26/09/2007), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 36 anos, 07 meses e 24 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

                               Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, 

sendo-lhe aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o 

ano de 2006, a carência exigida para o benefício em questão é de 150 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, 

a parte autora contribuiu, até a data do requerimento administrativo (26/09/2007), por 336 meses, implementando, 

portanto, a carência. 

  

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000359 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.15.007853-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315032419/2010 - IONE TEREZINHA DA ROCHA PEREIRA (ADV. 

SP268303 - MILTON BOSCO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO); 

ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE SOROCABA (ADV./PROC. ). 1. Não há que se falar 

em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que se trata do mesmo 

processo redistribuído a este juízo. 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

3. Cuida-se de ação ordinária de obrigação de fazer com pedido de antecipação de tutela para que os réus forneçam o 

medicamento “Soliris” por tempo indeterminado e de maneira ininterrupta à autora, mediante apresentação de 

receituário médico. 

Decido. 

Preliminarmente, considerando a Recomendação nº 31 do CNJ e a Recomendação nº 01 da Corregedoria Regional da 3ª 

Região, determino que: 

a) a parte autora, em até dez dias, instrua a ação, tanto quanto possível, “com relatórios médicos, com descrição da 

doença, inclusive CID, contendo prescrição de medicamentos, com denominação genérica ou princípio ativo, produtos, 

órteses, próteses e insumos em geral, com posologia exata”, uma vez que consta dos autos apenas o receituário de fls. 

43/45 da inicial escaneada para caracterizar a doença; 

b) a parte autora, em dez dias, informe se o medicamento “Soliris” é registrado pela ANVISA, ou se encontra em fase 

experimental, ou se este constitui em uma das exceções expressamente previstas em lei; 

c) que a parte autora, em dez dias, informe se faz parte de programa de pesquisa experimental de laboratórios e o valor 

do medicamento indicado. 

Além disso, também conforme Recomendação nº 31 do CNJ, determino a citação dos réus para que, a princípio, 

prestem as informações que entender pertinentes, no prazo de 72 horas, em virtude da existência de pedido de 

antecipação de tutela, esclarecendo, ainda, se existe programa de política pública com relação a doença em questão. 
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Por fim, determino a realização de perícia médica judicial com o Dr. Frederico Guimarães Brandão no dia 29/09/2010, 

às 17 horas, na sede deste juízo, devendo apresentar laudo técnico em até 48 horas da perícia realizada. Faculto às partes 

a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos no prazo do artigo 421, §1º, I e II. São quesitos do juízo: 

i)     A autora é portadora de hemoglobinúria paroxística noturna - HPN? Descreva detalhadamente a referida doença. 

ii)    Em caso positivo, o tratamento com o medicamento “Soliris” é o indicado? Existe genérico do referido 

medicamento? O medicamento está registrado na ANVISA? Existe algum outro medicamento que pode ser utilizado 

para tratar da referida doença? 

iii)   Quais os riscos para a autora no caso de não-fornecimento ou de interrupção do tratamento com o “Soliris”? 

iv)   Qual a frequência e por quanto tempo a autora necessita utilizar referido medicamento? 

  

Cumpridas quaisquer das determinações acima, voltem os autos imediatamente conclusos. 

Intimem-se. Citem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

PORTARIA N° 20, DE 03 DE SETEMBRO DE 2010. 
  

Dispõe sobre alteração de férias de servidor. 

  

O DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 14, de 19 de maio de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras 

providências. 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 22, de 28 de agosto de 2009, do Juizado Especial Federal Cível de 

Andradina, que aprova a escala de férias para o ano de 2010, dos servidores lotados e/ou prestando serviços no Juizado; 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Alterar as férias da servidora Renata Caetano da Silveira, Assistente Operacional (FC-2), RF 5196, referente ao 

exercício 2010, anteriormente marcadas para 29.09.2010 a 28.10.2010 (trinta dias), para 19.10.2010 a 28.10.2010 (dez 

dias) e 10.03.2011 a 29.03.2011 (vinte dias). 

  

Art. 2° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Andradina/SP, 03 de setembro de 2010. 

  

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal Presidente 
  

  

  

PORTARIA N° 21, DE 03 DE SETEMBRO DE 2010 
  

Dispõe sobre designação de servidor para substituição na função comissionada em virtude de afastamento legal do 

servidor titular. 
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O DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 14, de 19 de maio de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras 

providências. 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 03, de 10 de março de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

que regulamenta, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, a nomeação, a exoneração, a 

designação, a dispensa, a remoção, o trânsito e a vacância, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem 

como os critérios para ocupação e substituição de função comissionada e cargos em comissão e o cartão de identidade 

funcional. 

  

CONSIDERANDO que o servidor Alexandre Gonçalves, RF 5284, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção de 

Processamento (FC-05), encontrar-se-á em gozo de férias no período de 08.09.2010 a 17.09.2010; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Designar a servidora Renata Caetano da Silveira, RF 5196, Analista Judiciário, para substituir o servidor 

Alexandre Gonçalves, RF 5284, na função comissionada por ele ocupado, nos períodos de 08 e 09.09.2010 e 

13.09.2010 a 17.09.2010, sem prejuízo de suas atribuições; 

  

Art. 2° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Andradina/SP, 03 de setembro de 2010. 

  

  

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal Presidente 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000157 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.16.001340-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006030/2010 - LUCIANO FARIA 

DE MORAES (ADV. SP202981 - NELSON DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.16.002971-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008162/2010 - ZUALDINA DE SANTI PRADO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em razão do trânsito em julgado, Oficie-se ao chefe da Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ  para que proceda a averbação do tempo de serviço nos termos fixados pela 

r. sentença, no prazo de 30 (trinta dias), devendo comprovar a medida adotada nos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes acerca da 

devolução da Carta Precatória anteriormente expedida para oitiva das testemunhas arroladas, bem como para 

apresentarem suas alegações finais no prazo de 15(quinze) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se.” 

  

2009.63.16.001156-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008445/2010 - PEDRO ROBERTO SARAN (ADV. SP109791 - 

KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001081-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008446/2010 - JOSE BRASILINO BOREGIO (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2009.63.16.001184-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316008154/2010 - ACACIO DAMASCENA JUNQUEIRA (ADV. 

SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, 

no prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do processo administrativo relativo ao benefício 

do(a) autor(a) nº 41/141.444.172-7. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 
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2006.63.16.002017-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008392/2010 - ALISSON DE PAULA SILVA FERREIRA REP. 

POR SUA GENITORA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes 

acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Tendo em vista a decisão proferida pela E. Turma Recursal, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas 

Judiciais - EADJ, para que promova o cancelamento do benefício de auxílio-reclusão nº 25/144.842.949-5, 

anteriormente concedido ao autor, Alisson de Paula Silva Ferreira, representado por sua genitora, Sra. Renata de Paula 

Siqueira, devendo comprovar nos autos a medida adotada no prazo de 30(trinta) dias. 

Cumprida a determinação supra, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001726-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008133/2010 - JOAO GILBERTO FREGONEZI (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Inicialmente, 

concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000983-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008478/2010 - JOSE LIMA DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que o laudo médico anexado aos autos virtuais, em 

25/01/2010 mostrou-se inconclusivo, e que o autor é portador de doença degenerativa óssea, nomeio o Dr. João Miguel 

Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/10/2010, às 13:30 horas, a ser 

realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, 

em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 
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05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Em razão, da parte autora, haver alegado a condição de rurícola e requerer auxílio-doença/aposentadoria por invalidez - 

rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 02/02/2011, às 13:00 horas. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Tendo em vista que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação-padrão anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência, bem como da perícia, ora redesignada. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000692-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316007994/2010 - OSCIR MOTTA (ADV. SP120387 - OLAVO 

AMANTEA DE SOUZA CAMPOS, SP230801 - VIVIANE AIKO PEREIRA KOYANAGUI, SP250918 - PAULO 

CESAR FOGOLIN, SP285999 - ADILSON DE BRITO, SP260138 - FERNANDO TERUEL TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço completo das testemunhas 

arroladas na petição inicial para que se proceda a intimação. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

2010.63.16.001620-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316007995/2010 - MARIA VANDETE DE DEUS (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI, SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço completo das testemunhas 

arroladas na petição inicial para que se proceda à intimação. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal. Após, à conclusão. 

Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.000966-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008274/2010 - FRANCISCO GERSON BRANDAO (sem advogado) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA).  

  

2010.63.16.000945-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316008275/2010 - LENI LEHN DOS REIS (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA).  

*** FIM *** 

  

2008.63.16.002338-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008164/2010 - MARIA AMAVEL DOS SANTOS (ADV. SP229709 

- VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando o ofício anexado ao processo em 28.07.2010, remeta-se o processo à 

contadoria. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de transação oferecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. Cumpra-se. Após, conclusos.” 

  

2010.63.16.000490-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008264/2010 - IVANI VENTURA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000976-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316008265/2010 - FLAVIO HENRIQUE PEREIRA DE QUEIROZ 

(ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - 

MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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2010.63.16.000694-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316008266/2010 - MARIA JOANA RAMOS (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000974-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008267/2010 - JOSE NILTON NASCIMENTO LUNAS (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000972-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316008268/2010 - GUSTAVO RODRIGUES TOTTI (ADV. SP284549 

- ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000644-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008269/2010 - LUIZA FRANCISCA DA SILVA PAVAN (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008270/2010 - WELSON SANTIAGO DOS SANTOS (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000834-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008271/2010 - SILVIA APARECIDA SILVEIRA ROVINIA (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000832-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008272/2010 - MARINA BAZIQUETO (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000070-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008174/2010 - IRENE GIOVANONI MACHADO (ADV. SP249075 

- RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Em razão do trânsito em julgado, Oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a 

Demandas Judiciais - EADJ para que proceda a averbação do tempo de serviço nos termos fixados pela r. sentença, no 

prazo de 30 (trinta dias), devendo comprovar a medida adotada nos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2009.63.16.000911-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316008492/2010 - MARCIMINO ALVES DE MELO (ADV. SP156538 

- JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a petição anexada em 06.05.2010, a qual demonstrou que 

o autor não mais se encontra no gozo do benefício de aposentadoria por invalidez, redesigno perícia médica para 

18/10/2010 às 09:00 horas, a ser realizada  neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, pela Dra. Sandra Helena Garcia. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do(a) Sr(a). 

Perito(a).  

Dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001656-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008476/2010 - ELZA PEREIRA GARCIA (ADV. SP109791 - 

KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27.01.2011 às 16h00min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001182-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008244/2010 - ANALIA LUIZA SOUZA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro a anexação da procuração, conforme requerido através da petição anexada ao 

processo em 05.08.2010. 

Aguarde-se o levantamento dos valores requisitados. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001441-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008488/2010 - MARIA LUCIA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a petição da parte autora anexada aos autos virtuais em 18/03/2010, 

ocasião em que informa que realizou novos exames médicos, documentação médica necessária, para ser submetida à 

nova perícia, redesigno perícia médica para 19/10/2010 às 13:30 horas, a ser realizada  neste Fórum do Juizado Especial 

Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, pelo Dr. João Miguel Amorim 

Junior. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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2009.63.16.002011-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008490/2010 - CICERA GOMES DA SILVA DE ALMEIDA (ADV. 

SP280322 - LUCIANA NUNES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

02/02/2011, às 15:00 horas. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Tendo em vista que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação-padrão anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência.  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. Intime-se o recorrido 

para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma 

Recursal. Publique-se. Cumpra-se.” 

  

2008.63.16.003190-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008428/2010 - NEUZA FATIMA SOUZA (ADV. SP196031 - 

JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA).  

  

2008.63.16.001373-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008172/2010 - ADEMIR DE SOUZA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001502-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008412/2010 - ZIGOMAR SPINOLA CARNEIRO (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.000943-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008420/2010 - DJALMA FERREIRA OLIVEIRA (ADV. SP131395 

- HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.000832-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008422/2010 - EDVAL DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.000783-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008423/2010 - RANULFA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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2009.63.16.000507-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008425/2010 - JOAO FRANCELINO DA CRUZ (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001228-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008417/2010 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2009.63.16.001943-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008284/2010 - JOSE ALVES DE SOUSA NETO (ADV. SP024984 - 

LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Resigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12.01.2011 às 16:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Intime-se o INSS para apresentar contestação, no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada, tendo 

em vista que a autarquia ré já foi citada, conforme certidão anexada aos presentes autos virtuais em 30/04/2010. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.002116-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316002414/2010 - VALDEMAR MASSAYUKI YAMAMOTO (ADV. 

SP151964 - ADRIANO PEDROSO YAMAMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data não houve resposta à CPA enviada por correio eletrônico à E. 1ª 

Vara Federal de Araçatuba em 12/01/2010, conforme certidão emitida pela Supervisora do Setor de Atendimento, 

Distribuição e Protocolo informando envio da CPA. 

Assim, proceda o Setor de Atendimento nova consulta à 1ª Vara Federal de Araçatuba.  

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001657-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316008477/2010 - MARIA ROSA DE JESUS MENDES (ADV. 

SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando os presentes autos virtuais, verifico que houve equívoco por ocasião do 

cadastramento no sistema informatizado processual, quanto ao assunto e ao complemento/assunto. Portanto, proceda a 

Secretaria a retificação no sistema informatizado de movimentação processual nesse tocante, passando a constar como 

complemento do assunto o código: 012 - Aposentadoria por idade - RURAL. 

Sem prejuízo da medida acima, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu Procurador, para apresentar, no prazo de 60 

(sessenta) dias, contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte autora. 

Após a vinda da contestação, expeça-se carta precatória para a Comarca de General Salgado/SP, para oitiva da 

testemunha arrolada pela parte autora, Sra. Maria Rosa de Jesus Mendes, tendo em vista o pedido expresso do autor. 
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Por derradeiro, devolvida a carta precatória, voltem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

2008.63.16.000333-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008390/2010 - CARMEN LUCIA NOGUEIRA DE CARVALHO 

KOKUBUM (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma 

Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

elaborados os cálculos de liquidação conforme determinado pela E. Turma Recursal, computando-lhes a correção 

monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês desde a data da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001938-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008489/2010 - DAVINA ALVES ARANHA DA SILVA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 30 

(trinta) dias, providencie exames recentes, conforme solicitado pela Sr. Perito médico, no laudo anexado aos presentes 

autos virtuais em 17/03/2010, sob pena de extinção do presente feito. 

Cumpra-se. Publique-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Dê-se ciência às partes 

acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. Sem prejuízo da medida acima, considerando o 

Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência desta cidade, com cópia da sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 

(sessenta) dias. Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 

50,00 (cinqüenta reais) por dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, 

CPC). Publique-se. Cumpra-se.” 

  

2006.63.16.002919-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008385/2010 - LUZIA JANURARIO GARCIA BARREIRA (ADV. 

SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA).  

  

2006.63.16.002898-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008386/2010 - BENEDITO FRANZO (ADV. SP068597 - 

CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA).  

  

2009.63.16.000259-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316008381/2010 - LOURIVAL ROBERTO LINJARDI (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA).  
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2008.63.16.003461-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008382/2010 - YOLE PESSOA BRANDAO (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA).  

  

2008.63.16.003141-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008383/2010 - JOSE BATISTA BORGES (ADV. SP044927 - 

RAUL FARIA DE MELLO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA).  

  

2008.63.16.003100-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008384/2010 - OLINDA FAUSTINO COLLI (ADV. SP171757 - 

SILVANA LACAVA RUFFATO DE ANGELES, SP171991 - ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo 

virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam atualizados os cálculos de liquidação anteriormente 

apresentados, computando-lhes a correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação. Elaborados os 

referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se.” 

  

2007.63.16.000107-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008388/2010 - NEIDE RODRIGUES ZORZAN (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2007.63.16.000204-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316008387/2010 - OSVALDO LUCIO (ADV. SP088908 - BENEDITO 

BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2008.63.16.001167-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008243/2010 - MARIA HELENA DE LIMA HISATUGO (ADV. 

SP123503 - APARECIDO DONIZETE GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para se manifestar, 

no prazo de 15(quinze) dias, acerca da petição da parte autora, anexada ao processo em 02.07.2010. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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2010.63.16.001662-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008194/2010 - JOSE TADEU DE LIMA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001665-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008482/2010 - EDIVALDO QUEIROZ SANTOS (ADV. SP172889 

- EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001633-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008116/2010 - ADILSON CESAR DA SILVA (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001634-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008117/2010 - MARCELO ANDRE DE FREITAS (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001635-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316008118/2010 - MARCOS DA SILVA COSTA (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001637-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008119/2010 - CLEIDE DA SILVEIRA GONCALVES (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001638-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008120/2010 - LUIZ CARLOS MANTOVANI (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001639-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008122/2010 - CARLOS ANTONIO MAGALHAES (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001640-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008123/2010 - DENISE CRISTINA RIBEIRO (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 
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MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001641-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008125/2010 - GILMARA SOARES DE BRITO (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001643-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316008126/2010 - ROBSON BENTO CEZARETO (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001644-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008127/2010 - FERNANDO BELINTANI ESPRICIGO (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008128/2010 - ROBERTO ALVES PEREIRA (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001648-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008129/2010 - ARNALDO SEBASTIAO CANDIDO (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001668-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008130/2010 - DORACY MICCAS PEREIRA (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001669-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008131/2010 - JOSE FRANCISCO BASTOS (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001636-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316008193/2010 - MARCIA SOUZA DE ASSUNCAO (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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2010.63.16.000839-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316008282/2010 - DERCI ALVES DE LIMA (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001677-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008132/2010 - JOSE CARLOS SILVA (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000905-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008289/2010 - MOACIR DENADAI (ADV. SP024984 - LUIZ 

DOUGLAS BONIN, SP268081 - JOSIMEIRE DA SILVA GONÇALVES, SP265733 - VERENA CHIAPPINA 

BONIN, SP046833 - INGO KARL BODO FREIHERR VON LEDEBUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13.01.2011 às 16:00 horas. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001900-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008391/2010 - JOSE FERREIRA (ADV. SP085583 - AKIYO 

KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que 

promova a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor, bem como promova a retroação 

do início do benefício de auxílio-doença anteriormente concedido para 16.05.1994, devendo comprovar as medidas 

adotadas no prazo de 30(trinta) dias. 

Apresentadas as informações supramencionadas, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim 

de que sejam elaborados os cálculos de liquidação conforme determinado pela E. Turma Recursal, computando-lhes a 

correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês desde a data da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001663-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008484/2010 - LEANDRA DIAS RAMOS (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 
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Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

27/09/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 
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Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001697-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316008189/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP135305 - MARCELO RULI, SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI, SP270473 - ELAINE 

BRANDAO FORNAZIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001039-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008283/2010 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO (ADV. 

SP212260 - GUSTAVO RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000682-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008442/2010 - GENI APARECIDA FIRMINO (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até 

a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 

13/07/2010, às 14:30 horas, assim oficie-se à perita, Sra. Leadna Cristin Angelo Cardoso de Sá, a fim de que apresente 

o respectivo laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001647-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008480/2010 - LUDMILA PEREIRA SANTOS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia o recebimento do benefício de auxílio-reclusão em 

razão do recolhimento de seu pai Adriano Pereira da Silva ao cárcere.  

O pedido do benefício em tela encontra respaldo legal nos artigos 80 e seguintes da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 

que prevê que o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário. 

Entretanto, verifica-se que a referida certidão não foi anexada aos autos virtuais.  

Dessa forma, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos virtuais o atestado de 

permanência carcerária do recluso Adriano Pereira da Silva.  

Após, voltem os autos conclusos.  

Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela 

parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.002116-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008099/2010 - VALDEMAR MASSAYUKI YAMAMOTO (ADV. 

SP151964 - ADRIANO PEDROSO YAMAMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA).  

  

2008.63.16.002953-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316008429/2010 - VILMAR TOCCHIO (ADV. SP263181 - ODIRLEI 

VIEIRA BONTEMPO, SP225293 - GLAUCO RODRIGO DIOGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA).  

  

2010.63.16.000050-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316008097/2010 - OLGA BULZAN INACIO (ADV. SP284657 - 

FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA).  

  

2009.63.16.001812-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008091/2010 - MARIA APARECIDA ROSA SIQUEIRA (ADV. 

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001741-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008092/2010 - CLEIDE VENTURA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000024-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316008098/2010 - ROSYMEIRE HONORIO DOS SANTOS (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001658-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316008101/2010 - MARIA JOSE HENRIQUE MARINHO (ADV. 

SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001518-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008102/2010 - EMILIO CARLOS PELISSARE (ADV. SP219233 - 

RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  
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2009.63.16.001509-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008103/2010 - MARIA ISABEL DOS SANTOS (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001461-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316008104/2010 - NILSON RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA, SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001460-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316008105/2010 - RUBENS DOS REIS BARBOSA (ADV. SP068651 - 

REINALDO CAETANO DA SILVEIRA, SP097465 - JOSE ROBERTO DA CUNHA, SP220606 - ALEXANDRE 

PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001436-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008106/2010 - MIGUEL ANGELO NETO (ADV. SP062633 - 

MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001368-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008107/2010 - CISSIANE VIDONDO AMORY (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001341-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008108/2010 - GERACINA VIEIRA DA LUZ (ADV. SP193929 - 

SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001340-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008109/2010 - LUCIANO FARIA DE MORAES (ADV. SP202981 - 

NELSON DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001303-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008110/2010 - JOSEVAL MARCOS OLIVEIRA FILGUEIRAS 

(ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.001553-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008171/2010 - MARIA APARECIDA BOMBARDA DINIZ (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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2010.63.16.000256-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008404/2010 - JOSE ANTUNES NETO (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000212-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316008405/2010 - VALTER VIOLATO (ADV. SP024984 - LUIZ 

DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2009.63.16.002124-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316008407/2010 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2009.63.16.002018-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008408/2010 - MARIA DE CARVALHO BLANCO (ADV. 

SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA, SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001977-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008409/2010 - NEIDE RIZZO SILVA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001500-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008413/2010 - KAORU FUGIWARA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001499-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008414/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DA CRUZ 

(ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001150-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008418/2010 - GERALDA ANTUNES DA SILVA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.000713-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008424/2010 - SANDRA VALERIA ROSA DA SILVA MELO 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.000461-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008426/2010 - APARECIDO LOURENCO (ADV. SP024984 - 

LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  
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2009.63.16.000460-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008427/2010 - BEIRUT MAGUETAS DA SILVA (ADV. SP024984 

- LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2008.63.16.002669-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008430/2010 - FRANCISCA MARIA DE SOUSA (ADV. SP024984 

- LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000267-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008096/2010 - ALZIRA FERREIRA ANTUNES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000503-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316008094/2010 - LINDAURA BARROSO (ADV. SP265689 - 

MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000319-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008095/2010 - JOSEFA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP180657 - IRINEU DILETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001914-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316008100/2010 - EVA DE ATHAYDE AMARAL (ADV. SP180657 - 

IRINEU DILETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000415-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008169/2010 - ANA VISINTIN DE OLIVEIRA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2009.63.16.002165-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008170/2010 - NILVA OLINDA SARTORE LONARDONI (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.000130-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008406/2010 - MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA (ADV. 

SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001713-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008411/2010 - AGUIDA FAGUNDES DA SILVA REGAZINE 

(ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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2009.63.16.001745-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008410/2010 - JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001455-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008415/2010 - MARCILIO DE SOUZA (ADV. SP284657 - 

FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001084-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008419/2010 - ABEL JOSE SANTANA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.000881-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008421/2010 - LOURIVAL MATEO BERNI (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.002521-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008431/2010 - PEDRO GARCIA DAL SANTOS (ADV. SP225097 - 

ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.003067-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008112/2010 - SEBASTIANA DA SILVA LIMA (ADV. SP219479 

- ALEXANDRE PEDROSO NUNES); MARIA LUCINDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP229124 - MARCELO 

HENRIQUE BENES INACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); MARIA LUCINDA PEREIRA DE SOUZA (ADV./PROC. SP229124 - MARCELO 

HENRIQUE BENES INACO).  

  

2008.63.16.002969-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008113/2010 - RITA MARIA CAVALCANTE (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.000338-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008111/2010 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.001268-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008416/2010 - RIVALDO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.002520-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008114/2010 - VALDEMARIO DA COSTA FARIA (ADV. 

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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2008.63.16.000607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008115/2010 - MASASHI KANAZAWA (ADV. SP144341 - 

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.002034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008432/2010 - WILSON RODRIGUES BERNABE (ADV. 

SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes de que foi 

anexado ao processo o comprovante de levantamento junto ao banco depositário dos valores requisitados na 

presente ação a título de parcelas vencidas. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008225/2010 - NESTOR DE ALBUQUERQUE (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.000467-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008228/2010 - MARLENE APARECIDA PARO (ADV. SP181196 - 

CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.000290-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008229/2010 - JOSE CARLOS ARAGAO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.003070-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008230/2010 - ROSALINA MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.002973-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008231/2010 - EUNICE DO AMARAL FERRAZ (ADV. SP131395 

- HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.002864-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008232/2010 - ROLEMBERG CAMPOS SCARANO (ADV. 

SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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2008.63.16.002666-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316008234/2010 - CECILIA DE OLIVEIRA FARIA (ADV. SP226740 - 

RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.002418-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316008235/2010 - FATIMA MARIA DA SILVA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.002217-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008236/2010 - NADIR MARIN GOMES PEREIRA (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.002065-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008238/2010 - MARISA DA SILVA BATISTA (ADV. SP113501 - 

IDALINO ALMEIDA MOURA, SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.000223-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316008241/2010 - MONICA ALUX GUILHERME (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.002668-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008233/2010 - CLEIDE DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.001474-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008239/2010 - JOSE GONCALVES PRIMO (ADV. SP181196 - 

CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.002088-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008237/2010 - JOAQUIM CARLOS GOMES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2009.63.16.000628-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008227/2010 - JOSE LOPES DE SOUZA (ADV. SP226740 - 

RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2006.63.16.001466-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316008242/2010 - RICIMA RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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2008.63.16.000959-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008240/2010 - ILZO JOSE PEREIRA (ADV. SP251648 - MARUZA 

RUBIA CAVASSANA, SP251383 - THIAGO CÍCERO SALLES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2008.63.16.001693-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008433/2010 - PEDRO SAMARTINO (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro so benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001913-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316007854/2010 - MOACIR BRANDINO (ADV. SP087443 - 

CLAUDIO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que a parte autora não apresentou o rol de testemunhas conforme o 

termo n° 2156, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27.10.2010 às 14:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Dê-se ciência ao INSS, bem como para que apresente contestação e documentos relativos ao processo administrativo 

requerido pela autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os termos do artigo 42, 

“caput” da Lei 9.099/95, não recebo o recurso interposto pela parte autora, eis que intempestivo. 

Intime-se. Após, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e proceda a  baixa no sistema processual. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000167-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316008166/2010 - MARIA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  
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2009.63.16.000669-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316008160/2010 - ROSEMARY DE SOUZA PEREIRA (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2008.63.16.003098-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008161/2010 - JOSE FURTADO DE MENDONCA (ADV. 

SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência 

desta cidade, para que cumpra a sentença proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no 

artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000812-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316008150/2010 - MARINETE MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo 

pericial referente à perícia médica anteriormente designada para o dia 24/06/2010, às 14:00 horas, assim oficie-se o 

perito, Sr. Denis Alexander Nunes Dourado, a fim de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.16.003723-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008377/2010 - MANOEL SERAFIM DE BRITO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA).  

  

2009.63.16.000738-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008372/2010 - MARCELA OLIVEIRA GOIS (ADV. SP117855 - 

JORGE FRANCISCO MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.000508-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316008373/2010 - NELSON PALAZZIO (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  
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2008.63.16.000320-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316008374/2010 - WALDIR LEAL DE BARROS (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2008.63.16.000250-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316008375/2010 - JORGE GABRIEL (ADV. SP084539 - NOBUAKI 

HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2007.63.16.002142-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008376/2010 - MANOEL CICERO ROBERTO (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2005.63.16.000479-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316008379/2010 - ONDINA FERRETTI MARQUES (ADV. SP158939 

- HELOÍSA HELENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2006.63.16.001434-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008378/2010 - ANTONIO GOULART (ADV. SP109760 - 

FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

2009.63.16.001005-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008159/2010 - LILLIAN DA SILVA PENTEADO (ADV. SP133060 

- MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se 

acerca dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos cálculos, 

retornem os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002531-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008245/2010 - JULIA YASUKO MOCHIZUKI (ADV. SP088916 - 

CYRO KAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo em vista as informações constantes da petição anexada ao processo em 10.08.2010, promova 

a Secretaria o arquivamento da presente ação. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 
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2010.63.16.001719-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316008485/2010 - ADEMIR ARDELI MUNHOZ (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI, SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

19/10/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
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Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001627-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008290/2010 - EDITE FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP277055 

- FRANCISCO DE PAULO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27.01.2011 às 13:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.003614-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316008389/2010 - SILVANO COSTA (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e aquela proferida pela E. 

Turma Recursal de São Paulo, remeta-se o presente processo à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba, 

com as formalidades de praxe. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que os valores 

apurados na presente ação superam o limite de 60 (sessenta) salários mínimos e que, nesse caso, para expedição 

de Requisição de Pequeno Valor-RPV, tal opção deve sempre dar-se de forma expressa, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da eventual renúncia ao excedente. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, proceda a Secretaria a expedição de Precatório, para 

pagamento do valor integral da condenação. 

Havendo renúncia expressa da parte autora, expeça a Secretaria Requisição de Pequeno Valor-RPV, para 

pagamento dos valores limitados a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001457-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316008152/2010 - ONDINA DA SILVA SANTOS (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP229016 - CARLA BARROS SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.002992-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008151/2010 - TIAGO COSTA DOS SANTOS REPR. POR NAIR 

COSTA SANTOS (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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*** FIM *** 

  

2008.63.16.001525-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008206/2010 - SILVINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora, para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do ofício do INSS, anexado aos presentes autos virtuais em 17/05/2010, informando o falecimento da parte 

autora. 

Após, à conclusão. 

Publique-se.Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001628-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008292/2010 - FIDELCINA VITOR LUIZ (ADV. SP277055 - 

FRANCISCO DE PAULO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27.01.2011 às 14:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos interpostos pela 

parte autora e pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000291-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316008148/2010 - DAGMAR MARIA CAMPOS (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2008.63.16.003088-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008149/2010 - RONALDO ANTONIO DE SOUSA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 
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DECISÃO JEF 

  

2006.63.16.003314-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316008277/2010 - MARIA OLINDA GONÇALVES VIAN (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) 

conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores de condenação depositados na conta n° 0280.005.2358-7, atentando-se para o fato de que a parcela 

daquele valor depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias.  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001522-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316008453/2010 - OSVALDO MOREIRA (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em relação ao Processo nº 1996.61.07.08014021-8 em virtude 

de se tratar de pedidos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.  

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório.  

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

2010.63.16.001681-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316008175/2010 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS TOBAR (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

05/10/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 
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Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002636-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316008251/2010 - VITORIO VANDERLEI PIZZI (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada em julgado, que 

condenou a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da parte autora pelo(s) 

índice(s) que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 

Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.652-6, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002628-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316008257/2010 - RICARDO DE ARAUJO SANCHEZ (ADV. SP214130 

- JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada 
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em julgado, que condenou a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da 

parte autora pelo(s) índice(s) que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 

Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.650-0, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001655-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008479/2010 - JOSE ALFREDO GONCALVES (ADV. SP226740 - 

RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de fevereiro 2011 às 14:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de pedidos distintos. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

2010.63.16.001658-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316008393/2010 - ARISTIDE MAXIMO COUTINHO (ADV. SP189185 - 

ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001507-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316008201/2010 - OSWALDO GALLO (ADV. SP135305 - MARCELO 

RULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001673-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316008394/2010 - JOAQUIM GONCALVES (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001674-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316008395/2010 - FRANCISCO LIMA DA SILVA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001675-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316008396/2010 - ISILDA LOPES CAVALCANTE (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001676-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316008397/2010 - FRANCISCO LIMA DA SILVA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001678-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316008398/2010 - JOAO DE POLI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001679-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316008399/2010 - AMERICO ZARAMELLO (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001680-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008400/2010 - FRANCISCO PINTO DIAS (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  
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2010.63.16.001695-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316008401/2010 - CECILIA GRASSI LEME (ADV. SP135305 - 

MARCELO RULI, SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI, SP270473 - ELAINE BRANDAO 

FORNAZIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001696-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316008402/2010 - EUGENIA BENITEZ BENEGAS (ADV. SP135305 - 

MARCELO RULI, SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI, SP270473 - ELAINE BRANDAO 

FORNAZIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001698-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316008403/2010 - IRENE DE MATOS MARIA (ADV. SP135305 - 

MARCELO RULI, SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI, SP270473 - ELAINE BRANDAO 

FORNAZIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2008.63.16.002626-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316008261/2010 - IRACEMA DE OLIVEIRA MAZARIN (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada 

em julgado, que condenou a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da 

parte autora pelo(s) índice(s) que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 

Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.642-9, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 
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Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001384-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316008165/2010 - MARINALVA DE CARVALHO MARTINEZ (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à 

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão 

de se tratar de assuntos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luís Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/10/2010, às 10 horas e 30 min., a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02)          A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03)          Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04)          A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a esta conclusão? 

06)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  
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07)          Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou 

a esta conclusão? 

08)          A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09)          Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10)          O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11)          Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

27/09/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 700/756 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001650-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316008187/2010 - KERMA GONSALVES DA SILVA SANTANA 

(ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001653-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316008190/2010 - IVANILDE FEIFARECK (ADV. SP263846 - DANILO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2010.63.16.001454-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316008157/2010 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP226740 - 

RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedido distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
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As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/10/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio 

Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02)          A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03)          Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04)          A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a esta conclusão? 

06)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07)          Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou 

a esta conclusão? 

08)          A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09)          Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10)          O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11)          Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 
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Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002873-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316008278/2010 - JAILTON BISPO LIMA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores de condenação depositados na conta n° 0280.005.2352-8, atentando-se para o fato de que a parcela 

daquele valor depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias.  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002630-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316008256/2010 - MARIA IVETE GOULART FIGUEIREDO (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada 

em julgado, que condenou a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da 

parte autora pelo(s) índice(s) que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 
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Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.648-8, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002638-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008249/2010 - DAMASINO DE SOUZA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada em julgado, que 

condenou a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da parte autora pelo(s) 

índice(s) que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 

Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.631-3, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 
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Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001455-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316008176/2010 - PAULO DEVANI MONTESSINO (ADV. SP226740 - 

RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedidos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

05/10/2010, às 13 horas e 30 min., a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02)          A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03)          Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04)          A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a esta conclusão? 

06)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  
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07)          Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou 

a esta conclusão? 

08)          A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09)          Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10)          O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11)          Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.002135-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008273/2010 - MARIA ANGELA MONTINI (ADV. SP241272 - 

VITOR HUGO NUNES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Indefiro o requerimento formulado através da petição anexada ao processo em 21.07.2010, para 

desentranhamento das cópias de documentos que instruíram a inicial, haja vista que, nos termos do Provimento nº 

90/2008 - COGE, foram todos fragmentados. 

Ademais, poderá o próprio causídico acessar o processo pela internet e copiar todos os documentos que o compõe. 

Sem prejuízo da medida acima, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.002116-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316002767/2010 - VALDEMAR MASSAYUKI YAMAMOTO (ADV. 

SP151964 - ADRIANO PEDROSO YAMAMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Vistos em Inspeção. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de 

prevenção/litispendência por se tratar de pedidos distintos, quais sejam, atualização de conta e aplicação de juros 

progressivos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se. 
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2010.63.16.001570-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316008455/2010 - JOSE ALVES MOREIRA (ADV. SP147322 - ADAO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de 

prevenção/litispendência em relação ao processo nº 2000.03.99.00004395-6, por se tratar de pedidos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.  

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório.  

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de fevereiro de 2011 às 14:00 horas. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da 

Lei 9.099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de 

intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002632-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316008248/2010 - JOSE GABRIEL DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada 

em julgado, que condenou a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da 

parte autora pelo(s) índice(s) que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 

Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 
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advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.646-1, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se 

tratar de pedido baseado em fatos novos. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

05/10/2010, às 13 horas e 30 min., a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua 

Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02)          A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 

03)          Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04)          A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida 

independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) 

de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão? 

06)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07)          Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08)          A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como 

chegou a esta conclusão? 

09)          Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 
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10)          O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Como chegou a esta conclusão? 

11)          Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001550-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316008181/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI, SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001624-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008184/2010 - OLINDA MENDONCA LIMA (ADV. SP193929 - 

SIMONE LARANJEIRA FERRARI, SP197744 - HÉLCIO LUIZ MARTINS FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2008.63.16.002623-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316008259/2010 - ORLANDA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO 

(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já 

transitada em julgado, que condenou a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de 

titularidade da parte autora pelo(s) índice(s) que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 

Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 
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Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.639-9, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002637-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316008252/2010 - ALTAIR FIOROTO (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada em julgado, que condenou a 

Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da parte autora pelo(s) índice(s) 

que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 

Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.653-4, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000198-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316008286/2010 - ANA DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP111926 - 

ARMANDO TRENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Chamo o feito a ordem. 

Verifico dos autos que o pedido de habilitação requerido pelo Sr. Paulo Ribeiro de Campos, viúvo da autora, não foi 

apreciado até a presente data. 

Consta dos autos que a autora veio a óbito em 17/11/2008, em data posterior ao da prolação da sentença e anterior ao do 

trânsito em julgado. 

Desta feita, verifica-se que a parte autora possuía, quando se sua morte, mera expectativa de direito. 

Assim, considerando que na sentença foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, somente os valores 

correspondentes aos atrasados, isto é, da data do início do benefício (DIB) até a data do início do pagamento (DIP), não 

foram integrados ao patrimônio da autora. 

Salienta-se, ainda, que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo sendo intransferível aos sucessores do 

beneficiário. 

Esclareça-se que os valores pretendidos pelo viúvo, não chegaram a gerar patrimônio para a Sra. Ana, uma vez que o 

seu óbito ocorreu antes do trânsito em julgado da sentença. Desse modo, os valores acumulados a titulo de atrasados 

não devem ser repassados para o sucessor, já que esse serviria para dar amparo material à falecida, o que com a sua 

morte, se tornou desnecessário. 

Nesse sentido confira entendimento jurisprudencial abaixo colacionado:  

  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE SUCESSÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO VI, DO CPC. 

I - A renda mensal vitalícia na forma prevista pelo art. 139 da Lei n. 8.213/91, preceito legal em vigor à época do 

ajuizamento da ação, constitui benefício de caráter personalíssimo, conferido às pessoas que não tinham condições de 

prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, decorrente de idade avançada ou doença incapacitante. 

(Grifo nosso) 

II - Os valores transferidos ao beneficiado destinam-se exclusivamente ao consumo imediato de gêneros de primeira 

necessidade, e não à formação de um patrimônio, mesmo porque não há exigência de qualquer contrapartida como 

ocorre com os benefícios de natureza previdenciária, em que os segurados devem contribuir, direta ou indiretamente, 

para poder usufruí-los.  

III - Eventuais valores a que faria jus a extinta autora não podem ser transferidos para seus sucessores, uma vez que o 

montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua 

morte. (Grifo nosso)  

IV - O pedido foi julgado procedente com fundamento no art. 203, V, da Constituição da República já que à época do 

ajuizamento da ação ainda não havia sido editada a Lei n. 8.742/93. Todavia, o E. STF já decidiu que o aludido 

dispositivo constitucional não é auto-aplicável. Assim, também por tal razão o feito deveria ter sido extinto sem 

julgamento do mérito. V - Preliminar argüida pelo INSS acolhida. Remessa oficial provida. Apelo da parte autora e o 

mérito do recurso adesivo prejudicados. Extinção do processo sem resolução do mérito. (Grifo nosso) 

Processo AC 199961100049536; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 718068; Juiz Sérgio Nascimento; TRF3; órgão Julgador 

Décima Turma; Fonte DJF3 DATA:01/10/2008, Data de Decisão 16/09/2008; data da publicação 01/10/2008. 
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Por filiar-me ao entendimento de que o benefício ora pleiteado pela Sra. Ana, a qual faleceu no curso da presente 

demanda, foi concedido com base nas condições personalíssimas e intransferíveis (idade avançada, inexistência de 

rendimentos próprios ou de familiares) e que o falecimento da autora se deu em momento anterior ao trânsito em 

julgado da sentença, indefiro o pedido do Sr. Paulo Ribeiro de Campos, viúvo da autora.  

Intime-se às partes. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de movimentação processual deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001686-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008178/2010 - ROGERIA NEGRINI GIACOMETTI (ADV. SP191632 

- FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/09/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 
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08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.001278-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316008145/2010 - FABIO FERREIRA LIMA (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa 

Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Oportuno observar, ainda, que a parte autora não é representada por advogado, não tendo direito, portanto, ao 

recebimento da quantia depositada na conta 0280.005.2332-3 a título de honorários advocatícios. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que efetue o estorno da quantia depositada a título de honorários advocatícios na supracitada conta, 

pagando à parte autora o saldo remanescente, devidamente atualizado. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias.  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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2010.63.16.001699-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316008135/2010 - ANIZIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Manconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/10/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
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Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001651-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316008287/2010 - JOAQUIM MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 de janeiro de 2011 às 09:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001193-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316008466/2010 - DILMA MORAES DA SILVA (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de ação 

em que a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

A fim de intimar a parte autora para se manifestar acerca dos cálculos apresentados pela entidade ré, foi expedida em 

25.05.2010 a respectiva carta de intimação para o endereço residencial da autora, conforme indicado por ela através dos 

documentos anexados ao processo. 

Contudo, em 25.08.2010, foi anexado ao processo Aviso de Recebimento-AR da referida Carta de Intimação, com 

informação do correio de que a autora “mudou-se”. 

Compulsando os autos verifica-se não constar qualquer petição, termo de declaração ou certidão informando a alteração 

do endereço residencial da autora. 

A esse respeito, consta do artigo 19, §2º da Lei nº 9.099/1995, aplicável subsidiariamente nos termos do artigo 1º da Lei 

nº 10.259/2001, que “As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, 

reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação”. 

Em outras palavras, referido dispositivo atribui à parte autora a responsabilidade pela manutenção e atualização de seus 

dados residenciais junto ao juizado especial perante o qual tramita seu processo. 

Sendo assim, em vista da inteira aplicabilidade ao caso da norma do referido dispositivo legal, considero por efetivada a 

intimação da autora para manifestação acerca dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal na data da 

anexação do supracitado Aviso de Recebimento, devendo a Secretaria proceder à correspondente contagem do prazo 

com base nessa data. 

Oportuno observar, ainda, que a parte autora não é representada por advogado, não tendo direito, portanto, ao 

recebimento da quantia depositada na conta 0280.005.2259-9 a título de honorários advocatícios. 
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Assim, determino seja oficiado ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que efetue o estorno 

da quantia depositada a título de honorários advocatícios na supracitada conta, devendo comprovar a medida adotada no 

prazo de 30(trinta) dias. 

Decorridos os prazos acima, retornem os autos conclusos. 

Fica desde já dispensada a expedição de carta de intimação para a autora, haja vista inexistir qualquer informação 

acerca de seu atual endereço residencial. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001423-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316008188/2010 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a 

ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de assuntos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Denis Alexander Nunes Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

30/09/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio 

Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02)          A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03)          Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04)          A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a esta conclusão? 
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06)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07)          Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou 

a esta conclusão? 

08)          A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09)          Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10)          O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11)          Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002627-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316008260/2010 - LUZIA BURIOLA DA SILVA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada em julgado, que 

condenou a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da parte autora pelo(s) 

índice(s) que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 

Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 
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Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.643-7, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001682-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316008483/2010 - MARIA ALFREDO DA SILVA (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001630-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316008093/2010 - RONALDO DEJAVITE PENTEADO (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2008.63.16.002635-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316008254/2010 - ROSA TEZOLIN (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada em julgado, que condenou a 

Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da parte autora pelo(s) índice(s) 

que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 
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Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.651-8, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002625-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316008262/2010 - ARMANDO DA CUNHA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada em julgado, que 

condenou a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da parte autora pelo(s) 

índice(s) que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 

Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.641-0, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 
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Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001326-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316008211/2010 - ZENAIDE DA SILVA CLEMENTE LEONEL (ADV. 

SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em relação ao processo nº 2006.63.16.001943-2, por se tratar de ação 

novamente ajuizada em virtude da extinção sem julgamento de mérito da ação anterior. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.  

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório.  

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de janeiro de 2011 às 13:00 horas. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da 

Lei 9.099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de 

intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência 

supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.001310-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008144/2010 - APARECIDA INACIO DA SILVA (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, 

a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Oportuno observar, ainda, que a parte autora não é representada por advogado, não tendo direito, portanto, ao 

recebimento da quantia depositada na conta 0280.005.2330-7 a título de honorários advocatícios. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 
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de Andradina para que efetue o estorno da quantia depositada a título de honorários advocatícios na supracitada conta, 

pagando à parte autora o saldo remanescente, devidamente atualizado. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias.  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.002254-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316008281/2010 - JOSE GARRIDO NETTO (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores de condenação depositados na conta n° 280.005.2360-9, atentando-se para o fato de que a parcela 

daquele valor depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias.  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001500-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316008457/2010 - GERALDO GOMES FERREIRA (ADV. SP184883 - 

WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Verifico que a parte autora postula pedido idêntico ao anteriormente veiculado na ação nº 0008505-

60.2006.4.03.6107, a qual tramitou pela E. 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP, tendo sido extinta sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Assim, reconheço a prevenção e determino a baixa dos autos por incompetência à 2ª Vara Federal de Araçatuba, nos 

termos do artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Cumpra-se. 
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2008.63.16.002634-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316008253/2010 - ALBERTINO FERREIRA BATISTA (ADV. SP214130 

- JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada 

em julgado, que condenou a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da 

parte autora pelo(s) índice(s) que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 

Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.645-3, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002098-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316008467/2010 - LAURENTINA RODRIGES ROSADA (ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca 

da petição da parte autora, através da qual, sob a alegação da existência de grande diferença entre os seus valores e 

aqueles apresentados pela Caixa Econômica Federal, requer a reconsideração da decisão proferida em 16.06.2010, que 

determinou o arquivamento da presente ação, bem como nomeação de perito para dirimir a alegada controvérsia. 

Primeiramente, necessário observar que foi negado provimento ao recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, 

limitando-se o v. acórdão proferido pela E. Turma Recursal a confirmar a sentença proferida “pelos seus fundamentos”, 

devendo, com isso, os critérios definidos nesta serem utilizados em sede de liquidação. 

Confrontando os cálculos apresentados pela parte autora com aqueles apresentados pela entidade ré e homologados por 

este Juízo, em sede de liquidação de sentença, observa-se que pretende a parte autora, no presente momento processual, 

a inclusão dos juros contratuais remuneratórios de 0,5% não concedidos no julgado exeqüendo. 
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A esse respeito, observa-se que a sentença proferida, parcialmente procedente, não abarcou a incidência de juros 

contratuais remuneratórios de 0,5%, condenando a Entidade Ré apenas ao pagamento das diferenças de correção 

monetária de sua caderneta de poupança, relativo ao IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição 

ao índice efetivamente aplicado na época, e ainda, a atualizar o saldo não bloqueado de sua conta referente a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, 

incidindo apenas os juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 

Oportuno ressaltar ainda que, embora divergente de meu entendimento pessoal acerca da matéria, o magistrado prolator 

da sentença, na época, não reconhecia o direito aos juros contratuais remuneratórios de 0,5%, sendo que, tal 

questionamento poderia ser feito apenas em sede de embargos de declaração, ou ainda, de recurso, o que não foi feito 

nos presentes autos. 

Ademais, permitir a inclusão dos supracitados juros nos cálculos de liquidação, no presente momento processual, 

configuraria claramente violação à coisa julgada, o que é vedado. 

Por essas razões, indefiro o requerimento formulado pela parta autora, através da petição anexada ao processo em 

24.06.2010. 

Finalmente, decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001359-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316008158/2010 - EUCLIDES PEREIRA BISPO (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de 

pedidos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/10/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio 

Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   
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01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02)          A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03)          Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04)          A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a esta conclusão? 

06)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07)          Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou 

a esta conclusão? 

08)          A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09)          Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10)          O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11)          Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001661-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316008191/2010 - IRENE FELIX DA SILVA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helana Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 18/10/2010, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  
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Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de pedidos distintos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 725/756 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.  

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.  

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

2010.63.16.001497-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316008451/2010 - OSMARINA DA SILVA MELO (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001463-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316008450/2010 - MARIA MARCIANA NEUHAUS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001714-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316008459/2010 - EDUARDO PINTO DE ARRUDA (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se 

tratar de pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/10/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 
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Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02)          A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 

03)          Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04)          A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida 

independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) 

de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão? 

06)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07)          Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08)          A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como 

chegou a esta conclusão? 

09)          Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

10)          O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Como chegou a esta conclusão? 

11)          Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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2010.63.16.001340-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316008147/2010 - IVA DA SILVA SANTOS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001385-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316008163/2010 - APARECIDA MARIA DE LIMA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001422-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008199/2010 - OSCAR MOREIRA MOTA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2010.63.16.001401-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316008448/2010 - CELSO DE DEUS ROSA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à 

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em relação 

ao processo nº 1999.61.07.00045627-9, por se tratar de assuntos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.  

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório.  

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de fevereiro de 2011 às 13:00 horas. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência 

supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.003812-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316008276/2010 - FRANCISCO JOSE CANDIDO (ADV. SP088550 - 

LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 
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Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores de condenação depositados na conta n° 0280.005.2351-0, atentando-se para o fato de que a parcela 

daquele valor depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias.  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000265-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316008464/2010 - JOSE ROBERTO FERRO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação através da qual pleiteia a parte autora a concessão do 

benefício assistencial de amparo ao portador de deficiência. 

Analisando os autos virtuais observa-se que, embora conste como assistente social nomeada para a realização do estudo 

sócio-econômico na presente ação a Sra. Sandra Aparecida Marquez Salustiano, foi referido estudo efetivamente 

realizado pela Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá, conforme laudo anexado em 31.08.2010. 

Oportuno ressaltar que ambas compõe o quadro de assistentes sociais credenciados e atuantes junto a este Juizado 

Especial Federal, sendo que o laudo social apresentado, especialmente em vista da diligência empregada pela Assistente 

Social que o realizou, cumpre adequadamente o seu propósito como meio de prova para o deslinde da causa. 

Assim, não vislumbro, no presente momento, qualquer prejuízo para as partes no tocante ao estudo social realizado a 

ponto de justificar a determinação da repetição do ato, de modo que fica o mesmo desde já ratificado. 

Promova a Secretaria as retificações que se fizerem necessárias no sistema de movimentação processual deste Juizado 

Especial Federal no que se refere à perícia social. 

Intime-se as partes para que se manifestem acerca dos laudos periciais anexados ao processo, no prazo de 15(quinze) 

dias. 

Decorrido o prazo supra, vista ao Ministério Público Federal, para parecer conclusivo também no prazo de 15(quinze) 

dias. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002316-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316008279/2010 - SUZANA DE CASTRO NEVES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 
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Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores de condenação depositados na conta n° 0280.005.2356-0, atentando-se para o fato de que a parcela 

daquele valor depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias.  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.001301-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008142/2010 - GERALDO GONCALVES (ADV. SP115053 - LUIZ 

ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores de condenação depositados na conta n° 0280.005.2345-5, atentando-se para o fato de que a parcela 

daquele valor depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias.  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 730/756 

2008.63.16.002633-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008258/2010 - IVO DIAS DE FRANCA (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada em julgado, que condenou a 

Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da parte autora pelo(s) índice(s) 

que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 

Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.644-5, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001611-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316007961/2010 - ANTONIO CARLOS NICOLAU (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/09/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
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Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000866-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316008124/2010 - WILLIAN RODRIGO NIEMEISKCHTZ BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito a ordem. 

Verifica-se que a sentença prolatada nos presentes autos apresenta erro material, uma vez que constou equivocadamente 

em seu dispositivo, especificamente no parágrafo que condenou o INSS ao pagamento das diferenças apuradas pela 

contadoria deste Juízo, a data de 01/05/2009, como a data de atualização dos valores, quando o correto seria 

01/05/2010, conforme parecer e cálculos anexados. 

Posto isto, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico em analogia, corrijo de ofício a 

inexatidão material supracitada para, tão somente, alterar a data de atualização do valor referente às diferenças apuradas 

pela contadoria deste Juízo, que passa a ser 01/05/2010, permanecendo, no mais, a r. sentença. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.16.001734-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316008486/2010 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP201432 - LUCIANA 

TAVARES VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/10/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 
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Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se 

tratar de pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

05/10/2010, às 13 horas e 30 min., a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua 

Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02)          A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 

03)          Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04)          A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida 

independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) 

de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão? 
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06)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07)          Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08)          A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como 

chegou a esta conclusão? 

09)          Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

10)          O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Como chegou a esta conclusão? 

11)          Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001357-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316008167/2010 - IDAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 

- FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001516-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316008177/2010 - RAIMUNDA ARAUJO LIAO (ADV. SP088908 - 

BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001526-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008179/2010 - ALICE ANTONIA RODRIGUES (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001575-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316008182/2010 - MARIA DO CARMO RIBEIRO BECCARIA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  
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2010.63.16.001619-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316008183/2010 - IRENE DA SILVA SANTOS (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2010.63.16.001689-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316008185/2010 - ARLINDA MARIA DA SILVA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

19/10/2010, às 13h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
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12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001629-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008435/2010 - MARIA ROSA DE CARVALHO (ADV. SP284612 - 

AIRTON LAÉRCIO BERTELI MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 de janeiro de 2011 às 15:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002624-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008263/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada 

em julgado, que condenou a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da 

parte autora pelo(s) índice(s) que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 

Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 
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Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.640-2, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.001179-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316008146/2010 - ANTONIO APOLINARIO (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa 

Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Oportuno observar, ainda, que a parte autora não é representada por advogado, não tendo direito, portanto, ao 

recebimento da quantia depositada na conta 0280.005.2333-1 a título de honorários advocatícios. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que efetue o estorno da quantia depositada a título de honorários advocatícios na supracitada conta, 

pagando à parte autora o saldo remanescente, devidamente atualizado. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias.  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

19/10/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 
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Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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2010.63.16.001688-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316008180/2010 - LIZETE VIEIRA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001701-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316008192/2010 - ANTONIO SOARES DA SILVA (ADV. SP137236 - 

CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ, SP184661 - FABIANA SILVINO, SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001743-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316008487/2010 - GENIR APARECIDA PEROZINI (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2008.63.16.002629-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316008255/2010 - SERGIO LOPES BONIN (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada em julgado, que 

condenou a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da parte autora pelo(s) 

índice(s) que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 

Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.649-6, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001371-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316008247/2010 - JUARES FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP156538 

- JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de assuntos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de janeiro de 2011 às 15:00 horas. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da 

Lei 9.099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de 

intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência 

supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.002217-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316008143/2010 - CINTIA MARIA ALVES DE BRITO (ADV. SP221265 

- MILER FRANZOTI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores de condenação depositados na conta n° 0280.005.2329-3, atentando-se para o fato de que a parcela 

daquele valor depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 
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Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias.  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se 

tratar de assuntos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/10/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02)          A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 

03)          Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04)          A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida 

independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) 

de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão? 

06)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  
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07)          Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08)          A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como 

chegou a esta conclusão? 

09)          Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

10)          O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Como chegou a esta conclusão? 

11)          Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)? 

12)  A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001360-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316008155/2010 - SELMA DA SILVA SOUZA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

2010.63.16.001539-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316008186/2010 - GENILSON CARLOS GARCIA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

2008.63.16.002641-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316008250/2010 - YUKE KAVANO (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca da sentença, já transitada em julgado, que condenou a 

Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da(s) conta(s) poupança de titularidade da parte autora pelo(s) índice(s) 

que menciona. 

Com o respectivo trânsito em julgado, foi expedido ofício à instituição bancária ré, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência deste município, a fim de que cumprisse o determinado nos julgados exeqüendos, nos termos do artigo 16 da 

Lei n° 10.259/2001. 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer contábil, referente às 

importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela Ré, requerendo, ao final, o não 

conhecimento dos cálculos apresentados pela Ré, mantendo-se o valor apresentado na inicial. 
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Foram, então, os autos virtuais encaminhados à Contadoria Judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a 

serem complementados em relação àqueles anteriormente apurados pela entidade Ré. 

Após determinação, apresentou a Ré a supracitada complementação. 

Novamente intimada, manifestou a parte autora sua concordância expressa acerca dos cálculos complementados. 

Com isso, observa-se integralmente cumprido o julgado exeqüendo, de modo que a autorização para o saque dos valores 

depositados judicialmente é a medida que se impõe neste momento. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina, dando-lhe ciência acerca da presente decisão, bem como para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 

0280.05.630-1, devendo informar este Juízo assim que o saque for efetuado. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, 

querendo, manifestar-se, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da petição apresentada pela Caixa Econômica 

Federal. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.19.002225-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316008369/2010 - JOSE BARRENHO DE SOUZA (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE).  

  

2010.63.19.002226-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316008370/2010 - MARCO AURELIO DE CAMPOS TALHARI 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE).  
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2010.63.19.002227-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316008371/2010 - NOEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE).  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000570 

  

DECISÃO TR 
  

2005.62.01.000307-2 - DECISÃO TR Nr. 6201011597/2010 - LUCAS MOREIRA DA CUNHA (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA); MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA DA CUNHA (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações do requerente, sendo certo que a r. sentença concedeu o benefício 

em favor da parte autora, e considerando tratar-se de direito de natureza eminentemente alimentar, defiro a antecipação 

de tutela unicamente para a implantação imediata do benefício de pensão por morte, com eventuais valores em atraso 

sendo pagos somente após o trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

2006.62.01.007855-6 - DECISÃO TR Nr. 6201012852/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. DF025799 - 

CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela para a implantação de benefício assistencial. 

Decido. 

A sistemática recursal tem reserva legal, o que significa dizer que caberá recurso se previsto, e assim nos moldes 

ditados pela lei processual. 

A necessidade de previsão normativa quanto ao cabimento de recurso deve ser observada como condição de 

admissibilidade, especialmente no que se refere a processamento de ações em sede de juizado especial, rito no qual a 

eternização da lide, em decorrência de sucessivos recursos, conflita especialmente com a celeridade que se espera do 

processo. 

Sendo assim, inexistindo previsão legal que determine a apreciação de pedido de reconsideração, indefiro o pleito do 

INSS. 

  

2010.62.01.004552-9 - DECISÃO TR Nr. 6201012983/2010 - NEILA DENIZE AZEVEDO (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Cuida-se de RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR, com pedido de efeito suspensivo, interposto em razão da 

decisão do juízo a quo que antecipou os efeitos da tutela para o fornecimento gratuito de medicamento à parte autora, 

sob pena de responsabilização criminal do chefe da repartição com atribuição para distribuir/fornecer o medicamento, e 

multa diária de R$ 600,00 (seiscentos reais) em desfavor dos Réus. 

A parte recorrente defendeu a ausência dos requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela, como também a 

ausência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pleiteando, ainda, a concessão liminar de efeito 

suspensivo ao recurso interposto, bem como a exclusão das penas de multa e de responsabilização criminal. 
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É a síntese do necessário. 

Passo a analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo. 

Entendo que o pleito deve ser indeferido. 

Em sede cognição sumária, impõe-se cautela por parte desta relatora na apreciação de todos os pontos levantados pela 

recorrente, já que para solução da controvérsia acerca da efetiva necessidade de uso exclusivo do medicamento para 

tratamento do quadro de saúde da parte autora se faz imprescindível a produção de prova pericial. 

Mesmo considerando os bons argumentos apresentados pela recorrente, parece-me razoável que se mantenha a decisão 

proferida pelo juízo monocrático, cuja fundamentação baseou-se nas considerações do médico que trata diretamente da 

autora, responsável por acompanhar a evolução de sua doença e que, por tal razão, é o profissional mais indicado para 

descrever o quadro clínico da parte recorrida, quadro esse que determinou a referida prescrição médica contra a qual se 

insurge a recorrente. 

Não se pretende com tal exegese afastar a possibilidade de dar-se provimento ao recurso quando do julgamento em 

colegiado, porém, nesta fase inicial da relação processual recursal, na ponderação entre princípios fundamentais em 

conflito, deve ser prestigiado o direito à vida e à saúde. 

Quanto às penas pela demora no fornecimento dos medicamentos, deverão ser mantidas. Não é outro o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. DESCUMPRIMENTO. MULTA. CABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial. 2. O acórdão a quo negou pedido de aplicação de 

multa pecuniária pelo descumprimento de ordem judicial referente a deferimento de antecipação de tutela que asseverou 

ser dever do Estado o fornecimento gratuito de medicamentos. 3. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento de que 

é possível ao juiz, ex officio ou por meio de requerimento da parte, a fixação de multa diária cominatória (astreintes) 

contra a Fazenda Pública, em caso de descumprimento de obrigação de fazer. Precedentes. 4. Incidência da Súmula nº 

83/STJ, em face da orientação pacificada desta Casa Julgadora sobre o tema. 5. Agravo regimental não provido. 

(AGRESP 200500052510;AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 718011; Relator: José 

Delgado; STJ; Primeira Turma; Fonte: DJ DATA:30/05/2005 PG:00256) 

É atribuição do Estado o fornecimento de remédio indispensável para o tratamento de moléstia grave, sendo que o 

pedido de antecipação de tutela para que a União o forneça a quem dela estiver acometido encontra respaldo na previsão 

do art. 196 da Constituição Federal. Incumbe ao Juízo a quo encetar comandos que logrem remover a resistência dos 

entes públicos, garantindo a concretização da ordem judicial, e, por via de conseqüência, a satisfação da pretensão 

material do autor. 

Ademais, o Eg. STJ já deixou assente que, para restar configurado o delito previsto no art. 330 do CP, "a ordem legal há 

que ser endereçada diretamente a quem tem o dever legal de obedecê-la" (HC 10.150/RN, DJ 01/02/2000). Esse o caso 

da decisão ora combatida. 

Diante da fundamentação exposta, INDEFIRO a concessão de efeito suspensivo, mantendo as penas cominadas. 

Em prosseguimento, intime-se a parte recorrida para apresentação de contra-minuta. 

Intimem-se. 

  

2007.62.01.003215-9 - DECISÃO TR Nr. 6201012488/2010 - LUCAS CEZAR FERNANDES PINHEIRO (ADV. 

MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). À vista da certidão lavrada nos autos e, ainda, considerando a alteração da composição 

desta Turma Recursal de Mato Grosso do Sul, após o registro da súmula de julgamento referente à pauta 13/2008, dou 

por prejudicada a inclusão na pauta, bem como o resultado registrado. 

Determino, outrossim, nova inclusão dos autos na pauta de julgamento, com a maior brevidade possível. 

Intimem-se. 

  

2005.62.01.000307-2 - DECISÃO TR Nr. 6201012951/2010 - LUCAS MOREIRA DA CUNHA (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA); MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA DA CUNHA (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco dias, sobre a 

implantação do benefício. 

  

2006.62.01.007855-6 - DECISÃO TR Nr. 6201011595/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. DF025799 - 

CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações do requerente, sendo certo que a r. sentença concedeu o benefício 

em favor da parte autora, e considerando tratar-se de direito de natureza eminentemente alimentar, defiro a antecipação 

de tutela unicamente para a implantação imediata do benefício, com eventuais valores em atraso sendo pagos somente 

após o trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 
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Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

2010.62.01.001790-0 - DECISÃO TR Nr. 6201012614/2010 - IDAURO LUIZ DE FRANCA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

(ADV./PROC. ). A parte autora requer antecipação de tutela para a realização de procedimento cirúrgico. 

O Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela ínsito do art. 273, do Código de Processo Civil, assim dispõe: 

“Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total, ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.”  

Infere-se dos autos que existe receituário expedido pelo nosocômio conveniado com o SUS, recomendando a realização 

de procedimento cirurgico, prova inequívoca do direito da parte autora. 

Entretando, há pedido altermativo que foi acolhido no Juízo de primeiro grau, com a nomeação da pericia. 

Diante disso, indefiro, por ora, a medida pleiteada, em decorrência do acolhimento do pedido subsidiário, ficando 

consignado que essa decisão não impede a análise acerca do pedido liminar para a realização do procedimento 

cirúrgico, após decisão de primeira instância à vista da análise do Laudo Pericial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de RECURSO DE 

MEDIDA CAUTELAR, com pedido de efeito suspensivo, interposto em razão da decisão do juízo a quo que 

antecipou os efeitos da tutela para o fornecimento gratuito de medicamento à parte autora com fundamento no 

princípio da dignidade humana e no risco de vida, valores que devem prevalecer sobre os interesses da 

Administração Pública.  

A parte recorrente defendeu a ausência dos requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela, como 

também a ausência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pleiteando, ainda, a concessão liminar 

de efeito suspensivo ao recurso interposto. 

É a síntese do necessário. 

Passo a analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo. 

Inicialmente, esclareço que a matéria preliminar ventilada no recurso não será objeto de apreciação neste 

momento, diferindo-se tal análise para o momento de julgamento final do recurso. 

No tocante ao pedido de concessão de efeito suspensivo, entendo que o pleito deve ser indeferido. 

Em sede cognição sumária, impõe-se cautela por parte desta relatora na apreciação de todos os pontos 

levantados pela recorrente, já que para solução da controvérsia acerca da efetiva necessidade de uso exclusivo do 

medicamento para tratamento do quadro de saúde da parte autora se faz imprescindível a produção de prova 

pericial.  

Mesmo considerando os bons argumentos apresentados pela recorrente, parece-me razoável que se mantenha a 

decisão proferida pelo juízo monocrático, cuja fundamentação baseou-se nas considerações do médico que trata 

diretamente da autora, responsável por acompanhar a evolução de sua doença e que, por tal razão, é o 

profissional mais indicado para descrever o quadro clínico da parte recorrida, quadro esse que determinou a 

referida prescrição médica contra a qual se insurge a recorrente. 

Não se pretende com tal exegese afastar a possibilidade de dar-se provimento ao recurso quando do julgamento 

em colegiado, porém, nesta fase inicial da relação processual recursal, na ponderação entre princípios 

fundamentais em conflito, deve ser prestigiado o direito à vida e à saúde. 

Diante da fundamentação exposta, INDEFIRO a concessão de efeito suspensivo. 

Em prosseguimento, intime-se a parte recorrida para apresentação de contra-minuta. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.004645-5 - DECISÃO TR Nr. 6201012985/2010 - CLARICE LEITE ROCHA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.004658-3 - DECISÃO TR Nr. 6201012986/2010 - ENAURA ALVES DA SILVA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.004659-5 - DECISÃO TR Nr. 6201012988/2010 - AMELIA TOYO SHIRADO (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.004661-3 - DECISÃO TR Nr. 6201012991/2010 - NEILA DENIZE AZEVEDO (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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2010.62.01.004667-4 - DECISÃO TR Nr. 6201012992/2010 - CLARICE LEITE ROCHA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Cuida-se de RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR, com pedido de efeito suspensivo, interposto em razão da 

decisão do juízo a quo que antecipou os efeitos da tutela para o fornecimento gratuito de medicamento à parte autora, 

sob pena de responsabilização criminal do chefe da repartição com atribuição para distribuir/fornecer o medicamento, e 

multa diária de R$ 600,00 (seiscentos reais) em desfavor dos Réus. 

A parte recorrente defendeu a ausência dos requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela, como também a 

ausência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pleiteando, ainda, a concessão liminar de efeito 

suspensivo ao recurso interposto, bem como a exclusão das penas de multa e de responsabilização criminal. 

É a síntese do necessário. 

Passo a analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo. 

Inicialmente, esclareço que a matéria preliminar ventilada no recurso não será objeto de apreciação neste momento, 

diferindo-se tal análise para o momento de julgamento final do recurso. 

No tocante ao pedido de concessão de efeito suspensivo, entendo que o pleito deve ser indeferido. 

Em sede cognição sumária, impõe-se cautela por parte desta relatora na apreciação de todos os pontos levantados pela 

recorrente, já que para solução da controvérsia acerca da efetiva necessidade de uso exclusivo do medicamento para 

tratamento do quadro de saúde da parte autora se faz imprescindível a produção de prova pericial. 

Mesmo considerando os bons argumentos apresentados pela recorrente, parece-me razoável que se mantenha a decisão 

proferida pelo juízo monocrático, cuja fundamentação baseou-se nas considerações do médico que trata diretamente da 

autora, responsável por acompanhar a evolução de sua doença e que, por tal razão, é o profissional mais indicado para 

descrever o quadro clínico da parte recorrida, quadro esse que determinou a referida prescrição médica contra a qual se 

insurge a recorrente. 

Não se pretende com tal exegese afastar a possibilidade de dar-se provimento ao recurso quando do julgamento em 

colegiado, porém, nesta fase inicial da relação processual recursal, na ponderação entre princípios fundamentais em 

conflito, deve ser prestigiado o direito à vida e à saúde. 

Quanto às penas pela demora no fornecimento dos medicamentos, deverão ser mantidas. Não é outro o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. DESCUMPRIMENTO. MULTA. CABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial. 2. O acórdão a quo negou pedido de aplicação de 

multa pecuniária pelo descumprimento de ordem judicial referente a deferimento de antecipação de tutela que asseverou 

ser dever do Estado o fornecimento gratuito de medicamentos. 3. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento de que 

é possível ao juiz, ex officio ou por meio de requerimento da parte, a fixação de multa diária cominatória (astreintes) 

contra a Fazenda Pública, em caso de descumprimento de obrigação de fazer. Precedentes. 4. Incidência da Súmula nº 

83/STJ, em face da orientação pacificada desta Casa Julgadora sobre o tema. 5. Agravo regimental não provido. 

(AGRESP 200500052510;AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 718011; Relator: José 

Delgado; STJ; Primeira Turma; Fonte: DJ DATA:30/05/2005 PG:00256 

É atribuição do Estado o fornecimento de remédio indispensável para o tratamento de moléstia grave, sendo que o 

pedido de antecipação de tutela para que a União o forneça a quem dela estiver acometido encontra respaldo na previsão 

do art. 196 da Constituição Federal. Incumbe ao Juízo a quo encetar comandos que logrem remover a resistência dos 

entes públicos, garantindo a concretização da ordem judicial, e, por via de conseqüência, a satisfação da pretensão 

material do autor. 

Ademais, o Eg. STJ já deixou assente que, para restar configurado o delito previsto no art. 330 do CP, "a ordem legal há 

que ser endereçada diretamente a quem tem o dever legal de obedecê-la" (HC 10.150/RN, DJ 01/02/2000). Esse o caso 

da decisão ora combatida. 

Diante da fundamentação exposta, INDEFIRO a concessão de efeito suspensivo, mantendo as penas cominadas. 

Em prosseguimento, intime-se a parte recorrida para apresentação de contra-minuta. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000571 

  

DECISÃO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Efetuando a consulta ao sistema processual 

pelo nome e CPF da parte autora verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. À Secretaria 

para regularizar o cadastro da parte autora, registrando o CPF indicado na inicial a fim de dar baixa na prevenção. 

Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade c/c repetição do indébito movida em face da Empresa de Energia 

Elétrica de Mato Grosso do Sul - ENERSUL, inicialmente proposta na 15ª Vara Civil de Campo Grande. 

Foi determinada a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal, que, em razão do valor da causa, declinou a 

competência para este Juizado Federal. 

Assim, nos termos da Súmula 150 do STJ, vieram os autos para a expressa manifestação acerca da existência, ou não, 

de eventual interesse da ANEEL e da União no presente feito. 

Decido. 

Tenho que a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL não é, s.m.j., parte legítima para integrar o pólo passivo da 

demanda, de maneira que deve ser mantida a competência da Justiça Estadual, especificamente da Vara de Direitos 

Difusos, Individuais e Homogêneos de Campo Grande. 

Isso porque resulta evidente a inexistência de interesse jurídico da ANEEL, já que eventual condenação terá como única 

destinatária a Empresa de Energia Elétrica. Vale dizer, será a ENERSUL o único ente a suportar os efeitos patrimoniais 

de eventual condenação, não vislumbrando, pois, nenhum efeito prático em relação à ANEEL, tampouco à União, a dar 

ensejo à sua integração à lide. 

Ademais, esse Juízo não possui competência para anular, com efeito “erga omnes” quaisquer atos normativos editados 

pela ANEEL. Assim, eventual decisão favorável à parte autora somente implicará devolução da quantia paga em 

valores superiores aos legais. De forma alguma poder-se-ia falar em anulação (com efeitos gerais e amplos) da 

regulamentação utilizada pelo ente público. Assim, sua participação no feito em nada alteraria o quadro de possível 

concessão do pedido. 

Ressalto ainda que, analogicamente, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a questão editando a súmula 

vinculante n. 27: 

“Compete à Justiça Estadual julgar causas entre consumidor e concessionária de serviço público de telefonia, quando a 

ANATEL não seja litisconsorte passiva necessária, assistente, nem opoente.” 

Diante de tais considerações, reputo ilegítimas a ANEEL e a União para figurarem no pólo passivo da presente 

demanda. 

Saliento que nos termos da súmula 254 do STJ, “A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente 

federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual”. 

Assim, retornem os autos à origem para o julgamento da causa. 

  

2010.62.01.004788-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201013496/2010 - APARECIDA SOARES FERREIRA (ADV. MS008586 

- JADER EVARISTO T. PEIXER) X AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL (ADV./PROC. ); 

ENERSUL - EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A (ADV./PROC. MS002926 - PAULO 

TADEU HAENDCHEN, MS005984 - DERLI SOUZA DOS ANJOS DIAS). 

  

2010.62.01.004790-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201013497/2010 - GISLANE MORO PIROTA (ADV. MS009421 - IGOR 

VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - ANEEL (ADV./PROC. ); ENERSUL - EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.005858-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201013323/2010 - SEBASTIANA GREGORIO DA SILVA (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). A parte autora ajuizou ação representada por terceiro, objetivando a percepção da 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico Administrativa (GDATA) no mesmo percentual pago aos servidores 

em atividade e demais termos do pedido inicial. 

Dispõe o art. 1.° da Portaria n.° 04, de 23-01-2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Determinar que só poderão figurar como representantes das partes nas ações a serem propostas ou já em 

andamento nos Juizados Especiais Federais da 3aRegião: 

I - parentes por consangüinidade, afinidades e/ou parentesco legal; 

11- cônjuge, companheiro/companheira; 

111- assistentes sociais identificados, representando a instituição onde a parte se encontra internada, albergada, asilada 

ou hospitalizada. 

  

Dessa forma, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim regularizar a representação, 

comprovando documentalmente uma das situações previstas no artigo acima, com cópia de RG e CPF do representante, 

bem como regularizar a procuração para representação nestes autos, uma vez que a constante à p. 10 (inicial.pdf) é 

específica, o que pode ser feito através de procuração particular. 
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Após, se em termos, cite-se. 

  

2009.62.01.005086-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201013364/2010 - TAKEHIRO ITO (ADV. MS003289 - FERNANDO 

AMARAL SANTOS VELHO, MS003512 - NELSON DA COSTA A. FILHO, MS6611 - LUCIMAR GIMENEZ 

CANO, MS007394 - IZABEL CRISTINA MELLO DELMONDES, MS006010 - FELIX JAYME NUNES DA 

CUNHA, MS000867 - HELVIO FREITAS PISSURNO, MS008270 - LUCIANA VERISSIMO GONCALVES, 

MS006108 - LUIZ DAVID FIGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, acolho o pedido para corrigir o erro material na decisão 

proferida em 17/12/2009, dando à sua parte final a seguinte redação: 

  

“Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos um comprovante de residência cadastrado em 

seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá 

ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a 

localidade da moradia, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.” 

  

Quanto aos demais termos, mantenho a decisão tal como foi lançada. 

Concedo novo prazo de 10 (dez) dias, a partir da intimação desta decisão, para que a autora cumpra a decisão proferida, 

trazendo aos autos seu comprovante de residência atualizado. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

  

Intimem-se. 

  

2010.62.01.004754-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201013514/2010 - MARCO AURELIO ROSA (ADV. MS012466 - 

BARBARA HELENE NACATI GRASSI) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE - 1ª RF 

(ADV./PROC. ); OCEANAIR LINHAS AEREAS LTDA (ADV./PROC. ). Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, porquanto não há prova da inscrição do nome da parte autora nos cadastros restritivos de crédito, mormente 

no SPC, tampouco constatação de relação de causa com os fatos descritos na inicial. 

A ação foi proposta contra a Ocean Air Linhas Aéreas e a Delegacia da Receita Federal. Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 10 (dez) dias, aditar a inicial retificando o polo passivo da presente ação, porquanto a Delegacia da Receita 

Federal não tem personalidade jurídica própria, sob pena de declínio de competência para a Justiça Estadual. 

  

2010.62.01.004780-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201013493/2010 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. MS006655 - 

ANA RITA DE OLIVEIRA B. E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no termo de prevenção, não se 

verifica prevenção nem litispendência e/ou coisa julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta 

espécie de ação que versa sobre incapacidade. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca 

exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

- informar qual a especialidade médica pretende seja realizada a perícia. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

2010.62.01.004804-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201013560/2010 - PEDRO VICTOR DA SILVA (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada ante a necessidade 

de dilação probatória. Para tanto, designo perícia conforme constante das informações processuais. Cite-se. Após, 

conclusos. 

  

2010.62.01.004810-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201013426/2010 - JOAQUIM CASAL CAMINHA (ADV. MS004464 - 

ARMANDO SUAREZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), 

verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido diverso. 

Cite-se. 

  

2010.62.01.004800-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201013437/2010 - MARILSA DOS SANTOS (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, 

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no “termo de prevenção” 

(anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do 

mérito. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte autora, confirmando a localidade da moradia; 

2)            indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.004784-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201013504/2010 - ANA LUCIA FREITAS DA SILVA (ADV. MS013377 

- GEIZIMARY SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça 

gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

A parte autora não requereu o benefício na via administrativa. A ausência do pedido na via administrativa não se 

confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo segurado do recurso em face ao ato administrativo, 

enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição originária do ato administrativo, trata-se se de 

condição para o exercício do direito de ação. 

Outrossim, não há que se falar em ofensa ao princípio da universalidade da jurisdição, uma vez que o preenchimento 

das condições da ação e dos pressupostos processuais são limitações naturais ao exercício de ação, para que a função 

jurisdicional possa ser prestada satisfatoriamente. Registre-se que a função jurisdicional exerce-se em termos de 

controle dos atos administrativos dos outros Poderes, mas não compete ao Poder Judiciário realizar uma análise do 

pleito da parte autora, sem que haja prévia manifestação do Réu. 

Portanto, a invasão na esfera de atividade administrativa pelo Poder Judiciário fere a essência do Princípio da 

Independência e Harmonia entre os Poderes. Desta forma, inexistindo o ato administrativo, inexiste o pressuposto do 

direito de ação, que é o interesse de agir. O interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um 

conflito de interesses, o que não ocorre quando uma delas não se opõe ao pedido da outra. É por todos sabido que o 

juízo deve indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das condições da ação. 

O interesse de agir, portanto, somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou 

pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte apresente o indeferimento do benefício 

na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Na mesma oportunidade, deverá atribuir 

valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser calculado pela 

soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

Intime-se. 

  

2009.62.01.006136-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201013341/2010 - SAMUEL DA COSTA (ADV. MS011530 - MARCIO 

MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). Distribuída a ação nos termos da exceção prevista no art. 37 do CPC, indefiro o requerimento constante da 

alínea "e" do pedido inicial, ante a ausência de amparo legal, uma vez que o próprio artigo estipula prazo para o autor 

apresentar a procuração em Juízo, independentemente de intimação. 

Não obstante, complete o autor a inicial a fim de juntar aos autos a necessária procuração judicial, nos termos do art. 

283 e 284 do CPC, sob pena de extinção. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

2010.62.01.004766-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201013336/2010 - MARIO DE SOUSA (ADV. MS008652 - DANIELLE 

CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido (preenchimento do requisito 

da miserabilidade), sendo necessária a dilação probatória. Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança do direito a 

legado na inicial. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome 

referente aos últimos três meses (água, luz e telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em 

nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da 

moradia, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

2010.62.01.004808-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201013502/2010 - CARLA PEIXOTO OLIVEIRA (ADV. MS012442 - 

EVERTON JULIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/09/2010 751/756 

1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

2)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.004786-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201013561/2010 - NILTON PAZ DO NASCIMENTO (ADV. MS012252 - 

MARIANA DI GIORGIO MARZABAL, MS013588 - CONSUELO ALVARES NETTO VARGAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Indefiro o pedido de 

concessão de tutela liminar ante a necessidade de oitiva da parte contrária. Determino, portanto, sua citação. Concedo 

ao Autor o prazo de dez dias para que junte aos autos comprovante recente de residência, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento de mérito. Após, conclusos. 

  

2007.62.01.004896-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201013510/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS TORRES (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora preenche os requisitos para a antecipação da 

tutela. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico conclui que a autora é portadora de Neoplasia Maligna de mama, submetido a 

tratamento com cirurgia, radioterapia e quimioterapia com intuito potencialmente curativo. O diagnostico de certeza foi 

feito em junho de 2006. Apresenta seqüela na circulação linfática do membro superior esquerdo decorrente da cirurgia 

realizada para esvaziamento axilar. Conclui pela existência de incapacidade laborativa parcial e permanente. 

Nesse particular, convém ressaltar que a autora conta 58 anos de idade, é doméstica, conforme consta do laudo médico, 

e possui sequela irreversível, segundo afirmações também do perito. Portanto, deve-se considerar total a incapacidade, 

pois que, dificilmente, uma pessoa com tais condições - e, diga-se, não alfabetizada - iria conseguir lugar no mercado de 

trabalho em profissão diversa. 

Examina-se, em seguida, a renda familiar “per capita”. 

Segundo Levantamento Social, a autora mora apenas com seu marido, de 62 anos de idade. Possui dois filhos maiores. 

Depende do salário do marido, que exerce atividade informal, recebendo em torno de R$ 300,00 mensais, bem como do 

valor de R$ 130,00, proveniente de programa social vale-renda. 

Portanto, não há renda, vez que a renda advinda de programas social do governo não se inclui no cômputo da renda 

familiar, assim como a renda percebida pelo marido, eis que variável, eventual e incerta. 

Assim, demonstrado que a autora é incapaz para a vida laborativa e possui renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo, havendo verossimilhança nas alegações, bem assim prova inequívoca do direito pleiteado, defiro a antecipação 

de tutela, devendo o INSS implantar o benefício assistencial no prazo de 10 dias a contar do recebimento do ofício neste 

sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da demora reside no fato de se tratar de verba 

indispensável à subsistência da parte autora. 

Sem prejuízo, defiro em parte o pedido do INSS formulado por ocasião da contestação. Intime-se a parte autora para, 

em 05 (cinco) dias, informar o nome completo, RG e CPF de seu esposo, a fim de possibilitar pesquisa por parte do 

requerido. 

Cumprida a diligência, vista ao INSS. Ao final, conclusos para sentença. 

  

2010.62.01.004826-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201013492/2010 - OSMAR MANDU DA SILVA (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no Termo de Prevenção (anexo), 

verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, diante da possibilidade de alteração da situação 

fática nesta espécie de ação (incapacidade). 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

2)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos para a 

concessão do benefício pleiteado. 

Intime-se. 
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2009.62.01.005828-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201013509/2010 - HENRIQUE AMARO ORTIZ (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Acolho a emenda à inicial. 

Cite-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000572 

  

  

DESPACHOJEF 

  

2006.62.01.001798-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201013474/2010 - ALVARINO RODRIGUES (ADV. MS004450 - 

CARMELO INTERLANDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a expedição de RPV, oficie-se ao Gerente do PAB da 

Caixa Econômica da Justiça Federal - Campo Grande (MS) para que o mesmo informe a este Juizado se houve o 

levantamento da RPV expedida em nome de Alvarino Rodrigues, CPF n. 073.654.701-00, em caso afirmativo envie a 

este Juizado documento contendo assinatura de quem tenha realizado o levantamento da RPV. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do requerido 

acerca do cumprimento da sentença e o ofício da Caixa Econômica Federal noticiando o levantamento da RPV, intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No 

silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2005.62.01.016198-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201013568/2010 - ATAIDE DINIZ DE GODOI (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2005.62.01.016468-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201013564/2010 - SALVADOR FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000982-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201013576/2010 - MARIA FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.000932-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201013527/2010 - DAMIÃO PEDRO PONTES (ADV. MS006655 - 

ANA RITA DE OLIVEIRA B. E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.016070-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201013566/2010 - JOAO BATISTA NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. 

MS003622 - ALMIRO O ROCHA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.003852-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201013529/2010 - JOÃO GUIDO MILOME (ADV. MS009572 - 

THALES MARIANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.013510-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201013546/2010 - ALENI MALAQUIAS FRANÇA (ADV. MS002633 

- EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.007158-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201013579/2010 - DAMARIS JORGE TINOCO (ADV. MS010903 - 

DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.62.01.000508-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201013550/2010 - ETELVINA BENITES FERREIRA (ADV. 

MS007772 - JOSE AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.014838-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201013537/2010 - WILSON MOREIRA (ADV. MS008925 - RENATO 

ZANCANELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.000332-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201013541/2010 - VALMIR DO NASCIMENTO (ADV. MS004689 - 

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.015110-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201013562/2010 - ANTONIO ALFREDO SOBRINHO (ADV. 

MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.004836-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201013557/2010 - FAUSTINO ANTONIO ALONSO CORONEL 

(ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

À parte autora para que, em dez dias, junte aos autos comprovante recente de residência, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento de mérito. Após, conclusos. 

  

2006.62.01.007712-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201013325/2010 - VALDOMIRO DA SILVA SOUZA (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a discordância do autor em relação aos 

cálculos apresentados pela ré, remetam-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, conclusos. 

  

2005.62.01.000258-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201013585/2010 - ACY RUY SPINOLA JUNIOR (ADV. MS007612 - 

LILIA LISBOA DE ASSUMPÇÃO ARAKAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a parte autora foi devidamente intimada e 

até o presente momento não se manifestou, intime-se-a pessoalmente para, querendo, proceder à habilitação de 

eventuais herdeiros, juntando os seguintes documentos: 

a) RG; 

b) CPF; 

c) certidão de nascimento e/ou casamento; 

d) comprovante de residência (referente a um dos três meses anteriores à petição); 

e) procuração. 

Após, havendo pedido de habilitação, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

Caso reste frustada a referida intimação, proceda-se nos termos do art. 239 do CPC. 

  

2010.62.01.004822-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201013503/2010 - JOSE TRAJANO DO NASCIMENTO NETO (ADV. 

SP260495 - ANA PAULA DYSZY) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio 

(Provimento COGE Nº 68/2006), à 2ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao processo nº 2008.60.00.00095177-1, 

bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

  

2009.62.01.000072-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201013421/2010 - SILVIA HELENA TAVEIRA DA SILVA (ADV. 

MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Acolho a emenda. 

Retifique-se o pólo passivo, com a inclusão da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL). Cite-se. 

Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação da tutela, por seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  

2008.62.01.003019-2 - FRANCISCA CABRAL VELASQUE (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.62.01.003529-3 - ROSALINA MOREIRA CAVALCANTE (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002809-8 - NELI ALVES RIBEIRO (ADV. MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003295-8 - PATRICIA CAZUMBA BUZATTO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003419-0 - ROSANA DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO 

FRETES e ADV. MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003570-4 - LEANDRO FERREIRA DA SILVA (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA 

ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003925-4 - DEOLINDO CARVALHO DA CRUZ (ADV. MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003976-0 - VALDIVINO SATURNINO DOS SANTOS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E 

SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004418-3 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001627-0 - ROSIBERTO HERNANDES PORCINO (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001861-7 - LUIZ CONCEICAO MALDONADO (ADV. MS009327 - ALEXANDRE MALUF 

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001892-7 - APARECIDA IDALINA DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.002540-3 - JUVELINA DO CARMO SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA e ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.002541-5 - JOAO FLAVIO ALVES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.002747-3 - ALZEMIRA VIEGAS DIAS (ADV. MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003438-6 - ELGINA FONTINELE MAGALHAES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E 

SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS013975 - 

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003457-0 - MARIA DALVA DA FLORES CARVALHO (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003541-0 - DANILO ACOSTA FILHO (ADV. MS008051 - ROSANA MARA SCAFF PEREIRA e ADV. 

MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000573 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

2005.62.01.016200-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013423/2010 - ENYL PEREIRA DA 

SILVA (ADV. MS007839 - SYLVIA AMELIA CALDAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.016202-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013436/2010 - JORGINETE DE 

MORAES QUADRO (ADV. MS007839 - SYLVIA AMELIA CALDAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001704-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013444/2010 - ALAMIR OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001622-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013491/2010 - LUIS CESAR 

BERRO BURGO (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.001060-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013318/2010 - CORNELIO ALVES 

RODRIGUES (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000850-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013330/2010 - JOSEFA 

APARECIDA GUARIZO DA SILVA (ADV. MS007749 - LARA PAULA ROBELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.001344-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013424/2010 - MARIA LUCIA 

ROSSI DIAS (ADV. MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.002538-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013506/2010 - AUDAZIGIO DIAS 

MACHADO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.006882-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013443/2010 - NEYDE FAGUNDES 

TENORIO NETO (ADV. MS001452 - EDMILSON DA COSTA E SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.002618-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013505/2010 - JULIO HIRALA 

OVELAR (ADV. MS011051 - ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.001820-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013517/2010 - OLIMPIO RAMOS 

GUEDES (ADV. MS011051 - ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000534-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013439/2010 - FREDERICO GISON 

POVEDA (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2010.62.01.002220-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013390/2010 - LUIZ ARNALDO 

VIEIRA (ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pleito, e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2010.62.01.000110-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013513/2010 - SABINO 

ESPINDOLA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

procedente o pleito. Condeno o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez do Autor a partir de 30-05-08. Todas as 

prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos 

(antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor de 

R$ 20.338,15, conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença, 

descontados os valores eventualmente recebidos em virtude de tutela antecipada e auxílio-doença no período. Após o 

trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 

55/09, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese 

contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de 

expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das 

perícias. 

Diante da presença dos requisitos para a concessão de tutela antecipada, DEFIRO-A, devendo o INSS implantar o 

benefício no prazo de dez dias, sob as penas da lei. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com base no art. 51, inciso 

V, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. 

Oportunamente, dê-se baixa no sistema. 

PRI. 

  

2007.62.01.002520-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013383/2010 - MARIELIA 

RODRIGUES MONSON DOS SANTOS (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000366-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201013407/2010 - JOAQUIM RAMAO 

BATISTA NETO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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